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A ORTOGRAFIA NACIONAL

P ELO decreto-lei n. 5.186, de 13 de janeiro findo, o Covêrno Federal interveio nova­
mente na questão da ortografia nacional, visando, sobretudo, dissipar dúvidas que se 

verificavam freqüentemente no capítulo da acentuação vocabular, oriundas das regras a 
que se referia o parágrafo único do artigo 1.° do decreto-lei n. 292, de 23 de fevereiro de 
1938.

Inquestionavelmente, de todos os chefes de Estado que o Brasil tem tido, é o Presidente 
Getúlio Vargas o que mais interêsse e preocupação demonstrou pela uniformidade na es­
crita do idioma nacional. Quando Chefe do Govêrno Provisório, sem ter ainda completado o 
seu primeiro ano na suprema investidura da Nação, assinou, a 15 de junho de 1931, o de­
creto n. 20. 108, que mandava “admitir”, nas repartições públicas e nos estabelecimentos 
de ensino, e “adotar”, no “Diário Oficial” e demais publicações oficiais, a ortografia simpli­
ficada, resultante do acôrdo firmado entre a Academia Brasileira de Letras e a Academia 
das Ciências de Lisboa. Ninguém, até então, cuidara de intendr nesse terreno, onde a con­
fusão era das maiores. O país não estava preparado para uma mudança radical no modo de 
escrever. A adoção compulsória, em todos os sectores nacionais, da grafia resultante do 
acôrdo das Academias, seria, naquele momento, precipitada e quiçá inoperante. Cumpria, 
assim, à autoridade esclarecida, “admitir” a nova ortografia, adotando-a somente nas pu­
blicações oficiais.

A aceitacão do novo sistema, traduzida nos aplausos incondicionais de todos os cen­
tros de cultura do país, levou o Govêrno Provisório, dois anos depois, em 2 de agosto de 
1933, a baixar o decreto n. 23 .028, em virtude do qual, de “admitida” apenas, passava a 
ser “obrigatória” a ortografia simplificada. A obrigatoriedade não atingia ainda, porém, a 
todos os círculos. Limitava-se ao “expediente e publicações dos órgãos do Poder Público”, 
às Universidades, colégios ou ginásios, escolas primárias e mais estabelecimentos de ensino,
oficiais ou fiscalizados.

No decreto n. 23.028, já figurava, entretanto, um dispositivo de grande alcance, 
que visava habituar as pessoas estranhas às esferas oficiais ou ao ensino ao uso da nova or­
tografia, exigindo o emprêgo da mesma “em todos os requerimentos e documentos subme­
tidos à administração pública e no expediente e publicações de emprêsas, companhias ou 
sociedades” que gozassem de favores do Govêrno. Essa medida haveria, forçosamente, de 
conduzir, pouco a pouco e sem carater de obrigação geral, si não a totalidade, pelo menos 
a maioria da população ao novo modo de escrever.

Infelizmente, certo dispositivo da Constituição de 1934 veio quasi destruir a obra de 
uniformidade ortográfica que com tanta vantagem se vinha processando. Em conseqüên-
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cia dêsse dispositivo, a balbúrdia nesse terreno reapareceu com aspectos bem mais alarman­
tes do que os dos anos anteriores a 1931. O Estado Novo, todavia, em boa hora, pôs um 
têrmo a êsse descalabro, expedindo, a 23 de fevereiro de 1938, o decreto-lei n. 292, em 
virtude do qual se tornou outra vez obrigatória a ortograiia a que se referia o decreto nú­
mero 20 .108.

Dado, porém, o interregno entre a abolição e a restauração do sistema simplificado, 
parecia necessário esclarecer bem o povo, sobretudo no tocante à acentuação gráfica, onde 
maiores eram as hesitações. O decreto-lei n. 292 apareceu, assim, acompanhado das 
nove regras para a acentuação gráfica a que se refere o parágrafo único do seu artigo 1.°. 
Essas regras não haviam sido, entretanto, formuladas para contrariar o acôrdo entre as Aca­
demias. Não obstante, foi, pouco a pouco, ficando geralmente estabelecido que, no capítulo 
dos sinais diacríticos, só deveria ser observado o que constasse de tais regras.

O D. A. S. P. percebeu em tempo a confusão que lavrava em tôrno do assunto e, em 13 
de julho de 1939, pela exposição de motivos n. 1. 208, solicitou providências ao Presidente 
da República, em nome, principalmente, da indispensável uniformidade de julgamento 
dos concursos que realiza. A essa iniciativa veio juntar-se recentemente o Ministério da 
Educação e Saúde, considerando a questão da reimpressão e adoção dos livros didáticos em 
face da reforma do ensino decretada em 1942. Em conseqüência, acaba de ser assinado o 
decreto-lei n. 5. 186, de 13 de janeiro findo.

O alcance dêsse decreto-lei é muito maior do que se poderá supor. As vantagens que 
trará para o trato do idioma no país só poderão ser suplantadas pela publicação do Voca­
bulário Oficial, anunciado pelo Govêrno para prazo breve. Até que isso se dê, o decreto-lei 
n. 5. 186 representa um período de segurança e de tranqüilidade na maneira de escrever. 
Poucas serão as dúvidas ou dificuldades a encontrar atualmente pelos que manejam a pena

Convém acentuar, entretanto, que o decreto-lei em aprêço não implantou nenhum 
novo sistema ortográfico, nem introduziu mesmo qualquer inovação na matéria. A ortogra­
fia oficial continua sendo a mesma admitida pelo decreto n. 20.108, obrigatoriamente 
restabelecida pelo decreto-lei n. 292, de 23 de fevereiro de 1938. O que se supõe ser 
inovação nada mais é que a volta ao primitivo sistema de acentuação vocabular, isto é, às 
regras para acentuação, estabelecidas no acôr do entre as Academias.

O decreto-lei n. 292, invocado até em livros didáticos como apôio da grafia que ado­
taram, jamais instituiu qualquer sistema orto gráfico. Não fez mais que restabelecer a orto­
grafia a que se refere o decreto n . 20.108, de 1931, acrescentando, no capítulo da acen­
tuação, algumas regras que, pelo decreto-lei n. 5 . 186, acabam de ser revogadas.

Assim, não há lugar para confusões quanto à ortografia dêste ou daquele decreto, por- . 
que, tanto o de n. 23.028 quanto o decreto-lei n. 292, como o mais recente de todos, 
5. 186, dispuseram sôbre um mesmo sistema ortográfico, introduzido no país em 1931 pelo 
decreto n. 20 .108.
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As bases de organização do seguro sociai

O autor do presente artigo, que ora ini­
cia sua colaboração na “Revista do Serviço 
Público", é um especialista de grande reno­
me em matéria de previdência, especialmente 
no campo do seguro social.

Doutor em direito (1925) pela XJniver 
sidade de Viena, foi, em 1930, assistente do 
famoso proí. Kelsen ( Direito Público e In­
ternacional) .

De 1931 a 1941 exerceu sua atividade 
como técnico da Repartição Internacional do 
Trabalho (Genebra), na Secção de Seguros 
Sociais, onde colaborou ativamente na pre­
paração de várias convenções internacionais 
de previdênõia e na publicação de relatórios 
técnicos, livros, estudos, etc., editados pelo 
B. I. T., e em missões técnicas.

Foi secretário geral adjunto da “Confé- 
rence Internationale de la Mutualité et des 
Assurances Sociales” , em Genebra; redator- 
chefe da “Revue Internationale de la Théorie 
du Droit” (G enève) de 1933 a 1940; mem­
bro de diferentes sociedades científicas (Ins- 
titut International de Philosophie du Droit 
et Sociologie Juridique, Paris; Instituto Ar­
gentino de Filosofia Jurídica y  Social, Buenos 
Aires, e tc . ) .

É autor de numerosas publicações em 
francês, alemão, italiano, espanhol, portu­
guês, etc ., sobre assuntos de previdência so­
cial.

No Brasil, onde reside atualmente, exerce 
sua atividade como assistente técnico do Ins­
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Em­
pregados em Transportes e Cargas.

1 . —  O seguro social faz parte integrante da 
política social moderna de todos os paises civili­
zados, qualquer que seja a sua estrutura econô­
mica e orientação ideológica. Constitue ele um 
mecanismo peculiar destinado a garantir uma

R u d o l f  A lad ár  M é t a l l

Técnico da Repartição Internacional do Trabalho

mais justa distribuição dos bens entre os membros 
de uma determinada comunidade e economia na­
cional.

Tal distribuição, ou antes: redistribuição, tor­
na-se particularmente premente quando as vicis- 
situdes da vida ameaçam, com a capacidade de 
trabalho, a capacidade de ganho das classes me­
nos favorecidas de recursos. Intervem então o se­
guro social com os benefícios em dinheiro e em 
natura, chamados a compensar ou mesmo a evi­
tar a perda ou a diminuição da capacidade pro­
dutiva dos economicamente fracos.

A finalidade precípua do seguro social con­
siste, pois, na concessão de benefícios. A forma e 
o valor, monetário e moral, destes dependem dos 
recursos que a economia nacional pode dedicar-lhes.

Servir benefícios substanciais ou, pelo me­
nos, suficientes aos que deles necessitam e cons­
tituir os recursos indispensáveis à cobertura de 
tal onus —  eis o problema central do seguro so­
cial . >

2. —  Afim de resolvê-lo, é indispensável or­
ganizar o funcionamento do seguro social, pelo 
menos sob os dois aspectos seguintes: agrupar 
as pessoas a serem amparadas na hipótese da 
realização do risco, e agrupar tambem as pessoas 
que teem de concorrer para a formação dos ca­
pitais necessários. Em outras palavras: tem que 
ser determinado o campo de aplicação do se­
guro social, e definido o seu sistema de arreca­
dação de contribuições.

O círculo das pessoas sujeitas ao seguro pode 
ser fixado pela espontânea vontade dos interes­
sados ou, ao contrário, pelos poderes públicos: se­
guro voluntário ou facultativo —  seguro compul­
sório ou obrigatório. Neste último caso, o amparo 
pode estender-se ou à população inteira (seguro 
nacional), ou a grupos definidos por lei (seguro 
dos assalariados, dos camponeses, e tc .) , sendo 
que o critério adotado dependerá de condições so­
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ciológicas, como, p. ex., da riqueza do país, do 
grau de indigência e de educação do povo, das 
correntes políticas, etc.

O círculo das pessoas que financeiramente 
contribuem para a manutenção do seguro social 
não coincide, necessariamente, com o dos ampa­
rados . No seguro obrigatório, cujos benefícios ficam 
reservados às classes proletárias e que consti­
tue, hoje em dia, a forma mais divulgada de se­
guro social, o onus é, formalmente, distribuído 
entre os assalariados e os empregados, sendo po­
rem, não raro, uma parte dos encargos assumida 
pela comunidade nacional consubstanciada no Es­
tado (fisco), ou mesmo deixado o custeio inteiro 
aos patrões dos empregados protegidos, como 
acontece comumente na reparação dos acidentes 
do trabalho.

3. —  À organização do funcionamento do 
seguro social, tanto na parte dos eventualmente 
beneficiados quanto na dos contribuintes, cabe, 
pois, um papel essencial de cujo desempenho de­
pende o sucesso, ou o fracasso, da atuação social 
dum regime e a observação, ou o desrespeito, da 
legislação protetora dos humildes. Enquanto, po­
rem, as questões legais e médicas, atuariais e fi­
nanceiras, demográficas e sanitárias desde muito 
preocuparam os estudiosos do seguro social, os 
problemas administrativos e organizatórios, em­
bora básicos e importantíssimos, foram por longo 
tempo descuidados. Este fato, todavia, se bem 
que deplorável, não é surpreendente: até há pouco 
não havia, nem no Brasil nem na maioria dos 
paises estrangeiros, um número suficiente de es­
pecialistas e técnicos experimentados em assuntos 
de administração e organização do seguro social, 
de maneira que qualquer bacharel em direito ou 
engenheiro civil, por ter instalado um serviço bu­
rocrático ou redigido um regimento interno, con­
seguia fazer passar-se por-entendido em maté­
rias das quais os outros compreendiam menos 
ainda. A confusão doutrinária, os preconceitos 
teóricos e as disputas escolásticas, que tanto pre­
judicaram o aperfeiçoamento e o desenvolvimento 
da previdência social, resultam em grande parte 
do descuido que a elite intelectual demonstrou 
para com os aspectos da organização técnica e da 
administração racional do seguro social.

Nestas condições, não parecerá talvez empre­
endimento acadêmico e mero prazer de sistema­
tizar procedermos a um exame científico das ba­
ses de organização do seguro social, partindo das

noções elementares e resumindo as numerosas va­
riedades que a prática em diferentes paises pro­
duziu na sua estrutura administrativa.

4. —  O agrupamento das pessoas vinculadas 
ao seguro social, seja como futuros beneficiários, 
seja como contribuintes atuais, converge para um 
centro, credor das cotizações e devedor dos bene­
fícios, chamado “instituição de seguro” . Enquanto 
no seguro Voluntário a criação das instituições de 
seguro pode ser confiada à iniciativa particular 
de indivíduos filantropos ou de sociedades benefi­
centes, no seguro compulsório o Estado, que esta­
belece a obrigatoriedade do seguro, deve, eviden­
temente, tomar providências afim de garantir, em 
todas as circunstâncias, o cumprimento das dispo­
sições legais sobre a filiação.

Surge então o problema da escolha, visto que 
o legislador pode optar entre três critérios básicos 
para a formação das instituições de seguro social: 
Pode ele encarregar dos serviços decorrentes da 
legislação social entidades particulares, maxime 
companhias de seguro privado (comercial), ou 
confiá-los a repartições públicas, às vezes a orgãos 
estatais especializados, ou enfim criar entes au­
tônomos, paraestatais, autárquicos, em princípio 
instituidos com o único objetivo de aplicar o se­
guro social.

As três modalidades foram praticamente 
aproveitadas, e cada uma ofereceu, em certas 
condições, vantagens inegáveis.

Assim, numa época na qual em muitos Es­
tados o encadeamento dos serviços públicos so­
ciais ainda não havia atingido u'ma densidade 
suficiente, as companhias de seguro privado muito 
contribuíram, com as suas carteiras de seguro- 
acidentes, para a aplicação efetiva da legislação 
sobre a reparação dos acidentes do trabalho. A 
evolução deste ramo de seguro social no próprio 
Brasil, onde só recentemente se poude cogitar em 
transferir paulatinamente a cobertura do risco 
acidente do trabalho das companhias particulares 
a Institutos paraestatais (1 ), comprova a nossa 
asserção.

Do mesmo modo, a encampação do seguro 
social por parte dos poderes públicos deu, tendo

(1 )  Cf. H e lv e c io  X a v ie r  L op es : Os acidentes do 
trabalho e os Institutos de Previdência Social, Rio de Ja­
neiro, 1942; cf. porem tambem: S in d ica to  dos S egu ra ­
d o re s  d o  RIO de ja n e ir o :  Acidentes do Trabalho, Rio d* 
Janeiro, 1939.



AS BASES DE ORGANIZAÇÃO DO SEGURO SOCIAL /

em vista a situação particular dos paises e dos 
regimes de seguro em questão, resultados satis­
fatórios, como o confirma, p. ex., a experiência 
do seguro nacional na Suécia (2 ) ou a do seguro- 
invalidez na Dinamarca

De maneira geral, porem, a grande maioria 
dos sistemas de seguro social adotou a gestão es­
tatal delegada (3 ), e esta foi tambem a solução 
preconizada por conferências internacionais (4 ) 
e congressos técnicos (5 ) .

5. —  Numa brilhante e exaustiva Exposi­
ção de Motivos, relacionada ao caso da isenção tri­
butária do I . P . A . S. E ., o Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público recentemente 
examinou os traços característicos das “institui­
ções autárquicas de interesse coletivo” às quais, 
“representando um recurso técnico organizacional 
contra. . .  o congestionamento administrativo” , 
cabe “a execução de serviço público de carater 
técnico especial” ( 6 ) .  Numa outra não menos in­
teressante Exposição de Motivos, esta relativa à 
concessão de abonos aos chefes de famílias nume­
rosas, a mesma alta repartição federal manifestou 
sua adesão à administração estatal delegada do 
seguro social, afirmando que “criando as autar­
quias no campo da previdência social. . . tem o 
Governo Federal evitado a execução direta 
desses serviços e, parece-nos, tem esta norma de 
ação sido bem aceita por todos” (7 ) .

Fica assim evidenciado que no Brasil como 
em quase todos os outros paises a preferência 
será dada, para a aplicação do seguro social, às 
instituições de direito público, com personalidade

(2 ) Cf. A d m i n i s t r a t i o n  d u  T r a v a i l  e t  d e  l a  P r é - 
VOYANCE SOCIALE: Législation et activités sociales en Suè- 
de. Aperçu publié sur mandat du Gouvernement Suédois, 
S to c k h o lm , 1939. .

(3 ) Cf. OSCAR SARAIVA: Organização da Adminis­
tração Delegada, publicação do D .A .S .P .,  Rio de Janeiro, 
1942.

(4 ) Cf. os respectivos textos das decisões da Con­
ferência Internacional do Trabalho em: The Internatio­
nal Labour Code 1939, art. 502, 511, 536, 567 (Internatio­
nal Labour Office, Montreal 1941). Cf. tambem: Inter- 
American Social Insurance Code (Consolidated Santiago- 
Havana Resolutions concerning the Fundamental Princi­
pies of Social Insurance) art. 52, 53, 107-110 (ib idem ).

(5 )  Cf. CONFÉRENCE INTERNATIONALE DE LA MU- 
TUALITÉ ET DES ASSURANCES SOCIALES: Résolution adoptée 
par la I lle  Assemblée Générale ( Zurich 1929); Résolu­
tion adoptée par la V lle  Assemblée Générale ( Prague 
1936).

(6 ) Diário Oficial (Secção I ) , 13 de outubro de 1942, 
pág. 15.255.

(7 ) Diário Oficial (Secção I ), 29 de outubro de 
1942, págs. 16 .022/3 .

jurídica, porem organicamente distintas das re­
partições estatais.

Tendo a questão preliminar resolvida em fa­
vor da gestão descentralizada, cuja íntima ligação 
com a ideologia democrática não precisa ser lem­
brada (8 ), o legislador tem que determinar os 
critérios que devem presidir ao agrupamento das 
pessoas ligadas ao seguro obrigatório, nas institui­
ções encarregadas da arrecadação das contribui­
ções e da concessão dos benefícios.

Teoricamente, qualquer um dos vários ti­
pos que se apresentam ao raciocínio abstrato po­
deria ser aceito para tal determinação. Na reali­
dade, porem, a escolha recairá sobre o modo de 
organização que melhor se adapte às condições 
sociais, administrativas e políticas de cada país. 
Não existem, nem podem existir, soluções unifor­
mes e imutáveis que indicassem, de uma vez para 
sempre e para todos os regimes de seguro social, 
a melhor forma de organização administrativa, 
tendo em vista a diferença das possibilidades e 
necessidades em cada Estado e a grande varie­
dade do meio social abrangido pelo seguro.

6. —  A impossibilidade de indicar uma so­
lução “passe-partout” não deve, todavia, impedir 
um estudo imparcial dos diferentes sistemas ex­
perimentados . Ao contrário, a comparação das 
suas vantagens e dos seus inconvenientes só pode 
redundar em benefício do constante aperfeiçoa­
mento do regime patrício de seguro social, que 
deverá evoluir com o desenvolvimento geral do 
País. „

Aliás, um exame das possíveis bases admi­
nistrativas do seguro social tanto mais se justifica 
quanto uma corrente recente tenta incumbir as 
instituições de seguro de tarefas transcendentes à 
sua finalidade primordial, encarregando-as de fun­
ções próprias à administração geral do Estado (9 ). 
Nestas condições uma revisão dos fundamentos 
organizatórios do seguro social impor-se-á, para 
melhor acòmoda-los as novas competências mais

(8 )  Cf. K e ls e n : Teoria geral do Estado, São Paulo,
1938, e, do mesmo autor: Centralization and Decentrali- 
zation, em: Authority and the Individual, Harvard Ter- 
centenary Publications, Cambridge, 1937.

(9 ) Cf. por exemplo o projeto de regulamentação do 
art. 29 do decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, 
e a citada Exposição de Motivos do D .A .S .P . ;  vide tam­
bem o art. 6.° do decreto-lei n. 4.789, de 5 de outubro 
de 1942, que encarregou as instituições de previdência de 
tarefas normalmente confiadas aos orgãos do fisco (reco­
lhimento e entrega das “ obrigações de guerra” ) .
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vastas que Os poderes públicos outorgam aos ins­
titutos de previdência.

Do outro lado, a experiência feita com os di­
ferentes tipos de organização administrativa do 
seguro social tambem poderá revelar-nos os li­
mites que a progressiva extensão extrafuncional 
dos misteres das instituições de seguro não de­
verá ultrapassar, sob pena de comprometer o 
bom andamento e, até, a estabilidade financeira 
do seguro social. Com efeito, não se deve es­
perar de um mecanismo, criado para determi­
nados fins, o cumprimento de funções que lhe 
são fundamentalmente alheias.

Para determinar o agrupamento no seguro 
social, o legislador pode recorrer a quatro ou cinco 
tipos elementares (1 0 ) . Passemos a examiná-los 
rapidamente, sem entrar em pormenores jurídi­
cos nem em especulações metafísicas.

7. —  Um tipo absolutamente particular ao 
espírito individualístico dos ingleses e só compre­
ensível à luz da evolução histórica da previdência 
social britânica constitue o sistema de organização - 
adotado pelo “National Insurance Act, 1911” e 
mantido pelo “National Health Insurance Act, 
1920” . Ambas essas leis confiam a gestão do se­
guro (invalidez e doença) às “approved societies” , 
podendo ser reconhecidas, pelo governo, ás socie­
dades dependentes de companhias de seguro co­
mercial ( “collecting societies” ), as caixas criadas 
pelos sindicatos ou pelas empresas ,e as sociedades 
mutualísticas ( “friendly societies” ) .

Os segurados podem livremente escolher a 
instituição que lhes convier, bem como estas po­
dem recusar qualquer pedido de admissão (salvo 
por motivo de idade) . O que neste sistema é re­
almente surpreendente é que um regime de se­
guro obrigatório possa funcionar na base da livre 
constituição das instituições de seguro e da livre 
escolha do orgão segurador gor parte dos segura­
dos. É verdade que para os recalcitrantes foi pre­
vista uma secção especial de “deposit contribu- 
tors” , administrada pelos orgãos locais do minis­
tério de saude, mas a sua importância prática é 
limitadíssima, visto a quase totalidade dos segu­
rados se terem filiado a uma “approved society” .

Enquanto para as instituições fundadas pelas 
companhias de seguro, pelos sindicatos ou pelas

(10 ) Cf. M É TA LL: O agrupamento dos segurados no 
seguro-doença, “ Revista do Trabalho” , ano IX, 1941, n. 8.

empresas o critério de organização é implicado 
no ato de criação, as sociedades mutualísticas teem 
como fundamento a afinidade da orientação, re­
ligiosa, política ou moral, dos associados.

8. —  Um outro sistema de agrupamento 
para o seguro social foi adotado pelas legislações 
da Europa Central onde, sob influência do exem­
plo alemão, vários paises, como, p. ex., a Áustria, 
a Bélgica, a Hungria, o Luxemburgo a Polônia, 
a Tchecoslováquia e a Iugoslávia criaram regi­
mes de seguro e instituições de previdência se­
parados para as duas grandes classes sociais de 
assalariados, os trabalhadores braçais e os em­
pregados. No hemisfério ocidental, o Chile se 
inspirou na mesma distinção.

Nestes paises existe, efetivamente, uma sepa­
ração assás nítida entre “Arbeiter” ( “ouvriers” ), 
de um lado, e “Angestellete” ( “employés” ), do 
outro, distinção que se traduz não somente em 
preconceitos sociais fortemente arraigados entre “os 
proletários com ou sem colarinho alto”, mas tam­
bem nos hábitos de moradia e de alimentação e 
no nivel geral de vida e de salário. Como, em 
conseqüência disso, os coeficientes de morbidez, 
mortalidade e natalidade variam entre as duas 
classes, os citados legisladores não negligenciaram 
esta separação social na implantação do seguro, 
e não somente no que diz respeito à taxa de con­
tribuições e ao montante dos benefícios (o  que a 
Itália fez com a reforma de 14 de abril de 1939), 
mas tambem na estrutura administrativa do se­
guro, criando instituições distintas para os empre­
gados e para os operários.

Repercussões longínquas desta distinção en­
contram-se em legislações que, embora inspiran­
do-se em outros critérios organizatórios para a 
formação das instituições de seguro, garantem, nos 
conselhos administrativos das autarquias sociais, 
uma representação separada aos empregados e aos 
trabalhadores braçais, como aconteceu por exem­
plo no Equador com os “representantes de los em- 
pleados” e “representantes de los obreros” na 
“Caja dei Seguro de Empleados Privados y 
Obreros” .

9. —  As formas de organização do seguro 
social acima resumidas não encontraram no Brasil, 
como, aliás, em muitos outros paises americanos, 
as pressuposições necessárias para serem aceitas 
quando, “depois da primeira guerra mundial e em 
conseqüência das profundas alterações econômicas

i
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e sociais por ela causadas, a idéia do seguro social 
começou tambem a lançar raizes no nosso hemis­
fério” (1 1 ) . Aqui o legislador não se chocou con­
tra os entraves de organismos da previdência li­
vre preexistentes à implantação do regime de se­
guro obrigatório, como na Grã-Bretanha, nem 
tinha de tomar em conta a existência de camadas 
distintas entre os assalariados, como na Europa 
Central, berço do seguro compulsório.

Em compensação, a enorme extensão territo­
rial, a incompreensão do alcance social das novas 
medidas protetoras por parte dos próprios bene­
ficiados, e as falhas no ainda novo aparelho admi­
nistrativo estatal, dificultaram grandemente, no 
início, o ajuste da técnica previdencial ao ambi­
ente nacional. Como expediente apresentou-se 
uma forma de organização do seguro social que 
bem se enquadrou nas concepções um tanto pa­
triarcais, então reinantes a respeito da política 
social e que, alem disso, correspondia à implan­
tação paulatina do seguro, por sua vez motivada, 
até um certo ponto, pelos obstáculos de organi­
zação .

Foi com a instalação de caixas de empresas, 
admitida em certos casos excepcionais tambem 
por algumas leis européias (12), que a Argentina 
iniciou, pela lei n. 9.653, de 30 de junho de 1915, 
o amparo dos ferroviários. Do mesmo modo, a 
célebre “lei Eloy Chaves” (n . 4.682, de 24 de ja­
neiro de 1923) criou no Brasil, em cada uma das 
empresas de estradas de ferro existentes no país, 
uma Caixa de Aposentadoria.

Rigorosamente aplicado, tal sistema exigiria 
a formação de uma instituição de seguro em cada 
empresa, qualquer que fosse o número de seus as­
salariados —  resultado evidentemente absurdo e 
incompatível com os preceitos atuariais que não 
podem renunciar ao funcionamento da lei do 
grande número, base de todo seguro. Por isso, 
o sistema das caixas de empresas foi em seguida 
adaptado, agrupando-se em torno de uma caixa os 
assalariados de várias empresas congêneres.

Sem embargo, continua a ser critério para a 
filiação ao seguro o vínculo que liga o trabalha­
dor a uma empresa determinada.

(1 1 )  M in is té r io  do T r a b a lh o , In d ú s tr ia  e  C o ­
m é rc io : Aspectos e Evolução dos Seguros Sociais no Bra­
sil, Rio de Janeiro, 1942.

(12 ) Cf. por exemplo a lei tchescoslovaca, de 9 de 
outubro de 1924; mas o número destas caixas de empresa 
não ultrapassou 6%  do total, sendo o dos filiados a tais 
caixas inferior a 1,3%: Statistika nemocenského pojisteni 
za rok 1936, Praha, 1937.

As vantagens deste sistema de organização 
bem como os seus graves defeitos apaixonaram, 
numa época agora remota, as discussões políticas e 
parlamentares. Sem incorrer em uma injustiça 
histórica, temos que reconhecer que a possibili­
dade de abusos, a insuficiência numérica de segu­
rados mormente nas “caixinhas” , o encarecimento 
das despesas administrativas devido à multipli­
cação das instituições de seguro, a aversão dos as­
sociados contra a amalgamação da gestão da caixa 
com o serviço do pessoal da empresa, e uma sé­
rie de dificuldades técnicas e organizatórias resul­
tantes dos casos de mudança de emprego não con­
seguem compensar as facilidades de fiscalização 
que a organização generalizada do seguro na base 
de caixas de empresas possa oferecer (1 3 ) .  Atu­
almente, o declínio das caixas de empresas é um 
fato inegável, tanto no Brasil onde a progressiva 
incorporação e fusão reduziram o seu número de 
178 em 1936 a 82 em 1941, quanto no estran­
geiro (1 4 ) .  .

10. —  Quando, em 29 de junho de 1933, 
foi criado, pelo decreto n. 22.872, o primeiro 
Instituto de Aposentadoria no Brasil, o dos Marí­
timos, o rumo da organização da previdência so­
cial brasileira tomou uma nova orientação. Foi 
“abandonado o regime, até então vigente, das 
Caixas, que protegiam os empregados de uma 
mesma empresa, distribuídos por um mesmo Es­
tado ou região” , e o Governo “decidiu corajosa­
mente agrupar, na proteção dos Institutos, os em­
pregados de atividades profissionais idênticas, se­
melhantes, ou anexas, disseminados por todo ter­
ritório nacional” (1 5 ) .

O carater orgânico do seguro social apoia-se, 
neste sistema, no critério profissional, sendo pre­
vista, para cada setor de atividade econômica, uma

(13 ) Cf. B u rea u  I n t e r n a t io n a l  du T r a v a i l :  L’as- 
surance-malade obligatoire, Genève, 1927, e da mesma re­
partição: Vassurance —  invalidité —  vieillesse —  décès, 
Genève, 1933. Recentemente um ilustre defensor das caixas 
de empresas ressurgiu na autoridade de Ruy de Azevedo 
Sodre: A função educacional das caixas de empresas, “ Re­
vista de Direito-Social” , ano I, 1941, n. 4 .

 ̂(14 ) A este propósito merece ser mencionado que, na 
Colombia, o projeto de lei criando o seguro social foi 
vetado pelo Presidente da República precisamente por 
haver permitido o funcionamento de caixas de ;empresas; 
cf. as “ objeciones”  em República da Colômbia: Anales dei 
Senado (1939), págs. 1.593/4, e MÉTALL: O seguro- 
doença na América do Sul, “Boletim 'do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio” , ano VII, 1941, n. 82.

(15 ) H e lv é c io  X a v ie r  L op es : A previdência social, 
Os grandes problemas nacionais, vol. I, Rio de Janeiro, 
1942.
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única instituição de seguro, com competência ex­
clusiva sobre todos os que se dedicam a determi­
nada profissão.

A organização do seguro sob base profissio­
nal já fez a prova de fogo. Basta lembrar que 
muitas nações, encontrando dificuldades em im­
plantar o seguro social no ambiente agrícola, cria­
ram instituições particulares para os trabalhadores 
da agricultura; isto se deu, p. ex., na Áustria e na 
França. Outros regimes de seguro especiais, na 
base profissional, foram previstos em favor dos 
mineiros (Alemanha, Áustria, Bélgica, França, 
Hungria, Paises-Baixos, Tchecoslováquia, União 
Soviética, Iugoslávia), ou em favor dos assalaria­
dos em transportes (p . ex. Alemanha, Áustria, 
Cuba, União Soviética).

A organização profissional do seguro socialf
baseia-se em várias considerações, nem todas de 
cunho técnico mas, nem por isso, decerto, despre­
zíveis. É um fato indiscutível que em certas pro­
fissões existe um “esprit de corps”, uma conciência 
de coesão tão forte que bem podia ser aproveitada 
tanto para a organização sindical quanto para o 
agrupamento dos segurados, facilitando destarte a 
atuação administrativa. Tambem não é possivel 
negar que a incidência dos riscos, especialmente a 
de invalidez temporária e permanente, depende em 
larga escala da profissão, de maneira que a concen­
tração de riscos análogos na mesma instituição tem 
a vantagem de uma maior homogeneidade e per­
mite uma avaliação atuarial mais acertada, bem 
como, em conseqüência disso, uma melhor adapta­
ção da taxa de contribuições e da estrutura dos 
benefícios às necessidades do meio profissional: 
cabalmente comprova-o a fixação, no seguro con­
tra os acidentes do trabalho, de classes de contri­
buição graduadas conforme o risco específico das 
profissões. Outros argumentos em favor das ins­
tituições profissionais são de índole política, como, 
p . ex ., quando se invoca o fato de elas melhor 
se enquadrarem na organização administrativa 
dos paises propensos, como o Brasil, a uma consti­
tuição corporativa e representativa profissio­
nal (1 6 ) .  Finalmente revelou-se a organização

(1 6 )  Cf. H a n s  K l i n g h o f f e r : La Pensée Politique 
du Président GetuUo Vargas, Rio de Janeiro, 1942, espe­
cialmente os discursos do Presidente da República citados 
nas págs. 179 a 182.

profissional como um meio particularmente adap­
tado à extensão progressiva do seguro social a se­
tores, por sua dispersão ou fraqueza econômica, 
refratários à previdência, como, p. ex., a agricul­
tura .

O critério profissional sobre que se assenta o 
seguro social não coincide necessariamente com o 
escolhido para outros fins de organização adminis­
trativa, p. ex. para a representação dos vários ra­
mos da produção nacional (art. 57 da Constitui­
ção de 10 de novembro de 1937) ou para o en­
quadramento sindical (1 7 ) . E de fato, afim de 
evitar uma custosa hipertrofia de instituições de 
seguro, faz-se mister delimitar os ramos profissio­
nais dotados de regimes administrativos separa­
dos, reduzindo-os a um número restrito de gran­
des tipos de atividades econômicas (18 ), como, 
p. ex., a indústria e o comércio, os transportes e 
a mineração, a marinha mercante, a agricultura, as 
profissões liberais.

Se cada instituição profissional assim for­
mada interviesse, com a aplicação das suas reser- 
Vaá, no respectivo setor econômico, competir- 
lhes-ia, alem das imediatas funções no campo as- 
sistencial, um papel de destaque no surto finan­
ceiro dos diferentes ramos da produção nacional 
com cuja situação elas, pelo fato da íntima convi­
vência, estão perfeitamente ao par. Do mesmo 
modo, encontram-se inteiradas com as condições 
sanitárias na profissão, podendo assim orientar a 
ação profilática e curativa da indispensável assis­
tência médica.

11. —  Em oposição à organização profissio­
nal do seguro social, as instituições de previdência 
moldadas conforme o critério mterprofissional e 
investidas de competência territorial exclusiva 
abrangem todos os segurados, sem ter em conta a 
atividade econômica, a camada social ou a ligação 
a uma empresa. O que determina a filiação é a 
execução de um trabalho assalariado em relação 
com a residência ou, por via de regra, com o lugar 
de ocupação.

(1 7 )  Cf. R o d o l f o  Paui.a L op es : Vévolution sociale 
au Brésil, les problèmes et la législation, Montréal, 1942.

(1 8 )  Cf. tarríbem MACHADO VIEIRA: Previdência 
Social, Rio de Janeiro, 1942.



AS BASES DE ORGANIZAÇÃO DO SEGURO SOCIAL 11

Os exemplos da Espanha, dos Estados Unidos, 
da Itália, do Perú, da Rumânia e, até um certo 
ponto, da França, para só citar alguns casos conhe­
cidos, militam em favor da organização radical­
mente interprofissional do seguro. Outros paises, 
como os da Europa Central e, no continente ame­
ricano, o Chile e o Uruguai, atenuaram os rigores 
deste sistema, admitindo-o concomitantemente 
com regimes de carater profissional ou, mesmo, ba­
seados na clássica distinção entre trabalhadores 
braçais e inteletuais. No Brasil, o sistema inter­
profissional foi várias vezes preconizado com vi­
gor e autoridade, sem entretanto lograr a sua con­
sagração legal (1 9 ).

Decerto, ninguém desconhece as vantagens 
manifestas, inerentes à organização interprofissio­
nal do seguro, tais como facilidades na arreca­
dação das contribuições e na concessão de be­
nefícios em natura (assistência médica e hospita­
lar), racionalização da gestão administrativa pela 
simplicidade da delimitação das competências de 
cada instituição, etc.

Mas tambem não se deve passar sob silêncio 
que as instituições interprofissionais não podem, 
a priori, ser consideradas como formas de orga­
nização absolutamente perfeitas, isentas de vícios 
congênitos e indistintamente aplicaveis em todos 
os paises. Não se pode, p. ex., negar que em Es­
tados com grande extensão territorial e densidade 
demográfica variavel, a organização interprofissio­
nal implica ou em uma acentuada centralização, 
que pode tornar-se prejudicial aos interesses dos 
segurados e ao bom funcionamento administra­
tivo do seguro social, ou em uma forte descentra­
lização, representada pela constituição de nume­
rosas instituições regionais com uma duvidosa es­
tabilidade financeira, compensada através de um 
complicado mecanismo de compensação.

No primeiro caso, quer dizer quando a ins­
tituição interprofissional estende a sua atividade

(19) Cf. A. T i x i e R: Relatório, publicado no “Bole­
tim do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio” , 
n. 5, 1935. Cf. tambem as propostas orientadas no mes­
mo sentido, admitindo porem uma solução transitória em 
parte parecida com o sistema atual, de HENRIQUE E b o l i : 
A organização das instituições de seguros sociais no Brasil. 
no mesmo “Boletim” , ano V, 1939, n. 55.

ao território nacional inteiro (20 ), o desenvolvi­
mento do seguro social pode ser seriamente entra­
vado, se o grau da evolução econômica e social 
nas diferentes regiões do país varia: devendo en­
globar todos os assalariados sem distinção de pro­
fissão (excetuando-se, eventualmente, só a agri­
cultura), e em todas as partes do país, o nivel de 
amparo calcado sobre as contingências da região 
mais atrasada prejudicaria os trabalhadores nas 
zonas mais avançadas, enquanto o regime de se­
guro fracassaria nas regiões menos evoluidas se 
fosse orientado segundo o que em outras zonas 
seria perfeitamente viavel. Em paises novos, com 
uma estrutura econômica e administrativa desigual, 
a organização interprofissional do seguro só pode 
ser implantada por etapas, como foi previsto na 
lei do Perú (n . 8.433, de 12 de agosto de 1936, 
art. 1.° das disposições transitórias) e na da Ve­
nezuela (de 14 de junho de 1940, art. 3.° e 44) 
(2 1 ) . Que tal introdução gradativa do seguro, 
se bem que imposta pelas exigências, não é bem 
vista nos paises orgulhosos de sua unidade na­
cional sob todos os aspectos, não precisa ser ex­
plicado, bem como não é necessário insistir so­
bre as inconveniências que apresenta para a 
economia a diversidade dos encargos sociais no 
interior do mesmo país.

Quando, porem, as instituições interprofis­
sionais não podem exercer a sua atividade alem 
de um município ou de uma região, as migra­
ções internas não somente comportam freqüen­
tes transferências incômodas para os segurados

(20) E ’ um erro muito comum confundir a organiza­
ção inter-profissional com a territorial e equiparar as ins­
tituições interprofissionais com os organismos regionais 
ou locais. Este equívoco conduz a um juizo menos exato. 
Qualquer instituição de seguro tem que ter uma base ter­
ritorial, tanto a interprofissional quanto a profissional ou 
a de outro critério determinativo da sua organização, pois 
toda norma, portanto tambem a que cria a instituição de 
seguro, deve satisfazer ao sistema de coordenadas jurídi­
cas, indicando o seu domínio pessoal, real, temporal e ter­
ritorial .

(21 ) Cf. Exposición de Motivos dei Proyecto de Ley 
de Seguro Social Obligatorio, Gazeta Oficial de los Es­
tados Unidos de Venezuela, 24 de julio de 1940, p. 12: 
“ Es imposible introducir el Seguro Social simultaneamente 
en todo el território nacional. Por tal motivo, se propone 
comenzar por el Districto Federal y después de algún 
tiempo. . . se propone extenderlo a los centros más impor­
tantes desde el punto de vista industrial y com ercial... 
La Extensión dei Seguro para abarcar las demás regiones 
dei país será hecha a medida que lo permitan las posi- 
bilidades de la Institución Central” .
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e para a administração, mas prejudicam tambem 
os fundamentos atuariais e econômicos das ins­
tituições de seguro, das quais muitas, sedeadas 
em zonas escassamente povoadas, dificilmente po­
derão reunir um efetivo de associados exigido pela 
lei do grande número. A multiplicidade de institui­
ções, mesmo se restritas a uma por cada Estado ou 
por outra grande subdivisão territorial do país, 
criaria, no campo assistencial um bairrismo e uma 
dispendiosa burocracia. Basta pensar no que acon­
teceria se, no Brasil, cada Estado tivesse a “sua” 
instituição interprofissional de seguro, e como seria 
diferente o aspecto e o funcionamento da previdên­
cia no Amazonas e em São Paulo, no Piauí e no 
Rio Grande do Sul. Somente uma enorme e mons­
truosa super-instituição na Capital Federal pode­
ria igualar as profundas divergências de um tal sis­
tema, com todos os inconvenientes, já apontados, 
de uma centralização excessiva.

12. —  Como resultado do que acima foi ex­
posto de maneira rápida, negligenciando, em favor 
de uma melhor clareza dos aspectos essenciais, 
muitos argumentos pró e contra, impõe-se a con­
clusão de que a estrutura administrativa do seguro 
social é um dos mais delicados problemas de orga­
nização pública. Cada nação tem que o resolver 
conforme as suas tradições nacionais, à luz das suas 
exigências econômicas, e tendo em conta as suas 
possibilidades administrativas e necessidades so­
ciais .

Seria lisonja inhabil sustentar que a solução 
brasileira seja isenta de defeitos e não possa ser 
aperfeiçoada. Mas, no fim de contas, o sistema 
de organização do seguro social que o Brasil ado­
tou se adapta perfeitamente às realidades do país 
e se distingue, pela sua eficiência, de muitos re­
gimes de previdência de outras nações, européias 
e americanas.
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Métodos de estimativa das rendas púbiicas
B e n e d ic t o  S il v a

Chefe da Divisão da Receita da C. O.

C o b e r t u r a

. M EDIDA que percorre e explora os in- 
A  trincados meandros da Administração Pú- 

jLjL blica, o estudante desta fascinante ciência 
passa a deter atenção cada vez maior nas questões 
orçamentárias” —  eis a declaração com que abri, 
em março de 1942, esta série desambiciosa de es­
tudos marginais sôbre os métodos de estimativa 
das rendas públicas.

Apresentando assim, no pórtico, lisamente e 
de chapéu na mão, a identidade de modesto estu­
dante, tencionava eu atenuar o escândalo que 
minha presença nos domínios da ciência das finan­
ças haveria de causar aos seus pontífices paramen­
tados .

Parecia-me, contudo, que a qualidade de estu­
dante não me invalidava irremediavelmente para 
o exercício cartesiano da dúvida bem intencionada 
e honestamente exposta. No caso concreto do3 
métodos de estimativa das rendas públicas, cujo 
aprendizado me trouxera ao palco, bacorejava-me 
que talvez não fôsse nenhum sacrifício mortal re­
cusar-me a aceitar, por critério de aferição da im­
portância do assunto, a ligeireza com que os autores 
geralmente o versam. Baseado em razões práti­
cas, que o bom senso reconhece, em razões abstra­
tas, que o raciocínio deduz, induz ou infere, em 
razões teóricas, que o conhecimento incorpora —• 
baseado, em suma, num feixé de razões, que a in­
teligência sanciona e acata, insurgi-me contra a 
manifesta indiferença em que jazia congelado êsse 
capítulo, até agora frustre, da ciência das finan­
ças. Ao abordá-lo, mesmo como estudante, assu­
mi deliberadamente uma atitude positiva, tanto 
que comecei por afirmar que o problema das es­
timativas das rendas públicas merece desenvolvi­
mento condigno, não só porque tem sido mais cu 
menos negligenciado “pelos tratadistas, senão tam­
bém, e sobretudo, porque a política de qualquer

VII

govêrno está inelutàvelmente sujeita à influência 
das previsões financeiras” .

As oportunidade diárias de sentir ao vivo, 
aqui na intimidade da Comissão de Orçamento, as 
/ndesejáveis conseqüências práticas dos maus mé­
todos de estimativa das rendas e das despesas pú­
blicas, instilaram em meu espírito a convicção de 
que os teóricos da ciência das finanças até agora 
não atentaram detidamente para êsse problema, 
motivo por que o aquinhoam tão mal em suas 
obras. Há, com efeito, flagrante desproporção 
entre a relevância pragmática do assunto e o tra­
tamento casual a que os mestres o relegam. A 
rigor, os autores de livros sôbre finanças, de Léon 
Say, Leroy Beaulieu, A . Wagner, F . Nitti, Luigi 
Cossa, René Stourm a Veiga Filho, Gaston Jèze, 
A .E .Buck, W . F .Willoughby, Jacomet e Labou- 
gle, para citar apenas alguns dos mais familiares, 
ou não se ocupam com os métodos de estimativas 
das rendas públicas, ou simplesmente despacham 
o assunto em meia dúzia de parágrafos.

Todos êsses tratadistas, entretanto, verberam 
o desequilíbrio orçamentário, apostrofando e indi- 
gitando os governos que não conseguem evitar os 
deficits. Nitti, por exemplo, afirma que “o orça­
mento nunca deve, em seu conjunto, estar em dé­
ficit —  isso ao preço de qualquer sacrifício” . Nos 
períodos em que não seja possível evitá-lo, “o 
objetivo constante deve ser reconquistar o equilí­
brio”, porque “um déficit crônico constitue verda­
deira gangrena para a vida do Estado” ( 1 ) .  Wil­
loughby, outro tratadista de bitola larga, detentor 
de autoridade bastante para falar em nome dos 
ases das finanças e sintetizar quaisquer doutrinas 
pertinentes, sobretudo aquelas em que os profetas 
maiores estejam de pleno acôrdo, como no caso 
da indesejabilidade do déficit, não sôa menos sen- 
tencioso e convicto do que Nitti. “O equilíbrio

(1 ) Princípios da Ciência das Finanças, tradução 
brasileira, Rio 1937, vol. II, pág. 329.
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entre as rendas e as despesas —  escreve ele —  é 
considerado, e com toda razão, parte integrante 
da própria essência'de um orçamento” (2 ) .

Os que porventura estejam aguardando meu 
reconhecimento público à lição com que o Prof. 
Morais Junior, julgando-se afetado por uma res­
peitosa citação de seu ilustre nome e de sua gran­
de obra, inserta no sexto artigo desta série, surgiu 
na liça, vibrante de combatividade, para genero­
samente me ajudar a galvanizar, com os fogos de 
vista de uma polêmica, o interêsse já bruxoleante 
dos leitores, talvez se perguntem a si mesmos que 
nexo existe, afinal de contas, entre os métodos de 
estimativa das rendas públicas, negligenciados pe­
los autores, o déficit orçamentário, que eles tanto 
condenam, e a resposta por mim devida ao pre- 
claro autor dos nossos códigos de contabilidade 
pública.

Prontamente lhes respondo: doutrinando 
contra o déficit, por um lado, e deixando, por 
outro, de se deterem nos métodos de estimativa 
das rendas públicas, os autores pecam flagrante­
mente por incoerência, sabido que, dentre as cau-' 
sas determinantes dos deticits, as más estimativas, 
quer das receitas, quer das despesas, ocupam lu­
gar proeminente.

Esse “pecado” explica a intervenção do estu­
dante insatisfeito na tarefa de organizar idéias em 
tôrno do assunto, tanto mas que, no msu caso, o 
desejo de aprender está ligado à necessidade de 
aplicar. Fica assim bem esclarecido que foi essa 
dupla contingência que me impeliu a empreendei, 
invita Minerva, a série de estudos ora em plena 
expansão, graças à providencial assistência do 
eminente Prof. Morais Junior.

Carecendo de competência especializada em 
matéria de finanças, penúria que reconheço e pro­
clamo, é bem de ver que não me aventuraria a 
borboletear por assuntos já longa e magistralmente 
tratados em todas as língua? cultas, assuntos a 
que dificilmente me seria possível agregar qual­
quer contribuição realmente nova e valiosa. Ques­
tões financeiras, sôbre que Seligman, Allix, Vivei­
ros de Castro, Tangorra, Graziani, Stamp, but/., 
Karel Englis, Jensen e outros da mesma estirpe já 
escreveram, de certo que escapam às minhas co­
gitações autorais. Não é necessário que me re­
cordem o fato de que não me seria dado ampliar, 
refinar ou simplificar os conhecimentos disponi-

(2 ) The Problem of a National Budget, pág. 6.

veis sôbre as matérias básicas da ciência financei­
ra, —  tributação, por exemplo, —  já exaustiva­
mente desenvolvidas pelos citados autores. Des­
de, porém, que se trate de assunto mal e mal aflo­
rado até agora, assunto deliberadamente negligen­
ciado, assunto que está longe da exaustão, —  e tal 
é o caso dos métodos de estimativa das rendas 
públicas, —  então a intervenção de qualquer es­
tudante, e até do leigo, deixa de ser impertinente 
para adquirir os fóros de legitimidade.

Plenamente justificado pelas circunstâncias; 
certo de que ninguém poderia fisgar em meus mo­
destos estudos, com um satânico sorriso de malí­
cia, aqueles traços característicos e indisfarçáveis 
da vocação conselheiral; de posse, em suma, de 
uma apólice de seguro contra o ridículo de repe­
tir mal, como aprendiz, o que outros já exprimi­
ram bem, como mestres, —  foi assim que encetei 
a elaboração desta série de estudos, cujos capítu­
los mensais me são dolorosamente arrancados a 
fórceps pela coação do diretor da Revista do Ser­
viço Público, o meu enérgico amigo Paulo Lopes 
Corrêa.

D e s c a r t e s , s u j e it o  in c ô m o d o

Ao compor cada um dêstes artigos, porém, 
longe de o fazer de afogadilho, sob a batuta muti- 
lante da pressa, a que o Prof. Morais Junior atri- 
bue benevolentemente as minhas incompreensões 
e falta de método, procedo com uma prudência 
quasi cartesiana.

A afirmativa demonstra-se fàcilmente.
Com efeito, em mim é constitucional a obser­

vância do primeiro preceito do Método, o de omni- 
bus dubitandum, o qual, nas palavras do próprio 
filósofo, consiste “em não receber jamais como 
certa nenhuma coisa não reconhecida indubitàvel- 
mente como tal” , mantendo-se em guarda o obser­
vador para “evitar cuidadosamente a precipitação 
e a prevenção e compreender unicamente em seus 
juizos o que se lhe apresenta ao espírito tão clara 
e distintamente, que não possa pairar a menor dú­
vida quanto à sua certeza” .

O leitor familiarizado com as obras sôbre a 
ciência de Shirras e os documentos sôbre as nos­
sas finanças públicas, não terá dificuldade em ve­
rificar, igualmente, pelos seis artigos já publica­
dos, que tenho cumprido mais ou menos ao pé da 
letra outro preceito lógico de Descartes, não menos 
útil e laborioso que o primeiro. Refiro-me por 
sem dúvida ao quarto preceito do Método —  “do 
Método de conduzir bem a razão e buscar a ver­
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dade nas ciências” —  regra que consiste em fazer 
enumerações tão completas e pesquisas tão gerais, 
que inculquem ao operador a segurança de nada 
haver omitido.

De fato, além dos artigos introdutórios, em 
que defini meus termos, segundo a boa praxe es- 
colástica, hão de reconhecer que não vim discutir 
o problema das estimativas de “mãos abanando” . 
Embora confessadamente desambiciosos, os estu­
dos críticos, a que tenho submetido os métodos 
mencionados nos livros de ciência das finanças, 
trazem em si, todos eles, claros e tangíveis, os ves­
tígios da massa documental a cuja luz são com­
postos. Neste particular, pelo menos, em que 
pese à autoridade por todos os títulos acatável do 
meu prezado mestre D r. Morais Junior, tenho 
praticado uma sã política financeira, isto é, não 
emiti até hoje uma só opinião que não esteja bem 
lastreada.

Examine o Professor Morais Junior, sem 
pressa, por sua vez, o artigo que me acusa de na- 
ver escrito em piqué, e verá que, para escrevê-lo, 
o autor consultou detidamente pelo menos cinco 
relatórios financeiros, seis diplomas legais, o ante­
projeto da nova lei de contabilidade pública e sete 
obras brasileiras sôbre finanças ao todj., deze­
nove fontes diversas. Pois que se acham citadas, 
com propriedade, no texto do artigo, não pode ha­
ver dúvida sôbre a consulta às mesmas. Mas 
quantas outras fontes de informaçao livros, leis, 
relatórios, biografias e mensagens tive eu de 
examinar para colher a documentação efetiva­
mente utilizada? Ter-me-ia sido acaso possível 
descobrir, sem recorrer às fontes, exatamente como 
Capistrano de Abreu queria que todo investigador 
fizesse, os fatos revelados sôbre a curiosa gênesis 
do método das médias trienais, de que nunca se 
havia esboçado o histórico ?

Declaro, pois, sem o menor constrangimento, 
que as minhas seis páginas sôbre o método das 
médias trienais estão lastreadas por uma biblio­
grafia e uma documentação específicas íncompa- 
ràvelmente mais copiosas do que possa parecer a 
qualquer refutador —  descoberto ou amoitado. 
Aos homens francos e de boa fé, entre os quais su 
inclue o Professor Morais Junior, o que ficou dito 
sôbre a documentação em que me basee; basta 
para me lavar da pecha, que não me cabo. de ha 
ver tratado displicentemente de assunto sério.

Agora que o caminho esta limpo, prossigamos.

Molestado pelos rigores do racionalismo car- 
tesiano, Fontenelle desabafou certa vez contra os 
incômodos causados pelas regras do Método. “An­
tes de Descartes —  observou êle —  se raciocinava 
mais comodamente. Não tendo êsse homem, os 
séculos passados foram muito mais felizes.”

Infiltrando em nosso intelecto o hábito des­
confortável de duvidar de tudo que não esteja sa­
turado da evidência da certeza, Descartes compli­
cou efetivamente os métodos de pesquisa, captura 
e refinação do conhecimento. Antes de Descar­
tes, a certeza era uma função da crença. Depois 
de Descartes, o caminho que conduz à certeza ser- 
peia ao longo da demonstração e passa através da 
evidência. Ora, do ponto de vista intelectual, o 
ato de crer, espontâneo por natureza, resulta in- 
comparàvelmente menos trabalhoso do que o ato 
de demonstrar. Para qualquer indivíduo é mais 
fácil, por exemplo, crer na própria infalibilidade 
do que demonstrá-la. Erigindo a dúvida em se­
vero instrumento de aferição do saber, o cartesia- 
nismo nos leva a reabrir questões que outros con­
sideram vencidas, assim como a controverter ma­
térias que outros consideram “incontroversas” , o 
que pode parecer desamável; impele-nos, por outro 
lado, a duvidar do próprio mérito, o que é positi­
vamente melancólico. Certos sujeitos lidos em 
Descartes, assaltados às vezes por dúvida atroz, 
chegam mesmo a desconfiar de que não são indis­
cutivelmente o centro de gravidade do universo. 
Isso é mais do que doloroso. . .

Admitindo sempre que o que dizem ou escre­
vem pode não encerrar toda a verdade revelada 
(quem sabe ? há tanta coisa misteriosa neste 
m undo!), pelo que admitem, também, a hipótese, 
remota de uma divergência, os cartesianos cedo 
aprendem a refrear os impulsos de autarquia inte­
lectual. Duvidando muito, duvidando sistemati­
camente, duvidando organizadamente, duvidando 
até da própria genialidade, os cartesianos são em 
geral amargos e insatisfeitos —  mas em compen­
sação, que criaturas tolerantes, como estão sem­
pre preparados para aceitar sem ressentimentos as 
observações alheias. Mas acolá, do outro lado 
da cêrca, pontificam os dogmáticos e os crentes, 
êstes seres felizes, que adejam no país das certe­
zas, certos da própria infalibilidade. A i! porém 
daquele que se atrever a julgá-los apenas cultos e 
não enciclopédicos, apenas talentosos e não ge­
niais, apenas homens e não deuses!
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Seja lá como for, Descartes é realmente um 
sujeito incômodo. 'Pois, senhores, foi por obser­
var o citado preceito cartesiano, —  proceder a enu­
merações completas e pesquisas exaustivas, —  
que, ao colher material para estudar o método das 
médias trienais, reuni naturalmente toda a do­
cumentação pertinente ao assunto. Figurava 
nessa documentação, valorizando-a, o ante-projeto 
de lei de contabilidade pública, trabalho a que está 
ligado o nome do Prof. Morais Junior, o eminen­
te mestre brasileiro de Direito Orçamentário.

A LEI DA SOBREVIVÊNCIA

As minhas investigações sôbre a formação do 
método das médias trienais, tão generalizado no 
Brasil, —  espécie de fórmula caseira com que há 
quasi cem anos os fazendistas orçam pèssimamen- 
te ás rendas federais, municipais e estaduais, -— 
originaram e consolidaram em mim a certeza de 
que o referido método constituía uma ilustração 
cabal da lei da sobrevivência. .

É muito conhecido, por já se haver incorpo­
rado ao anedotário trivial, aquele episódio histó­
rico da sentinela que se destacava para guardar 
determinado local, onde, em tempos idos, jazêra 
um banco. Certa ocasião, por o haverem pinta­
do, lá colocaram a sentinela para impedir que al­
guém nele se sentasse enquanto a tinta estivesse 
fresca. Passaram-se os dias, a tinta secou; pas­
saram-se os anos, o banco apodreceu e desfez-se 
em pedaços, acabando por desaparecer de todo; 
mas a sentinela, diariamente renovada, lá perma­
necia. É a isso que, em sociologia, chamam lei 
da sobrevivência.

Examinando o ante-projeto do Código de 
Contabilidade, descobri que, apesar de já se haver 
apodrecido e desfeito o banco ao jôgo das intem­
péries, lá estava, firme, a sentinela tradicional, no 
caso, “o recurso à arrecadação dos três últimos 
exercícios para justificar estimativas da receita” . 
Inteirado de que, em toda a nossa história finan­
ceira, não se aponta uma só instância em que a 
arrecadação dos três últimos exercícios justifique 
qualquer estimativa nela baseada, estranhei que 
ainda em 1942 recorressem sistematicamente aos 
quadros demonstrativos da arrecadação dos três 
últimos exercícios, sobretudo quando se pretendia, 
com isso, “oferecer ao DASP todos os elementos 
para o controle, que lhe está afeto, e para a árdua 
missão de apresentar um projeto de orçamento

com previsões seguras a serem confirmadas pela 
gestão com a maior aproximação possível” . (3 )

No mecanismo engendrado pelo ante-projeto 
do novo Código de Contabilidade Pública, depois 
de receber do Ministério da Fazenda —  “justifica­
das com os quadros demonstrativos da arrecada­
ção dos três últimos exercícios, estatísticas e estu­
dos referentes a variações verificadas” —  “as pre­
visões a serem incluídas no orçamento” , o D.A.S.P., 
nos têrmos do artigo 61,

“procederá às investigações que se fize­
rem necessáiras, quanto à incidência dos 
impostos e seu aspecto econômico e so­
cial, podendo aumentar, reduzir ou mes­
mo suprimir aqueles cuja previsão seja 
insuficiente, excessiva, desnecessária ou 
inconveniente” .

Comentando, en passant, essa verdadeira e 
revolucionária superfetação de poderes que o ante­
projeto do Código de Contabilidade pretende con­
ferir ao Dasp, inclusive o de aumentar, reduzir 
ou mesmo suprimir impostos de previsão inconve­
niente, atribuição cujo desempenho mal se concebe, 
uma vez que é difícil sequer imaginar, quanto mais 
saber, em que casos a previsão de um imposto 
se torna inconveniente, declarei que a referida dis­
tribuição de poderes constituía novidade em ma­
téria de divisão do trabalho governamental-

Para rebater essa “apreciação algo injusta, 
porque referente a matéria incontroversa contida 
no ante-projeto” do C .C .P .,  foi que o Prof. M o­
rais Junior, muito afirmante, como quem se julga 
detentor da verdade absoluta, mas ao mesmo tem­
po muito amável, como homem de aprimorada 
educação que é, irrompeu pelas páginas da R.S.P. 
a dentro, liberalizando-nos, a nós, seus alunos, a 
magnífica lição publicada, sob o título “O novo Có­
digo de Contabilidade e a estimativa das rendas 
públicas” , na edição de dezembro de 1942. “Não 
para travar polêmica” —  diz êle —  “mas apenas 
para esclarecer convenientemente o assunto” .

Advertindo-nos de “que nem sempre acerta­
mos” , porque vivemos em meio ao torvelinho mo­
derno, “esquecidos de que a pressa é inimiga da 
perfeição”, o meu ilustre contraditor opina que, se 
eu “tivesse tido tempo para ler atentamente o que 
dizem os artigos 60 e 61 em aprêço, não teria, por

(3 ) Ante-projeto de Lei de Contabilidade Públicat 
Imprensa Nacional, 1941, pág. 33.
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certo, feito duas afirmativas absolutamente desti­
tuídas de fundamento, quais sejam :

a ) que o art. 60 do ante-projeto do Código 
de Contabilidade Pública consagra o pro­
cesso da média aritmética trienal na esti­
mativa das rendas da União; 

h ) que o art. 61 do mesmo ante-projeto co­
mete ao D . A . S . P . o poder de “aumentar, 
reduzir ou mesmo suprimir impostos” , 
quando êsse poder “compete privativa­
mente ao Parlameinto Nacional e, enquan­
to êste não se reunir, ao Presidente da 
República” .

Quanto à primeira afirmativa, por mais que a 
procure, no meu artigo e na minha intenção, não 
consigo vislumbrá-la. O que alí está dito é que, 
para efeito de apreciação do método das médias 
trienais,

“só interessa, nesta oportunidade, a cláusula 
JUSTIFICANDO-AS COM QUADROS DEMONSTRA­

TIVOS DA ARRECADAÇÃO DOS ÚLTIMOS EXER­

CÍCIOS” , constante do art. 60 acima trans­
crito” .

E dos dois períodos imediatos, únicos em que 
focalizo o caso, tambem não consta o vocábulo 
“média” . Ei-los, na íntegra :

“O recurso à arrecadação dos três últimos 
exercícios para justificar estimativas da re­
ceita constitue, por assim dizer, uma tradição 
viva na rotina orçamentária brasileira. Apesar 
de que, durante os 120 anos decorridos a 
partir da proclamação da Independência, não 
se verifica uma so instancia em que as ar­
recadações dos três últimos exercícios finan­
ceiros justifiquem quaisquer estimativas nelas 
baseadas, até hoje perseveramos no hábito 
como é forte a lei da sabrevivência! de 
tentar fundá-las nessas mesmas arrecadações 
trienais.”

Para extrair dos períodos reproduzidos a “afir­
mativa” de “que o art. 60 do ante-projeto do Có­
digo de Contabilidade Pública consagra o processo 
da média aritmética trienal na estimativa das ren­
das públicas” , é preciso, como se vê, uma interpre­
tação superextensiva e deformante. Reivindico, 
pois, para o que escrevi, outra interpretação. O 
que eu quis dizer e disse, nem mais nem menos, foi

que o ante-prcjeto de Código de Contabilidade 
Pública persevera, obsoletamente, no hábito de 
tentar fundar as estimativas das rendas públicas 
nas “mesmas arrecadações trienais” . Acaso jus 
tilicar, que é o verbo empregado no artigo 60, e 
fundar não são bons sinônimos, intermutáveis nes­
sa passagem ?

Pois apesar de tudo isso, o Prof. Morais Ju­
nior, arrombando portas abertas e alvejando mira­
gens, enche uma página inteira de transcrições, 
acolchetadas por ligeiros comentários, para me 
convencer de que o artigo 60 não consagra o mé­
todo das médias trienais.

O que lhe escapou, entretanto, é que o meu 
ligeiro reparo não era feito porque eu supusesse 
que o ante-projeto “consagra o processo da média 
aritmética trienal na estimativa das rendas da 
União” , mas simplesmente porque teima em justi­
ficar as estimativas com “quadros demonstrativos 
da arrecadação dos três últimos exercícios” .

U m a  d e  d u a s . . .

Compreendo, todavia, a sua reação. De fato, 
qualquer referência a justificação de estimativas 
de rendas públicas mediante quadros demonstra­
tivos da arrecadação dos três últimos exercícios, 
imediatamente se liga, por inevitável associação 
de idéias, ao método das médias trienais, de vez 
que o emprêgo dos demais métodos conhecidos, 
excetuado talvez o do método das majorações, não 
produz estimativas suscetíveis de justificação por 
meio de “quadros demonstrativos da arrecadação 
dos três últimos exercícios” .

Diligenciando por evidenciar a carência de 
fundamento da “afirmativa” que me atribue, sa­
lienta o Dr. Morais Junior que “o ante-projeto do 
Código de Contabilidade não estabelece o método 
a ser adotado pelo Ministério da Fazenda no ava­
liar as previsões” . Sim, não há dúvida. Mas é 
igualmente certo que, ao elaborar “as previsões a 
serem incluidas no orçamento” , a que se refere o 
art. 60 do Código do Prof. Morais Junior, o Mi­
nistério da Fazenda há de aplicar fatalmente um 
dos cinco métodos existentes de estimativa das 
rendas públicas, a saber (4 ) :

(4 )_H á meios de aferir o quilate doutrinário da» 
apreciações com que ora caracterizo, em traços rápidos, os 
métodos de estimativa mencionados pelos tratadistas. Se 
alguém quiser esmiuçar, tim-tim-por-tim-tim, a origem e a 
lealdade de minhas informações sôbre êsses métodos, aqui
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a) o método do olhômetro;
b ) o método automático;
c )  o método da avaliação direta;
d ) o método das majorações;
e ) o método das médias trienais.

Ora, o método do olhômetro, além de pre- 
cindir de justificativas, não pode ser objeto de con­
sideração no caso vertente, em que estamos tra­
tando do ante-projeto do Código de Contabilida­
de Pública, que é um trabalho sério.

O método automático, também chamado re­
gra do penúltimo ano, atém-se exclusivamente à 
arrecadação efetuada no último exercício finan­
ceiro encerrado, pelo que acredito que o Prof. 
Morais Junior jamais pensasse em justificar, com 
quadros demonstrativos da arrecadação dos três 
últimos exercícios, estimativas feitas segundo êsse 
método.

O método da avaliação direta, estribando-se 
em elementos vários e contemporâneos, especial-

vão algumas referências bibHográficas. Para facilitar o
esmiuçamento, indicam-se até as páginas em que o assunto
é tratado em cada obra.

BIBLIOGRAFIA '
T r o ta b a s , L ou is —  Les iinances Publiques et les Impôts 

de la Fránce —  Paris, 1937 —  Librairie Armand 
Colin —  págs. 28-31.

F u en tes , H ild e b ra n d o  I. (D r.) —  Curso de Ciência de 
las Finanzas -— Lima, 1917 —  págs. 317-319

SAY, LÉon —  Dictionnaire des Finances —  Publié sous 
la direction da M. Léon Say par M. M. Louis 
Fayot et A. Lanjalley, 1889. Avec la collaboration 
des écrivains les plus compétents et des principaux 
fonctionnaires des administrations publiques. Tome I
—  A. D. pág. 648.

STOURM, R e n É —  Le Budget —  12 édition revue et mise 
au courant —  Paris, 1891, Guillaumin et Cie. 
Éditeurs, págs. 145-162.

D u c ro cq , T h  —  Cours de Droit Administratii et de legis­
la ti on bancaire des iinances —- Tome 8 ième — 
Paris. 1898 —  Toutemoing, págs. 114 a 118.

ALLIX , E d g a r d  —  Traité Élementaire de Science des Finan­
ces et de Législation Financière Française —  1907
—  Arthur Rousseau, Editeur.

L e ro y -B e a u lie u , P a u l  —  Traité de la Science des Finan­
ces —  Huitième Édition —  Tome second —  Paris, 
1912 —  Librairie Felix Alcan —  págs. 41-46

JÈZE, G a s to n  —  Théorie Générale du Budget —  Cours de 
Science des Finances et de Législation Financière 
Française. 6ième éd. Paris 1922 —  Girard —  pá­
ginas 210 e seguintes.

H il l s ,  J o h n  W a lk e r  —  The Finance oi Government — 
London, 1925 —  Allan —  págs. 40-50.

W lLLOUGHBY, W . F . —  The National Budget System  with 
Suggestions for its improvement —  “The Institute 
for Government Research”  —  Studies in Adminis- 
tration, Baltimore —  Maryland, 1927 —  The John 
Hopkins Press, pág. 87.

Buck, A. E. —  Public Budgeting —  New York and London,

mente nas tendências mais recentes identificadas 
em cada fonte de renda, não produz estimativas 
que possam ser justificadas pelas arrecadações dos 
três últimos exercícios financeiros encerrados. As 
estimativas elaboradas por meio dêste método são 
baseadas em fatos e relações muito mais sutis e 
complexas do que as simples séries estatísticas das 
arrecadações anuais. (5 )

1929, Harper & Brothers Publishers —  págs. 162, 
164, 301, 302, 314, 338, 492.

B u c k ,  A. E. —  Municipal Finance —  cap. III —  The 
Budget and budget making —  New York —  The 
MacMillan Co., pág. 33.

P f f i fn e r ,  J oh n  —  Public Administration —  Third Prin­
ting —  August, 1930, New York —  The Ronald 
Press Company, pág. 293.

ClIATTERS AND T e n n e r  —  Municipal and Governmental 
Accounting —  New York, 1940 —  Prentice Hall, 
Inc, —  págs. 201-204.

BARTIZAL, John R. —  Budget Principies and Procedure
—  New York, 1940 —  Prentice Hall, Inc. —  pá­
ginas 1, 3 e 6.

B u e h le r , A l f r e d  G. —  Public Finance —  Second édition
—  New York and London, 1940 —  M c Graw-Hill 
.Book Co. Inc., págs. 33.

H iggs, H e n ry  —  The British Budget, in Encyclopedia 
Britannica —  Vol. IV —  págs. 330.

SHIRRAS, G . FlNDLAY —  Science oi Public Finance — 
Third Edtion, vol. I, págs. 226-258.

M a r e s c o t t i ,  A n g e lo  —  Le Finanze —  Bologna, 1867, 
págs. 117-118.

B en in i, R o d o l f o  —  Principi de Sstatistica Metodologica
—  Torino, 1906 —  Utet —  pág. Í84.

GRAZIANI, AUGUSTO —  Istituzioni di Scienza delle Finanze
—  5.a ed. Livorno, 1917 —  págs. 104-105.

D e B ru n , A. e M o n e tt i ,  N. —  Trattato di Contabilità 
di Stato —  2.a ed. M ilano, 1921 —  S .E .S .  — 
págs. 484, 487, 489, 491 e 549.

NlTTI FRANCESCO —  Scienza delle Finanze —  5.a edizione 
rifatta —  Napoli, 1922.

GRAZIANI, AUGUSTO —  Istituzioni di Scienza delle Finanze
—  Terza edizioni interamente riveduta —  Torino, 
1929.

G lN I, CORRADO —  Trattato Elementare di Statistica — 
vo. IV —  Statistica economica —  Parte I, 1935
—  pág. 27.

C a v a lca n ti, A m aro  —  Elementos de Finanças —  Rio, 
1896 —  Imprensa Nacional, págs. 77 a 80.

V eiga  F ilh o , J o ã o  P ed ro  da —  Manual da Ciência das 
Finanças —  4.a ed. S. Paulo, 1923 —  páginas 
255 a 258.

ROURE, AGENOR de —  O Orçamento —  R io de Janeiro,
1926 •—  Pimenta de Mello & Cia. —  págs. 43 a 50. 

VEIGA, DÍDIM O AGAPITO DA —  Ensaios de Ciência das
Finanças e de Economia Pública —  Rio de Janeiro,
1927 —  Livraria Jacinto.

DEODA.TO, A l b e RTO —  Manual de Ciência das Finanças —• 
Belo Horizonte, 1941 —  Livraria Editora Paulo 
Bluhm —  págs. 208 a 209.

N e TTO DOS R e y s , GASTÂO —  Ciência das Finanças — 
Juiz de Fora, 1915 —  Tipografia Brasil —  páginas 
47 a 50.

P o r t o  C a rre iro , C a r lo s  —  Lições de Economia Política 
e Noções de Finanças —  Rio, Livraria Briguiet, 
1940 —  4.a edição, págs. 499-500.

(5 ) “De la première méthode, la méthode d’“ évalu- 
ation directe” , on pourrait diré qu’elle consiste précisé- 
ment à se passer de méthode; en d ’autres termes, les 
préparateurs du budget evaluent les recettes comme ils 
évaluent les dépenses, suivant les données du moment,
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O método das majorações, cumpre reconhe­
cer, póde produzir estimativas suscetíveis de jus­
tificação mediante as arrecadações verificadas nos 
últimos três exercícios. Léon Say, entretanto, 
que foi o mais autorizado partidário do método 
das majorações, optava claramente pelo período 
de 5 anos para base de cálculo do “tantième” de 
majoração ( 6 ) .  Além disso, como o Prof. M o­
rais Junior nunca mencionou, nem mesmo deixou 
implícita, em qualquer dos seus códigos de conta­
bilidade, a mais vaga predileção pelo método das 
majorações, concluo logicamente que, quando redi­
giu o art. 60, não tinha em mente destinar “os 
quadros demonstrativos da arrecadação dos três 
últimos exercícios” à justificação de estimativas 
feitas pelo método das majorações. Este, aliás, 
pelo seu primarismo e ilogicidade, nunca poderia 
encontrar guarida em trabalhos modernos e idô­
neos, ligados à reputação de um Morais Junior.

Excluídos êsses, só nos resta, na lista, o mé­
todo das médias trienais, o qual, como o próprio 
nome está indicando, produz estimativas que, para 
começar, em nenhuma hipótese poderiam ser esta­
belecidas sem o conhecimento da arrecadação dos 
três últimos exercícios. Eis porque tomei a liber­
dade de afirmar que qualquer referência às ren­
das arrecadadas nos três últimos exercícios, como

c ’est—à-dire de bonne foi, et en juissant d’une liberté 
d ’appréciation complete.”  (Allix, Edgard —  Traité êlé- 
mentaire de Science des Finances et de Législation Finan- 
cière Française, 1907 -—- (Arthur Rousseau, Êditeur —  
pág. 49) . .

“The method of direct valuation in estimating revenues 
is of English origin.”  -

The greater part of the work of estimating revenues 
for the English budget is done by the Statistical Office 
of the Board of Customs and Excise. “There they have 
records,”  says Young, “ of the yields of ali taxes for many 
years, which show their normal rates of increase with 
growing wealth and pcpulation, the effect of any change ir. 
rates, and that of any special circumstances such as strilces, 
wars, and unusual weather. By taking the last year’s yields 
as a basis, adding or subtracting a normal amount for 
the regular increases or decreases which the records show 
to be in progress, and making a correction for any abnormal 
disturbing influence which it is possible to foresee, a very 
exact estimate can be made of the revenue in the coming 
year.”  (Buck, A. E. —  The Budget in Governmefits of 
Today —  New York, 1934 —  The Mac Millan Co. —  
págs. 177-178) .

(6 ) “En effet, avec le developpement de la prosperité 
publique et les importants excédents de recettes que laisse- 
rent les budgets de 1879, de 1880 et de 1881, la reglc 
traditionnelle avait été abandonnée par Léon Say qui 
intrcduisit le système des majorations et s’éfforça de lui 
donner une formule précise. Le “ tantième”  de majoration 
fut fixé d après la moyenne des cinq dernières années” . 
( Jèze, Gaston. Cours de Science des Finances et de Légis­
lation Financière Française, Paris, 6 ième éd. 1922, Giard).

“ Sans revendiquer en France cette absolue liberte, le 
ministre des finances proposait. de calculer les recettes de

um toque no botão da campainha a faz soar alhu­
res, nos traz automàticamente à superfície do con- 
ciente o método das médias trienais.

Se eu tivesse, pois, afirmado, como escreveu 
o Prof. Morai? Junior, que o art. 60 do seu novo 
Código consagra o método das médias trienais, 
ser-me-ia agora legítimo pôr a questão no seguin­
te pé : ou o ante-projeto do novo Código de Con­
tabilidade consagra o método das médias trienais, 
tanto que institue a justificação das estimativas 
por meio de quadros demonstrativos da arrecada­
ção efetuada nos três últimos exercícios, justifica­
ção que só se relaciona com o referido método e, 
neste caso, a minha pseudo afirmativa tem bom 
fundamento, ou então as estimativas de receita, a 
que se refere o art. 60, deverão resultar do em- 
prêgo de qualquer outro método, não sendo, con­
seqüentemente, passíveis de tal justificação e, nes­
te caso, a cláusula “justificando-as com quadros 
demonstrativos da arrecadação dos três últimos 
ex'ercícios” é alí uma excrescência inútil.

Do que ficou dito até aqui já se vai despren­
dendo a suspeita de que “a matéria contida no 
ante-projeto” do C .C ., não obstante a ênfase de 
grosso calibre com que o Prof. Morais Junior a 
declara “incontroversa” e, portanto, inatacável, 
póde ser objeto de largas cogitações e até de con­
tradições .

A SEGUNDA AFIRMATIVA

Para “proceder com método, como é de rigor 
entre aqueles que se dedicam ao estudo da ciên­
cia das contas” (7 ), reproduzamos, na íntegra, o 
texto do art. 61 do ante-projeto do Código de

1’éxercice 1883 d’après celles du demier éxercice connu, 
c ’est-à-dire 1881, en les relevant de la moyenne annuelle 
des plus-values constatées pendant les trois dernières an- 
nées: il finit par transiger et par majorer les recettes de 
1881 de la moyenne annuelle des plus-values des cinq 
dernières années. Malheureusement M. Léon Say avait mal 
jugé la situation” . (Leroy-Beaulieu, Paul. Traité de la 
Science des Finances, 8 ième éd. Tome II. Paris, 1912. 
Librairie Félix Alcan.)

“ . . . le système des majorations de recettes, qui consis- 
tait à prendre pour base toujours les résultats de la pénul- 
tieme année, mais en outre à majorer ces chiffres d’un 
tant pour cent representant la plus-value vraisemblable 
des recettes du budget en préparation, par rapport aux 
recettes de la pénultième année prise pour base. Ce tant 
pour cent était d ’ailleurs lui-même calculé automatique- 
ment d’après la moyenne des plus-values qui s’étaienl 
manifestées dans les cinq dernières années antérieures.”  
(Allix, Edgard —  Traité élémentaire de Science des Finan­
ces et de Législation Financière Française”  —  1907 —  
Arthur Rousseau, Éditeur —  págs. 51-52).

(7 ) M o r a is  J u n i o r , loc. citado
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Contabilidade Pública, origem do meu segundo 
reparo :

“O Departamento Administrativo do Serviço 
Público estudará a proposta da receita enviada 
pelo Ministro da Fazenda e procederá às investi­
gações, que se fizerem necessárias, quanto à inci­
dência dos impostos e seu aspecto econômico e so­
cial, PODENDO AUMENTAR, REDUZIR OU MESMO 
s u p r im ir  a q u e l e s , cuja previsão seja insuficiente, 
excessiva, desnecessária ou inconveniente.”

Escandalizado por esse dispositivo, afirmei, 
efetivamente, que o “poder de ‘aumentar, reduzir 
ou mesmo suprimir impostos’, na proposta orça­
mentária ou fora dela, que o ante-projeto do Có­
digo de Contabilidade pretende conferir ao D . A . 
S. P ., compete privativamente ao Parlamento 
Nacional e, enquanto êste não se reunir, ao Presi­
dente da República. Além de ser inconstitucio­
nal e até subversiva, uma vez que arrebata ao Le­
gislativo a mais líquida, pacífica e indiscutível de 
suas competê*.cias, a referida proposta constitue 
novidade em matéria de divisão do trabalho go­
vernamental” .

Supondo-me um blitzschreiber, meu eminen­
te contraditor me prodigaliza, uma vez mais, the 
benefit of the rush, responsabilizando a pressa 
pela minha “assimilação imperfeita” e pelo des- 
conjuntado de meus conceitos.

É realmente encantadora a diligência com 
que o Dr. Morais Junior me exculpa os desacer­
tos, atribuindo-os sempre à “inimiga da perfei­
ção” , nunca diretamente ao apoucado de minhas 
faculdades mentais. Em lugar de dizer-me sim­
plesmente, em palavras textuais e deliciosas de 
Machado de Assis, poupando assim a ironia pró­
pria : “José Rodrigues, há cousas que, não se en­
tendendo logo, nunca mais se entendem” (8 ), pre­
fere o Prof. Morais Junior, lenientemente, me dei­
xar a ilusão de que, com paciência e método, eu 
conseguiria assimilac. bem os ensinamentos dos 
mestres. O que me prejudica é a pressa.

“Não fosse a pressa”  —  sentencia ele —  “se­
ria fácil verificar que a matéria está enquadrada 
na secção IV do capítulo II do título II do ante­
projeto, secção essa que trata “DA ELABORA­
ÇÃO DA PROPOSTA ORÇAM ENTÁRIA” —  
querendo dizer com isso que confundi alhos com 
bugalhos, isto é, elaboração orçamentária com 
projeto de le i. Teria eu ?

(8 ) A  Semana

Note-se, antes de mais nada, que escrevi, tex­
tualmente : “êsse poder de aumentar, reduzir ou 
mesmo suprimir impostos, NA PROPOSTA OR­
ÇAMENTÁRIA ou fora dela, que o ante-projeto 
do Código de Contabilidade pretende conferir ao 
D .A .S .P . , ” etc.

Convenhamos em que a matéria não é assim 
tão hermèticamente esotérica, que transcenda o 
entendimento comum e só se deixe penetrar pela 
sabedoria cabalística dos grandes iniciados. Para 
elaborar um código de contabilidade pública é 
imprecindível, sem dúvida, a competência especia­
lizada de um Morais Junior, cujo alto merecimento 
jamais cometerei a injustiça de negar. Qualquer 
leigo, porém, uma vez que não seja inocente de 
todo em matéria de Administração Pública, pode­
rá ler e entender as disposições de um código de 
contabilidade.

Todavia, para mostrar a inanidade de meu 
reparo, o Prof. Morais Junior minudenciou a “sis­
temática da previsão das rendas, introduzida” no 
ante-projeto do C .C .

Emergindo, ainda informe, na Contadoria Ge­
ral da República, a “proposta das previsões” toma 
corpo no Ministério da Fazenda e é remetida ao 
D .A .S .P . ,  ao qual “compete, segundo o art. 61, 
“proceder às investigações que se fizerem neces­
sárias, quanto à incidência dos impostos e seu as­
pecto econômico e social, podendo aumentar, re­
duzir ou mesmo suprimir aqueles cuja previsão 
seja insuficiente, excessiva, desnecessária ou incon­
veniente” . Em seguida a essa transcrição, o P rof. 
Morais Junior revela, casualmente, entre parên- 
tesis, como coisa 'sem importância, que a redação 
do art. 61 “foi M ELHORADA pela própria Co­
missão, ao rever o ante-projeto” do C . C .

O período que sucede ao anterior, no artigo 
do Prof. Morais Junior, não deixa a mais remota 
sambra de dúvida de que o texto do artigo 61 foi, 
de fato, melho. . . modificado pela Comissão. Se­
não, vejamos :

“O D .A .S .P .  estuda, portanto, um a 
um, os tributos incluidos na elaboração pri­
mária recebida do Ministério da Fazenda, 
investiga, analisa, apura e conclue pela neces­
sidade ou não de aumentar ou reduzir as ci­
fras previstas” -

A esta altura o Prof. Morais Junior encasu- 
la-se outra vez entre parêntesis e desabafa : —



MÉTODOS DE ESTIMATIVA DAS RENDAS PÚBLICAS 21

“Como isto está longe do processo das médias 
aritméticas!”

E eu, em côro com êle : —  Como “aumentar 
ou reduzir previsões de rendas” está longe de ser 
o mesmo que “aumentar, reduzir ou suprimir im­
postos” !!

É verdade que o Prof. Morais Junior ofere­
ce, aparentemente, uma fórmula de assegurar ao
D .A .S .P .  competência para “suprimir” , da pro­
posta orçamentária, quaisquer impostos. A rigor, 
não se trata de supressão, no sentido jurídico de 
abolição, mas no sentido gráfico de exclusão. Quer 
dizer, o D .A .S .P .  teria a faculdade de deixar de 
relacionar na proposta orçamentária os impostos 
que julgasse inconvenientes ou desnecessários. É 
que, de acôrdo com a inovação introduzida nos 
costumes e no direito orçamentários brasileiros pelo 
art. 27 do Código de Contabilidade de 1922 e 
133 do Regulamento Geral de Contabilidade Pú- 
brica (9 ), “a arrecadação da receita proveniente do 
imposto dependerá sempre da inserção dêste na 
lei de orçamento” . Tudo isso, porém, não basta 
para assegurar ao D .A .S .P . ,  de fato e de direito, 
o poder de suprimir impostos, isto é, de modifi­
car o sistema tributário.

Com efeito, se o D .A .S .P . ,  ao elaborar a 
proposta orçamentária, excluir da tabela da receita 
um imposto antigo, ou deixar de incluir um im­
posto recém-criado, não estará por certo supri­
mindo coisa nenhuma, mas simplesmente propon­
do a supressão ao Congresso, ao qual cabera a 
última palavra. Suprimir (excluir) um imposto 
da proposta orçamentária não é o mesmo que eli­
minar um imposto do sistema tributário.

Todavia, demos de barato que o D .A .S .P . 
conseguisse, assim por meios tão pouco ortodoxos, 
suprimir os impostos que lhe parecessem desne­
cessários ou inconvenientes.

(9 )  A g e n o r  de R o u r e  —  O Orçamento, R io, 1926
—  págs. 34-35 e 161.

Se prevalecesse a primitiva redação do art. 
61, que lhe outorgava o poder de “aumentar, re­
duzir ou mesmo suprimir impostos”  na proposta 
orçamentária, seria o caso de se perguntar ao Prof. 
Morais Junior como deveria agir aquele órgão 
para aumentá-los ou reduzí-los. Já vimos como, 
pela exclusão, seria possível suprimir impostos, 
pelo menos em intenção, na proposta orçamentá­
ria. Gostaria de saber o modus faciendi em caso de 
aumento ou redução.

Pretenderia o Prof. Morais Junior que au­
mentar ou reduzir as estimativas é o mesmo que 
aumentar ou induzir os impostos corresponden­
tes ? É claro que não. Daí a necessidade impe­
riosa de modificar a redação primitiva do art. 61. 
Daí o fato de a cláusula “podendo (o  D .A .S .P .  ) 
aumentar, reduzir ou mesmo suprimir aqueles 
(impostos) cuja previsão seja insuficiente, exces­
siva, desnecessária ou inconveniente” , aparecer 
agora transfigurada em (o  D .A .S .P . )  ‘‘investi­
ga, analisa, apura e conclue pela necessidade ou 
não de aumentar ou reduzir as cifras previstas” .

Atendidos como foram os contra-argumentos 
do ilustrado Mestre, cumpre depor a pena. Já 
não é sem tempo.

O u t r o  d il e m a

Mas não pinguemos o ponto final antes de 
acentuar que a segunda afirmativa, a exemplo da 
primeira, longe de ser “absolutamente destituida 
de fundamento” , ainda ganhou em solidez com a 
refutação do Prof. Morais Junior. Porque, meus 
amigos, uma de duas : ou a Comissão melhorou a 
redação do art. 61, porque a reconheceu engano­
sa e, neste caso, o meu reparo, inspirado no texto 
primitivo, tinha inteira procedência, ou, ao con­
trário, o reparo carecia de fundamento e, neste 
caso, não havia motivos para modificar o texto.
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Técnica gerai de organização de provas 
■ objetivas

"To write a good examination the examiner must 
know the job backwards and forwards” . —  MOSHER & 
KlNGSLEY ( 1 ) . . f

A VERIFICAÇÃO de conhecimentos é de ca­
pital importância na seleção de pessoal para 

o Serviço Público. Tal verificação, na maioria dos 
casos, se faz por meio de provas escritas. Uma 
boa prova escrita para verificação de conhecimen­
tos deve possuir, entre outros, os seguintes predi­
cados :

1. adequação ao que se deseja medir;
2 . constância na medida;
3. facilidade de aplicação;
4. boa chave de correção.

A prova objetiva está, precisamente, neste caso.
Prova objetiva é aquela que permite eliminar 

a influência do elemento subjetivo, na avaliação 
dos resultados ( 2 ) .

Seu característico mais ostensivo é a imparcia­
lidade. Assegurando um julgamento impessoal e 
uniforme, a prova objetiva oferece reais possibili­
dades de atingir a finalidade do instrumento do 
exame, qual seja a medida das aptidões ou conhe­
cimentos do indivíduo, sem que os mesmos sejam 
adulterados pelas reações subjetivas do exami­
nador .

Antes de iniciar a construção da prova objeti­
va devemos procurar obter a especificação:

a) dos tipos de atividades compreendidos pelo 
trabalho para cujo exercício os indivíduos 
vão ser selecionados;

£>) dos conhecimentos necessários para o exer­
cício eficiente dos citados tipos de ativi­
dade.

Como obter essa especificação ? O melhor 
recurso de que podemos dispor para obter uma

T o m á s  d e  V il a n o v a  M o n t e ir o  L o p e s

Técnico de Administração

boa tábua de especificações é a análise do tra­
balho.

Compreendemos por análise do trabalho a 
operação através da qual se determina o conteú­
do do trabalho, do ponto de vista tecnicológico, e 
se estabelecem as condições necessárias para o seu 
exercício. •

P r e s t o n  R o b in s o n  (3 ) entende que análise 
do trabalho é o estudo científico de cada fase do 
trabalho, incluindo a natureza deste e o tipo de tra­
balhador necessário para executá-lo.

E d w a r d  s t r o n g  e R ic h a r d  U h r b r o c k  (4 ) 
preferem considerá-la como sendo um método de 
dissecar cientificamente um trabalho, de modo a 
determinar seus elementos componentes e a influ­
ência dos mesmos sobre a aprendizagem, a produ­
ção e a movimentação de pessoal.

Muito embora não se possa estabelecer uma 
regra estritamente aplicavel a todos os casos, tem- 
se admitido, geralmente, que a análise do trabalho 
deve fornecer elementos que tornem possivel:

1. a identificação do trabalho;
2 . a enumeração detalhada e explicativa das 

atribuições e responsabilidades de quem executa 
o trabalho;

3. a descrição dos materiais e do equipamen­
to empregados na execução do trabalho;

4. o conhecimento do ambiente em que o 
trabalho é executado;

5. a determinação das aptidões e dos conhe­
cimentos que caracterizam o trabalhador eficiente.

O êxito da análise do trabalho depende, na­
turalmente, da propriedade do método empregado. 
A rigor, podemos dispor de dois métodos:

a ) o do estudo dos tempos e dos movimentos;
b ) o da descrição do trabalho.

(1 ) Os números fazem remissão à bibliografia indi­
cada no final.

O primeiro oferece pouco interesse para nós, 
não apenas por ser passivel de justas e apreciaveis
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restriçõss do ponto de vista técnico (5 ), senão 
tambem por ser de uso muito limitado nos domí­
nios da seleção de pessoal para os serviços públi­
cos.

Com efeito, o estudo dos tempos e dos movi­
mentos não tem grande utilidade quando o traba­
lho, como accntece de modo geral no Serviço Pú­
blico, não é predominantemente manual nem obe­
dece a condições uniformes, estandardizadas, que 
permitam fazer corresponder às unidades de tempo 
e às fases de movimentos certos padrões de produ­
ção.

Por isso mesmo, devemos, em nosso caso, pre­
ferir o método da descrição do trabalho. Este mé­
todo utiliza, como intrumentos fundamentais:

a ) a experiência pessoal do analista;
b ) a observação (que focaliza o trabalhador 

no exercício do trabalho);

t c )  a informação.

O ideal seria, sem dúvida, o emprego desses 
três elementos conjugados. Comumente, porem, 
nas grandes organizações, mesmo quando a análise 
do trabalho é feita para fins de organização de pro­
vas, considera-se suficiente a informação obtida 
por meio de questionários.

Alguns autores, entre eles S o l l ie r  e d r a b s  
(6 )  e F r a n z is k a  B a u m c a r t e n  (7 ), põem em dú­
vida o valor dos questionários como meio suficiente 
para a coleta de dados que assegurem uma satis­
fatória descrição do trabalho.

Mas o certo é que as razões arguidas por esses 
autores quase que já não subsistem em face dos 
aperfeiçoamentos introduzidos na técnica de orga­
nização dos questionários e nos processos de apura­
ção e tratamento dos dados coligidos.

A crença hoje dominante é a de que os ques­
tionários nos permitem, perfeitamente, conhecer os 
aspectos essenciais e característicos do trabalho a 
descrever, tudo dependendo de serem observadas 
na sua organização certas cautelas e uma sincera 
atitude de pesquisa.

Os processos adotados na prática da descrição 
do trabalho por meio de questionários são diversos. 
Um processo que, a nosso ver, proporciona resul­
tados compensadores e, até certo ponto, conjuga 
os principais instrumentos do método; consiste em:

P r im e ir a  F a se  (estudo) :

1. Estudar previamente o trabalho e suas 
condições de execução, para isso recorren­
do, de preferência, às seguintes fontes:

a ) legislação relativa às atividades do ramo;
fo) regulamentos de serviço (idem );
c )  regulamentos de cursos profissionais 

( idem );
d )  monografias profissionais (idem );
e) livros, revistas e outras publicações 

( idem );
f )  depoimentos de profissionais qualificados;
g )  observação pessoal.

2. Enumerar, em face dos dados colhidos, o 
maior número possivel de operações compreendi­
das pelo trabalho. Afim de facilitar a apuração 
posterior: a) designar essas operações com' os 
nomes pelos quais elas são, comumente, designa­
das na giria dos profissionais do ramo; b ) traduzi- 
las, sempre que possivel, em termos de atitude.

3. Enumerar os conhecimentos presumivel­
mente necessários à execução das operações acima 
e dividí-los, quanto à natureza (v .g . teóricos, prá­
ticos) e quanto ao nivel e extensão, observando-se, 
até onde o permitirem as peculiaridades de cada 
caso, a divisão oficial do ensino (cursos, séries 
etc. ) .

4. Organizar uma tabela provisória, onde fi­
gurem, paralelamente, para efeito de facil confron­
to, a enumeração das operações compreendidas pe­
lo trabalho e os conhecimentos considerados ne­
cessários .

Segunda  F ase  ( inquérito) :

5. Realizar um inquérito entre os trabalhado­
res do ramo, organizando-se, para isso, um questi­
onário escrito, cuja orientação geral deverá ser 
determinada pelo estudo anterior (fase l.a). Quan­
to ao aspecto propriamente formal, convem que o 
questionário obedeça a umas tantas condições, v.g.:

a ) não deve ser muito extenso, afim de poder 
manter a necessária concentração da atenção e do 
interesse em torno dos pontos cujo conhecimento 
é essencial;

b ) não deve recorrer a processos de memó­
ria forçada nem conter elementos de sugestão ca­
pazes de eliminar a espontaneidade das respostas:

c )  não deve ser vasado em linguágem impró­
pria (vaga, ambígua, obscura ou inacessível à men­
talidade de quem irá preenchê-lo);
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d ) 'd e v e  evitar perguntas cujas respostas 
envolvam julgamento sobre os aspectos do trabalho 
diretamente relacionados com os interesses pessoais 
do trabalhador;

e ) deve evitar as enumerações para escolha; 
as enumerações, quando empregadas, deverão ter 
carater meramente explicativo ou exemplificativo;

f )  deve ser um só para todos os trabalhado­
res, de modo a assegurar uma base comum para a 
apuração e apreciação dos dados;

g )  deve, em seu conjunto, ser decalcado nu­
ma concepção clara dos objetivos em vista e limi­
tar-se a pontos bem determinados.

T e r c e ir a  F a se  ( apuração e interpretação) :

6. Proceder à apuração e tabulação dos dados 
coligidos no inquérito e realizar o trabalho de in ­
terpretação .

7. Preparar a tábua de especificações, à base 
da interpretação dos resultados do estudo e do in­
quérito, classificando-se os conhecimentos e os ti­
pos de trabalho, pela frequência de utilização e de 
realização, em indispensáveis, complementares e 
m enos importantes.

PARTE II

“ One oi the major defects of typical examina- 
tions has been the fact that have given evidence only 
to a limited numher of objectives and have not ade- 
quately indicated the degree to which students were 
attaining ali oi the desired outcomes oi instruction” . 
—  H aw kes, L in d qu ist & M an n . ( 8 ) .

Uma vez que a tábua de especificações já foi 
organizada e, por conseqüência, já foram determi­
nados os tipos de trabalho e os conhecimentos ne­
cessários para a sua execução, a próxima etapa se­
rá a da construção da prova de ensaio.

Prova de ensaio é o conjunto de questões que 
deverão ser submetidas a experiência para esco­
lha daquelas (questões) que, por apresentarem os 
requisitos desejados, irão figurar na prova defini­
tiva .

Quando defrontamos o problema da constru­
ção da prova de ensaio, acodem-nos ao espírito as 
seguintes interrogações:

a ) qual a extensão (total de questões) que 
deverá ter a prova de ensaio ?

ò )  como escolher a matéria de cada questão?

Relativamente á primeira pergunta é preci­
so, desde logo, considerar:

1. que a prova objetiva deve envolver uma 
amostra extensiva, isto é, abranger a maior área 
possivel de conhecimentos;

2. que as questões da prova de ensaio cons­
tituirão o material donde serão selecionadas as 
questões da prova definitiva.

Nestas condições, é evidente que o número de 
questões a serem ensaiadas deverá ser o maior 
possivel, de modo a proporcionar um material de 
experiência satisfatória.

Convem, entretanto, guardarmo-nos contra as 
limitações naturalmente impostas por certos fato­
res, como, por exemplo, o tempo disponível para 
a realização do ensaio, a natureza da matéria da 
prova, a fadiga dos pacientes etc.

R u c h  aconselha que se inclua na prova de en­
saio um número de questões 25 a 50%  superior ao 
que se supõe necessário para a prova definitiva.

Um ponto que deve merecer a nossa atenção 
é o que diz respeito à distribuição do total das ques­
tões pelos assuntos da prova.

Uma boa distribuição seria, a nosso ver, aque­
la que reservasse 80% das questões aos conheci­
mentos indispensáveis, 15 %  aos complementares 
e 5%  aos m enos im portantes.

Quanto à segunda pergunta, convem, de iní­
cio, salientar que a matéria da prova deverá ser:

a ) objetiva, isto é, passivel do necessário con­
trole, de modo a eliminar qualquer dúvida ou mar­
gem de julgamento aleatório;

b ) . pratica, na realidade e na aparência, isto 
é, em qualquer dos dois aspectos deve aproximar- 
se, tanto quanto possivel, das condições reais de 
execução do trabalho que é objeto de estudo;

c )  seletiva, isto é, distribuída em diferentes 
niveis de dificuldade, para poder assegurar a dis­
criminação e classificação dos indivíduos.

Um ponto a ser considerado com especial in­
teresse é o referente à escolha das fontes donde 
será extraída a matéria da prova, afim de que nes­
ta última não sejam introduzidos:

1. os pontos de controvérsia;
2. as opiniões pessoais;
3. as hipóteses ou afirmações não confir­

madas; 1
4 . o material obsoleto;
5 . os conhecimentos de nivel impróprio;
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6. os conhecimentos de aquisição impossivel 
ou extremamente dificil;

7. o material, por qualquer título, impróprio 
ou irrelevante.

Como se compreende sem grande esforço, a 
escolha das fontes é de grande importância para
o êxito da construção de provas. Por isso mesmo, 
alguns autores se teem dado o trabalho de coorde­
nar e apreciar as fontes disponíveis ou os critérios 
para escolhê-las.

s y m o n d s  (9 ), por exemplo, catalogou seis 
critérios diferentes para a escolha da matéria de 
uma prova objetiva. Não obstante o trabalho deste 
autor se situar no campo educacional, alguns dos 
critérios apresentados são perfeitamente válidos 
para o nosso caso.

Tão importante quanto a escolha da matéria 
é a determinação do aspecto formal da prova. A 
este respeito, H a w k e s , L in d q u is t  e M a n n  obser­
vam que:

" The particular or peculiar phrasing of a test 
exercise, its structure, mechanical or typographical 
arrangement, and other externai features may thus 
play an unsuspected but signiíicant rôle in determi- 
ning its validity” . (10 ).

Quanto à forma, a prova de ensaio deve pos­
suir as mesmas qualidades da prova definitiva. 
Não lhe devem faltar:

a ) certos requisitos de ordem geral;
b ) certos requisitos particulares.

São requisitos gerais aqueles que independem 
do tipo de questões adotado. Tais requisitos, em 
síntese, dizem respeito à clareza, correção, preci­
são de linguagem, ordem, estética e outros ele­
mentos indispensáveis para que as questões possam 
despertar interesse e ser facilmente compreendidas 
pelos indivíduos do nivel de inteligência e de cul­
tura exigido pelo trabalho que é objeto de estudo.

Os requisitos particulares, ao contrário, estão 
estreitamente ligados aos tipos de questões, varian­
do, de certo modo, de um para outro tipo.

Vejamos quais são esses requisitos nos princi­
pais tipos de questões, a saber:

a ) completamento;
b ) mútipla escolha;
c )  formação de pares;
d ) ordenamento;

e ) certo ou errado; '
/ )  composição.

C o m p l e t a m e n t o : Este tipo de questão con­
siste em um texto contendo claros a preencher, 
exemplo:

Teoricamente, boa prova é aquela cujas ques­
tões apresentam .....................................corre­

lação com o critério e .......................................
correlação entre si.

Para este tipo de questões os requisitos par­
ticulares são:

a ) o número de claros a preencher não deve 
ser muito grande;

h) os claros não devem çonter divisões in­
dicativas da extensão ou número de termos a se­
rem incluídos;

c )  os claros devem ser curtos, isto é, devem 
corresponder a poucas palavras, datas ou pequenas
frases; r -a 1’ i 1 1 1

d) as palavras que antecedem imediatamen­
te aos claros não devem conter elemento de suges­
tão capaz de dificultar ou facilitar a resposta;

e ) sempre que possivel, os claros deverão 
ser colocados na parte final, isto é, devem ser pre­
cedidos da parte já escrita da sentença;

í )  a redação, no caso de serem possíveis di­
versas respostas, deverá objetivar a obtenção da 
melhor;

g ) os claros devem corresponder a palavras, 
frases, etc., significativas (chaves).

, M ú l t ip l a  E s c o l h a : Este tipo de questão 
consiste numa afirmação incompleta, acompanhada 
de diversos termos ou frases. Destes termos ou fra­
ses apenas um ou uma (alguns, algumas) convem 
como complemento da afirmação exemplo:

A  violência contra a cousa é dos elementos 
integrantes do crime de

Sedição
Latrocínio
Furto
Rapto
Roubo
Contrabando
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Par^ este tipo de questões os requisitos par­
ticulares são:

a ) os complementos para a escolha, tanto os 
falsos como os verdadeiros, devem apresentar os 
mesmos característicos externos, isto é, os últimos 
não devem formar um contraste muito grande com 
os primeiros;

b ) a relação entre o complemento e a afirma­
ção a completar não deve ser sugerida por detalhes 
de redação, tais como concordância de gênero, nú­
mero etc. ;

c )  quando houver diversos complementos ver­
dadeiros estes não devem ser distribuídos a interva­
los regulares nem seguidamente, sendo preferível 
intercalá-los, irregularmente, entre os complemen­
tos falsos;

d ) o número de complementos falsos deve 
ser razoavelmente maior (5 vezes, por exemplo) 
do que o de complementos verdadeiros.

O r d e n a m e n t o  . Este tipo de questões con­
siste na apresentação de certo número de palavras 
(números, partes de uma cousa,-fases de uma ope­
ração, etc) a serem colocadas na devida ordem. 
Para este tipo de questões os requisitos particula­
res são: a ) o número de termos (partes, fases de 
operações, e tc . )  a ordenar não deve ser muito 
grande; b )  somente devem constar da questão ter­
mos (idem ) que, na realidade, guardem entre si a 
seqüência prevista; c )  os termos (idem ) apresenta­
dos, uma vez ordenados corretamente, devem for­
mar um sentido (operações, cousa, etc. ) completo;
d) a possibilidade de vários arranjos verdadeiros 
deve ser evitada; e ) em se tratando de sentenças, 
é inconveniente o emprego de incidências, mormen­
te quando forem longas ou puderem ser incluídas 
em diferentes lugares; f )  é inconveniente e por is­
so deve ser evitado o uso de expressões tais como: 
primeiros, depois, por fim, etc.

F o r m a ç ã o  de  P a r e s : Este tipo de questão 
consiste de duas relações; os termos da primeira 
são numerados e os da segunda, precedidos de pa- 
rêntesis dentro dos quais deverá ser escrito um 
número ou sinal, de modo a indicar os termos que 
guardem entre si um elemento de associação. 
Exemplo:

1. Penas principais
2. Penas acessórias

( ) Publicação da sentença 
( ) Multa
( ) Suspensão dos direitos políticos 
( ) Detenção
( ) Incapacidade para exercer função pública 
( ) Reclusão

-------------------------------------------------------------- ---------------- !

Para este tipo de questão os requisitos parti­
culares são: a) os pares a serem formados não de­
vem apresentar-se em número excessivo nem mui­
to reduzido (boa quantidade: 10 a 20 pares); h) 
a relação entre os termos não deve ser sugerida 
por detalhes de redação, etc; c )  a diferença de as­
suntos não deve ser tão flagrante, de modo a suge­
rir sem maior esforço a relação procurada; d) quan­
do a questão é muito extensa, as palavras (datas, 
etc . ) a numerar devem ser arranjadas em ordem 
alfabética ou cronológica.

C e r t o  o u  E r r a d o : Este tipo de questão con­
siste em uma (ou várias) afirmação que deverá 
ser julgada certa ou errada, exemplo:

Para que se verifique a reincidência, é 
indispensável que exista uma sentença pas­
sada em julgado.

Ao organizar este tipo de questões deve-se: a) 
evitar o emprego de duas negativas na mesma sen­
tença; h) o emprego de afirmações parcialmente 
falsas, parcialmente verdadeiras; c )  o emprego de 
períodos longos, frases com muitas incidências ou 
outros elementos que alterem ou introduzam solu­
ção de continuidade no desenvolvimento do racio­
cínio; d) a contiguidade de dois itens que guardem 
entre si um linha de associação, desde que a res­
posta de um possa sugerir a do outro.

C o m p o s iç ã o : Na sua forma mais usual este 
tipo de questão consiste em certo número de espe­
cificações, de acordo com as quais se deverá com­
por o desenho representativo de uma peça de má­
quina, de um movei, etc. )

Para este tipo de questão os requisitos par­
ticulares são: a) salvos os casos especiais, as espe­
cificações não devem ser muito complexas; b )  quan­
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do não for inconveniente a indicação de fórmulas, 
devem ser apresentadas todas as fórmulas possi- 
veis ou, pelo menos, as de uso freqüente; c )  devem 
ser empregados os símbolos e convenções próprios 
do trabalho envolvido pela questão; d ) as instru­
ções devem ser redigidas de tal modo que a res­
posta possa obedecer o mais estritamente possivel 
às regras e princípios técnicos pertinentes ao tra­
balho ( idem ); e ) salvo os casos especiais, devem 
ser fornecidos os dados cuja determinação depen­
da de cálculos ou operações laboriosas.

PARTE III

“Fundamental principie oi employment psychology.

“ The tests or other measurements to be used in 
selecting persons for a given occupation must he 
evaluated by giving them to persons whose actual 
ability in that occupation is known and comparing 
efficiency in the test with efficiency in the occupa­
tion” . H a r o ld  B u r t  ( 1 1 ) .

“ From the viewpoint of ultimate usefulness, one 
of the most important steps in the research program 
for the development of tests is the determination of 
whether the test or battery actually taps qualities of 
importance in success on the job, and whether it can 
be used in predicting such success. This involves a 
comparison between test score and proficiency on the 
job as represented in the criteria. If this comparison 
reveals relationship between test scores and success 
on the job, the tests can then be described as valid 
for selection purpose” . —  MORRIS S. ViTELis ( 1 2 ) .

Nosso trabalho não ficou concluído com a 
organização da prova de ensaio. Resta-nos verifi­
car se esta prova apresenta qualidades até aqui a­
inda não estudadas, mas que são indispensáveis a 
um bom instrumento de exame.

Dentre essas qualidades se destaca a de cons­
tância ou coerência, a qual se pode verificar com 
emprego:

a ) do reteste;
b ) dos grupos estatisticamente iguais;
c )  das formas equivalentes;
d ) das duas metades da prova (questões pa­

res e questões ímpares. )

No primeiro caso (reteste), aplica-se duas ou 
mais vezes a prova ao mesmo grupo de indivíduos 
e calcula-se a correlação entre os resultados obti­
dos. No segundo caso, ao invés de aplicações su­
cessivas da prova ao mesmo grupo, ela é aplicada 
uma só vez a dois ou mais grupos estatisticamente 
iguais. Se se pretende empregar o terceiro proces­

so (formas equivalentes), constroi-se para a mes­
ma prova um certo número (geralmente 2 ou 3 ) 
de formas paralelas, equivalentes ou semelhantes; 
e, uma vez aplicadas estas formas ao mesmo grupo 
ou a grupos estatisticamente iguais, calcula-se a 
correlação entre os resultados obtidos. No quarto 
e último caso,começa-se verificando a correlação 
entre os resultados da aplicação das duas metades 
da prova (questões pares e questões ímpares); de­
pois, uma vez que se tem em vista utilizar a prova 
por inteiro, há que calcular uma segunda correlação, 
o que se faz com auxílio da fórmula de Sp e a r m a n  
e B r o w n :

nr

rnn= 1 +  (n —  1) r

Assim, aproveitando um exemplo de R uch, 
o coeficiente de constância de uma prova cujas 
duas metades guardassem entre si uma correlação 
igual a 0,37, seria:

_  2 (0.57)_______
rnn =  1 +  (2 — 1) (0.37; ~  ° ' °

Como deveríamos classificar a correlação en­
contrada (0,54)? Muito alta ? Muito baixa ? Não 
é facil responder a esta pergunta, desde que se te­
nha em vista que o coeficiente de correlação não de­
ve ser tomado como um valor absoluto. Os auto­
res, entretanto, teem se esforçado para dar algumas 
indicações de ordem geral.

R u c h  ( 1 3 )  considera baixo um coeficiente 
igual a 50; G arret  ( 1 4 )  é de opinião que o coefi­
ciente mínimo aceitavel deve ser igual a 0,80;

V it e l lis  admite como satisfatório um coefi­
ciente mínimo de 0,70.

Outra qualidade que a prova deve apresentar 
é a de validade

Quando construímos uma prova temos em 
vista utilizá-la para medir alguma cousa (conheci­
mentos, no caso vertente). Pois bem, a precisão 
com que a prova mede essa alguma cousa que com 
ela pretendemos medir é o que constitue a validade:

“ The validity of a test or examination ( ensinam 
J o h n  A. L on g  e  P e t e r  S a n d fo r d )  ( 1 5 )  is usually 
defined as that aspect of a test which insures that 
it will actually rr.easure what it claims to measure. 
To discover or not a test actually functions in this 
way, two sets of measure are obviously need, those 
of the test itself and of the thing it is stacked against

—  the measuring rodt as it were. The latter is 
known as the criterion” .
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Se.encararmos a validade do ponto de vista 
do trabalho de organização da prova, podemos di­
zer, acompanhando o pensamento de R u c h , que a 
validade se refere ao cuidado de incorporar à prova 
aqueles elementos ou itens de importância funda­
mental, e à preocupação de eliminar os elementos 
ou itens não essenciais.

Convem notar desde logo que essa importân­
cia fundamental deve ser compreendida não como 
grau de dificuldade, mas como valor funcional. Por 
outros termos, a importância dos elementos ou 
itens será tanto maior quanto mais elevado for o 
valor funcional dos mesmos. A esse respeito M o n - 
ROE (16 ) ensina que:
> ■ '  :■ : ' | i=  I ,j|

“ Under the head of validity we inquire into the 
degree of constancy of the functional relation exis­
ti ng between the scores yelded by the test and the 
abilities specified as being measured in the statement 
of its function” .

A validade é geralmente interpretada em 
termos estatísticos por meio de coeficiente de cor­
relação, muito embora, como veremos mais tarde, 
seja não somente possivel como aconselhavel in­
terpretá-la por outros meios.

Para a interpretação estatística da validade 
necessitamos de:

a ) um critério ou seja um elemento de refe­
rência com o qual serão comparados os resultados 
da aplicação da prova;

b ) um grupo de ensaio ou seja, no nosso ca­
so, um certo grupo de indivíduos representando 
diferentes graus de eficiência no trabalho que é 
objeto de estudo;

c )  um método ou técnica de validação.

A escolha do critério é um dos mais delicados 
problemas que se apresentam no domínio da orga­
nização das provas objetivas. Isso é tanto mais 
compreensível se tivermos em vista que sendo o 
critério utilizado como uma variavel para o cálcu­
lo do coeficiente de correlação, a significação deste 
último não pode deixar de ser afetada pela maior 
ou menor objetividade do critério.

Os critérios que teem sido objeto de preferên­
cia por parte dos técnicos são os seguintes:

1. a quantidade de produção em determinado 
período;

2. o julgamento dos chefes de serviço;

3. os resultados dos exames periódicos;

4. os resultados da aplicação de uma prova 
cujo valor como instrumento de seleção para o tra­
balho em estudo tenha sido devidamente verificado.

Cada um desses critérios apresenta, sem dúvi­
da, seus inconvenientes.

Eis porque na prática da construção das pro­
vas objetivas se tem adotado o recurso de conjugar 
dois ou mais critérios.

Uma exposição detalhada dos processos usu­
ais de combinação de diferentes critérios foi feita 
por H arold  B ur t  (17 ) .

Já tivemos oportunidade de dizer que os re­
sultados da aplicação da prova de ensaio, para ve­
rificação da condição de validade, devem ser apre­
ciados em relação aos graus de eficiência no tra­
balho.

H arold  B ur t  (18), dissertando sobre a ne­
cessidade do critério, escreve:

" . . .  Consequently, beíore psychological testa can 
be validly used ior employment purposes they must 
themselves be tested by comparing, in a typical group 
of workers, efficiency in the tests with efficiency in 
the jobs. This implies two measures for each person 
on whom the tests are standardized —  his test scores 
and some figure that represents his occupational 
efficiency. This latter —  the thing by which the 
tests are actually evais techinically called criterion” .

Já por aí se pode avaliar a importância do 
grupo de ensaio. Infelizmente, porem, entre nós, 
na maioria dos casos pouco interesse se tem dis­
pensado à organização e emprego dos grupos de 
ensaio.

Está fora de dúvida, entretanto, que é indis­
pensável, no trabalho de validação de provas para 
seleção de trabalhadores, o emprego de dois pro­
cessos:

a) o primeiro consistindo em aplicar a pro­
va a trabalhadores cuja eficiência no trabalho já é 
conhecida; então, se os trabalhadores tidos como 
mais eficientes obtiverem as mais altas classifica­
ções e os trabalhadores reconhecidos como menos 
eficientes obtiverem as mais baixas classificações, 
a prova pode ser considerada válida;

b ) o segundo consistindo em observar como se 
comportam e qual o grau de eficiência que apre­
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sentam no trabalho os indivíduos selecionados pe­
la prova.

Nenhuma prova pode ser considerada verda­
deiramente válida sem que esses dois processos 
tenham sido empregados, ensinam M o s h e r  e KIN- 

GSLEY.

( “No test can be said to be truly valid until 
both these procedures have been employed”  (19 ) .

Se desejarmos obter um índice numérico da 
aludida capacidade de diferenciação, começare­
mos computando as médias e os desvios padrão dos 
resultados da aplicação da prova em cada classe. 
As fórmulas para cálculo dos desvios padrão das 
médias são as seguintes:

cr d

1' N

PARTE IV

“ W e may desire to ascertain to what extent efii- 
ciency in a particular mental test is related to eiii- 
ciency in a job. The ultimate aim is to predict one 
variable in terms oi another; hence the need for 
expressing quantitatively the relation between the 
two variables. The correlation coeificient is the stan­
dard technique for expressing this relation” . —  Ha- 
ROLD BURT. (2 0 ) .

Dissemos, no capítulo anterior, que a valida­
de é geralmente interpretada em termos estatísticos 
pelo coeficiente de correlação.

Do ponto de vista prático, devemos distinguir 
três hipóteses diferentes. Na primeira, o critério 
ou o critério e os resultados da aplicação da prova 
são variaveis discretas e nos informam como as 
classes, representadas pelas respectivas tendências 
centrais, se diferenciaram na realização da prova. 
Na segunda hipótese o critério e os resultados da 
aplicação da prova são variaveis contínuas e se le­
va em consideração, apenas, a posição acima ou 
abaixo na medida da tendência central em cada 
série. Na terceira hipótese, uma das variaveis é, 
ao mesmo tempo, quantitativa e continua, emquan- 
to a outra é dicotômica.

Na primeira hipótese, é aconselhavel empre­
gar-se o método da comparação. Para isso, divi­
de-se o grupo de ensaio, por exemplo, em duas clas­
ses: a dos bons e a dos maus trabalhadores; tra­
çam-se as curvas de distribuição correspondentes 
aos resultados da aplicação da prova nas duas clas­
ses, tendo-se o cuidado de adotar os mesmos pon­
tos de referência.

Verifica-se a capacidade de diferenciação da 
prova observando o overlapping das duas distribui­
ções. Quanto menor for o overlapping, maior sera 
a validade da prova.

N

Depois, calcularemos o desvio padrão da di­
ferença entre as médiss das duas classes, com em­
prego da fórmula apropriada:

/  12 = y  trinj +  crm2

onde 5m l e crm2 são os desvios padrão das 
duas médias.

Determina-se o poder de diferenciação da pro­
va comparando-se a diferença entre as médias 
com o desvio padrão da mesma. Se a diferença é 
duas ou mais vezes maior que o seu desvio padrão, 
a prova possue um poder de diferenciação signifi­
cativo e é válida para o fim em vista.

É importante observar que o número de ca­
sos (N ) não deve ser inferior a 25.

Na segunda hipótese, isto é, quando se trata 
de variaveis contínuas e se leva em conta, apenas, 
a posição acima ou abaixo da medida de tendência 
central das séries, o método mais adequado é o da 
correlação tetratórica.

O coeficiente respectivo pode ser obtido com 
o emprego da fórmula:

r =  cos
y  bc

y  ad -f- y  bc

O método da correlação tetratórica é estuda­
do com o necessário desenvolvimento nos bons 
manuais de estatística, muitos dos quais apresen­
tam tabelas organizadas especialmente para o cál­
culo simplificado do valor de r.

Quando lidamos com questões que admitem 
duas respostas e com um critério que divide o grupo
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de ensaio em duas classes, devemos dar preferência 
à fórmula:

h k = ad —  bc

] /  (a +  b) (c +  d) (a +  c) (b -f- d)

onde a, b, c e d designam os valores inscritos 
em cada uma das quatro secções em que se divide
o gráfico empregado, habitualmente, para repre­
sentar as duas classes com seus valores acima e a­
baixo da média, no critério e nos resultados da apli­
cação da prova.

Na terceira hipótese, ou seja, quando uma das 
variaveis é ao mesmo tempo quantitativa e contí­
nua, enquanto que a outra é dicotômica, o método 
indicado é o da correlação bi-serial. Neste caso, o 
cálculo do valor de r se efetua com emprego da 
fórmula:

(M 2 —  M J pq
r = ----------«---------  '•

crz

O principal inconveniente do método da cor­
relação bi-serial reside, como observou M u r ilo  
B raga ( 2 1 ) ,  no fato de ser o mesmo muito demo­

rado quando temos de lidar com dados muito nu­

merosos .

Mas em matéria de organização de provas são, 
justamente, os dados numerosos que asseguram 
resultados mais precisos; por isso mesmo se tem 
manifestado, da parte dos autores, uma acentuada 
tendência não só para simplificar os métodos de 
validação, senão tambem para torná-los comoda­
mente aplicáveis a um número elevado de casos.

Sy m o n d s  ( 2 2 )  apresenta, nesse sentido, o seu 
“Balance Method. ” Para este autor as questões 
que medem mais acuradamente as aptidões de uma 
pessoa são aquelas que ela pode resolver com 50% 
de precisão. Assim, a melhor prova seria aquela 
na qual todas as questões tivessem um grau de 
dificuldade tal que a média dos indivíduos do gru­
po pudesse respondê-las com 50%  de precisão.

Um exemplo: Admitamos que tendo em vista 
a organização de uma prova para a seleção de te­
legrafistas extranumerários, submetemos o grupo 
de 500 indivíduos a quatro diferentes questões so­
bre cada um dos cincos pontos do programa de 
Geografia. Os dados obtidos foram os seguintes:

Questão

N
úm

er
o 

do
s 

in
di

ví
du

os
 

qu
e 

ac
er

ta
ra

m
 

(N
a)

Xú
m

er
o 

do
s 

in
di

ví
du

os
 

qu
e 

er
ra

ra
m 

(N
e)

©

e

1 ......... 270 .230 . 62 .100
1.° ponto 2 .............. 320 180 57.600

3 .............. 400 100 40 .000
4 .............. 250 250 62.500

1 ......... 210 290 60.900
2 .............. 280 220 61 .6002.° ponto 3 .............. 10 490 4 .900
4 .............. 320 180 57.600

1 ......... 250 250 62.500
2 .............. 210 290 60.900
3 .............. 210 290 60.900
4 .............. 400 100 40 .000

1 ......... 250 250 62.500
2 .............. 270 230 62.100

4.° ponto 3 .............. 400 100 40 .000
4 .............. 400 100 40 .000

1 ......... 320 180 57 .600
2 .............. 250 250 62.500

5.° ponto 3 .............. 10 490 4 .9 00
4 .............. 280 220 61.600

Admitindo-se que, para as questões ideais, 
N a x  Ne é igual a 62 . 500, segue-se a melhor prova 
que poderíamos construir seria, no caso, aquela 
que incluísse:

a ) para o primeiro ponto, as questões 1 e 4;
b ) para o segundo ponto, as questões 1 e 2;
c )  para o terceiro ponto, as questões 1 e 2 (ou

3 ) ;

d) para o quarto ponto, as questões 1 e 2;
e ) para o quinto ponto, as questões 2 e 4.

C l a r k  (23 ) propõe esta fórmula extrema- 
mehte simples para o cálculo da validade:

1 — D
Para ilustrar a aplicação da fórmula de C l a r k , 

tomemos o mesmo grupo de 500 indivíduos do 
exemplo anterior e digamos que 200 deles erraram 
a questão. Assim:

D =
200

500
=  0,4

Dos 200 indivíduos que obtiveram as baixas 
classificações no critério, 120 erraram a questão. 
Assim:

P =
120

200
=  0,6
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Então, substituindo-se, na fórmula, os símbo­
los pelos respectivos valores, teremos:

V
0,6— 0,4
1 — 0,4

=  . 33

Como se vê, a validade encontrada foi positi­
va, porem fraca; para que ela fosse positiva e má­
xima, o resultado deveria ser 1,00 ao invés de 33.

Um método de grande simplicidade e que 
apresenta certas vantagens, mesmo sobre a correla­
ção bi-serial, é “LONG overlapping,” segundo o 
qual

V =  1
2 2 acertcs abaixo dos erros 

(NP) (NE)

Exemplificando: a questão m foi aplicada a 
doze indivíduos, classificados no critério (segunda 
coluna do quadro abaixo), pela média de produção 
em determinado período. Na terceira coluna do 
mesmo quadro estão assinalados com a letra A os 
indivíduos que acertarem a questão e com a letra E 
os indivíduos que errarem a questão:

Indivíduos Critério Resultados da apli­
cação da prova

M a n o e l........................ 120 A
Pedro .......................... 110 E (4 )
J o a q u im ..................... 100 A

90 A
R aim u n do.................. 80 E (2 )
L u is ............................... 70 A
O rlan do....................... 60 E (1 )
O sva ldo ....................... 50 E (1 )
C arlos.......................... 40 E (1 )
R u i ............................... 20 E (1 )
A lfr e d o ........................ 10 A
C é lio ............................. 0 E

Na linha corespondente a Pedro verificamos 
que, ao lado da letra E está escrito, entre parênte- 
sis, o número 4; isto quer dizer que abaixo de Pedro 
há quatro indivíduos que acertaram a questão (Joa­
quim, Otávio, Luís e Alfredo). Na linha correspon­
dente a Raimundo, vê-se, entre parêntesis, ao lado 
da letra E, o número 2, o que indica que abaixo de 
Raimundo há dois indivíduos que acertaram a ques­
tão (Luís e Alfredo), e assim por diante.

Aplicando a fórmula, teremos:

2 de acertos sob erros = 0 + l + l + l  + 1 + 2 + 4 =  10 
NA =  5 
NE =  7

Donde :

V =  1 2 (10) 

5 X 7 =  43

Mas, pergunta-se, um coeficiente de correlação 
suficientemente alto indica com segurança a exis­
tência da validade?

T u r n e y  (24 ) responderia pela negativa, sob 
o fundamento de que a validade, por sua própria 
natureza, não pode ser determinada senão pelo jul­
gamento dos peritos. Mais ou menos idêntico é o 
ponto de vista de outros autores, entre os quais 
M onroe (2 5 ). A maioria dos psicólogos e edu­
cadores, entretanto, aceita o coeficiente de correla­
ção como medida da validade.

Validadas as questões não nos resta mais do 
que arranjá-las na prova definitiva, não esquecendo 
a regra geral de que nossa preferência deve recair 
sobre as questões que guardem alta correlação com 
o critério e baixa correlação entre s i.

É aconselhavel dispor as questões em ordem de 
dificuldade crescente, o que facilita extraordinaria­
mente o trabalho de correção e ajuda a discriminar 
os diferentes niveis a que pertencem os indivíduos 
do grupo a ser examinado. Para isso, poderemos, 
aceitando a sugestão de E b b l e w h it e  Sm it h  (26 ), 
dispor as questões pelo grau de dificuldade de sorte 
que elas se distribuam sob a forma de uma curva 
normal.

( D 

( 2 )

( 3) 

( 4)

(5)

( 6 ) 

(7)
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A RENDA NACIONAL

I. UMA NOÇÃO NECESSÁRIA

S OMENTE uma pequena parte da população 
sabe, no começo do ano, qual será sua renda 

no ano em curso. São os funcionários, os pensio­
nistas, os empregados contratados a longo termo 
com um salário fixo, os credores de empréstimos 
públicos, de debêntures, de hipotecas e de depó­
sitos bancários a prazo fixo, e, até um certo grau 
tambem, os proprietários de imóveis de locação.

Contrariamente, os produtores industriais e 
agrícolas, tanto os maiores quanto os mais modes­
tos, os comerciantes e todos os outros intermediá 
rios não podem saber antecipadamente sua renda 
anual, que depende em larga medida das condições 
econômicas nacionais e internacionais. Esta incer­
teza não constitue particularidade dos empreende­
dores. Estende-se à totalidade dos operários e à 
maior parte dos empregados comerciais. Ainda que 
a renda individual dos operários e dos pequenos 
empregados não sofra grandes flutuações de um 
ano para outro, pois que é determinada pelo mí­
nimo de subsistência, o total dessa renda acusa 
grandes variações, segundo a conjuntura econômica 
Nos períodos de depressão, caracterizados por for­
te desemprego, a renda global dos assalariados di­
minue rapidamente de um terço e mesmo de me­
tade do que era no período de prosperidade.

Esses fenômenos teem por conseqüência que 
a renda total do país, ou seja a renda nacional, não 
é uma grandeza fixa, nem como montante global, 
nem calculada per capita, nem conforme seu valor 
nominal, nem ajustada segundo o poder de compra 
da moeda. As variações são mais ou menos acen­
tuadas nos diversos paises, mas a renda nacional 
varia, de um ano para outro, em todos os paises, 
seja qual for sua estrutura econômica, e tanto nos 
períodos considerados “normais” como nos perío­
dos extraordinários, tais como o tempo de guerra.

Todavia, como ocorre com muitos fenômenos 
de ordem social, a renda nacional tambem mostra 
em suas variações uma certa regularidade periódi­
ca e, embora não se possa prever com precisão ab-

R ic h a r d  L e w in s o h n

Dr. rer, pol.

soluta sua evolução, pode-se fazer dela uma idéia 
aproximada desde que se conheça a cadência de 
seu movimento para uma série de anos. Se já se 
estabeleceu uma vez uma base para o cálculo, é íe- 
lativamente facil fazer, por meio de índices apro­
priados, avaliações a intervalos curtos. Nos 
EE. UU. fazem-st avaliações mensais, e as pre­
visões deduzidas das observações contínuas teem 
atingido um alto grau de exatidão.

A utilidade de se conhecer a renda nacional 
é evidente. As finanças públicas são baseadas na 
renda nacional. De uma ou de outra maneira, o 
governo deve exigir sua parte na renda do país, 
para poder cumprir suas tarefas. Por métodos mi­
nuciosamente elaborados, chegou-se a fazer esti­
mativas orçamentárias bastante precisas. Contudo, 
sem se conhecer a renda nacional e sua composição, 
é extremamente dificil determinar os limites e a 
possibilidade de expansão da tributação. O conhe­
cimento da renda nacional torna-se indispensável 
sobretudo quando o sistema tributário se orienta 
cada vez mais para os impostos diretos, e parece 
algo paradoxal tirar grande parte das receitas fis­
cais dum objeto cujas dimensões se ignora, isto é, a 
renda da população.

Ainda para outros objetivos, o conhecimento 
da renda nacional é de importância capital. Todas 
as reflexões e disposições anti-inflacionistas são frá­
geis, uma vez que não se possa ter como base os 
dados da renda nacional. E ’ hoje geralmente ad­
mitido que o acréscimo da renda nacional pode 
constituir um elemento inflacionista, a não ser que 
seja acompanhado dum aumento dos bens de con­
sumo. Controlar e, com esse objetivo, conhecer as 
disponibilidades da população, é tão necessário 
como controlar a moeda em circulação.

E, enfim, fora de qualquer aplicação prática, 
o desejo dos povos, de conhecerem sua própria ren­
da, deriva de uma curiosidade bem legítima. A 
evolução da renda do país é um aspecto essencial 
da vida nacional, e a pergunta: “Quanto rendeni 
nossos esforços ?”  é tão importante quanto a fa­
mosa pergunta: “Quantos som os?’'.
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I I . CONCEPÇÕES SOCIOLÓGICAS

A noção da renda nacional e das avaliações, 
na maior parte bastante sumárias, desde o século 
X V II fazem parte das discussões econômicas. To­
davia, ainda não existe uma definição consagrada 
e nem um método de cálculo impecável. Lendo-se 
a literatura especial sobre o assunto, fica-se mais 
decepcionado do que esclarecido: para cada argu­
mento há dez objeções, e cada processo levanta 
inúmeras críticas.

A expressão “renda nacional” é, sem dúvida 
alguma, complexa e permite interpretações divei- 
sas, não somente do ponto de vista técnico mas 
tambem em sua concepção sociológica. Os eco­
nomistas norte-americanos se inclinam, na maiona, 
a considerar a renda nacional como um termo de 
contabilidade e de estatística (1 ), seja como ums 
construção artificial e não como uma unidade real 
As rendas dos particulares são valores palpaveis. 
Cada indivíduo recebe como recompensa de sei. 
trabalho ou como rendimento de sua fortuna, no 
curso de certo período, um montante que lhe da 
um poder de compra. E’ sua renda. Essa renda 
individual é uma realidade. Mas a soma dessas 
rendas não é senão uma quantidade imaginada pe­
los economistas e políticos e calculada pelos esta­
tísticos para este ou aquele fim. Por conseguinte, 
seria incorreto falar da “distribuição da renda na­
cional” . Porque a palavra “distribuição” pressupõe 
que existe a priori um todo que se pode dividir. 
Mas o “total” da renda nacional só existe no papel.

Essa concepção atomística é, pelo menos, mui­
to contestável. Pode-se opor-lhe o fato de que as 
rendas individuais seriam impossíveis sem a exis- 
tênciá da nação e do Estado. Os indivíduos vive­
riam talvez mesmo assim, mas suas rendas seriam 
em todo caso muito diferentes se o país não esti­
vesse organizado política e economicamente como 
uma unidade. A organização nacional é um ele­
mento constitutivo das rendas individuais, tão ne­
cessária para estas como a atividade dos parti­
culares .

Uma outra objeção do princípio contra a rea­
lidade da renda nacional parece mais bem fundada. 
A  renda nacional não é uma acumulação de rendas 
no curso de um certo período, convencionalmente

(1 )  ■ M a u rice  L even  —— The Income Strvcture of 
the United States —  The Bfookings Institution, Publica- 
tion n. 74 —  Washington, 1938, p . 4.

durante um ano, mas sim uma corrente, um movi­
mento perpétuo. A cada minuto, rendas são cria­
das para desaparecerem em seguida e mesmo si­
multaneamente. Se uma mercadoria é comprada, 
a renda do comprador, ou seja seu poder de com­
pra, diminue e no mesmo momento a renda do co­
merciante aumenta da porcentagem do preço que 
constitue seu lucro. Nos casos em que o compra­
dor consome imediatamente a mercadoria adqui­
rida, por exemplo quando faz uma refeição num 
restaurante, o processo de transição é ainda mais 
evidente: o dispêndio da renda do indivíduo A cria 
uma renda para B e, mais frequentemente, para 
toda uma cadeia de indivíduos que contiibuiram 
para fornecer a mercadoria.

A renda nacional, segundo essa concepção, não 
passa de um conjunto de inúmeras transações, um 
processo dinâmico. A estatística, incapaz de expri­
mir esse dinamismo, o traduz por um quadro es­
tático. E’ verdade que, sob esse aspecto, nossos 
métodos estatísticos e até nosso pensamento esta­
tístico são pouco adequados à realidade. Falamos 
de movimento de preços, e a estatística mostra esse 
movimento por linhas coerentes. Mas não existe 
um movimento de preços. O preço é uma noção 
tipicamente estática, e o que chamamos de movi­
mento dos preços não é senão uma comparação do 
nivel dos preços pagos no mesmo lugar, mas em 
épocas diferentes, pela mesma quantidade e qua­
lidade de mercadorias. No caso da renda nacional, 
a transformação e, de alguma forma, a deformação 
agem em sentido inverso. Um processo dinâmico é 
artificialmente fixado e apresentado como um es­
tado, um nivel, uma quantidade global.

A estatística se esforça por medir a renda na­
cional pelo mesmo modo que utiliza para o movi­
mento dos transportes: o tráfego ferroviário de pas­
sageiros pelo número de passagens vendidas e o 
movimento de um porto pela entrada e saida de 
navios. Ela se instala, por assim dizer, num ponto 
de observação particularmente freqüentado, uma 
porta, um guichet, uma barreira, e regista a quan­
tidade de homens, de objetos, de dinheiro, que por 
alí passa num oeríodo determinado.

Ainda com essa simplificação, permanece para 
o registo da renda nacional uma questão prelimi­
nar dificil de resolver: onde se deverá instalar o 
posto de observação ? Onde estará a frequência 
mais alta e, ao mesmo tempo, o controle mais se­
guro para evitar omissões e contagens duplas ?
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Três diferentes ocasiões se oferecem para o registo 
da renda:

1.a a recepção da renda;
2.a a produção da renda;
3.a o consumo da renda.

III. MÉTODOS DE AVALIAÇÃO

O método mais direto, e por isso o mais indi­
cado, parece ser o de medir a renda como ela é 
recebida. Quer se encare a renda nacional como a 
adição das rendas individuais, quer se a considere 
como o produto do trabalho nacional a ser distri­
buído entre os particulares, em cada uma dessas 
duas hipóteses a renda nacional deveria ser igual 
à soma das rendas individuais. Mas, na prática, 
esse método se choca com numerosos obstáculos.

A dificuldade primordial consiste na falta de 
dados estatísticos. Até o presente, nenhum país 
faz periodicamente recenseamentos das rendas, 
como se fazem recenseamentos demográficos. O 
mais completo recenseamento financeiro, para o 
qual cada habitante adulto devia indicar o mon- 

, tante e, com todos os detalhes, as fontes de sua 
renda, foi feito durante a primeira guerra mundial, 
em 1915, na Austrália. A extensão do imposto so­
bre a renda facilitará, durante esta guerra tambem, 
o conhecimento da renda nacional em diversos gran­
des paises. Nos Estados Unidos, onde, nas véspe­
ras da guerra, somente 4,5 milhões de pessoas, ou
9 %  dos habitantes com renda, pagaram o imposto, 
o número de contribuintes do imposto sobre a ren­
da deverá passar este ano a 27 milhões e, se in­
cluirmos a nova “Victory Tax” (desconto nos sa­
lários de qualquer operário ou empregado que ga­
nhe mais de 12 dólares por semana), a 50 milhões 
de pessoas. E’ virtualmente toda a população in­
dustrial. Na Inglaterra, a evolução é análoga.

Mesmo quando os dados fiscais não são tão 
grandes, é em geral possivel avaliar aproximada­
mente o total dos salários pagos. A maior parte 
das rendas provindas do capital (dividendos e ju­
ros) e das rendas de empreendedores industriais 
e comerciais se encontram nas estatísticas dos im­
postos. O setor mais dificil de ser esclarecido por 
este método é o das rendas dos agricultores que não 
produzem somente para o mercado mas vivem so­
bretudo da sua própria produção.

Do ponto de vista metodológico, a avaliação 
da renda nacional segundo as rendas dos particula­
res estabelece questões delicadas: E ’ equitativo re­
gistar para os empreendedores a renda líquida e para 
os assalariados a renda bruta ? Rendas resultantes

de investimentos no estrangeiro podem ser consi­
deradas ccmo parte da renda nacional ? E, vice- 
versa, os juros pagaveis pela dívida externa, os lu­
cros das scciedades estrangeiras, fazem ou não fa­
zem parte da renda do país ? Ademais, a renda me­
dida unicamente em moeda, sem se examinar de 
perto suas bases econômicas, parece por demais 
abstràta e pode conduzir a ilusões.

Per essa razão, muitos economistas reputados 
preferem a avaliação da renda produzida. Do pon­
to de vista estatístico, este método é mais facil de 
aplicar, porque hoje em dia existem no mundo in­
teiro estimativas mais evi menos exatas da produ­
ção industrial e agrícola. A maioria dos 48 paises, 
cuja renda nacional era antes da guerra publicada 
pelos serviços econômicos da Liga das Nações, ba­
seavam essas estimativas nos cálculos da produção.

Contudo, esse método, aparentemente tão rea­
lista, é muitas vezes falacioso e dá quase .sempre 
resultados incompletos. As rendas oriundas de ser­
viços, isto é, as rendas das profissões liberais, dos 
transportes, dos serviços públicos, não teem um lu­
gar bem definido nessa concepção da renda nacio­
nal e são às vezes tratados como quantidades ne- 
gligenciaveis. Confundindo “produção” e “produti­
vidade” , alguns partidários deste método chega­
ram a conclusões bastante curiosas. Inspirando-se 
nas idéias da época de John Stuart Mill, eles su­
põem que só os produtores e, no máximo, os comer­
ciantes podem produzir uma renda. Os outros in­
divíduos vivem do trabalho dos produtores. Parti­
cularmente o Estado, mantido pelos contribuintes, 
é ele mesmo improdutivo. As receitas provenientes 
da caixa do Estado, como os juros dos empréstimos 
governamentais, não constituem, segundo esta teo­
ria, renda verdadeira e devem ser excluídas da ren­
da nacional. Quanto às rendas dos funcionários 
públicos, o mesmo se dá em princípio. Pelo menos, 
acham-se colocados “in the doubtful zone” (2 )  .

Uma variante mais moderna dessa concepção 
consiste na distinção entre a- “primary” e a “se- 
condary distribution” . A distribuição primária da 
renda nacional é a que deriva diretamente do pro­
cesso da produção; a distribuição secundária com­
preende os serviços sociais e culturais prestados 
gratuitamente aos particulares pelo governo cu as 
fundações universitárias, instituições de caridade, 
etc. Ora, a essa mesma categoria, à distribuição se­
cundária, pertence tambem a renda anti-social

(2 )  SlMON KUZNETS —  National Income —  In ‘ En- 
cyclopaedia of the Social Sciences”  —  New York, 1935 —  
V ol. X I, p . 213,
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( “non-sccial income” ) oriunda da fraude e do rou­
bo ( 3 ) .

Os inconvenientes e lácunas na classificação 
da renda produzida levaram, cada vez mais, os eco­
nomistas a tomar como objeto de avaliação a “ren­
da consumida” . Essa noção parece tambem mais 
lógica. Porque a renda, ou seja o poder aquisitivo 
de que dispõe durante certo período um particular, 
ou um grupo de pessoas, ou toda a população, per­
tence, por definição, mais ao domínio do consumo 
do que ao domínio da produção. Para finalidades 
práticas da política econômica, é de grande impor­
tância conhecer a utilização dà renda da popu­
lação .

Infelizmente, não se pode medir o consumo 
em sua totalidade por métodos diretos, porque, 
mesmo nos paises em que a estatística econômica 
se acha mais aperfeiçoada, os dados do consumo 
são muito incompletos. Os paises em que grande 
parte do sistema fiscal se baseia no consumo, como 
o Brasil, teem, sob esse aspecto, melhores possibi­
lidades de avaliação que os paises sem tributação 
geral do consumo, como os EE. UU. ou a Ingla­
terra. Certamente, o imposto chamado de consu­
mo no Brasil é na realidade um imposto de fabri­
cação, que indica somente o valor e parcialmente 
o volume das mercadorias que “entram” em consu­
mo, mas não o valor daa mercadorias efetivamente 
consumidas. Sua utilização para uma estimativa do 
consumo exige, pois, como complemento, uma esta­
tística dos estoques existentes. Alem disso, ele não 
atinge senão uma parte dos bens de consumo, dei­
xando excluida a maior parte dos produtos alimen­
tícios. Mas o imposto de vendas e consignações é 
um verdadeiro imposto sobre a cifra dos negócios 
e permite evaliar o total das mercadorias que pas­
sam pelo mercado.

Nos paises em que há falta de tais dados, a«s 
estimativas da renda consumida são, as mais das 
vezes, generalizações baseadas em inquéritos par­
ciais. A renda, pelo menos a da população indus­
trial, é recebida e produzida individualmente, mas 
a família permaneceu como unidade da renda con­
sumida. Em muitos paises foram realizados —  no 
Brasil pelo Ministério do Trabalho —  inquéritos 
sobre o orçamento de família ou doméstico. Um 
inquérito particularmente extenso sobre a utiliza­
ção da renda de 65.000 famílias foi iniciado nos 
EE. U U., em 1935, pelo Bureau oí Home Eco- 
nomics do U . S . Department of Agriculture, em 
colaboração com o Bureau oí Labor Statistics do

( 3 )  L ev en  —  Op. cit., p . 100.

U . S. Department of Labor e outros orgãos com­
petentes, inquérito esse que forneceu preciosos de­
talhes sobre o consumo da renda (4 )  .

A renda consumida raramente é igual à renda 
recebida ou à renda produzida. Em situações ex­
cepcionais, por exemplo nos anos de grave crise de
1932 a 1933, o consumo nos Estados Unidos ultra­
passou a produção, quer dizer, a população viveu 
dos estoques, não somente dos bens de consumo mas 
sobretudo de seu capital em bens duráveis; cons- 
truiram-se menos imóveis e menos usinas do que é 
necessário para manter o padrão de vida. Nos pe­
ríodos de prosperidade, contrariamente, a renda re­
cebida e a renda produzida ultrapassam o con­
sumo. A diferença entre a renda consumida e a 
renda produzida constitue os investimentos; a di­
ferença entre as receitas e as despesas —  renda re­
cebida e renda consumida —  é designada pelo no­
me de economias ( savings) . Constitue hoje um 
dos mais discutidos problemas entre os teóricos sa­
ber se os investimentos são sempre idênticos às eco­
nomias e se as economias não utilizadas podem ser 
consideradas como verdadeira renda nacional ou 
apenas como um potencial monetário, sem valor 
real (5 )  .

IV. APLICAÇÃO AO BRASIL

Essas múltiplas controvérsias doutrinárias e 
metodológicas em torno da renda nacional não são 
senão uma prova da importância que os melhores 
economistas do nosso tempo atribuem a essa nação. 
Segundo uma opinião bastante espalhada, a avalia­
ção da renda nacional do Brasil seria particular­
mente dificil, quiçá impossível. Julgamos que isso 
é um preconceito. A estimativa da renda nacional 
é sempre uma tarefa dificil, não mais dificil no 
Brasil que alhures. Os dados estatísticos não são 
completos em parte alguma e, como já dissemos, o 
Brasil dispõe mesmo, a esse respeito, de estatísti­
cas básicas particularmente instrutivas.

O método mais dificil será, sem dúvida, a es­
timativa direta da renda recebida. Mas, para esta

(4 )  G e r t r u d e  S c h m i d t -W e is s , D ay M o n r o e , Ka- 
THRYN CROMITER —  Family Income and Expenditures. 
Plain and Mountain Regions —  U. S. Department of Agri­
culture, Miscellanneous Publications, n . 345 —  Washington,
1939.

(5 )  Sobre tais questões, ver: Irv in g  F ish er, Nature 
oí Capital and Income, New York, 1912 —  E r ic  L in d h a l, 
The Concept oí Income, em “ Econom ic Essays in H onor of 
Gustaf Cassei” , London, 1933, pp. 399 e segs. —  J o h n  
M a y n a rd  K eyn es, The General Theory of Employment, 
Interest and Money, London —  New York, 1936 —  
GOTTFRIED HABERLER, Prosperity and Depression, 3.a ed ., 
Genève, 1941.
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avaliação tambem, já existem amplas possibilida­
des. O imposto sobre a renda abrange uma parte 
importante da renda nacional. Pela subscrição 
compulsória das Obrigações de Guerra por parte 
dos assalariados não contribuintes, centenas de mi­
lhares de outras rendas serão registadas. As pe­
quenas remunerações, até Cr$ 250,00 por mês, 
isentas da subscrição compulsória, são relativamen­
te faceis de avaliar, na base das inscrições nos Ins­
titutos de seguro social, dos salários mínimos e das 
estatísticas de salários existentes. Restam os c o ­
merciantes e artífices não contribuintes do imposto 
sobre a renda e, como em quase todos os paises, os 
agricultores cuja renda deveria ser estimada indi­
retamente, na base de sua produção e de suas ven­
das ou por meio- de inquéritos parciais.

As estimativas empreendidas até o presente 
eram baseadas unicamente em estatísticas da pro­
dução e do comércio. Para os anos de 1930 a 1938, 
a Secção de Estatística e Estudos Econômicos do 
Banco do Brasil fez estimativas, com base nos al 
garismos da produção e da importação de merca­
dorias. Essas estimativas são as seguintes: (6 )

Anos Em 1.000 Cr$
1930   24.000.000
1931   20.000.000
1932   21.000.000
1933   25.000.000
1934   27.000.000
1935   32 .000 .000
1Q36 ........................................... ........... 36.000.000
1937   42.000.000
1938   44.000.000

Para os anos de 1939-1941, o Boletim Esta­
tístico do Banco do Brasil indica como Renda Na­
cional o valor das vendas comerciais, calculado 
com base nas cifras da arrecadação do imposto de 
vendas mercantis:

Anos Em 1.000 Cr$
1939  ............. 54.957.000
1940  .. 61.592.000
1941   74.606.000

E ’ evidente que os algarismos referentes a 
1939-1941 teem uma significação toda diferente 
dos do período 1930-1938. Para aqueles anos, tra­
ta-se, como observa expressamente o Boletim Es-

(6 ) Boletim Estatístico do Banco do Brasil —  Secção 
de Estatística e Estudos Econômicos, n. 19, outubro de 1942.

tatístico, de algarismos de negócios comerciais. No 
movimento comercial, as mesmas mercadorias se 
refletem várias vezes, em diferentes fases da trans­
formação ou da distribuição. A Comissão de De­
fesa da Economia Nacional, que calculou esses al­
garismos, diz a respeito: “Se considerarmos razoa­
velmente, como já o fizemos o ano passado, que a 
riqueza produzida no país tenha sofrido em sua cir­
culação, por três vezes, em média, a incidência do 
imposto de vendas e consignações, chegamos à con­
clusão de que o valor das mercadorias tributadas 
se elevou, em 1941, a quase 25 milhões de contos, 
ccntra 19 milhões em 1940, cifras estas que repre­
sentam aproximadamente quatro vezes o valor da 
nossa exportação nos mesmos períodos” ( 7 ) .

O valor das mercadorias tributadas, ou sejam 
25 bilhões de cruzeiros, não representa o total da 
renda consumida, mas constitue um elemento im­
portante do mesmo. Seria necessário acrescentar- 
lhe pelo menos dois outros elementos: 1) os bens 
de consumo que não passam pelo mercado, tais 
como, notadamente, os produtos agrícolas consu­
midos pelos próprios produtores; 2 ) os serviços pa­
gos, ou seja a parte do consumo fora da compra de 
mercadorias.

Ora, é preciso ter em conta tambem os servi­
ços sociais e culturais gratuitos, fornecidos pelo go­
verno e outras entidades públicas, isto é, a “secon- 
dary income” das estatísticas norte-americanas. De 
outro lado, o resultado deveria ser ajustado con­
forme a balança do comércio exterior e os outros 
itens da balança de pagamentos internacionais que 
aumentam ou reduzem o consumo nacional. Par­
tindo-se da renda consumida, poder-se-ia proceder 
à estimativa da renda produzida e da renda rece­
bida, a menos que não seja possivel fazer estimati­
vas diretas.

Esta enumeração está longe de ser um esque­
ma completo. Indica apenas, grosso modo, um dos 
caminhos para chegar ao fim, A elaboração dum 
esquema completo e preciso é contudo uma das 
condições essenciais da avaliação. O esquema deve 
ser durável, pois qualquer mudança do método é 
muito incômoda e torna as comparações impossi: 
veis. A estimativa da renda nacional exige pois 
um grande trabalho. Mas é um trabalho que vale 
a pena se fazer.

(7 )  Movimento Comercial do Brasil em  1941 (D o 
Relatório do Presidente da Comissão de Defesa dr1. Eco­
nomia Nacional ao Sr. Presidente da República) —  “Bo­
letim do Conselho Federal do Comércio Exterior” , Ano V, 
N . 10, 9 de março de 1942.
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Através do “Sociai Security Board”

INTRODUÇÃO

STAMOS no período decrescente da Liber­
dade e ascendente da Organização” , afir­

mava notável economista, como postulado funda­
mental ,ao tratar dos novos rumos do Estado M o­
derno. E’ possivel que as razões caibam, em in­
terpretação subjetiva, ao lema lançado no campo 
econômico. A Organização poderá trazer cercea­
mento da liberdade, de vez que ela se opere com 
a finalidade exclusivista de alta dotação de ri­
queza ao patrimônio estatal, limitando o campo 
do bem estar social pela miragem do estado po­
tência, estado força.

Nós, todavia, preferimos, pondo de margem o 
postulado acima, encarar a Organização de ponto 
de vista diverso, justamente aquele em que, pro­
curando o bem estar social, estamos a serviço da 
Liberdade e do progresso. Neste ponto de vista, 
diríamos que entendemos por Organização um con­
junto de regras, métodos e princípios que conduzem 
o homem à realização do trabalho, com economia 
geral de todas as suas riquezas: tempo, espaço, ma­
téria e energia, no pressuposto de atingir o ideal 
comum de satisfação e bem estar. Com este escopo 
se veem comportando as máquinas mais adiantadas 
de administração moderna, visando, através da or­
ganização, o bem estar comum, a satisfação geral, 
sem com isto determinar quebra ou prejuízo de 
liberdades.

Trazemos com o presente artigo, uma colabo­
ração de um dos serviços^ dos mais interessantes 
e dos mais perfeitos dentre os norte-americanos, 
em que o fito predominante são justamente o bem 
estar e a segurança social, em favor da ordem e das 
garantias de liberdade.

Trata-se de uma apresentação do Social Se­
curity Board e, dentro deste, dos trabalhos da “Di­
visão de Operações Contábeis” e do “Bureau de 
Seguro à Velhice e aos Sobreviventes” .

Nossa intenção é, através da organização do 
“Social Security Board”, chegar ao estudo de al-

F e l in t o  E pit ác io  M aia

Técnico de Administração

guns aspectos do funcionamento dessa modelar ins­
tituição e ao progresso em que se baseiam os seus 
trabalhos. Para isso, necessário se torna uma ligeira 
explanação sobre as condições em que surge:

O PROBLEMA DO SEGURO SOCIAL NOS 
ESTADOS UNIDOS

A crise de 1.929, que assolou os paises indus­
triais do mundo, encontrou os Estados Unidos em 
posição de verdadeiro campo aberto ao seu desen­
volvimento e alastramento. Nenhuma previsão se 
havia feito sentir no tocante a uma política econô­
mica que, desviando as garras fatais de um deter­
minismo decorrente da superprodução e da dimi­
nuição do mercado consumidor, obstasse os efeitos 
catastróficos da situação de crise.

O mundo inteiro ainda não esqueceu os re­
sultados daquele abalo tremendo. Os maiores ma­
les se fizeram sentir dentro mesmo do maior país 
produtor do mundo. Surgiram, como conseqüên­
cia, problemas vários, quer no campo econômico, 
quer na ordem social. Nesta última as conseqüên­
cias se apresentaram sob formas alarmantes: O 
problema dos sem trabalho, o êxodo de populações, 
a concentração em zonas rurais, a miséria nos 
grandes centros, a conspiração, os “meetings” , a 
fome e, alem de tudo, o início de uma desagrega­
ção no seio da sociedade. ,

Tudo corre em sentido contrário àquele do 
adágio popular —  é a “tempestade após a bonan­
ça” . Os governos procuram a solução para pro­
blema tão intrincado e de tão grande monta. Pro­
vidências se fazem sentir em todos os setores. O 
Estado, mais uma vez, como disse Sampaio Doria, 
vem a campo para “tornar possivel e próspera a 
vida dos cidadãos” .

Era o início do governo de Hoover, cuja expe- 
, riência já se havia feito comprovar durante a 

grande guerra, servindo a Wilson e, depois, à testa 
do Department oi Commerce, dentro das admi­
nistrações de Harding e Coolidge.
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O Presidente eleito em 29 procurou, com a 
criação de Comissões, debelar a crise e reviver os 
negócios, chegando até a moratória dos débitos de 
guerra, entre as nações, o que veio ainda agravar 
a situação. Mas o milagre não se operava com a 
rapidez exigida e necessário se tornava o tempo, 
parte essencial de solução tão intrincada. A crise 
trazia aos Estados Unidos a desordem e a miséria.

Quando o grande Presidente Roosevelt, em 
1933, assumiu o poder, encontrou o país em se­
vera depressão e em escala crescente o número de 
desempregados. Cerca de 12 milhões de pessoas 
existiam sem oportunidade para o desenvolvimento 
de atividades.

O restabelecimento da indústria americana foi 
então tomado como problema principal. Códigos 
para negócios e para a indústria foram estabeleci­
dos, no sentido de precaver a economia popular 
contra as práticas de má fé, a usura, e de deter­
minar o incremento ao emprego. Bilhões foram 
invertidos para auxílio aos desempregados, para os 
trabalhos públicos e para rehabilitação de hipote­
cas de agricultores e proprietários. A crise ia aos 
poucos desaparecendo, mas deixava consigo uma 
série de problemas para cuja solução outros meios 
se faziam necessários, alem daqueles já utilizados 
pelo Estado.

Entre eles, e o que nos interessa diretamente, 
estavam os problemas de amparo à velhice e aos 
sobreviventes, aos desempregados, à saude, ao bem 
estar e assistência pública aos necessitados. Desta 
maneira, passava pelo Congresso em 1935, ainda na 
gestão primeira do eminente estadista que, para 
felicidade do mundo, ainda hoje dirige os destinos 
americanos, e era aprovado, em 14 de agosto de 
1935, o

SOCIAL SECURITY ACT

Seu propósito foi prevenir o infortúnio ad­
vindo da velhice, da cegueira, da perda dos salá­
rios conseqüente à perda do emprego, da morte, 
quando as crianças são relegadas ao desamparo, e 
da perda de saude, pela proteção ao membro da 
coletividade.

Por alguns anos os poderes estaduais e mu­
nicipais envidaram os maiores esforços para a so­
lução destes problemas, porem a tarefa era mais 
do que local ,envolvia toda a nação.

O primeiro passo para o programa de seguro 
social no país foi tomado em 1.934, quando foi

estabelecido um “Committee on Economic Secu- 
rity” .

Os funcionários designados pelo Presidente 
chamaram, para a elaboração do trabalho, não so­
mente técnicos em problemas sociais e econômicos, 
como homens e mulheres do povo, que em primeira 
mão havia lidado com estes assuntos. Diga-se de 
passagem ter sido o Social Security Act baseado 
mais nesses relatórios particulares do que em es­
tudos feitos pelo Congresso.

Aprovada por grande maioria em ambas as 
casas do Congresso, a lei teve ação federal e esta­
dual. Durante os primeiros 4 anos de aplicação, 
grande aVanço foi feito na parte correspondente 
aos estudos de seguro social, e esses anos de reali­
zações bastaram para indicar algumas das impro­
visações do Ato.

Baseado nessa experiência e em continuados 
estudos, o Congresso elaborou uma série de emen­
das que se transformaram em lei a 10 de agosto de 
1.939. Tal ação consolidou o programa de Se­
guro Social e estendeu sua proteção ao maior 
número de pessoas no país. Em 1.° de janeiro de 
1940, entrava o novo programa em vigor.

Sintetizando o espírito da lei ,dentro do que 
ela determina, podemos dizer que o Social Se­
curity Act compreende 10 programas diferentes, 
podendo ser apresentados dentro dos três seguin­
tes grupos:

1.° Segurança Social que trata do que diz res­
peito a:

a ) Proteção de Emprego, incluindp o ser­
viço de emprego público e

b ) Seguro para o Desempregado.

2.° Assistência Pública aos Necessitados, que 
inclue:

a) Assistência à velhice,
b )  Ajuda aos cegos; e
c )  Ajuda aos menores dependentes.

3-°) Serviços de Saude e Bem Estar Sociaí, 
que compreendem:

a) Serviços de Assistência Infantil;
b ) Serviços para Crianças Aleijadas;
c )  Serviços de Saude e Assistência à Ma­

ternidade;
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d ) Retreinamento para trabalhadores inca­
pacitados; e

e ) Serviços de Saude Pública.

Na realização desses programas, somente o 
“Seguro para a Velhice e Sobreviventes” é inteira­
mente executado pelo Governo Federal; os demais 
são operados pelos Estados, com a sua cooperação 
e ajuda financeira. Para empreendimento de tão 
grande monta, foi necessária aos Estados Unidos 
a formação de um Órgão Central que se deno­
minou

SOCIAL SECURITY BOARD

Este orgão, criado pelo Social Security Act, 
é a agência federal encarregada, principalmente, 
de fazer cumprir 5 dos programas acima apre­
sentados, justamente os compreendidos nos pri­
meiro e segundo grupos. De seus deveres consta, 
tambem, o exame dos programas estaduais refe­
rentes ao plano de Segurança Social e respectiva 
administração, certificando, ainda, ao Tesouro, no 
caso de aprovação destes programas, os pagamen­
tos das garantias federais, de acordo com o ato.

O Social Security Board é administrado por 
três membros, nomeados pelo Presidente e confir­
mados pelo Senado. Compete ao “Board” , alem 
de formular a política geral, a organização, os pro­
cessos de trabalho e as atividades discriminadas nos 
itens abaixo:

I )  Publicação de regras e regulamentos rela­
tivos à Assistência Pública, dentro das previsões do . 
Social Security Act, estipulando a eficiência a que 
os serviços devem atingir.

II )  Aprovação dos planos de:

a ) Assistência Pública;
b ) Leis de compensação aos desempregados; e
c )  Planos para os escritórios de empregos.

Esses planos são apresentados pelo Estados e 
ficam dependendo de aprovação do “Board” , que 
procede de acordo com o estipulado pelo Ato.

III) Certificados de garantias com respeito 
às apropriações e pagamentos.

Esses certificados são expedidos pelo “Board” , 
em conformidade com a lei, diretamente para os 
Estados e logo após a aprovação dos planos pelos 
mesmos apresentados.

IV ) Adicionamento normal de créditos.

Esse adicionamento é feito pela taxa corres­
pondente ao seguro de desempregados, direta­
mente aos Estados e após a apresentação, por estes, 
dos certificados de compensação de desempregos.

V ) Estudos e recomendações dizendo res­
peito aos métodos e processos para o desempenho 
e execução.dos problemas de Seguro Social.

V I) Apresentação ao Congresso do relatório 
anual do “Board” .

Para a realização dos programas traçados, tor­
nou-se necessária uma organização que desse mar­
gem a controle eficiente, permitisse ampla super­
visão e desenvolvesse ação de proteção e assistên­
cia dentro do verdadeiro sentido da Lei. Para ve­
rificarmos a grande elasticidade do “Board” na rea­
lização de seus trabalhos, basta nos determos na 
análise do seu organograma.

Vejamos, agora, em linhas gerais, as atribui­
ções de cada um dos componentes do “Board” . O 
Diretor Executivo, de acordo com o disposto na 
organização do “Board” , tem a seu cargo a super­
visão, coordenação e direção dos “Bureaux” e es­
critórios do “Board” ; a coordenação das relações 
federais com os Estados, no tocante aos proble­
mas de Assistência; o estabelecimento e manu­
tenção do sistema do mérito para as administra­
ções de pessoal; a direção e manutenção de todos 
os negócios e serviços administrativos e o treina­
mento dos servidores em serviço.

Ao lado do Diretor Executivo, encontramos 
um Conselho de Apelação, de carater Jurídico, 
cuja atribuição se resume em proteger os direitos 
dos beneficiados pela Lei. Podemos dizer que é 
da~ competência deste Conselho dirigir e supervi­
sionar os problemas de direito a pagamentos de 
benefícios dentro do programa de seguro à velhice 
e amparo aos sobreviventes, revendo as decisões 
dos árbitros dos conselhos servindo em várias re­
giões .

Como órgão conselheiro e principal influen- 
ciador das decisões do “Board” , encontramos o 
Atuariado. Suas responsabilidades não se limitam 
às pesquisas do “Board” : ele é o verdadeiro men­
tor da sua política e ação, influindo com seus tra­
balhos junto ao Diretor Executivo na 'realização 
total dos programas contidos no Social Security 
Act. São de sua principal atribuição a análise das 
propostas que afetem o programa do Seguro So­
cial e os estudos atuariais, principalmente os que
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dizem respeito às previsões de fundos no que 
concerne à receita e sua aplicação.

Na ordem dos “Bureaux” de Operação en­
contramos em segundo lugar o Bureau de Seguro 
de Emprego, cujas atribuições se resumem em.

a) Assistir as agências dos Estados no de­
senvolvimento e manutenção dos sistemas nacio­
nais de empregos e seguro contra o desemprego, 
coordenando essas atividades por meio de princí­
pios e processos que facilitem a obtenção de em­
pregos ou o pronto pagamento de benefícios para 
os que se tornarem desempregados;

fo) Preparo de processos e padrões para os 
Estados, com respeito à fiscalização e direção de 
negócios, que digam respeito ao “Board” , provi­
denciando assistência técnica para os Estados, den­
tro dos problemas legislativos e administrativos;

c )  Assistência técnica e material as agências 
estaduais, principalmente quanto ao desenvolvi­
mento dos programas de treinamento;

d) Providências quanto às liquidações fe­
derais ou estaduais de seguros de empregos, pu­
blicando decisões e benefícios;

e ) Desenvolvimento dos processos e relató­
rios estatísticos e ajuda às agências estaduais nos 
programas de análise e pesquisas estatísticas;

/ )  Manutenção e cooperação com as agên­
cias estaduais nos serviços de empregos a vetera­
nos, empregos em fazendas, e outros serviços es­
peciais de colocação de desempregados;

g ) Facilidades para obtenção de licenças in­
terestaduais afim de que possam ter emprego, li­
vremente, os trabalhadores de qualquer estado e 
coordenação dos elementos necessários para um 
possivel recrutamento de trabalhadores em caso 
de defesa nacional.

Podemos, ainda, considerar como atribuição 
deste Bureau: manter o Serviço de Empregos no 
Distrito de Colúmbia; recomendar à aprovação 
do “Board” concessões financeiras aos Estados, para 
administração dos programas de Seguros de Em­
pregos; relatar ao “Board” as leis referentes ao 
problema de compensação de desempregados nos 
Estados, demonstrando, tambem, os planos para 
os escritórios de empregos; apresentar ao “Board” 
um relatório circunstanciado sobre o exato cum­
primento e observância, pelos Estados, das exigên­
cias da lei federal; assistir, estudar e recomendar 
todos os meios efetivos de prover o Seguro de Em­
pregos, mostrando os programas estaduais e a si­
gnificação dos mesmos; e, finalmente, desenvolver 
e conduzir pesquisas dentro dos programas co i' 
rentes de administração, decidindo sobre modifi­
cações dos mesmos.

O Bureau de Assistência tem, na estrutura do 
Board , uma posição de controle e supervisão 

sobre todas as agências executantes. Suas atri­
buições são as decorrentes da manutenção de re­
lações com os Estados, dentro das legislações de 
cada um, reportando-se à ajuda concedida para
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o amparo à velhice, ajuda para os cegos e ajuda 
para as crianças dependentes. —  E’ seu papel, 
ainda, colaborar com as agências estaduais no 
preparo de planos condizentes com esses tipos de 
seguros, apresentando relatórios que digam ao 
“Board” se os programas estão em conformidade 
com o Social Security Act, apreciando as organi­
zações, a parte política e os processos referentes 
aos tipos de previdência citados .

Deve o aludido Bureau estabelecer com as 
agências estaduais a estrutura de organização e os 
métodos de operação, para que estas possam con­
duzir os programas dentro do que preceitua o 
Social Security Act, e assistir os Estados com ser­
viços consultivos que digam respeito aos proble­
mas técnicos de Assistência Pública e às condi­
ções de elegibilidade dos indivíduos para assistên­
cia à velhice, ajuda aos cegos e ajuda às crianças 
dependentes. O “Board” receberá, por intermé­
dio desse Bureau, relatórios sobre todos os aspec­
tos do Social Security Act e sobre os planos dos 
Estados para a Assistência Pública.

Examinando a parte referente à receita pre­
vista pelos Estados, para Assistência Pública, o 
Bureau recomendará ao “Board” as somas que de­
vam ser concedidas. A cooperação com outras 
agências federais e estaduais no que concerne às 
atividades de Assistência Pública é sempre man­
tida. Deverá, ainda, determinar o preparo de es­
tatísticas e as pesquisas sobre as operações e mé­
todos de trabalho usados pelas agências encarre­
gadas dos planos de Assistência Pública, sem se 
afastar do Social Security A ct. O Bureau deverá, 
tambem, coletar e analisar relatórios de agências 
privadas de Assistência; estudar as operações de 
execução dos sistemas de Assistência Pública nos 
Estados, reportando para o “Board” os desenvol­
vimentos de significação; desenvolver para a con­
sideração do “Board” , os tipos de operação e a in­
terpretação da política federal, afim de prover 
com administração eficiente os programas de Assis­
tência Pública nos Estados; finalmente, assistir o 
“Board” com estudos, recomendando métodos efi­
cientes de Previdência através da Assistência Pú­
blica .

Terminando as atribuições dos órgãos que in­
tegram os “Bureaux” de Operação do “Board” , dado 
que iremos tratar, por último, da Divisão de Se­
guro à Velhice e Amparo aos Sobreviventes, ve­
jamos agora o que compete aos Bureaux de Ser­
viço. Estes componentes do “Social Security Board”

se destinam às atividades gerais e dizem res-t 
peito ao trabalho interno de coordenação, super­
visão, controle, fiscalização e aperfeiçoamento de 
todos os trabalhos referentes ao “Board” . São com­
postos de três orgãos que, embora distintos, se 
completam, formando um todo unísono. O primeiro 
deles é o de Contabilidade e Liquidação de Contas, 
cujas atribuições são: preparar o Orçamento; con­
duzir administrativamente a liquidação de contas 
e manter os fundos cobrindo as apropriações do 
“Board” ; conduzir a liquidação de contas pertinen­
tes às repartições localizadas fora de Washington, 
para a perfeita classificação administrativa dos Se­
guros de Emprego nos Estados; conduzir a liqui­
dação de contas referentes a Assistência Pública, 
em conformidade com as seguintes determinações:

a) que as somas reclamadas pelos Estados, 
dentro do acordo federal de pagamentos de assis­
tência, tenham sido por eles gastas com determina­
dos indivíduos, como fica evidenciado das autori­
zações de prêmios intitulados como de “Assistência 
Pública” ;

h ) que os gastos administrativos sejam igual­
mente repartidos pelos Governos Federais e Esta­
duais; e

o ) que a parte do Governo Federal, no tocante 
ao restabelecimento de fundos, seja prontamente 
remetida e atendida de acordo com os planos e 
programas aprovados.

Compete, ainda, ao Bureau: notificar o 
“Board” quanto à situação dos fundos locais e es­
taduais, concedendo ajuda federal após autorização 
do “Board” ; dar ao “Bureau de Seguro de Em­
prego” informações sobre a administração de Se­
guro de Empregos nos Estados, colhendo tais in­
formes dos relatórios de contas das agências regio­
nais, que servirão, tambem, como elementos para 
as recomendações ao “Board” , de concessões fu­
turas; certificar a correção dos balanços de acordo 
com as concessões de Assistência Pública, ou da 
administração de Seguros de Empregos e, depois 
de aprovação pelo “Board” ou órgãos oficiais, emi­
tir “vouchers” e documentos comprobatórios, a 
serem enviados para a Secretaria do Tesouro; avi­
sar o “Board”, os Diretores Regionais e os Bu­
reaux de Assistência Pública e de Seguros de Em­
pregos sobre a exatidão dos métodos de contabili­
dade e dos processos fiscais de contas nas agên­
cias dos Estados, especialmente visando os fundos 
concedidos pelo Governo Federal.
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Ao Bureau de Pesquisas e Estatística, que é 
o elemento primordial do Atuariado, órgão de 
grande relevo na administração do “Board” , com­
pete conduzir pesquisas básicas e atividades esta­
tísticas necessárias aos diversos aspectos dos tra­
balhos do “Board” ; planejar e conduzir inquéritos 
e análises, relatando os problemas de saude, do­
enças e enfermidades, incluindo estudos da ex­
tensão e carater desses riscos; desenvolver méto­
dos de previsão de seguro social contra esses ma­
les, preparando análises e recomendaçõs para sua 
efetivação, custo e praticabilidade dessas medidas; 
estudar problemas de aplicação financeira de 
acordo com o previsto em lei, fazendo análises das 
fontes avaliaveis, econômicas e financeiras, com o 
fim de determinar e prever os futuros financia­
mentos dos programas de Seguro Social, incluindo 
nestas análises exames de propostas para modifi­
cações de previsões de carater financeiro, no to­
cante às medidas de segurança e assistência; ana­
lisar os processos de ajudas, feitos por concessões 
aos Estados, dentro das previsões da lei, consi­
derando a capacidade fiscal e as taxas estaduais 
em favor dos problemas de Previdência; conduzir 
pesquisas, medindo os problemas de capacidade 
individual, combinados com os programas de bem 
estar e de segurança social; pesquisar os casos de 
duplicação ou de lacunas entre os vários progra­
mas de benefícios, visando atingir a determinação 
de métodos efetivos para a coordenação e controle 
desses programas; providenciar a coordenação das 
pesquisas realizadas sobre serviços relatados, fa­
cilitando esclarecimentos destinados aos vários Bu­
reaux e Escritórios do “Board” ; manter uma re­
visão geral das pesquisas e atividades estatísticas 
conduzidas em todos os campos de ação do “Board” , 
com o propósito de tornar fácil ao Diretor Exe­
cutivo a parte de planejamento, execução e su­
pervisão de um programa mais homogêneo e in­
tegral; orientar trabalhos com o fito de desenvol­
ver a coleta de dados básicos e análises que sejatn 
do interesse comum e especial a todos os Bureaux 
e Escritórios do “Board” ; iniciar estudos dizendo 
respeito ao entrelaçamento dos esforços de dois ou 
mais Bureaux ou Escritórios do “Board” , visando 
desenvolvimento uniforme e uso comum de re­
sultados; preparar o relatório anual do “Board”, 
planejar, preparar, rever e editar o material ob­
tido de outros Bureaux, através das Secções apro­
priadas e necessárias ao “Social Security Bulletm" 
e ao “Social Security Year Book” ; finalmente,

preparar outras publicações de carater técnico e 
profissional, de interesse do “Board” .

Ainda como integrante da estrutura do 
“Board” , vamos encontrar os Serviços de Informa­
ções que, pelas suas atribuições, demonstram o 
importante papel que ocupam, como órgão de pre­
paro para as realizações das funções previstas pelo 
Social Security A c t.

Entre as suas atribuições destacam-se as de 
planejar e orientar um programa de âmbito na­
cional destinado a tornar compreensíveis ao pú­
blico as finalidades do Social Security Act; infor­
mar os empregados, empregadores e o público em 
geral dos benefícios, direitos e vantagens enqua­
drados dentro dessa lei; providenciar informações, 
entrevistas e atender às solicitações da imprensa, 
estações de rádio e outras vias de informações pú­
blicas, facilitando adequados e acurados informes 
concernentes à administração dos programas de 
Seguro Social; preparar panfletos e outras publi­
cações de carater oficial, explicando estes Atos; 
notificar o “Board” e o seu statl executivo, quanto 
às matérias de informação e relações com o público; 
informar e assistir as agências estaduais na divul­
gação dos problemas de assistência pública e com­
pensação de empregos, planejando e executando 
os programas de informações.

São essas as atribuições principais dos órgãos 
componentes do “Board” .

A Divisão que tem as maiores responsabili­
dades na situação presente do “Board” e que é in­
tegralmente executante, é o

BUREAU DE SEGURO A VELHICE E AM ­
PARO AOS SOBREVIBENTES

A sua direção é feita através de 8 órgãos, in­
clusive o diretor do Bureau. A sua finalidade pri­
mordial é conceder a aposentadoria por velhice e 
auxílios, em caso de morte, à família e aos menores.

O Diretor do Bureau tem sob sua responsabi­
lidade a administração total do órgão bem como 
traçar a política e os processos de trabalho do Bu­
reau; manter o controle e a supervisão como ele­
mentos essenciais para a economia e a eficiência 
de suas operações; facilitar a divulgação das ma­
térias administrativas; fazer continuadamente a 
análise da eficiência de cada Divisão.

O Diretor tem a seu lado um Assistente en­
carregado de conferências e de assistir o diretor 
sobre assuntos confidenciais que envolvam maté­
ria de política administrativa; representar o diretor
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em conferências e em matérias administrativas; di­
rigir e controlar as operações de abastecimento 
aos Serviços; dirigir a Secção de Estenografia e os 
Serviços de expedição e controle da Correspon­
dência e servir como agente de ligação oficial do 
Bureau em todas as atividades e serviços. Uma 
Divisão de Planejamento e Revisão encarrega-se 
de proceder à análise dos sistemas e resolver os 
problemas de organização de acordo com o pro­
grama de trabalho, propondo, tambem, as mu­
danças na execução dos processos de trabalho; 
coordenar os programas e os processos de trabalho 
feitos pelos staffs de cada divisão; rever, em con­
formidade com os programas e os pontos de vista 
práticos, os modelos existentes; manter o controle 
fiscal dos planos de trabalho e das consignações 
constantes do orçamento; desenvolver e coordenar 
um sistema de relatórios administrativos.

Uma Divisão de Análises se encarrega de es­
tudar e analisar os aspectos econômicos e sociais

de cada operação, desenvolver a aplicação de má­
quinas e materiais; —  determinar as estatísticas 
e as previsões atuariais necessárias para a base 
dos planejamentos a serem realizados; analisar e 
formular possíveis emendas para o programa e leis 
sobre o Seguro à Velhice e Sobreviventes; respon­
der como órgão consultor e técnico, auxiliando os 
diretores, sobre problemas especiais, econômicos, 
de Seguro Social e de Seguro de vida. Uma Di­
visão denominada de Campo encarrega-se de coor­
denar as atividades do Bureau com referência às 
representações regionais e pessoal dos escritórios, 
servindo de ligação entre os diversos escritórios e 
o Bureau; —  manter direção eficiente nos escritó­
rios regionais; preparar todas as instruções para 
o pessoal regional; servir como conselheiro téc­
nico para os diretores regionais e preparar os re­
latórios e atividades dos escritórios regionais. 
Um órgão desta natureza não podia prescindir 
duma Divisão de Controle. Esta Divisão encarre­
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ga-se de receber e manter o controle do andamento 
dos documentos e correspondência; fazer a revisão 
dos atos administrativos; certificar os benefícios 
para o Tesouro afim de que sejam os mesmos pagos; 
manter o cadastro dos indivíduos beneficiados e ex­
pedir mensalmente certificados para os que de­
vam continuar como tais, tendo em vista as mu­
danças de estado social dos menores; preparar re­
latórios e estatísticas sobre as operações de exe­
cução. Entre os componentes do Bureau desta­
ca-se pela sua natureza a Divisão de Direitos e 
Declarações, que tem por obrigação adjudicar 
todas aŝ  declarações feitas com respeito ao Seguro 
à Velhice e Sobreviventes; formular os processos 
e política relativa ao seu desenvolvimento; dar 
certificados de declarações, bem como coberturas 
e ajustamento dos pagamentos.

Dentre as divisões que compõem o Bureau, 
aquela que apresenta os trabalhos de maior res­
ponsabilidade é a Divisão de Operações Contábeis. 
Esta Divisão tem sob a sua responsabilidade todos 
os arquivos de controle e apurações da arrecadação; 
realiza os seus trabalhos através de um sistema in­
teiramente mecanizado e suas secções se caracte­

rizam perfeitamente pelo tipo de trabalho exe­
cutado: controla cerca de 56 milhões de contri­
buintes espalhados por todo o país, cerca de 500 
mil contas podem ser processadas em cada dia 
de trabalho e um total de 578 máquinas de conta­
bilidade I. B . M . são utilizadas. A base do sis­
tema ■ de Controle de Contas e da Arrecadação é 
feita em princípios inteiramente diversos dos que 
teem sido aplicados em nosso país.

O Bureau opera diretamente com o Tesouro, 
controlando as arrecadações feitas por essa repar­
tição. Trata-se, todavia, de controle indireto, não 
feito sobre o Tesouro, mas sobre os contribuintes 
e através do conhecimento, verificação e atuali­
zação dos salários recebidos pelos empregados de 
cada empresa. O processo para estabelecer estes 
fichários bases foi de grande simplicidade e o 
trabalho de verificação e atualização tambem é 
feito através de rotina muito simples. Para uma 
idéia mais clara destes trabalhos apresentamos a 
seguir os esquemas com os detalhes de execução.

A Divisão possue uma Secção de Controle 
que estabelece e mantem os arquivos necessários 
aos controles de trabalho de cada operação.

DIRETOR DA DIVISÃO
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ESQUEMA DEMONSTRATIVO DO PROCESSO DE CRIAÇÃO, CONTROLE DE SALÁRIOS E IDENTIFICAÇÃO Dc EMPREGADOS

üuítío r ro ic o m is

(Para o ApLcantV )

^  APLICAÇ A O  _

ri,------ hE.v MODEL0 OE « I
AdV rocdç/os são microfilmados ■
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Uma outra unidade da Divisão estabelece e 
mantem o controle financeiro sobre 03 salários apu­
rados com o propósito de providenciar as necessá­
rias conferências e balanços, assegurando-se de 
que todos os salários tenham sido lançados nas 
contas respectivas de cada indivíduo.

Este controle é estabelecido através de 5 mo­
dalidades:

1) “Controle Central de Contas” , mostrando, 
em qualquer tempo, o total de salários a ser con­
siderado;

2 ) Contas de salários não localizadas mos­
trando o total das somas de salários não localiza­
dos para uma área particular;

3 ) Contas Individuais, mostrando em qual­
quer tempo os salários que foram indicados nas 
contas individuais;

4 ) Contas por áreas, com o propósito de mos­
trar a soma de salários correspondentes às contas 
individuais e grupadas por determinadas áreas;

5) Contas em suspensão por áreas, —  que 
são mantidas para o controle da soma de salários 
que não tenham podido ser lançados imediata­
mente nas Contas Individuais.

Para cada conta estabelecida, são imediata 
mente preenchidos ou preparados os seguintes mo­
delos que vão constituir fichários de posição e in­
dicação:

1) Aplicação de empregados para “Números 
de Conta” ;

2 ) Cartão atuarial de empregados;
3 ) Cartão sumário de empregados;
4 ) Referência do cartão atuarial de emprega­

dos;
5 ) Registo numérico de contas;
6 ) Contas individuais; .
7) Identificação (flexoline); e
8 ) Microfilmes.

Se o empregado é conhecido por mais de um 
nome, é preparado um outro cartão ,com refe­
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rência para o cartão atuarial de Empregado. T o­
dos os nomes que disserem respeito à identificação 
de um mesmo empregado aparecerão nas listas 
de Contas Individuais, havendo nos Gabinetes de 
flexoline tantas posições quantos forem os nomes, 
todas, porem, referidas ao mesmo número de 
Conta. São usados 17.263 gabinetes em flexo 
line para o cadastro de identificação.

Por meio das microfotografias, os 57 milhões 
de modelos de “Números de Contas” são guarda­
dos em 42 arquivos de Aço.

Como vemos, esta Divisão possue um apa 
relhamento dos mais modernos dos que existem no 
mundo, para realização dos seus trabalhos. Tudo 
é feito com a máxima presteza, nos tempos deter­
minados .

Muitos outros detalhes de execução deveriam 
ser apresentados, mas não temos outro intuito 
senão o de chamar a atenção sobre as soluções 
que foram dadas aos trabalhos do Social Security 
Board, que centraliza o momentoso programa de

Proteção Social nos Estados Unidos. Sabemos 
que a solução norte-americana, de maneira integral, 
tem os seus inconvenientes para o nosso Pais, 
acostumados que fomos à execução de Serviços 
e por termos tido ensejo de implantar o sistema 
de arrecadação de um dos nossos Institutos, jus­
tamente nos Estados do Pará, Amazonas e Acre, 
que apresentam as mais sérias dificuldades para 
realizações desta ordem . Contudo, acompanhando 
por leituras, informações e visitas ,os trabalhos 
dos nossos institutos e tendo tido o ensejo de veri­
ficar e acompanhar os trabalhos do Social Security 
Board, especialmente aqueles que estão afetos ao 
Bureau de Seguro à Velhice e Sobreviventes, acha­
mos que seria de interesse descrever, sintetizando 
o mais possivel, as atividades do Board e darmos 
idéia de uma das suas execuções, justamente 
aquela que mais de perto tocasse com as nossas ins­
tituições .

Os cálculos atuariais sobre determinações de 
pensões, etc., são outras informações que poderão 
ser uteis aos estudiosos do assunto e, pensando em
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tudo o que não dissemos, apresentamos a Biblio­
grafia seguinte, aonde poderãb ser encontrados 
detalhes de grande valia.

1 —  U. S . L a  W S, STATUTES, etc. —  Compilation of So­
cial Security Laws —  U. S. Government Printing 
Office 1939.

2 —  C om m erce  C le a r in g  H ou se  —  Inc. Social Se­
curity Acts as Amended —  1939.

3 —  U. S. A d v isory  C ó u n c il  o n  S o c ia l  S e c u r ity  —
Final Report —  1938.

4 —  U. S. C on gress. H ou se  —  Committee on Ways and
Means a) Social Security Act Amendments of 1939;
b ) Hearings Relative to the Social Security Act 
Amendments of 1939.

5 —  U. S. C on gress . S e n a te  —  Advisory Council on
Social Security —  Committee on Finance —  Social 
Security A ct Amendments —  U. S. Government 
P . O. —  1938.

6 —  U. S. S o c ia l  S e cu r ity  B oa rd  —  U. S. Government
Printing Office —  1939.

7 —  A m erican  A cad em y  of P olitical  and  Sociai.
S c ie n ce  —  Annals, Vol. 1202 —  March, 1939.

8 —  E v e lin e  M . B u rn s  —  Toward Social Security —
New York —  McGraw Hill —  1936.

9 —  PAU L H. D o u g l a s  —  Social Security in the United
States —  New York —  McGraw Hill —  1939.

10 —  A braham  E p ste in  —  Insecurity —  New York
Randon House —  1938.

11 —  H a r r y  A. M i l l i s  and R o y a l  E. M o n tg o m e ry  —
Labor’s Risks and Social Insurance -— New York
—  McGraw Hill —  1938.

12 —  N a t i o n a l  C o n f e r e n c e  o n  S o c ia l  S e c u r it y  —
New York —  American Association for Social Se­
curity Inc. —  1939.

13 —  R u s s e l  S a g e  F o u n d a t io n  —  Social Work Year
Book —  New York —  1939.

14 —  M a x w e l l  S . S t e w a r t  —  Social Security —  N e w
York —  1939.

15 —  U. S. C o m m i t t e e  o n  E c o n o m i c  S e c u r it y  —  U. S.
Government Printing Office —  1935.

16 —  U. S . C o m m i t t e e  o n  E c o n o m i c  S e c u r it y  —  U. S.
Government Printing Office —  N. 20 —  1937.

17 —  U. S . S o c ia l  S e c u r it y  B o a r d  —  Third Annual
Report —  U. S. Government Printing Office —  
1938.

18 —  W y a t t  and W a n d e l  and S c h u r z  —  The Social Se­
curity Act in Operation —  Washington, D. C. —  
Graphic Arts Press —  1937.

19 —  D a v id  C u s h m a n n  C o y l e  —  Age Without Fear —
Washington, D. C. f—  National House Library 
Foundation —  1937.

20 —  T h o m a s  L. N o s t o n  —  Old Age and the Social Se­
curity Act —  University of Buffalo —  1937.

21 —  T w e n t i e t h  C e n t u r y  F u n d  I n c . —  More Security
for Old Age —  New York —  Twentieth Century 
Fund. Inc. —  1937.

22 —  A t k i n s o n  and O d e n c r o u t z  —  Public Employmeni
Service in United States —  Chicago —  Public Ad- 
ministration Service —  1938.

23 —  M a t s c h e c k  and A t k i n s o n  —  Problems and Pro-
cedures of Unemployment Compensation in the 
States —  Chicago —  Public Administration Service
—  1939.

24 —  S o c ia l  S e c u r i t y  B o a r d  —  Regulation N.° 3 —
U. S. Government Printing Office —  1940.

25 — S o c ia l  S e c u r it y  B o a r d  —  6th Annual Report —
1941.
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SISTEMAS D E  ORGANIZAÇAO

FOI FREDERICO TAYLOR, engenheiro ame­
ricano, quem primeiro percebeu a necessidade

de uma organização científica do trabalho; seu 
sistema, hoje criticado, teve o mérito indiscutível 
de aumentar o rendimento das usinas.

Os que lhe seguiram os passos, evidentemente 
apresentaram coisa melhor, mas não puderam 
nem podem negar donde proveio o alicerce sobre 
o qual ergueram as paredes do monumento que é 
a Ciência da Organização do Trabalho.

Como toda ciência, a Organização do Traba­
lho tambem deve basear-se em alguns princípios 
fundamentais, considerado princípio como regra, 
preceito, lei:

1 —  o h ed o n ístico  —  produzir o máximo 

com o mínimo de esforço, isto é, com o mínimo de 

gastos;

2 o do r it m o  —  toda produção se realiza 
num intervalo de tempo;

3 —  o da pr o po r cio n alid ad e  —  os meios 

de produção devem ser proporcionais entre si;

4 —  o da in t e n sif ic a ç ã o  —  o preço de custo 
baixa com a quantidade produzida.

Destes princípios surgiram métodos, isto é, 
conjuntos de meios dispostos convenientemente 
para atingir um fim:

a ) DISTRIBUIÇÃO DO TRABALHO (ou DIVISÃO)

b )  co o rd en ação  (esta não é a coordenação 
de Fayol)

c )  pad r o n izaçã o

d)  TRANSPORTADOR

Quando se aplica o método da distribuição  

(que pode diferir do da divisão do trabalho), cada

C elso  de  M a g alh ães

Técnico de Administração

trabalhador se especializa num só gênero de ati­
vidade e nele exclusivamente pratica.

No método de c o o r d en ação , a matéria pri­
ma atravessa várias etapas da produção, em cada 
uma das quais recebe tratamento diferente, por 
diferentes trabalhadores.

Exemplificando, para que se veja bem a di­
ferença entre estes dois métodos e a divisão do 
trabalho, ou a coordenação de Fayol. . .

Quando se quer mobilar uma sala, usando 
mesa e cadeiras de palhinha, pode-se encarregar 
um operário de fazer a mesa inteira, e outro de 
fornecer as cadeiras completas (madeira e palha)
—  é o método da d is t r ib u iç ã o . Se, porem, na 
fabricação da mesa, distribuem-se as pernas a um 
operário, as gavetas a outro, a estrutura a um 

terceiro, que trabalham simultaneamente, sem es­
perar um pelo outro, de modo a que, num dado 
tempo, a mesa possa ser armada, reunindo-se as pe­
ças de várias procedências, aplica-se então o mé­
todo da c o o r d e n a ç ã o .

Agora, quando se estabelecem tipos unifor­
mes a que ficarão sujeitos todos os produtos, é o 
método da pad r o n izaçã o  que se aplica; e quando 
a matéria prima vai recebendo o acabamento de­
vido, à medida que se desloca ao longo da usina, 
de modo a que, no final do curso, o produto já 
tenha chegado à fase de acabamento, está-se apli­
cando o método do t r a n s p o r t a d o r .

Cada um desses métodos tem suas vantagens 
particulares: Nò da d istr ibu ição , por exemplo, 
aproveita-se mais a aptidão individual; no da 
c o o r d en ação , é mais facil acompanhar todas as 
tarefas e economizar tempo, embora se perca em 
precisão; no da p a d r o n iza ç ã o , há possibilidade de 
produzir em série, isto é, ininterruptamente, sem 
parar.
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Sistema é um conjunto de princípios ou de 
métodos, de forma a constituir um corpo de dou­
trina, e doutrina é o aspecto caraterístico por que 
se apresenta a solução ou explicação de certas 
questões científicas ou religiosas.

Na organização do trabalho apareceu, pri­
meiramente, o sistema Taylor, que preconiza o mé­
todo da distribuição, sujeitando o operário a mui­
tos chefes, cada um dos quais dirige uma etapa 
do trabalho, inclusive o funcionamento da maqui­
naria e a escolha da ferramenta.

Nesse sistema, o planejamento é feito sepa­
radamente da execução; nele se procura adaptar 
o trabalhador à máquina e busca-se diminuir o 
tempo de produção suprimindo os movimentos 
inúteis.

Para os trabalhadores que realizam a tarefa 
no tempo marcado, o sistema admite um salário 
muito maior do que o que receberão os trabalha­
dores que o não atingirem; é a isto que sé chama 
tarifa diferencial de Taylor.

Ora, os opositores do sistema dizem que ele 
mecaniza demasiado o trabalho, de modo a des­
truir a iniciativa pessoal do operário, obrigando-o 
ainda a esforços excessivos no afan de diminuir o 
tempo de produção para conseguir maiores salá­
rios, o que os leva a um esgotamento rápido.

Para corrigir então os males dessa estafa, 
procurou-se estudar a fadiga dos músculos, do 
sistema nervoso; conhecer melhor as relações psi- 
co-físicas, a assimilação e a desassimilação, bus­
cando-se determinar a alimentação mais eficiente, 
o tempo de repouso necessário ao restabelecimento 
da máquina humangw criando-se, dessa forma, um 
novo sistema —  a f is io l o g ia  d o  t r a b a l h o .

Concomitantemente com esses estudos de fi­
siologia especializada, surgiu outro sistema —-  a 
p s ic o t é c n ic a , que estuda as faculdades humanas 
sob o ponto de vista de sua aplicação ao trabalho, 
para o fim de adaptar a máquina ao homem. Era, 
por assim dizer, uma reação ao taylorismo, que, 
adaptando o homem à máquina, não dera, contudo, 
o resultado que seria de presumir-se.

Selecionar o mais apto para determinado tra­
balho é tarefa dificil; alem disto, há que cuidar 
da aprendizagem dos substitutos, dos diferentes 
métodos de trabalho, coisa que escapava à psico­
técnica e que a impedia, por isto, de existir sozinha 
no campo da organização.

Ao lado desses sistemas, surgiu outro de ex­
traordinária importância econômica: o sistema 
Ford, cujas caraterísticas se resumem no trabalho 
dividido, repetido, contínuo, desenvolvendo-se a 
produção ao longo de uma esteira que conduz a 
matéria prima, desde a fase inicial até o acaba­
mento último do produto, sem interrupções nem 
paradas: é o método do transportador.

Além disto, Ford introduziu a novidade de 
considerar o produtor, o operário e o consumidor 
igualmente interessados na rapidez, perfeição e 
preço do produto. Ele paga salários elevados, 
produz tão rapidamente que se financia a si mes­

mo com o próprio dinheiro das vendas, prescindin­
do de empréstimos bancários, e fornece o produto 
pelo mais baixo preço possivel, para beneficiar o 
consumidor e aumentar as vendas, majorando os 
lucros.

São estes os sistemas de organização; nenhum 
outro mais existe.

Emerson, com seus princípios; Bata’s com 
suas unidades independentes; Stakhanow, com o 
estímulo, a emulação do operário —  não criaram 
sistemas: apenas focalizaram ou introduziram pre­
ceitos .

Quando se entra numa usina de produção, 
poder-se-á verificar se ela está organizada segundo 
o sistema Taylor, ou o sistema Ford, se faz uso dos 
processos da Psicotécnica, ou da Fisiologia do Tra­
balho .

M a s não se poderá dizer, por exem plo, que ela 

está ou não organizada pelo sistema de F a yol.

Fayol tambem não criou um sistema de orga­
nização: fez uma filosofia da direção das empresas.

No fayolismo despreza-se o operário; estu­
da-se o rendimento da produção, apenas sob o 
ponto de vista das administrações das empresas,
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As operações do funcionamento de uma usi­
na qualquer foram divididas por Fayol em —  
administrativas, técnicas, comerciais, contábeis e 
financeiras, sendo que as técnicas faltam em al­
gumas. Mas é erro crasso perguntar se uma usi­
na ou empresa está organizada à Fayol, ou pro­

curar localizar, dentro dela, os lugares onde se 

situam as citadas operações.

O que Fayol fez foi procurar ensinar qual 
seria, para o rendimento das empresas, a conduta 
mais proveitosa das respectivas administrações.
O que ele ensinou serve para o sistema Taylor, 
para o sistema Ford, para a Psicotécnica, para a 
Fisiologia do Trabalho e até mesmo para as ati­
vidades do próprio Estado que nada mais é que 
uma empresa gigantesca.

Como etapa final de todo esse esforço, reu­
nindo tudo quanto se havia anteriormente feito: —  
a divisão funcional e outras regras de Taylor, os 
princípios de Fayol, a concepção econômica de 
Ford, os processos da Psicotécnica e da Fisiolo- 
logia do Trabalho —  construiu-se um grande cor­
po de doutrina, uma sistematização de conheci­
mentos, uma estrutura de verdades, a que se' deu
o nome de o r g a n iz a ç ã o  c ie n t íf ic a  do  t r a b a l h o  
ou r a c io n a l iz a ç ã o .

A r a c io n a l iz a ç ã o  do  t r a b a l h o  é, pois, um 
sistema de organização econômica destinado a 
provocar um aumento da felicidade coletiva, por 
um acréscimo de bem estar e de conforto material.

Isto no sentido mais amplo, encarado o  país 
como uma só unidade produtiva e consumidora: 
a racionalização só tem uma finalidade —  promo­
ver um aumento do bem estar do povo.

E nada mais que r a c io n a l iz a ç ã o  se vem 
praticando no Brasil atual: cada Conselho que se 
cria, cada Instituto ou Autarquia que surge, cada 
Repartição que o DASP reorganiza é um índice 
da aplicação equilibrada desse sistema.

No sentido restrito, porem, relativamente às 
usinas menores de produção, às fábricas, aos esta­
belecimentos —

racionalizar é organizar o trabalho de 
modo a que se torne mais eficiente, mais rá­
pido e menos exaustivo.

No conceito de eficiência já está o de eco- 
nomicidade e de qualidade, e na expressão m enos  

exaustivo se compreende o bem estar do traba­
lhador .
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Tay/orismo e unidade de comando

I —  IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA

T ALVEZ pareça estranho e fastidioso que — 
após tão marcantes progressos na Ciência da 

Organização —  alguem ainda se anime a estudar 
o problema da unidade do comando, no original 
sistema de organização ideado por Taylor.

A certos cultores de assuntos de organização 
parecerá, decerto, que nenhuma contribuição nova 
se poderá adicionar ao tema. Tudo parece já ter 
sido resolvido. A questão, entretanto, assume pal­
pitante atualidade, devido ao raro interesse com 
que, ultimamente, os estudiosos procuram penetrar 
nos ínfimos pormenores dos assuntos de organi­
zação .

Relativamente ao tema, cumpre assinalar uma 
falácia, muito propalada “nos círculos geralmente 
bem informados” , que irá constituir o tema em 
análise. Por diversas vezes tem sido dito e redito
—  por nacionais e estrangeiros —  que o sistema de 
trabalho inventado pelo famoso engenheiro norte- 
americano foge ao princípio da unidade de coman­
do. Tal assertiva causa dúvidas inquietantes, me­
nos pelo fato da suposta violação daquele princí­
pio do que pela aguda curiosidade advinda, no sen­
tido de conhecer-se qual o artifício adotado para 
“neutralizar” os perniciosos efeitos dessa infração, 
unanimemente condenada pelos entendidos.

E não é tudo. Após a formulação da habitual 
acusação, segue-se, invariavelmente, uma defesa, 
que se apresenta com todas as características de 
resposta-padrão. No f i m . . .  tudo dá certo: con­
gratulam-se ouvintes e defensores, continuando a 
obra do precursor da Organização Científica do 
Trabalho no mesmo pedestal que conquistou, so­
frendo apenas as periódicas alternativas de ser jul­
gada, para, sistematicamente, ser absolvida. . .

Esse foi o fato que nos causou uma pertinaz 
curiosidade. Meditamos: será possivel que o re- 
volucionador da engenharia mecânica —  com “On 
the art of cutting metais” —  tenha cometido tão

N il o  M .  R o d r ig u e s
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elementar erro ? Quando nosso espírito se inclina­
va a aceitar essa afirmação corrente, outra dúvida 
assaltava nosso espírito: que artifícios teria usado 
Taylor para evitar choques de autoridade?

Demos início a uma indagação nesse sentido, e 
assim está explicada a origem deste artigo.

Portanto —  seja advertido —  não tencionamos 
seguir o rumo costumeiro dos que teem versado 
sobre o Taylorismo. Nem pretendemos imitar Hen- 
ry Le Chatelier, que, encantado pelos resultados 
imediatos do novo sistema, não chegou a encarar 
sequer seu aspecto social. Nem tampouco iremos 
fazer eco do libelo de Yoteiko, que, sob o impulso 
de seu “infatigavel” interesse pelo fator humano, 
desprezou os imorredouros fundamentos do Tay- 
larismo, demonstrados pela prática. Nossa atitude 
será diferente dessas, tentaremos esclarecer, apenas, 
o aludido ponto básico da estruturação do sistema.

Assim exposta a acusação, vejamos a respecti­
va defesa. Que alegam os defensores ? Insistem em 
asseverar que não houve quebra do aludido prin­
cípio, graças à limitação do campo de ação (auto­
ridade) de cada um dos chefes. Desse modo, pos­
suindo cada “boss” ou “clerk”, funções próprias e 
definidas, não se assinala infração do preceito nor­
mativo em causa. Pormenorizando mais: não obs­
tante —  dizem eles —  o operário receba ordens de 
oito categorias de chelss, não há conflitos jurisdi- 
cionais nem menosprezo ao princípio de unidade de 
comando, por serem tais ordens relativas a assun­
tos diferentes.

Concordamos em que Taylor tenha sido fiel ao 
dito princípio; rejeitamos, porem, a razão que a 
favor da questão tem sido aduzida. Imaginamos, a 
esta altura do raciocínio, que ao leitor ocorra uma 
dúvida: se há acordo entre o articulista e seus opo­
nentes no que se refere à dúvida suscitada, por que 
discutir o assunto ? Justamente devido a essa dis­
cordância entre o que nos parece verdadeiro e o 
que se tem alegado, é que iremos abordar esse pro­
blema .
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II —  OBJETIVO VISADO

Em conclusão, nosso objetivo será:

I —  Provar que há u n id a d e  d e  c o m a n d o  
no sistema Taylor;

II —  Provar que não é a limitação do campo 
de atividade (ou seja, a funcionalização da chefia) 
que explica a existência de unidade de comando no 
referido sistema.

Logo, duas ordens de providências se impõem. 
Primeiro, estabelecer o conceito da expressão —  
Un id a d e  d e  c o m a n d o . Segundo, analisar as rela­
ções entre chefes e subordinados, afim de verificar 
se efetivamente, há desrespeito a este princípio.

Relativamente à primeira parte, dispensamo- 
nos de enumerar múltiplas definições, por isso que 
sua significação já é por demais conhecida. Entre­
tanto, como se deve a Fayol a elevação à catego­
ria ds princípio, da antiga regra, convem transcre­
ver o conceito desse autor, bem assim o trecho em 
que o antigo diretor da “Société Commentry Four- 
chambault” assevera tal medida.

“Pour une action quelqonque, un agent ne 
doit recevoir des ordres que d’un seul chef” . 
Cette règle me paraissant fondamentale, je l ’ai 
mise au rang des príncipes”  ( 1 ) .

Portanto, a análise do Taylorismo deve ser 
conduzida no sentido de verificar se há, em suas 
relações de trabalho, mais de uma autoridade dan 
do ordens. E’ claro que só devemos considerar 
como ordens a formulação do que se deve fazer 
(objetivo), quem deve fazê-lo (homens e máqui­
nas), quando deverá ser feito (tempo de trabalho), 
a seqüência de operações, etc. Verificar se estão 
sendo realizadas tais ordens ou ensinar seus respon­
sáveis como as cumprir não são relações de ordem.

Pois bem, vejamos como é feita a delegação 
de autoridade, sua diluição pelos vários chefes, etc. 
Antes, porem, há necessidade de dedicar algumas 
palavras a um problema fundamental.

III —  INTER-RELAÇÕES DE CHEFES E 
SUBORDINADOS

O crescente progresso tecnológico, tornando 
inevitável a múltipla divisão do trabalho, veio tor­
nar imperativa, consequentemente, a super-especia- 
lização técnica dos trabalhadores. Decorrem daí

(1 )  H e n r y  F a y o l  —  Administration industrielle 
et générale —  Dunod —  Paris, 1931 —  Pág. 33.

diversas modalidades de novas e complexas rela­
ções entre superiores e inferiores hierárquicos. São 
novos problemas que surgem, ultrapassando as sim­
ples e habituais relações, próprias do tipo linear, 
onde só há um chefe para todas as relações e para 
cada indivíduo.

Entretanto, não há apenas uma única espécie 
de autoridade —  a de dar ordens. A par dessa, 
outras mais são de importância valiosa, especial­
mente nos serviços industriais, como é o caso em 
discussão.

A fonte de origem das ordens, tanto pode ser 
singular (caso comum) como pode ser coletiva 
(caso em que o tipo é chamado em com issão). 
Duma ou doutra forma, a ordem deve emanar dum 
só ponto. Essa é a questão que iremos investigar 
no sistema de Taylor, sem a qual estará compro­
metida a condição essencial à unidade de comando.

Seguindo-se a essa, apresenta-se a autoridade 
de controle, isto é, o poder de verificar se as ordens 
estão sendo cumpridas (quando, como, para que, 
etc. ) do modo por que foram expedidas, formula­
das, transmitidas e recebidas.

No tipo linear esta nova autoridade está asso­
ciada à primeira. O capataz, por diluição de auto­
ridade, dá ordens e efetua seu controle. Ele é o 
único ponto de contacto entre a chefia, que está 
acima, e seus subordinados, colocados abaixo na 
escala hierárquica.

No tipo funcional, entretanto, descrito por 
Taylor em “Shop Management” , a autoridade de 
controle está dissociada da de ordens. Há, por isso, 
vários pontos de contacto entre chefes e operários.

Finalmente, nos trabalhos em que há apura­
dos processos técnicos, em que a manipulação e 
circulação da matéria prima são complicadas, e as 
especificações variaveis, há necessidade de ensinar 
aos executantes. O operário deve ser assistido pelo 
contramestre, que, por isso mesmo, deve possuir 
notável capacidade técnica.

Nessa hipótese —  comum às grandes organi­
zações —  não basta determinar o que deve ser fei­
to (ordens), nem se está sendo feito segundo as 
ordens dadas (controle), há necessidade —  alem 
disso —  de explicar como deve ser feito. Dessa 
nova relação provem outra forma de autoridade. 
Henry H . Farquhar denominou esta relação de
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“instructional” ( 2 ) .  Taylor, em “Shop Manage­
ment” , usa o termo de “help”, diversas vezes.

Qualquer uma das denominações serve, en­
tretanto, para èxprimir a natureza das funções des­
sa nova autoridade. Trata-se de mostrar com o deve  
ser feito o trabalho. Por isso é que os “bosses” e 
“clerks” de Taylor devem ser exímios técnicos. 
Ele próprio inclue entre as nove qualidades, que 
julga essenciais aos chefes, a de “special or techni- 
cal knowledge; manual dexterity” (3) ,  afim de 
verificar se “the men under him work steadily and 
fast” . “To accomplish this he should himself be a 
hustler, a man of energy, ready to pitch in and in- 
fuse life into his men by working faster tlian they 
do” ( 4 ) .

Assim, fica perfeitamente caracterizado o pa­
pel instr.utivo, a autoridade de instruir, completa­
mente à parte das outras duas espécies de autori­
dade, já descritas. No tipo linear tais autoridades 
se concentram num só chefe; no Taylorismo, ao 
contrário, distribue-se por vários chefes.

Para isso, Taylor, primeiro, separou o trabalho 
intelectual (confiado ao “planning room” ) do tra­
balho de execução (shop); a seguir dividiu o tra­
balho de chefia entre oito categorias de funções; 
quatro variedades de “bosses” com função de exe­
cução: “gang boss”, “speed boss” , “inspector” , “re- 
pairs boss” , e quatro espécies de “clerks” , com fun­
ção de planejamento —  “order of work and route 
clerk” ; “instruction card clerk” ; “time and cost 
clerk” ; “shop disciplinarian” .

Só a caracterização dessas relações de traba­
lho (relações de ordem, de controle e de instru­
ção) é que irá permitir verificar se há, ou não, obe­
diência ao princípio de unidade de comando no 
tipo funcional.

A propósito do assunto, é oportuna a opinião 
de Follett:

“ We used to think that the various heads 
gave orders, that the different experts gave ad- 
vice, but a new relation has entered in of recent 
years; there is something emerging which is nei- 
ther orders nor a d x ic e ...” .

“ It seema to ma that our present methods of 
management have given us new interrelations of 
duties and responsibilities which have not yet 
found a place in our vocabulary or in our philoso- 
phy of management”  ( 5 ) .

(2)  E.  H .  A n d e k s o n  —  The Science of Production 
Organization —  New York —  John Wiley & Sons —  Pági­
na 142.

(3 ) P . W . T a y l o r  —  Shop Management —  Pági­
na 96. .

(4 ) Idem, pág. 97. •
(5 )  . E . H . A n d erson  —  The Science of Production 

Organ/zation —  John Wiley & Sons —  New York —  1938
—  Pág. 142.

Por conseguinte, o problema agora é indagar 
os deveres de cada chefe, afim de saber se mais de 
um dá ordens. Na hipótese afirmativa, não haverá 
unidade de comando. Se, entretanto, houver mais 
de um dando instruções ou efetuando controle, não 
ficará abalada a unidade de comando, pois esta se 
refere, tão som ente, ao poder de emitir ordens.

IV —  INTERRELAÇÃO NO SISTEMA 
TAYLOR

Vejamos, em forma condensada, as atribuições 
dos chefes no Taylorismo:

I —  “Gang boss” (chefe de grupo) —  é o 
responsável pelo acabamento e velocidade do tra­
balho, e deve não só ser capaz disso, como tambem 
esforçar-se e “show the men how to set the work 
in record time” ( 6 ) .  Como se vê são funções de 
controle e instruções; o trabalho a realizar não é 
ordenado por este chefe.

II —  “Speed boss” (chefe de velocidade) —  
é o responsável pelo uso de ferramentas apropria- 
dás, pela velocidade, profundidade de corte, eíc. 
“The speed boss, must not only advise his men how 
best to do this work, but he must see that they do 
it in the quickest time. . . ” (7 )  . Igualmente, este 
não determina o que se deve fazer (ordem) . Com­
pete-lhe mostrar como fazer (instrução) e verifi­
car se está sendo executado de acordo (controle) .

Note-se que não dispõe de autoridade para 
dar ordens sobre os cortes (profundidade, veloci­
dade, etc . ) ,  devendo, apenas, verificar se os ho­
mens usam “the speeds and feeds and depth of cut 
as directed on the instruction card”  (8) .  Logo, são 
relações de instrução e controle, e não de ordens.

III —  “Inspector” (inspetor) —  é o respon­
sável pela qualidade do trabalho. E ’ um simples 
controlador do acabamento e instrutor nesse sen­
tido.

IV  —  “Repairs boss” (chefe de reparações)
—  é o responsável pela conservação de máquinas, 
lubrificação, arrumação de material, etc. Da mes­
ma forma, não tem poderes para dar ordens. Li­
mita-se a controlar, de forma diversa, o trabalho, e, 
.tambem, a instruir os trabalhadores.

Tratemos, agora, dos “clerks”, do departa­
mento de planejamento:

(6 )  F . W . T a y l o r  —  Op. c i t , pág. 101.
(7 ) Idem.
(8 ) F . W . T a y l o r  — Op. c it., pág. 101
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V  —  “Shop disciplinarian” (chefe de disci­
plina) —  é o responsável pela aplicação de pena­
lidades, pelo boletim de merecimento (faltas e elo­
gios), pelo reajustamento de salários. Não dá or­
dens sobre o trabalho a executar. Controla o com­
portamento moral e psicológico e econômico. Está 
alheio às questões técnicas.

VI —  “Time and cost clerk” (encarregado 
dos tempos e custos) —  é o responsável pelo re­
gisto dos tempos e custo do trabalho. Envia aos 
operários o “time ticket” e recebe-os de volta. Não 
dá ordens, igualmente; restringe sua função a con­
trolar o tempo e o custo da produção individual.

VII —  “Instruction cards clerk” (encarrega­
do de fichas de instrução) —  é o responsável pela 
elaboração das fichas de instrução. Estas dão os 
pormenores da fabricação —  ferramentas a usar, 
onde iniciar o corte, remuneração do trabalho, pro 
fundidade de cada corte, tempo de execução, etc . 
Pergunta-se: será este, afinal, o autor das ordens? 
A resposta é negativa. Este chefe estabelece como 
fazer o trabalho, mas não diz o que deve ser feito. 
Logo, sua função é de instrução, discriminando os 
processos de trabalho, etc.

VIII —  “Order of work and routine clerk” 
(encarregado de ordens e rotinas) —  é este, final­
mente, o responsável pelas ordens. Parece inexpli­
cável, até certo ponto, que a origem das ordens 
tenha sido controvertida, e multiplicada por oito, 
apesar de seu responsavèl exprimir na própria de­
nominação esse carater. São as ordens provenien­
tes deste chefe que são discriminadas pelo chefe 
precedente e irão movimentar toda a organização.

As listas diárias deste chefe constituem “the 
chief means for directing the workmen in this par­
ticular function” ( 9 ) .

(9 ) F . W . T a y l o r  —  Op. cit., pág. 102.

V —  CONCLUSÕES

Logo, está provado que, no Taylorismo, so­
mente este último chefc dá ordens, o que, alem dc 
invalidar a acusação, prova, de outra maneira, aqui­
lo que alguns pretendem justificar por outras 
razões.

Assim, a confusão de oito contactos diretos
—  que de fato existem no sistema —  com oito 
chefes dando ordans, embora em terrenos diver­
sos, é que deu motivo à explicação que refutamos.

Aliás, pode-se rebuscar nas palavras do pró­
prio Taylor a elucidação. Referindo-se aos “bos- 
ses” , diz ele': estão “in the shop and personnally 
help the men in their work; each boss helping in 
his own particular line or function” (10)  .

Não invocamos para nós, todavia, a priorida­
de da descoberta. Atribuimo-la a Henry Le Cha- 
telier, sem dúvida um dos maiores conhecedores . 
do Taylorismo:

“De ces quatre employés, le second seul (re­
fere-se ao encarregado das ordens) donne des or- 
dres aux ouvriers, de telle sorte qu’il n’y a pas 
de multiplicité de chefs, comme on l ’a parfois 
reproché, au bureau de préparation du travail”  
( 11) .

Assim, pois, —  salvo mais inteligente inter­
pretação —  estamos convencidos de que há unida­
de de comando no Taylorismo, pois que, apesar de 
oito diversos contactos direcionais entre chefes e 
operários, a autoridade de ordem é privativa de 
um só chefe do departamento de preparação.

Aí fica a explicação em prol da obra do ge­
nial precursor da Organização Científica do Tra­
balho, que, embora acertada, vem sendo atacada e 
sempre absolvida de acusação, apesar da defesa.

(10) F . W . T a y l o r  —  Op. c it., pág. 100.
( 11 )  H e n ry  Le C h a t e l ie r  —  U industrie, la Scien­

ce  e t  1’organisation au X X e  siècle  —  Paris —  Dunod —  
1935, pág. 67.
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A fadiga nos acidentes do trabalho

A  LUTA contra acidentes do trabalho é um dos 
:apítulos mais interessantes, mais vastos e 
mais complexos da higiene do trabalho.

Poucos, tambem, se lhe igualam na importân­
cia econômica e social.

Desde que o antigo e errôneo conceito de que 
os acidentes do trabalho eram ocorrência rara ce­
deu lugar às primeiras estatísticas de acidentes, aí 
pelo ano de 1892, sentiu-se a necessidade de inau­
gurar-se uma luta eficaz contra as causas de in­
validez do operário.

Estas são inúmeras, crescem e transformam-se 
dia a diâ, paralelamente à evolução das indústrias. 
De fato, se por um lado os maquinismos modernos 
aceleram a produção, por outro, nem a maior aten­
ção e competência que exigem dos operários im­
pedem a crescente frequência e gravidade dos 
acidentes.

Surgem indústrias novas e com elas se en­
riquece a patologia médico-cirúrgica, catalogando 
lesões e doenças antes desconhecidas. A eletricida­
de, em pleno apogeu, no seu incomensuravel poli- 
morfismo, resolvendo todos os problemas da ativi­
dade humana, industriais ou científicos, cobra-se 
dos benefícios que proporciona, nos trabalhadores 
sacrificados por eletroplessão e nos mutilados, cien­
tistas na sua maioria, que morrem aos pedaços, ví­
timas de nefastas dermites.

Evitar acidentes do trabalho é hoje dever 
precípuo dos governos, tão elevada é a sua finali­
dade. Eis porque quase todos os países já conver­
teram em leis as normas preventivas dos acidentes 
e doenças profissionais e estabeleceram reparação 
pecuniária para os invalidados pelo trabalho.

Não nos ocuparemos aqui das doenças profis­
sionais, embora sejam elas uma extensão dos aci­
dentes ou mesmo, como sustentam com razão al­
guns autores, acidentes crônicos, de manifestação 
patológica ostensiva tardia, porque seria matéria 
cuja vastidão este pequeno trabalho não comporta.

B e l g r a n o  M o n t ’A l v e r n e

Médico da Secção de Assistência Social do Ministério da 
Vi ação

Se a reparação dos acidentes do trabalho en­
cerra tanta justiça, amparando o operário na inva­
lidez ou, em caso de sua morte, a sua família, as 
medidas tendentes a evitá-los, tornando o traba­
lho mais seguro, caem como bênçãos sobre o ho­
mem ainda tão desprotegido dessas providências 
entre nós.

Procuraremos, hoje, lembrar, apenas, a influ­
ência da fadiga nos acidentes do trabalho.

A fadiga é a maior inimiga do trabalhador e 
a ela devemos a queda de produção, obras imper­
feitas, estrago de material, acidentes, doenças, etc. 
O seu estudo tem sido objeto de constantes pes­
quisas que muito teem contribuído para melhorar 
as condições de saude dos operários e o rendimen­
to das fábricas.

Quem de nós não tem preferência por uma 
ocupação e ojeriza por outras ? E sabem o que 
significa isso nas estatísticas dos acidentes profis­
sionais ? —  Uma das suas principais causas.

Porque não admite dúvida o fato de que o 
trabalho que não interessa fatiga muito mais. De 
fato, o operário nesses casos tem de lutar contra 
o consumo de energias que o ofício em si exige e 
contra o exagerado desperdício que a contrarieda­
de impõe. Hoje está geralmente aceita a noção 
de que o trabalho, qualquer que-seja a sua natureza, 
por si só, não produz cansaço apreciavel quando 
o operário o estima e por ele se interessa, ao pas­
so que os ofícios impostos pela necessidade de pro­
ver a subsistência são verdadeiras fontes de des­
gaste físico e psíquico.

Ora, até aos que se não interessam por esses 
estudos não será dificil compreeader a responsabi­
lidade do cansaço por grande número de acidentes 
e sua influência na gênese e agravação de doenças 
profissionais. No primeiro caso, as estatísticas nos 
apontam a maior frequência dos desastres pouco 
antes do almoço e nas últimas horas do expediente,
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e no segundo, o depauperamento orgânico e a in­
toxicação cooperam decisivamente contra o homem.

Podemos, entretanto, caracterizar o tipo de 
fadiga de cada indivíduo e aconselhar o modo co­
mo deve trabalhar afim de poupar-se ao rápido des­
gaste de suas energias.

Quando se admite um servidor, alem de se 
lhe perguntar se sabe o ofício ou qual o seu grau 
de cultura, devia-se, tambem, interrogá-lo como se 
cansa. Não estará organizado o trabalho enquanto 
todos numa oficina ou num escritório forem sujei­
tos ao mesmo regime. Se não há dois homens iguais 
não poderá haver, igualmente, uniformidade na 
execução das tarefas. A igualdade perante os re­
gulamentos e as leis deve ser olhada de maneira 
científica para que seja realmente o que define. 
Sujeitar-se dois indivíduos de tipos de fadiga dife­
rentes ao mesmo regime de trabalho não é, evi­
dentemente, considerá-los iguais em face das leis 
se o regime adotado só atender a um deles.

Assim, a nosso ver, os servidores, burocratas 
ou operários, deveriam possuir a sua carteira pro­
fissional, onde, alem das aptidões psico-físicas, se 
inscrevesse, tambem, o tipo de fadiga e, consequen­
temente, o modo aconselhavel de executar as tare­
fas, com as pausas intercalares, sua duração, etc. 
Só assim todos seriam iguais, isto é, todos recebe­
riam da lei o mesmo tratamento e teriam o mesmo 
dever de trabalhar nas melhores condições de seu 
rendimento.

O que se verifica, atualmente, é um regime 
que obriga o servidor a permanecer sentado à sua 
mesa de trabalho durante todo o expediente, ou o 
operário a empunhar sua fetramenta o dia inteiro. 
Ninguém poderá dizer, entretanto, que ambos pro­
duzem o máximo de suas possibilidades. O buro­
crata ainda pode trabalhar a seu modo, porque nos 
escritórios a mentalidade é outra e a natureza do 
exercício comporta interrupções próprias dos traba­
lhos mentais. Mas nas oficinas, se o cansaço deti- 
ver o braço operário por instantes, não faltará quem 
o repreenda pelo atraso.

E por trabalharem desordenadamente, sem 
método, a fadiga se faz sentir muito depressa. Ex­
tenuam-se os músculos, esgotam-se os nervos, em­
botam-se os sentidos, cochila a atenção e o aciden­
te sobrevem.

Sabendo-se que a fadiga tem grande influên­
cia na vida do trabalhador, que ela determina não

só acidentes mas que regula sua produção em quan­
tidade e qualidade, que suas conseqüências se no­
tam até fora dos ofícios, repercutindo no seio das 
famílias de operários e, consequentemente, na so­
ciedade, não será dificil compreender-se o  alcance 
de seu estudo. I l v e n t o  diz, por e x ., que se fala 
muito nos danos causados à sociedade pelo impa­
ludismo, tuberculose, alcool e outros flagelos soci­
ais, mas esquece-se a maior causa de danos que 
ameaça e corrompe as fibras mais íntimas, dia a 
dia, hora a hora, preparando as mais graves enfer­
midades: —  a fadiga crônica.

A fadiga tem, ainda, notável repercussão no 
carater e na inteligência. Quem já não teve opor­
tunidade de verificar a transformação completa dos 
indivíduos exaustos ? Tornam-se irritáveis facil­
mente, perdem o domínio de si mesmos. Parece 
que a censura afrouxa e os desmandos substituem 
as boas maneiras. •

Outros procuram nos excitantes o remédio pa­
ra o cansaço e passam a abusar do café e do alcool. 
Deste último principalmente, cuja percentagem de 
viciados fornecida pela fadiga deve ser bem grande.

A luta contra a fadiga repousa na alimenta­
ção racional e em medidas que proporcionem co­
modidade ao trabalhador, visando impedir:

1.°) excesso de trabalho;

2.°) má organização do trabalho;
3.°) posição inadequada do trabalhador;
4 .° )  ambiente impróprio de trabalho.

(O lle r  —  M ed. Trabajo —  P gs. 1 6 7 )

O principal fator contra o cansaço é a orienta­
ção profissional. Realmente, se não esquecermos 
que cada ofício tem suas exigências físicas e psí­
quicas, e que essas qualidades não são iguais em to­
dos os homens, compreenderemos porque uns se 
acidentam facilmente e outros raramente.

Excesso de trabalho. —  Quando o indivíduo 
trabalha, produzem-se no seu organismo fenômenos 
químicos conseqüentes ao desgaste de suas ener­
gias . Essas transformações de substâncias de re­
serva determinam verdadeiros estados tóxicos, ma­
nifestados por sintomas constitutivos da fadiga, por 
todos nós já sentidos e que são, entre outros, o aba­
timento físico, as dores musculares e a repulsa ao 
trabalho que nos fatigou.
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Os processos químicos da vida celular au­
mentam de intensidade segundo as solicitações do 
exercício e, consequentemente, vão determi nar * t 
maior formação de resíduos metabólicos, que de­
vem passar ao sangue e ser eliminados. Quando o
trabalho pode ser interrompido logo que se apresen-

\

te a sensação de fadiga, para proporcionar-se ao 
organismo repouso suficiente, a saude continuará 
inalterada. E ’ o que se observa no trabalho orga­
nizado . .

Se, porem, o repouso não é relativo às neces­
sidades do organismo e o indivíduo volta a traba­
lhar ainda cansado, rompe-se o equilíbrio orgâni­
co, instala-se a fadiga acumulada ou crônica, de- 
cresce a produção, inutiliza-se muita matéria pri­
ma, os acidentes e a morbilidade aumentam.

Infelizmente a luta contra o excesso de traba­
lho é uma campanha das mais dificeis, porque o 
“surmenage” , hoje tão comum, é a conseqüência 
inevitável das condições sociais e econômicas do 
momento.

A necessidade obriga ao trabalhador o em­
prego das horas de repouso em outra ocupação.

Má organização do trabalho. —  Outra fonte 
de fadiga. Entre seus defeitos salientamos a falta 
de seleção profissional, que escolheria os homens 
mais capazes. Depois lembraremos o estudo da fa- 
tigabilidade dos operários e a conseqüente distri­
buição deles pelos ofícios, com regime de trabalho 
prescrito em obediência ao tipo de fadiga.

Os indivíduos se cansam segundo uma das ' 
tres maneiras seguintes:

1.a) A altura das contrações diminue grada- 
tivamente até extinguir-se. O traçado representa 
uma linha convexa;

2.a) A  altura das contrações diminue rapi­
damente e depois se mantem num enfraquecimento 
muito lento. O traçado é sôncavo ;

3.a) A  intensidade das contrações diminue 
lentamente no começo e assim se mantem até à 
interrupção brusca do traçado, que apresenta um 
aspecto convexo.

Ainda de acordo com o seu tipo de fatigabili- 
dade seria aconselhado, a cada trabalhador, o modo 
de intercalar as pausas na execução de suas tare­
fas . Essa providência tão simples é de alcance ines­
timável no aumento da produção. Experimentem

os que não acreditam no descanso como força pro­
dutora. Verão que intercalando pausas cuidado­
samente estudadas, para cada operário e para cada 
espécie de trabalho, aumentarão o rendimento em 
percentagem apreciavel. Por outro lado, são por 
demais conhecidos os efeitos danosos do trabalho 
desorganizado, sem horários previamente estuda­
dos e demasiadamente longos. P a l a c io s  poude 
observar que na décima hora a produção cai a 
uns 45%  das primeiras horas de atividade. Se a 
essa queda de rendimento acrescentarmos a inu- 
tilização de matéria prima, a imperfeição da obra 
e os acidentes, seremos obrigados a dedicar cuidado 
bem maior aos horários e ao repouso.

Basta lembrar somente que as experiências 
de laboratórios mostraram que o trabalho realiza­
do por um músculo exausto o prejudica mais do 
que um maior esforço em condições normais. Por 
outro lado, o laboratório mostrou ainda que o mús­
culo cansado contrai-se mal, rende menos e exige 
consumo exagerado de energias.

Outro fator interessante na organização do tra­
balho é o ritmo.

É mais proveitoso, por exemplo, trabalhar de­
pressa e intercalar grandes pausas do que fazer o 
inverso.

Ambiente inadequado de trabalho. —  Esse é, 
seguramente, um capítulo inesgotável da higiene 
do trabalho.

As- condições dos locais em que se executam 
os trabalhos devem preocupar seriamente os res­
ponsáveis pela saude e, consequentemente, pela pro­
dução dos operários.

A iluminação, por exemplo é de tão alta vali­
dade no rendimento do trabalho e na preservação 
da saude que sua escolha, seu doseamento e sua 
distribuição constituem preocupação de técnicos. 
Quando conseguimos impedir a extenuação visu­
al, por uma iluminação cientificamente adotada, 
afastamos, ao mesmo tempo, uma fonte de fadiga 
e adquirimos um elemento profilático de primeira 
ordem contra os acidentes.

A ventilação, a temperatura e, bem assim, 
o grau de umidade no interior das oficinas são, 
tambem, elementos reguladores da fadiga, como 
é facil de compreender-se, bastando citar o que se 
verifica no interior das minas, onde o rendimento 
pode diminuir até 40% , em más condições de 
temperatura, e os acidentes multiplicarem-se. Na
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indústria do ferro e do aço foram notadas varia­
ções do rendimento do inverno ao verão.

•As poeiras e os ruidos constituem outros mo­
tivos de fadiga.

Posição inadequada do trabalhador. —  A 
posição do indivíduo que trabalha é fator que in­
terfere grandemente na fadiga. Todos nós senti­
mos sua influência a cada passo. A altura da me­
sa, a forma da cadeira podem aumentar ou di­
minuir o cansaço, porque obrigam ao maior ou 
menor encurvamento do corpo, podendo até, pela 
compressão de vísceras, concorrer para deter­
minadas doenças e defeitos. Os que trabalham 
permanentemente de pé, alem das perturbações 
circulatórias que causam varizes, podem apresen­
tar defeitos dos membros inferiores tais como, 
por exemplo, o pé chato, tão comum nos velhos 
“garçons” de restaurantes.

Uma ferramenta mal empunhada, uma in­
clinação imperfeita do corpo aceleram a fadiga. Eis 
porque devemos estudar as posições mais conve­
nientes para cada ofício e impô-las aos operários, 
fazendo-os compreender as suas vantagens. As fer­
ramentas bem tratadas e com cabos suficientes 
para uma boa pegada são elementos que concor­
rem para o repouso de muitos grupos musculares 
e retardam, desse modo, a fadiga. Nos escritórios 
o mobiliário perfeitamente igual em todas as suas 
medidas é um fator maléfico para a saude. De fato, 
basta considerar a diferença de estatura entre todos 
os servidores para facilmente concluirmos que 
muitos, senão todos, sofrem os efeitos dessa rigi­
dez métrica. Alem disso, nem sempre os moveis 
são construidos em moldes higiênicos. Daí resul­
tam posições forçadas, incômodas, determinando 
compressões de vísceras, dificultando a aeração 
pulmonar e a circulação abdominal, restringindo 
a capacidade produtiva pelo cansaço, a princípio, 
e depois pelas doenças que delas decorrem.

As mesas deveriam possuir dispositivos nos 
pés que permitissem baixá-las ou elevá-las segun­
do a estatura de seu ocupante e poderiam ser 
completadas por cadeiras tambem adaptaveis, 
principalmente no encosto, que deve atingir a região 
lombar e não a dorsal ou a sacra, como indiferen­
temente se vê a cada passo ou, finalmente, sem 
atingir a nenhuma delas porque o indivíduo não 
encontra como recostar-se. Um apoio para os 
pés melhora muitas vezes a comodidade dos que 
trabalham sentados. .

Nada deve escapar, portanto, ao higienista 
do trabalho no que se relaciona com a posição do 
homem nas suas ocupações. Não devemos deixar 
que ele se ajeite como entender, porque muitas 
vezes toma como boa uma atitude condenável. 
Aos médicos compete estudar a postura mais a­
dequada e aconselhá-la, mostrando sempre as suas • 
vantagens, o que deve ser feito indistintamente a 
todos. Consideramos falta de habilidade o fato 
de só darem explicações aos mais inteligentes e 
cultos, deixando-se aos menos dotados, apenas, o 
dever de cumprir ordens.

Todos sao igualmente dignos de considera­
ção e nunca será perdido o tempo gasto em pa­
lestras com eles sobre o que se está fazendo e so­
bre os projetos da empresa. E observem a satis­
fação que isso causa, principalmente aos mais 
humildes colaboradores, que se renovam de ener­
gias nessa fonte inexaurivel que é a cordialidade.
O sentirem-se associados aos destinos da empresa, 
a circunstância de serem consultados dá-lhes a con- 
ciência de seu valor, rasga-lhes novas possibilida­
des e é, sobretudo, um remédio contra o com­
plexo de inferioridade, tradicional entre traba­
lhadores que nunca ouviram uma palavra de es­
tímulo, um elogio aos seus recursos, uma promes­
sa ao seu esforço.
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O instinto de poder na ordem social
A r m a n d o  G o d o y  F il h o

Engenheiro cl. L. do Q. P. do M. F.

VIII ----  DA POSIÇÃO DO INDIVÍDUO NO GRUPO SOCIAL

COM PORTA o presente capítulo o estudo de 
um dos aspectos mais interessantes da vida 
social, isto é, o exame da posição adequada para 

o indivíduo na harmonia coletiva.
0  problema não nos parece facil, e, certamente, 

não alimentamos, em nosso espírito, a ilusão de 
nos acharmos em condições de resolvê-lo por com­
pleto .

Apesar dessa convicção, da incapacidade de 
nossa inteligência para alcançar a solução desse 
importante problema, não iremos aqui recuar diante 
dos fatos, acovardando-nos em face das dificul­
dades.

Não. Vamos proceder de maneira diversa. 
Encararemos o problema de frente, com interesse 
e disposição de resolvê-lo, ainda mesmo que seja 
para semear no espírito do leitor inteligente, os 
germens de um desejo, nascido do instinto de poder, 
de abordar com profundeza o mesmo assunto, con­
correndo com o seu esforço para a pesquisa da 
verdade.

Desde logo, devemos aceitar como premissa 
a condição de que, em matéria de sociologia, as 
raizes dos acontecimentos ou dos fenômenos em 
estudo devem ser procuradas nos fatos biológicos.

Partindo do ideal que norteia este trabalho —  
a maior felicidade para o conjunto social —  de 
início surgem, imediatamente, duas questões a 
serem abordadas:

1 —  Deve a sociedade ser organizada, toman­
do-se por base a situação biotipológica ou psicoló­
gica diferencial dos homens ?

II —  Deve ela se organizar no sentido da i­
gualdade e da uniformidade dos indivíduos, vi­
sando-se promover, pela eugenia, pela educação, 
pela propaganda e pela orientação política conve­
niente, a mais rápida evolução dos seres humanos 
para esse fim ?

IV

Em primeiro lugar, devemos salientar que a 
biotipologia e a psicologia experimental, aprecian­
do o fato biológico atual, mostram-nos que os seres 
humanos não são perfeitamente iguais, diferindo 
uns dos outros, embora, por vezes, muito ligeira­
mente, em capacidade bio-psicológica, nas intenções, 
desejos ou aspirações, na maneira de sentir ou de 
reagir, em face das circunstâncias que lhes são 
impostas, e na forma ou intensidade das suas ma­
nifestações sociais.

Felizmente, porem, para o entendimento re­
cíproco entre os homens, o que existe de aproxima­
damente igual nos indivíduos, apesar das diferen­
ças raciais, é, em média, bem maior em grandeza 
do que aquilo que os diferencia. E, em favor ain­
da dessa relativa uniformidade de caracteres dos 
homens, a natureza dotou-os da capacidade de se 
adaptarem convenientemente, até um certo ponto, 
às contingências da vida social ou do meio cósmico.

A experiência tem mostrado, contudo, que esse 
poder de adaptação, de cultura ou de aprendizagem 
pelo treinamento, é limitado e respectivamente 
variavel nos indivíduos, em função de suas carac­
terísticas biológicas hereditárias. ( Teoria do li­
mite constante da capacidade, de William James) 
(15 ) (1 6 .)

Tornar-se-ia, assim, possivel, pela adaptação e 
pela evolução biológica conveniente, a obtenção de 
uma raça perfeita, ideal, onde todos os caracterís­
ticos individuais fossem exatamente os mesmos, 
atingindo então, a organização da sociedade, o 
pcnto máximo, de igualdade absoluta, no trata­
mento dos entes humanos, atendida apenas a dife­
rença dos sexos?

(15 ) Ed. C l a p a r è d e  —  (Trad. Prof. L o u r e n ç o  
F i l h o )  —  A Escola o a Psicologia Experimental. —  Edi­
tora Melhoramentos S. Paulo.

(16 ) A. G o d o y  F i l h o  —  O valor da psicologia no 
rendimento industrial da máquina humana —  Revista da 
P .D .F . —  Rio —  1934.
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Acreditamos, como tese, que esse ideal seja 
inatingível ou irrealizavel na ordem humana.

Isto porque, biologicamente, para se tentar 
obter uma perfeita uniformidade nos caracteres 
individuais, pela purificação de uma raça, teríamos 
que selecionar os tipos para a reprodução e fazê-los 
viver num regime por tal forma igual, de alimen­
tação, de educação, de atividade e de clima, que, 
um plano dessa ordem deve ser considerado im­
possível ou utópico por efetivar-se.

Cumpre-nos, ainda, aceitar o fato de que a 
existência social-econômica da vida coletiva, apoia­
da na divisão do trabalho, deve concorrer, tambem, 
pela adaptação forçada dos indivíduos às contin­
gências diferenciais da atividade social, para a 
fixação de certas tendências biológicas na indivi­
dualidade, as quais se reproduzem através das 
gerações, ampliando-se ou restringindo-se, segun­
do as leis da hereditariedade. A própria divisão do 
trabalho concorre, portanto, para a diferenciação 
dos tipos humanos.

Seria, contudo, possivel, diante de um ideal 
louco, revolucionário, pensar-se na supressão da 
divisão do trabalho, para a igualdade feliz de todos 
os entes humanos sobre a terra, pela morte da in­
veja, da ambição e do desejo de superioridade ?

Não nos parece possivel, principalmente por­
que o princípio da divisão do trabalho é fundamen­
talmente biológico.

No íntimo da atividade vital ele impera. Sa­
bemos, assim, que as funções necessárias à manu­
tenção da vida, no equilíbrio orgânico, interior, do 
corpo humano, acham-se confiadas a orgãos diver­
sos, com atribuições específicas diferentes, aprecia­
das e definidas pela fisiologia. Alem disso, como 
fato social incontestável, do acordo entre a ordem 
da vida e o princípio da divisão do trabalho, pode­
mos citar o caso da bipartição sexual, adotado pela 
Natureza para a mais nobre das missões dos indiví­
duos sobre a terra, que é a de promover a conti­
nuação da vida e o aperfeiçoamento da espécie.

Posto que as leis biológicas e os fatos sociais 
precisam ser inteligentemente dispostos, no terre­
no da harmonia, para a boa organização da vida 
coletiva, somos levados a excluir de nossas cogita- 
çõs qualquer hipótese de igualdade absoluta no 
tratamento social dos entes humanos.

Caímos, assim, sensatamente, na primeira pro­
posição de início lançada, devendo tomá-la como 
coisa certa e demonstrada, para o desenvolvimento 
seguinte deste estudo.

A desigualdade psico-fisiológica ou biotipoló- 
gica dos entes humanos, sendo inevitável, pode a 
organização nela se apoiar, em busca da eficiência 
produtiva dos indivíduos, sem prejuizo da harmo­
nia social e da felicidade do homem ?

Para respondermos a esta questão, vamos apre­
ciá-la por partes, no decorrer de todo este capítulo. 
Começaremos por um pequeno estudo sobre a fe­
licidade, nascido de diversas observações do autor 
destas linhas, verificadas em núcleos sociais dife­
rentes .

Seria porem interessante, para esse objetivo, 
que pudéssemos dispor, de elementos de pesquisa 
mais rigorosos, aliás mencionados nos primeiros 
capítulos deste estudo, afim de que os nossos con­
ceitos sobre a felicidade mais se aproximassem da 
verdade. Assim, não surgiriam apenas de uma aná­
lise imprecisa de fatos complexos, observados pelo 
autor e, dessa forma, sujeitos a erros pessoais.

Apesar dessas falhas, partindo da nossa expe­
riência, como dissemos, vamos situar a questão da 
felicidade, tendo em vista a ordem média dos indi­
víduos das várias classes sociais, sem considerar­
mos as exceções ou os casos extremos dos tipos que 
se afastam do normal.

Alem disso, a felicidade que nos interessa apre­
ciar, não pode ser aquela de raros instantes na vida 
de alguem, mas, sim, a que resulta da soma acumu­
lada de todas as emoções de prazer ou de alegria 
do indivíduo, durante a existência. Se fosse pos­
sivel medir a duração e a intensidade das emoções 
de prazer, essa felicidade que nos interessa poderia 
ser representada, graficamente, por uma area plana, 
referida a dois eixos coordenados retangulares, to­
mando-se, nas abscissas, sucessivamente, os tempos 
de duração das emoções agradaveis, e, nas ordena­
das, a intensidade variavel dessas emoções.

Acreditamos, assim, que a felicidade possa 
depender, principalmente, das seguintes condições, 
relacionadas à existência da pessôa:

a ) boa saude ou ausência de moléstias que 
mantenham o espírito em estado de constante pre­
ocupação;

b ) satisfações alimentares normais (bom ape­
tite ou alegria salutar na alimentação) ou ausência 
de preocupações alimentares (fato este que se liga 
às condições financeiras satisfatórias do indivíduo, 
para atender a esse objetivo, e a capacidade eco­
nômica do grupo social a que pertence;)
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c )  amor compreendido, satisfação sexual, ou 
qualquer afeto grandioso que dê uma razão supe­
rior de viver ao própio espírito;

d ) harmonia conjugal satisfatória, isto é, har­
monia de desejos ou aspirações, confiança e coope­
ração mútua diante de um ideal comum; sincera 
admiração de parte a parte, cheia de entusiasmo 
e de repetido enaltecimento das boas qualidades 
reciprocamente destacadas na personalidade dos 
cônjuges, e, da parte do marido, principalmente, 
uma boa compreensão do temperamento feminino, 
pela escolha da oportunidade feliz de agradar a 
mulher, quer seja nos instantes de suas mutações 
inteligentes ou graciosas de aspecto (mutações 
vaidosas), que devem ser contempladas por ele 
mediante o seu elogio, ou mesmo por ocasião das 
mutações estéticas das coisas que a envolvem (ati­
tude essa que só pode engrandecer o afeto e soli­
dificar a união); •

e ) harmonia com os entes queridos, isto é, 
contentamento com os filhos, parentes ou pessoas 
de seus maiores afetos (nesta parte se deve incluir 
o contentamento com a saude dessas pessoas);

f )  sincera fé religiosa, que alimenta a espe­
rança e conforta o espírito nos períodos da desven­
tura; para algumas pessoas, porem, uma filosofia 
especial, que educa a conformação diante do ine­
vitável, parece substituir a religião (é interessante 
observar-se, tambem, como os fundamentos psico­
lógicos da fé religiosa parece que se prendem à in­
dividualidade pelo mesmo processo que faz nascer 
a estima na solidariedade humana; assim, na hora 
do perigo ou da dor, se o indivíduo confia em Deus, 
apela para ele em seu socorro, se não é religioso, 
costuma apelar para os entes da sua maior confi­
ança e admiração; assim, em muitos casos, mesmo 
cm se tratando de pessoas adultas, no instante 
agudo do perigo ou do desastre, costumam gritar 
ou chamar pela mamãe);

g )  harmonia entre o trabalho ou atividade 
produtiva do indivíduo'suas tendências bio-psico- 
lógicas, sua capacidade e o nivel cultural da sua 
mentalidade, de maneira que o trabalho, ao invés 
de permitir o surto ou o desenvolvimento de estados 
augustiosos na pessôa, seja capaz de manter na 
individualidade uma sadia impressão de êxito ou 
de suficiência para a realização das tarefas ou obri­
gações inerentes ao mesmo; a idéia de perfeição da 
coisa realizada é a melhor recompensa para os es­
píritos que produzem e que sabem encontrar no 
trabalho motivos superiores de entusiasmo, pela

grandeza da obra total a que pertence; geralmente, 
na melhor situação para a felicidade, o trabalho, 
regado de entusiasmo, deve achar-se associado ao 
objetivo ou ideal do trabalhador;

h ) boa harmonia da mentalidade e do compor­
tamento do indivíduo, com a mentalidade aprecia­
tiva dos companheiros ou pessoas que mais perma­
nentemente o circundam, de maneira que ele possa 
se sentir sempre bem recebido, estimado e até ad­
mirado;

i) relativa ou razoavel sensação de impor­
tância ou de prestígio, dentro do meio social em que 
desenvolve a sua atividade (nos indivíduos mais 
rudes, de mentalidade menos cultivada, a mani­
festação dessa importância ou dessa ideia de supe­
rioridade, costuma tomar a forma social imprópria 
da valentia, da coragem ou da arrogância);

j )  harmonia entre as aspirações do indivíviduo 
e seus recursos pessoais ou circunstanciais para 
realizá-las, diante, porem, de pequenas e sucessi­
vas dificuldades, que estimulam o sentimento, au­
mentando a intensidade do prazer nos instantes 
de conquista dos objetivos desejados;

1) impressão de segurança ou de estabilidade 
na posição já alcançada e relativa sensação de êxi­
to ou de progresso diante da meta superior a ser 
atingida; ■

m ) certo conforto material, para si próprio e 
para os seus, resultante da posse ou domínio de 
coisas uteis ou agradaveis, as quais sejam conheci­
das pelo indivíduo e por ele desejadas, sob a in­
fluência da propaganda comercial ou pela obser­
vação direta das vantagens da posse e uso dessas 
coisas materiais, por outras pessoas, principalmente 
pelos amigos ou companheiros das reuniões mais 
freqüentes do indivíduo (essas coisas representam 
os maiores estímulos sociais, que promovem a ati­
vidade dos homens em busca da riqueza; a posse 
delas, pelo maior ou menor número de indivíduos 
de um grupo social, varia com o nivel ou a capa­
cidade financeira e econômica do mesmo);

n ) aproveitamento inteligente das horas de 
fazer, em esportes ou jogos agradaveis e salutares, 
em palestras quer no convívio familiar ou entre 
amigos, na meditação ou nas delícias do pensamen­
to criador, em apreciações artísticas ou cultivo das 
artes (musica, canto, dansa, pintura, literatura, 
poesia, desenho, cinema, teatro, rádio, e tc . ) ou no 
emprego do tempo em trabalhos de especial agrado 
(jardinagem, agricultura, criação de animais, car­
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pintaria, radiotécnica, etc . ) (Essas manisfestações 
do comportamento individual, variam, porem, mais 
ou menos, nesse ou naquele sentido, de pessoa para 
pessoa, dependendo do temperamento, da educação 
e do ambiente social de cada um) .

Assim, a felicidade, que se relaciona íntima e 
reciprocamente com a eficiência profissional do 
ente humano, no que interessa à matéria deste ca­
pítulo, vimos ser relativa às aspirações de cada 
mentalidade, depender da ideia de segurança na 
posição social da pessoa (estabilidade), do razoa- 
vel e progressivo êxito desta no sentido de suas as­
pirações, pode relacionar-se aos desejos de posição 
ou de prestígio do ser humano dentro do convívio 
social freqüente, mas não parece, na maioria dos 
casos, depender a fundo da situação da classe do in­
divíduo, ou do seu grupo profissional, na hierarquia 
da ordem coletiva; isto é, o homem embora de­
senvolva os seus esforços no sentido do progresso 
ou da melhoria de posição, parece preocupar-se 
mais com a própria situação do que, efetivamente, 
com o nivel de sua classe em relação às demais. E, 
toda vez que se lhe depara uma oportunidade de 
melhorar de situação, mesmo fora da classe, atende 
aos desejos de progresso e muda de classe.

À luz da psicologia, portanto, que procura 
buscar a raiz das manifestações do comportamento 
humano, nas forças íntimas e ocultas (ou mascara­
das na sua apresentação social), que partem do 
“ego,” devemos reconhecer que a solidariedade de 
classe de fato só prevalece diante de uma harmonia 
de interesses ou da conveniência individual de 
apoio coletivo para a defesa dos seús direitos ou 
pretensões e conquistas dos íntimos objetivos. A 
classe é, pois, um instrumento social de cada indi­
vidualidade, manobrado pela força do interesse e 
solidificado pela unidade de objetivos dos vários 
elementos que a constituem. Quando desaparece, 
entretanto, essa unidade, formam-se, geralmente, 
grupos dissidentes, algumas vezes chefiados por 
pessoas hábeis, que sabem tirar partido das diver­
gências observadas na opinião geral, as quais pro­
curam reunir ou agrupar elementos em torno delas, 
visando, em bom número de casos, não só o in­
teresse da classe mas, principalmente, o próprio 
engrandecimento, pela conquista de posições de 
mando ou de prestígio desejadas.

Assim, chega mesmo a acontecer que, algumas 
vezes, depois de conquistada a posição superior 
ambicionada, o indivíduo passa a atender mais 
aos seus próprios objetivos de poder, de importân­

cia ou de prestígio, do que, fundamentalmente, à 
defesa dos interesses da classe ou dos elementos de 
colaboração que o ajudaram a progredir. E esse 
fato se dá, em maior número de casos, quando dei­
xa de prevalecer uma certa relação de dependência 
entre o mérito social do indivíduo ou do lider, pela 
sua dedicação comprovada aos interesses da classe, 
e a sua segurança na posição superior conquistada.

A ideia de classe, portanto, na ordem coletiva, 
é convencional e deve ser entendida, apenas, como 
uma tentativa de padronização dos vários elementos 
constitutivos da sociedade, em grupos distintos, ser 
gundo característicos especiais de mentalidade ou 
de cultura, de ação produtiva ou de trabalho (pro­
fissão) e de interesses comuns ou de objetivos.

Dito isso, devemos, mais uma vez, frizar que, 
ao nivel da mentalidade de cada um, satisfeitas 
certas condições sentimentais, morais e materiais, 
a felicidade não parece depender da posição da 
classe do indivíduo na hierarquia social.

Mas, para a boa harmonia entre os homens, 
toda e qualquer ideia de predomínio de classe ou 
de classes é sempre antipática, mal recebida pela 
coletividade, e pode se tornar perigosa à ordem 
ou à disciplina das populações, desde o momento 
em que o desagrado se transforme em ódio e pro­
cure apoio na força para a expansão dos instintos 
recalcados.

De fato, a desigualdade no tratamento social 
dos indivíduos, em função da hierarquia natural, 
biológica e educacional, da mentalidade de uns 
sobre os outros, é inevitável, quaisquer que sejam 
os rótulos aplicados ao vasilhame constitucional 
dos regimes que governam os povos. Mas, para 
efeito de ordem, de felicidade e de maior trabalho 
de toda a coletividade, torna-se indispensável que 
as diferenças sociais não sejam acintosamente apre­
sentadas, ferindo de cheio o instinto de poder dos 
indivíduos de mentalidade menos cultivada, que, 
em muitos casos, no entender da própria individua­
lidade ou no seu íntimo, julgam-se sempre capazes 
de alcançar posições elevadas de poder ou de go­
verno .

Todas as manifestações contrárias a esse mo­
do de entender ou de sentir as cousas, respectiva­
mente dos indivíduos de todas as classes sociais, 
são sempre recebidas como injustas e podem cau­
sar aborrecimentos perigosos ao bem estar geral.

O aspecto político da questão, portanto, 
bem próximo das idéias democráticas, parece acon­
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selhar, a partir das indicações da psicologia, que de­
ve ser mantida, tanto quanto possivel, nos indiví­
duos de todas as classes sociais, uma impressão de 
poder ou de prestígio social, solicitando-se, anali­
sando-se e acatando-se, da melhor forma que se 
puder (mas em harmonia sempre com as condições 
amplas e reais da nacionalidade,) a opinião do 
público e as ponderações do seu interesse, sistema­
ticamente colhidas e apuradas, através de orgãos 
próprios do Estado, para esse fim criados e organi­
zados .

A orientação administrativa superior do Es­
tado, porem, e a direção política da nacionalidade, 
não podem deixar de caber sinão à elite da inte~ 
ligência, do carater e da cultura de um povo.

Cabe, aqui, uma pequena consideração a pro­
pósito de um conceito de N a p o l e Ão , quando pro­
curou sintetizar os princípios democráticos da Re~ 
volução Francesa. Dizia ele: “Caminho livre ao 
valor, sem consideração da origem e da for­
tuna” . (17 )

Entretanto, se N a p o l e Ão  tornasse à terra, na 
época atual, talvez modificasse o seu conceito, pa­
ra adaptá-lo aos resultados das modernas pesqui­
sas ciêntificas e, possivelmente, assim pensaria: 
“Seleção e estímulo ao acesso dos bens dotados de 
inteligência e de carater, sem consideração da ori­
gem e da fortuna, mas aproveitamento de todos os 
elementos válidos, da melhor forma possivel, em 
harmonia com a capacidade ou a mentalidade de 
cada um” . (1 8 ) ,

Devemos, agora, examinar, diante de um sen­
tido mais da aplicação do homem aos problemas 
da produção, o caso do trabalho individual.

Conforme disse o Professor L o u r e n ç o  F il h o , 
em brilhante conferência: “O trabalho é a operação 
humana com vista a um fim, a um resultado” . (19 ) 

O trabalho, portanto, é uma manifestação es­
pecial do comportamento humano que se prende 
a um objetivo, resultado ou produção, à custa de 
um esforço ou de uma.energia vital despendida.

Perguntamos, deve o trabalho, em face da 
biologia, ser aceito como um bem ou como um 
castigo para a espécie humana ?

(17) R enÉ F ü lo p  M i l l e r  —  Os Grandes Sonhos da 
Humanidade —  Ed. livraria Globo —  1937.

(18 ) A . G od oy  F i lh o  —  Os Progressos da Organiza­
ção do Trabalho e as Perspectivas do seu Reflexo na Ordem 
Administrativa e  na Ordem Social —  “Rev. de Serv. Pú­
blico”  —  1939.

(19 ) —  Prof. L o u r e n ç o  F i lh o  —  A Psicologia ao 
Serviço da Organização —  S .D . do D .A .S .P .  —  Pu­
blicação n . 5 —  1942.

Apreciando (os fatos históricos, verificamos, 
desde logo, que, com a evolução das coisas e dos 
conhecimentos humanos, tambem, pouco a pouco, 
evoluiu até o sentimento dos patrões em relação 
aos empregados e felizmente no sentido do bem, 
tendendo, cada vez mais, para o entendimento re­
cíproco entre ambos, conforme haveremos de exa­
minar oportunamente.

Assim, em épocas não muito longínquas, o 
símbolo do trabalho, sob o peso da escravidão, 
chegou a ser, praticamente, o chicote do feitor ou 
do senhor de escravos. E os economistas julgavam 
o trabalho como uma forma penosa da atividade.

Os presos e criminosos eram condenados a tra­
balhos forçados, porque se acreditava que estes 
poderiam liquidá-los mais rapidamente, vendo-se 
a sociedade livre de tais elementos prejudiciais à 
vida coletiva.

O interessante, porem, é que, salvo os casos 
de moléstias ou fraquezas anormais dos indivíduos, 
os presos que trabalham são mais felizes e sadios 
que os outros, os quais são sempre neurastênicos, 
propensos à tuberculose e morrem, em média, mais 
rapidamente que os primeiros.

O biologista e fisiologista A l e x is  C a r r e l , 
prêmio Nobel de biologia, disse: “o ócio diminue 
a qualidade dos tecidos e dos orgãos. ” e mais, todos 
“teem necessidade de um modo de vida que impon- 
ha, a cada um, um esforço constante, uma disciplina 
fisiológica e moral, e algumas privações. Tais con­
dições de existência dão-lhes a possibilidade de 
resistir tanto à fadiga como às preocupações. Pre­
servam-nos a saude de muitas doenças, principal­
mente nervosas” . (20 )

Por essas e outras observações e experiências, 
somos levados, modernamente, a discordar da an­
tiga concepção dos economistas sobre o trabalho. 
Assim, se ele atende à capacidade biológica dos 
indivíduos, variavel com a idade e as condições de 
saude de cada um, alem de obedecer ao ciclo fisio­
lógico da pessoa, quanto às pausas e repousos in­
dispensáveis à desintoxicação e à recuperação do 
conjunto celular e se harmoniza, tanto quanto 
possivel, com as tendências ou aspirações da indi­
vidualidade, o trabalho deve ser tido como expres­
são de vida ou de saude. A forma social da ativi­
dade produtiva, portanto, deve ser considerada, 
biologicamente, obedecidas as condições higiênicas

(2 0 ) —  A le x is  C a r r e l  —  Obra citada —  Págs. 134 
e 135. *
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necessárias, como um prêmio oferecido pela Natu­
reza à espécie humana.

Daí, de uma maneira ampla, devemos aceitar, 
como bom princípio sociológico, a condição de que 
todos precisam e devem trabalhar, mais em bene­
ficio de si mesmos, do que da ordem coletiva.

Torna-se necessário, porem, que a curva de 
produção do indivíduo, tanto quanto possivel, em 
face dos seus objetivos ou das suas aspirações, 
acompanhe o ritmo mutável da capacidade psico- 
fisiológica da pessoa, no correr dos anos ou das 
idades.

Dentro desse conceito, portanto, segundo pen­
samos, muitas vezes parece mais aconselhavel rea­
daptar, reeducar ou limitar as atribuições dos indi­
víduos, cuja capacidade se tenha reduzido por mo­
léstia ou pela idade, do que aposentá-los. Agindo 
assim, prestamos um duplo serviço à sociedade: 
primeiro, não se inutiliza uma pessoa, dando-se a 
ela um laudo de incapacidade que pode matar a 
alegria ou apagar a chama da esperança que ali­
menta o fogo da vida; segundo, aproveitam-se, tan­
to quanto possivel, os benefícios, pequenos que 
sejam, da sua produção util.

Poder-se-ia mesmo para esses casos, admitir 
horários especiais para o trabalho, serviços feitos 
em casa, etc; mas não se deixaria morrer no indiví­
duo a idéia de utilidade ou de êxito, que são ali­
mentos indispensáveis para o espírito, em benefício 
da felicidade e, por conseguinte, tambem da pró­
pria saude.

Voltando, ainda, ao fisiologista C a r r e l , como 
fonte, encontramos: “E ’ necessário que o homem 
que envelhece não deixe de trabalhar. A inação 
ainda diminue mais o conteúdo do seu tempo. O 
ócio ainda é mais perigoso para os velhos do que 
para os novos. Àqueles cujas forças declinem, 
deve dar-se um trabalho apropriado, mas não o re­
pouso . ”

Diante dessa ponderação, visando colaborar, 
na acepção verdadeiramente util dessa palavra, 
somos levados a discordar um pouco do disposto 
no Estatuto dos Funcionários, admitindo a hipótese 
de que, nem sempre a aposentadoria compulsória, 
aos 68 anos, é um bem individual. Algumas vezes, 
quando a pessoa não procura, inteligentemente, no­
vas atividades para aplicar ou dispensar a energia 
vital, alimentando, assim, o espírito, pelo interesse 
em qualquer outro trabalho, a aposentadoria pode 
transformar-se num prêmio de morte, concorrendo 
para que o indivíduo se acabe mais depressa.

Da mesma forma, pensamos que os moços de­
vem começar a agir cedo, ajustando os seus ideais 
ao trabalho e procurando aperfeiçoar-se ou desen­
volver a cultura intelectual, normalmente, em face 
das suas aspirações de progresso na carreira abra­
çada.

A própria organização ou legislação trabalhista 
deveria facilitar ou incentivar esse aperfeiçoamento, 
que passaria, assim, a ter um sentido prático ou 
objetivo para os indivíduos, porque lhes assegura­
ria ou lhes garantiria vantagens sociais imediatas 
ou certas, em conseqüência do estudo, da aprendiza­
gem ou do aperfeiçoamento cultural. (Aliás, de­
vemos salientar que muito já se tem feito nesse 
sentido, em nosso país. )

Nesse caso, haveria um reconhecimento social, 
imediato, do mérito da pessoa, pelo estudo, pelo 
aperfeiçoamento e pelo valor, o que desde logo 
pelo exemplo, no convívio das gentes ou das classes, 
passaria a representar o melhor instrumento de in­
centivo para a elevação do nivel educacional ou 
cultural do povo.

Como vimos anteriormente, já que as diferen­
ças de classe (dentro de limites razoaveis e sob 
certos aspectos, bem entendido) são inevitáveis na 
ordem social, vamos, agora, apreciar o mérito dessa 
lei geral da vida coletiva do homo sapiens, em face 
dos seus efeitos uteis, bio-psicológicos, para a evo­
lução progressiva da espécie.

Sabemos, pela fisiologia, que a falta de fun­
cionamento de um orgão determina a sua atrofia, 
ao passo que a necessidade orgânica de maior 
trabalho do mesmo, dentro de certos limites, para 
o restabelecimento do equilíbrio fisiológico alterado, 
promove a sua hipertrofia.

Alem disso, o equilíbrio fisiológico do orga­
nismo é regulado pela ação recíproca dos vários 
orgãos, agindo uns sobre os outros, através do 
sistema de comunicações do corpo (e segundo a 
teoria endrocrinológica ou dos hormônios, moder­
namente aceita), por meio de estímulos. Nesse 
caso, a idéia de estímulo passa a ter, na acepção 
biológica, o sentido de um processo vital de exci­
tação de um orgão para o seu funcionamento.

Os principais estímulos da vida, porem, segun­
do conjecturamos, nós os recebemos do meio cós­
mico. Uns sensíveis ou perceptíveis e outros insen­
síveis ou mesmo desconhecidos, mas, nem por isso, 
menos influentes. (As influências solares e as va­
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riações da vitalidade dos indivíduos, em relação ao 
clima, parecem harmonizar-se com essa idéia. )

No conjunto orgânico de ser humano, aquilo 
a que chamamos alma ou orgão do psiquismo é 
principalmente destinado a receber os estímulos 
sensíveis do meio cósmico e ao intercâmbio de 
estímulos animais da vida social.

Esse orgão, portanto, altamente especializado 
e aperfeiçoado, de grande importância para a 
existência do indivíduo, dentro de limites razoaveis, 
que se harmonizem com as suas características 
específicas, merece ser tratado sob o regime das 
leis fisiológicas.

Em sendo assim, devemos admitir, como con­
ceito certo, que a ausência prolongada de estímulo 
do meio social, agindo sobre o indivíduo, pela 
falta de necessidade de ação inteligente da pessoa, 
acaba por promover a atrofia das funções intelec­
tuais ou psíquicas do homem. (Essa atrofia, con­
tudo, dentro de uma geração pelo menos, de acordo 
com a teoria do limite constante da capacidade, 
parece ser mais relativa ao processus ou ao treina­
mento das funções inteligentes da mentalidade, do 
que à sua potencialidade, de ordem biológica, 
presa às características ancestrais ou hereditárias 
da individualidade; mesmo assim, diante do con­
ceito evolutivo da espécie, que tende para o aper­
feiçoamento ou para a regressão, certamente, den­
tro de uma só geração, embora por graus insensí­
veis, o descanso da atividade inteletual já deve se 
fazer sentir na potencialidade das ações intelec­
tuais da série descendente do indivíduo). '

Em face desse conceito, e posto que a socieda­
de é um conjunto de individualidades, devemos 
aceitar como bom princípio sociológico o fato de 
que a necessidade ou a relativa dificuldade excita 
a inteligência, estimula, de uma maneira geral, o 
aperfeiçoamento dos indivíduos e, assim, parece 
concorrer para o progresso de um povo. Ao  passo 
que as facilidades demasiadas podem criar a ocio­
sidade, o desleixo e o enfraquecimento das gentes.

Tomando, agora, para base dos reflexos da 
excitação dos estímulos sociais, agindo sobre o 
indivíduo, o instinto de poder, devemos aceitar a 
idéia da existência inevitável (dentro de limites 
sensatos,) de certas desigualdades sociais, como 
razoavel, do ponto de vista não só do aperfeiçoa­
mento individual ou social, como tambem da pró­
pria espécie. Daí podermos acentuar que: —  sem

estímulo não há trabalho e, sem trabalho, não há 
aperfeiçoamento.

Cabe, nesse ponto, uma consideração interes­
sante, que abrange o panorama universal dos fatos 
ou das coisas, das leis ou das ciências e da filosofia 
ou da super-ciência.

Primeiramente, vamos apreciar a analogia que 
parece existir entre o fenômeno social acima exa­
minado, quando concluímos que as diferenças so­
ciais ou de poder estimulam o dinamismo das 
gentes, e o fato físico semelhante, no campo da 
termodinâmica, que rege o funcionamento de 
todas as máquinas térmicas.

De fato, sabemos, através dos estudos da 
física, que, sem diferença de temperatura entre 
os gases aquecidos no interior das máquinas tér­
micas e o meio ambiente, não pode haver trabalho 
ou manifestação de força nessas máquinas. Daí, 
facilmente percebemos a analogia que existe entre 
esses fenômenos, de natureza inteiramente diver­
sa, ou pertencentes a ciências diferentes, no regi- 
,me geral da atividade das coisas.

Dito isso, podemos passar ao exame mais 
profundo da associação geral de todos os aconteci­
mentos do universo.

Na Natureza, nada existe isoladamente, as 
coisas e os acontecimentos se prendem uns aos 
outros de acordo com um sistema geral, amplo 
ou total, que os obriga como forças, ou determi- 
nativamente, ao regime relativo de todos os fatos.

A inteligência humana ou a mentalidade dos 
homens é apenas uma parte desse grande sistema 
do universo. E ela é fraca, ou ainda se acha em 
estado de atraso, para poder assimilar ou com­
preender a relação geral de todos os fenômenos 
ou a lei máxima de grande verdade universal.

Desse fato resulta que o homem, para estudar 
os fenômenos, procura, antes de mais nada, iso­
lá-los, um por um, de maneira a perceber, seguindo 
método especial, científico ou cartesiano, as re­
lações simples que se prendem, imediatamente, no 
conjunto dos fatos, a esses fenômenos.

O regime de trabalho mental que a inteli­
gência utiliza, nesse processo, para o estudo ou 
obtenção dessas relações, costuma-se denominar 
abstração.

A abstração em si, não é mais do que um 
processo inteligente, especial, de julgar ou de re­
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lacionar, logicamente, fatos entre si; mas, não por 
meio das imagens reais desses fatos e, sim, por 
meio de símbolos ideais ou perfeitos, abstraídos 
dos mesmos. Ela representa um artifício simpli- 
ficador da mentalidade humana, para isolar e 
relacionar aspectos principais de um determinado 
fenômeno geral, sem o confusionismo perturbador 
do raciocínio, que resultaria de uma visão com­
plexa de todos os acontecimentos presos a um 
dado fenômeno. Assim, por exemplo, um corpo 
que cai, tem forma, tem côr, tem temperatura, 
acha-se num certo estado elétrico, etc, mas, para 
estudarmos o seu tempo de queda ou a lei de sua 
gravitação, fazemos abstração de todas essas coi­
sas, passando a considerar, na mecânica, o corpo 
sob uma forma ideal, geométrica, independente­
mente de todas as outras particularidades a ele 
inerentes. Isto porque a nossa inteligência não se 
acha capacitada a apreciar, ao mesmo tempo, 
todos os aspectos solidários com o corpo, durante 
a sua queda. Daí, na ordenação sistemática dos 
conhecimentos ou das ordens científicas, as ciên­
cias se subdividem ou se agrupam e se classifi­
cam, a partir sempre de um aspecto principal, 
tomado pelo indivíduo na contemplação ampla dos 
fenômenos naturais.

Assim, separando abstratamente o seu mate­
rial, no conjunto das atividades perceptíveis, visí­
veis ou sensíveis pelo homem no meio ambiente, 
a biologia estuda tudo aquilo que se relaciona 
estritamente aos fenômenos da vida. A mecânica 
estuda, apenas, a geometria do movimento, sem 
qualquer consideração ao aspecto elétrico, químico 
ou térmico dos corpos.

Mas, na realidade, os fenômenos nunca são 
perfeitamente simples ou simbólicos e sim com­
plexos e presos ao regime da atividade universal. 
Deveria haver, por conseguinte, um pontó de vista 
central —  falando aqui, abstramente, para argu­
mentar —  que seria o ponto de vista hipotético 
de Deus, do qual se poderia contemplar toda a 
imensa paisagem da verdade universal; isto é, não

só as leis simples da nossa ciência abstrata, como 
tambem as relações das ciências entre si, que 
mostrariam a coordenação geral entre todos os 
fenômenos do meio cósmico.

A filosofia, a teoria da relatividade (20 A ) e 
o princípio da analogia, que transcendem os limi-

(20  A )  Sobre a teoria da relatividade, ver: PEDRO 
R a c h e , Mecânica Geral, 3.° v o l . ;  G u sta v e  B essière , La 
relativité vue simplement, Dunod, Paris, 1930.

tes das ciências abstratas, restritas ou finalísticas, 
poderiam ser classificados, segundo pensamos, nc 
grupo de uma super-ciência que abrangeria, assim, 
os fatos gerais da atividade universal e relativos a 
todas as ciências.

O interessante, porem, do ponto de vista 
psicológico, é que esse centro hipotético, anterior­
mente referido, de visão da grande verdade, pa­
rece ser a meta principal ou centro de atração de 
todo o progresso da mentalidade dos homens. 
Assim, devemos admitir que o progresso, em busca 
da verdade universal, aproxima o homem de Deus.

Voltando, então, ao nosso estudo da felici­
dade, devemos reconhecer que, durante a exis­
tência, a curva do prazer apresenta máximos po­
sitivos ou mínimos negativos (sofrimentos), e as 
forças que levam a individualidade a alçar esses 
máximos se apoiam nas pequenas diferenças ou 
dificuldades da vida a serem vencidas pela pes­
soa, à custa do seu esforço ou do seu trabalho de 
conquista.

Assim, o indivíduo que tem tudo e não apli­
ca a sua energia no sentido de alcançar qualquer 
objetivo, sente a vida vasia e passa a sofrer de 
tédio.

Da mesma forma, alguns pais cometem o 
erro de educar os filhos num ambiente de grandes 
facilidades ou de exagerada fartura. Nesses casos, 
comumente acontece que os filhos se tornam 
criaturas inúteis, desprovidas de iniciativa, de 
coragem para a vida e infelizes, ainda quando 
nadam em riquezas.

Até mesmo certos sofrimentos, inevitáveis 
durante a existência, não deixam de possuir al­
gum mérito. Eles, quando não conduzem à mor­
te ou não levam à desgraça, obrigam os homens 
a pensar, estimulam a inteligência, pela concen­
tração de energia vital no cérebro para vencer a 
dificuldade, e teem a virtude de despertar o sen­
timento de solidariedade, levando os indivíduos 
a uma melhor compreensão das dores alheias.

Deixando as divagações, para tornarmos ao 
assunto principal, devemos antes esclarecer que 
somos forçados a desenvolver um pouco mais o 
nosso estudo sobre o trabalho, porque estamos 
convencidos de que o problema brasileiro, para a 
sua conveniente solução, depende muito de uma

racional aplicação da escassa energia humana da 
nossa gente, na exploração desse mundo poten­
cial de riqueza que é a terra do Brasil.
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A questão, portanto, é a do aproveitamento 
da energia e dos valores humanos, em regime de 
máxima eficiência.

Somos,'assim, como já dissemos, de opinião 
que os moços devem começar a trabalhar cedo, 
orientando a sua cultura, principalmente, em re­
lação ao seu aperfeiçoamento no trabalho.

Além disso, se os rapazes conseguem, normal­
mente, a partir dos dezoito ou vinte anos, trabalho 
certo e carreira segura, podem, desde logo, cons­
tituir as suas famílias, evitando assim, vícios, erros 
ou desastres de fundo sexual, os quais prejudicam 
não só a eles, como tambem à ordem moral e 
social.

Tudo isso pode parecer muitto certo, no pa­
pel, mas, entre o ideal e a sua realização, bem 
sabemos que a distância é longa e o caminho é 
áspero e cheio de grandes obstáculos.

Contudo, essa deve ser a nossa meta de 
progresso e precisamos marchar para ela, vencen­
do, pouco a pouco, os sucessivos obstáculos que «
se nos depararem.

A realidade, entretanto, não poderá se apro­
ximar desse ideal acima delineado, sem que o 
Estado tome a si certas responsabilidades, garan­
tindo aos indivíduos trabalho e uma relativa es­
tabilidade nos proventos resultantes desse traba­
lho.

Assim, diante dos modernos conceitos sobre 
os deveres do Estado, já não se pode mais admitir, 
em paises civilizados, levas de indivíduos desem­
pregados .

O direito ao trabalho e uma razoavel obriga­
ção do trabalho são duas figuras de doutrina cons­
titucional que, no nosso modo de ver, certamente, 
os povos adiantados passarão a adotar em suas 
magnas-cartas. .

Para isso, tornar-se-ia necessário um controle 
estatístico bem complffto, dos empregos e dos 
empregados, o qual estaria sempre ligado ao sis­
tema de indicação ou de aproveitamento do pes­
soal vago. Em face do desequilíbrio entre o nú­
mero de profissionais e a quantidade de trabalho 
para os mesmos, poderia, então, ser realizada a 
readaptação ou a reeducação e treinamento do 
pessoal disponível, para atender às necessidades 
de colocação dos desocupados, restabelecendo-se, 
assim, o equilíbrio social indispensável entre for­

ças humanas de trabalho e tarefas uteis ou econô­
micas a serem cumpridas.

Felizmente, no Brasil, não há falta de empre­
gos ou de trabalho; o que há, porem, algumas ve­
zes, em muitos empreendimentos, é pouca organi­
zação e, quase sempre, falta de planejamento geral 
(21 ) e de coordenação entre orgãos destinados a 
um fim comum. Além disso, pode-se destacar, 
tambem, alguns exemplos de incompetência de 
pessoal e, em maior número, de incapacidade dos 
chefes. (O mais interessante de tudo isso, é que 
quase todos os chefes julgam sempre modelares 
as organizações por eles dirigidas. )

Mas, para os países onde haja, algumas ve­
zes, mais gente que trabalho, cumpre ao Estado, 
em harmonia com seus planos econômicos, na 
ausência da iniciativa privada ou em harmonia 
com esta, promover a realização de obras ou a 
criação de indústrias que sejam capazes de de­
terminar o equilíbrio permanente entre forças 
humanas de trabalho e seu racional aproveitamen­
to, em benefício de todos.

Para esse fim, parece-nos mesmo justo que 
a maioria dos bem instalados na vida passe a 
sacrificar um pouco do seu conforto, quando su- 
perabundante, em benefício daqueles que preci­
sam de trabalho para o sustento de si próprios e 
dos seus descendentes.

O fenômeno social da esmola, pregado e 
defendido por quase todas as religiões, está em 
perfeita harmonia com esse ponto de vista. Mas, 
modernamente, a experiência social tem provado 
a sua incapacidade, por si só, para resolver o 
problema dos desocupados, doentes, ou incapazes. 
Esse problema deve ser hoje considerado dentro 
da órbita estatal, e todos os elementos válidos, da 
ordem coletiva, em sã conciência, não deverão 
se negar a concorrer para a solução do mesmo. 
Isto, porque, assim impõem os verdadeiros prin­
cípios da solidariedade humana.

(O presente trabalho não está sendo escrito 
com fins de propaganda e, muito menos, para 
dejmonstração de cultura, que estamos certos não 
a possuir; mas, está sendo redigido sob o influxo 

' de um ideal, nascido do desejo de colaborar na 
construção de um mundo melhor, onde possam

(21) —  Sobre planejamento, veja-se: O planejamento 
como processo de administraçãof por D o n a l d  C . STONE
—  Trad. de P a u l o  L o p e s  C o r r ê a  —  “Revista do Ser­
viço Público”  —  Novembro de 1942.
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nossos filhos, pela harmonia social resultante do 
bem estar coletivo, fruir da felicidade, nascida, 
em grande parte, da segurança dos regimes e da 
menor instabilidade do sistema social-econômico.

Parece-nos que a situação do mundo de após 
guerra ainda está por ser bem definida ou escla­
recida, e, por conseguinte, cumpre-nos, na medida 
da nossa capacidade, encarar os problemas de 
frente, dispondo as cartas das coisas reais na 
mesa da sinceridade apreciativa dos fatos, afim 
de irmos de encontro aos acontecimentos, para 
resolvê-los com suavidade, antes que possiveis 
perturbações da incompreensão geral ou da anar­
quia, causadas pelo veneno da descrença, possam 
gerar desgraças, numa tentativa sempre errada e 
perigosa de melhorar os fatos a partir da desunião 
ou da desoi'dem.

Com esse pensamento em mira, escrevendo 
para uma revista da elite administrativa do país, 
somos naturalmente levados a ver as coisas com 
franqueza, fugindo de ilusões que melhor poderiam

convir à defesa egoista —  atual, mas quem dirá 
permanente ? —  das nossas posições e do nosso 
bem estar, do que à abertura dos caminhos nor­
mais para a manutenção e evolução sensata do 
sistema de equilíbrio social-econômico do país ou 
mesmo mundial.

Para essa evolução, que convem a todos, e 
é a única justa e certa, não devemos querer de­
mais nem defender demais para termos o bom e 
atingirmos o razoavel.

Depois dessa ressalva, dando asas de 
liberdade intelectual ao nosso espírito, continua­
remos a nossa marcha em busca da verdade.

Diante desse fim, segundo nos parece, o Es- 
tado-Novo, que tem a sua norma política apoiada 
em fundo democrático e que se acha estruturado 
a partir da unidade partidária nacional e, por 
conseguinte, da paz ou da harmonia coletiva, é 
uma organização bem pensada, que pode se ajus­
tar, em qualquer tempo, convenientemente, às 
necessidades evolutivas do progresso. )
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• Deveres e responsabilidades

A noção de deveres e responsabilidades em si 
mesma encerra a de capacidade, que, origi- 

nariamente, é a aptidão virtual do espírito para 
receber e perceber impressões exteriores ocor- 
rentes, de ordem moral ou material, ou de um e 
outro aspectos. Dá-lhe carater ativo a maior ou 
menor intensidade de reação por elas produzida 
no ânimo do agente, levando-o, habitualmente, à 
decisão e, quase sempre, à execução.

A capacidade assenta na inteligência. Esta, 
todos o sabemos, é o entendimento em atividade, 
ou, melhor, a faculdade subjetiva, mais ou menos 
intensa, de conhecer as coisas, mediante impulsos 
da percepção ou da imaginação, da concepção e 
do raciocínio, correspondam-lhes, ou não, manifes­
tações objetivas. O entendimento é o centro de 
vibração das idéias sentidas.

A capacidade pressupõe discernimento, ou 
seja, a conciência em estado ativo de observação 
de modos, qualidades específicas ou acidentais e 
relações de homens e de coisas, de indivíduos e 
de grupos, de atos, fatos e fenômenos da vida em 
sociedade. A conciência é o sentimento do eu, ou 
de si mesmo.

Discernimento, para logo se vê, é inteligên­
cia em atividade, ou, mais explicitamente, a pró­
pria inteligência em pleno exercício de sua fina­
lidade de investigação das origens, natureza, de­
senvolvimento e efeitos permanentes ou tempo­
rários, reais ou fictícios, uteis ou prejudiciais das 
coisas que percebe. No discernimento baseia-se 
o juizo a que chega a conciência na sua função 
ativa de observação. ""

Discernimento, por conseguinte, é exame e 
reflexão; é ato de distinguir. Estes, aliás, os 
elementos preliminares justificativos da opção por 
determinado estado, ou da escolha de situação, 
por força da prática de ato ou atos no meio em 
que vive ou em que se encontra o agente.

De feito, quem discerne, examina. E o exame 
é uma das manifestações primárias do espírito 
em frente de duas ou mais coisas que se lhe apre-

J .  A .  de  C a r v a l h o  e  M e l l o

sentem; é decomposição ou separação, esmiuda- 
mento, análise.

Quem examina, reflete. E a reflexão olha 
fixamente, encara firmemente, fita atentamente 
coisas e objetos: contempla e considera feições; 
medita circunstâncias; pesa, mede, calcula, com­
para, coteja, confronta, diferencia, situa e deduz 
conseqüências.

Quem reflete, distingue. E a distinção, copar- 
tícipe da natureza do exame, faz trabalho de ana­
tomia, de discriminação das partes de um todo, 
para lhe conhecer melhor a substância; vai, por ve­
zes, dos efeitos para a causa ou causas, das conse­
qüências para os princípios, sempre com o obje­
tivo de descobrir a verdade, que é o seu fim. A 
distinção é ponderação, estado do espírito que se 
abandona ao estudo mais atento e à mais profunda 
aplicação com o fito de, em seus pormenores, in­
teirar-se do objeto, assunto, matéria, estado ou si­
tuação que aprecia, e, bem assim, aferir os prová­
veis ou possíveis resultados decorrentes de cada 
uma das soluções que se lhe oferecem. Quem 
distingue, toma conhecimento direto das impres­
sões recebidas e de suas causas, das coisas e de sua 
razão de ser, das ações e de suas características e 
tendências, dos atos iminentes e de seu sentido, 
alcance, destino e finalidade, esforçando-se por es­
tabelecer a extensibilidade de tudo que deles possa 
originar-se ou provir. Quem distingue, habilita-se 
a optar por uma das situações com que se defronta, 
ou, simplesmente, a escolher' o estado que mais 
lhe convem. Habilita-se à opção, ou à escolha, di­
zemos, porque aquela tem carater definitivo e irre­
vogável, não admitindo retratação;* esta é pura­
mente opinativa e, poristo mesmo, comporta re­
cuos. Quem assim distingue, fixa diferença e firma 
diversidade.

Vem daí, da decisão tomada, da atitude as­
sumida, ou do ato realizado ou apenas iniciado, a 
maior ou menor responsabilidade pessoal, seja de 
ordem civil, criminal, comercial ou administrativa.

Discernimento, como se vê, subentende liber­
dade que, sendo ,em substância, o poder de se re­
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solver a pessoa à prática de certo ato ou atos, é, 
dentro de tais moldes, a vis impulsiva da vontade, 
a que serve, conduzindo-a ao efetivo exercício de 
sua faculdade de eleger e executar, no todo ou em 
parte, o que simultanea ou anteriormente deliberou. 
Liberdade é, portanto, a característica elementar 
da vontade que, agindo, produz a responsabilidade 
do seu titular. Liberdade é o poder que ao indi­
víduo se reconhece de conduzir-se na conformi­
dade dos preceitos jurídicos e morais, apenas con­
dicionado pelo dever de não lesar o direito alheio.

Temos, assim distributivãmente: —  entendi­
mento, conciência, inteligência, discernimento, ca­
pacidade, liberdade, vontade e responsabilidade, 
ou em síntese, conciência e vontade.

É que a conciência pensa; a vontade resolve 
e executa. Aquela exercita atividades abstratas; 
esta realiza movimentos objetivos. A primeira 
distingue; a segunda opta, ou escolhe. Uma prevê 
efeitos; outra os aceita. A conciência considera os 
riscos das atitudes; a vontade os assume concien- 
temente.

Todavia, convem salientar, pode haver, e há, 
impulsos ou movimentos inacabados, imperfeitos, 
sem que, ainda assim, se exclua a hipótese da res­
ponsabilidade do agente.

Na verdade, a conciência, por vezes, não se 
consulta, não estabelece diferenças, não antevê 
conseqüências nem pondera efeitos, e a vontade 
age desatentamente, sem determinada preferência, 
sem mesmo querer o resultado ou resultados ad­
vindos nem se dispor a arcar com os riscos decor­
rentes . Alí, o dolo; aqui, a culpa. No primeiro caso, 
a ação; no segundo, a omissão. Num o agente quis 
o resultado e se dispôs a assumir o risco de produ- 
zí-lo; no outro deu causa a êsse resultado por im­
prudência, negligência ou imperícia.

Paralelamente, há hipótese excludente da cri­
minalidade, não por “ausência de responsabilidade” 
do agente, mas por “inexistência do crime” , como 
observa N e l s o n  H u n g r ia  ( Arq. Jud. v. LXIV, 
Fase. 3, págs. 4 3 ).

A idéia de deveres contem a de direitos, que 
lhe é correlativa: jus et obligatio correlata sunt. 
Por sua vez, estes não existem sem aqueles, que 
lhe são recíprocos. Outrossim: deveres correspon­
dem a obrigações e estas àqueles. Obrigações ge­

ram deveres. Uns e outras se conjugam, andam 
de mãos dadas, correm paralelos. Aquelas vin­
culam; estes obrigam. As obrigações resultam de 
normas de conduta preestabelecidas; os deveres se 
movimentam, na conformidade dos preceitos le­
gais formulados com aquele objetivo. Assim ab­
solutamente identificados com as obrigações, de 
que derivam, constituem-se os deveres, a seu turno, 
em limite do exercício dos direitos de cada in­
divíduo em frente aos demais, tomados estes em 
conjunto, ou isoladamente.

É axiomático, portanto, repetimos, que todo 
direito redunda em dever, do mesmo modo por 
que este resulta sempre de obrigação e esta, inva­
riavelmente, em dever se resolve. E é o cumpri­
mento do dever que consubstancia o exercício do 
direito em forma legal, de acordo, bem se está a ver. 
com os ditames pela obrigação impostos no in­
teresse do todo e das relações de carater público 
ou privado dos elementos que o compõem.

Aí estão três princípios —  direito, dever e 
obrigação —  distintos entre si, não resta dúvida, 
mas de afloração simultânea por efeito da lei da 
reciprocidade, erigindo-se num só e único princípio 
da responsabilidade —  peculiar, inerente, essencial, 
indispensável à vida e ao desenvolvimento normal 
de grupos, associações, povos, nações, paises, ou Es­
tados livre e juridicamente organizados. Aqui, no 
principio da responsabilidade, se alicerça a ordem 
jurídica e social das instituições e dos regimes.

A propósito dessa correspondência entre di­
reitos e deveres, demos a palavra a M o n c a d a , 
Elementos de História do Direito Romano, vo­
lume II, “Teoria Geral da Relação Jurídica” , Coim­
bra, 1924, páginas 52:

“ Se da ordem jurídica em abstrato derivam di­
reitos, derivam tambem deveres, mais ou menos indi­
vidualizados, quanto às pesosas a quem o imperativo 
da norma se destina. Toda a norma que confere um 
poder ou um direito a um indivíduo ou que deter­
mina a sua esfera legítima de ação jurídica, com um 
certo conteúdo, impõe correspondentemente a certos 
outros, que venham a encontrar-se com ele numa 
situação determinada, ou a todos de uma maneira 
geral, certos deveres de conduta. Estes podem ser 
positivos ou negativos, isto é, consistirem em certas 
ações ou certas abstenções. . . Da norma que não 
atribue diretamente poderes ao indivíduo, mas regula, 
sem intenção especial de proteger interesses prepon­
derantemente individuais ou privados, certos interesses 
coletivos ou um interesse público, derivam em todo o 
caso tambem situações que não conseguem em última 
análise concretizar-se e garantir-se senão mediante a 
atribuição de direitos a uns e dos correspondentes de­
veres a outros, embora essa atribuição só se torne 
bem visivel no momento da sua violação.
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Mas a lei que o formula tem em vista proteger 
um direito absoluto de todos os indivíduos à própria 
vida. E se outro o infringe, no momento de violação 
surge bem visível o direito até aí latente da vítima, 
representado, pelo grupo, família, gens ou Estado, e o 
correspondente dever do infrator de suportar uma san­
ção correlativa. E se muitas vezes não é da própria 
violação do preceito ou norma que resulta desde logo 
o direito bem determinado de um e o dever do outro, 
é pelo menos de fato posterior que tem aquela como 
condição, como pode ser o recurso aos orgãos do Es­
tado, a propositura de uma ação ou a decretação de 
uma sentença.

Na essência das coisas, tais como a nossa repre­
sentação lógica as vê sem artifícios ou excessiva sub­
tileza, tal direito e tal obrigação preexístem à sua 
declaração e até à violação da norma, no estado de 
um interesse juridicamente protegido em abstrato, e 
embora até aí mais ou menos latente ou mais ou menos 
subjetivado. De forma que, sempre que há um inte­
resse juridicamente protegido com intenção por parte 
do direito de o proteger em vista de certos fins de 
utilidade privada ou pública, isto é, sempre que há um 
direito subjetivo, —- seja ele dos particulares ou do 
Estado —  daí resultam deveres mais ou menos im­
pessoais tambem, mas suscetíveis de se personalizar 
ou subjetivar pela violação desse interesse e, por­
tanto, resulta sempre tambem a existência de uma 
relação mais ou menos vaga ou mais ou menos con­
creta, entre o titular direto de tal interesse e o vio­
lador dele; e essa é sempre uma relação jurídica.”

A responsabilidade, está visto, é condição es­
sencial à boa marcha de todos os negócios públicos 
ou privados.

Obrigação de responder a pessoa por atos pró­
prios ou alheios, contida em regras emanadas do 
poder público, disciplinadoras das múltiplas rela­
ções existentes, ou emergentes, ou, em outros ter­
mos, dos direitos e deveres do indivíduo e do ci­
dadão, do governante e do governado, a responsa­
bilidade é irmã gêmea da capacidade. .

Uma e outra teem por base a integridade 
mental do agente. Não é punivel, por isso mesmo, 
o crime praticado pelo incapaz, assim considerado 
o deficiente mental por vício congênito, ou por 
moléstia subitânea ou crônica. Tambem não o é 
o daquele que o perpetra sob coação física ou mo­
ral irresistível, ou em estrita obediência a ordem, 
não manifestamente ilegal, de superior hierárquico.

Emerge aí a exigência formal de inteligência 
e de entendimento, id est, de conciência e de dis­
cernimento, tão inseparaveis entre si, quanto subs­
tancialmente ligadas àqueloutras, para ideação 
e objetivação da vontade, que integram, servida 
pela liberdade que, de agir, se requer no indivíduo.

Responsabilidade e liberdade, conseguinte- 
mente, se entrosam e se ajustam, se entrelaçam e se 
completam, se perfazem e se confundem. É per­
feita e absoluta a solidariedade entre elas existente,

visto que, remontando à mesma origem, se irma­
nam nos respectivos efeitos.

De fato, não é possivel pensar naquela, onde 
esta se não evidencia; não há responsabilidade, 
onde não existe liberdade de ação, liberdade mo­
ral, livre arbítrio, vontade, ou voluntariedade, do 
ato de feição criminosa. É que, bem o disse M a­
c e d o  S o a r e s , Código Penal do Brasil, sétima edi­
ção, páginas 61, “a teoria da responsabilidade cri­
minal repousa sobre a vontade, a liberdade moral, 
o livre arbítrio” , e, atualmente, o reafirma N e l s o n  
H u n g r ia ; “a responsabilidade pressupõe no agente, 
contemporaneamente à ação ou omissão, a capaci­
dade para entender o carater criminoso do fato e 
a capacidade de determinar-se de acordo com esse 
entendimento” .

Temos assim, por exemplo, a disciplina mi­
litar, que isenta de punibilidade o mandatário, au­
tor do crime em cumprimento de ordem; na hierar­
quia funcional administrativa, por sua vez, não res­
ponde, criminalmente, por desobediência ao supe­
rior o funcionário ou o extranumerário que deixa 
de cumprir ou executar ordem manifestamente 
ilegal.

Por igual, não se considera criminoso o ato de­
terminado por força superior, isto é, o praticado em 
estado de necessidade, ou, mais claramente, “para 
salvar de perigo atual, que não provocou por sua 
vontade, nem podia (o  agente) de outro modo evi­
tar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas 
circunstâncias, não era razoavel exigir-se” . Na ver­
dade, com impecável e absoluta justeza de ex­
pressões: “no estado de necessidade não teem im­
pério algum as normas jurídicas” .

Não há crime, quando o indivíduo pratica o 
fato em legítima defesa, ou, em termos mais pre­
cisos, quando “repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem”, desde que 
nessa repulsa use moderadamente dos meios ne­
cessários à sua efetivação.

Paralelamente, quem pratica o fato “em es­
trito cumprimento de dever legal ou no exercício 
regular de direito” não comete crime.

Quando se fala em liberdade, entende-se seu 
uso regular, dentro dos limites traçados pelo dever 
de não lesar direito alheio, individual ou coletivo, 
nem lhe impedir o exercício pelo respectivo ti­
tular . ,
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Liberdade é poder de agir, é possibilidade de 
ação, poder e possibilidade que se concretizam no 
ato voluntariamente praticado.

Sendo certo, portanto, que ninguém pode ser 
obrigado a fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, 
senão em virtude de lei, é lógico e facilmente 
compreensível que a liberdade —  poder de ação 
ou possibilidade de agir —  está subordinada a im­
perativos que, condensando deveres, criam direitos 
cujo exercício a mesma lei assegura.

Liberdade, conseguintemente, não é, nem se 
admite que o seja, o poder ou o direito a que se 
arrogue o indivíduo de tudo fazer ao sabor de seus 
propósitos, conveniências ou interesses, sem levar 
em conta o direito de outrem.

Sabe-se —  e é real —  que é livre a pessóa 
para produzir dados fenômenos, ou praticar qual­
quer ato, mas é tambem inconcusso que, por mo­
tivos de alta relevância moral, jurídica e social, 
não deve em todo caso assim proceder.

Vem daí, pois, a diferença entre poder e de­
ver, ou seja, entre liberdade-instinto e liberdade 
prática.

Nos termos das leis naturais que presidem 
as manifestações e os movimentos animais, admi­
te-se para argumentar que tudo pode, ou que é 
livre o homem para tudo fazer, na órbita das ati­
vidades dessa ordem. Pode, digamos, quem o en­
tender, realizar operações prejudiciais a direito 
alheio; pode, repetimos, mas não deve fazê-lo, por­
que lhas proibe a lei, sob rigorosas sanções. Se o 
quiser, poderá o indivíduo praticar, pór exemplo, 
um homicídio, um furto, ou qualquer outro ato con­
siderado crime pela legislação penal; sua vontade 
é livre, e nisto assenta, repousa, e se alicerça a 
sua responsabilidade. Poderá, não há dúvida, mas 
não deverá assim proceder. Pode o funcionário, 
abusando de sua liberdade de movimentos:

a ) deixar de comparecer na repartição à hora 
regimental, ou dela retirar-se antes de findo o ex­
pediente;

b ) não cumprir as ordens superiores;

c )  não representar a quem de direito, quando 
forem estas manifestamente ilegais;

d)  ser omisso, ou negligente, no desempenho 
dos trabalhos que lhe forem confiados;

e )  trair o sigilo que lhe cumpre guardar so­
bre os assuntos da repartição, despachos, decisões 
ou providências;

í ) comerciar, ou ter parte em  sociedades co­
merciais de responsabilidade solidária;

g ) receber propinas, ou deixar-se subornar;

h ) sonegar valores e objetos confiados à sua 
guarda ou responsabilidade;

i)  apropriar-se de dinheiros públicos, que lhe 
forem entregues em razão do cargo que ocupa.

Tanto pode, que alguns o teem  feito, contra­
riando, destarte, o?, deveres que lhes correm; mas 
não deve fazê-lo.

Em última análise, é um só o conceito de res­
ponsabilidade, qual seja, como dissemos, o de res­
ponder a pessoa pelos próprios ou alheios atos. 
Nos seus efeitos, relativos ao agente, apresentam 
uma e outra, a responsabilidade penal, ou a disci­
plinar, e a civil, ou a comercial, profundo traço di­
ferencial. É que, enquanto aquelas não vão alem 
da pessoa do delinqüente, ou faltoso, estas se co­
municam aos herdeiros ou sucessores do obri­
gado .

Nota -— Proximamente, concluiremos nosso estudo sobre 
prescrição, apreciando-a à luz dos preceitos do Estatuto 
dos Funcionários, feição que, de certo, mais interessa ao 
leitor, funcionário ou extranumerário.
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CARGOS ISOLADOS
MOZART ANTUNES MACIEL

ESTA colaboração foi escrita por um ocupante 
de um dos chamados “cargos isolados” . Ela 
aspira a ser algo mais que um simples artigo. Ela 

é, em verdade, um depoimento, absolutamente sin­
cero e isento de interesses ou paixões, que não 
sejam os interesses do Serviço Público e a paixão 
do bem coletivo.

Ela encerra uma crítica, mas no bom sentido 
da expressão: a crítica que visa apontar os prós e 
os contras, os benefícios e os malefícios, o acerto 
e as falhas do objeto examinado, buscando aper­
feiçoá-lo pela ablação dos seus erros.

Ela é um chamado, uma exclamação de alarme, 
aos nossos estudiosos dos problemas do Serviço 
Civil, em geral, e ao próprio D .A .S .P . ,  em parti­
cular .

O seu autor, depois de 4 anos de exercício de 
um “cargo isolado” , e apesar de gostar do seu tra­
balho, apesar de considerar-se bem remunerado e 
bemquisto pelos seus colegas e superiores, apesar 
de todas as circunstâncias favoraveis que o cer­
cavam no exercício da função, chegou à mais ter­
rível das conclusões: estava num beco sem saída, 
perdera o rumo e o norte da sua vida profissional, 
sentia-se confuso e derrotado. Epílogo: desilusãb, 
reação, demissão. Por que ?

Diz o Estatuto dos Funcionários, artigo 4.°, 
parágrafo único, in fine: “cargos isolados são os 
que não se podem integrar em classes e corres­
pondem a certa e determinada função.” Não é, 
evidentemente, uma definição; é o critério adotado 
para enquadrar na discriminação dos cargos pú­
blicos aqueles que, por sua natureza própria, não 
podem ser incluídos em uma das carreiras em que 
se divide o funcionalismo.

Quais os caraterísticos do “cargo isolado” ?
São dois, essencialmente: 1.° —  independe de 

concurso prévio, para seu provimento; 2.° —  não 
pressupõe estágios e promoções anteriores para 
chegar até a função e, tampouco, admite promo­
ções ulteriores, ao seu ocupante.

E neste simples enunciado de seus aspectos 
principais, está feita a sua formal condenação.

Consu! Privativo, demissionário, em Salto, Uruguai

Ambos esses caraterísticos ferem fundo a ideia 
geral básica da organização do Serviço Público: 
concurso para os cargos iniciais; promoções regula- 
res para os seguintes, em toda “carreira” de funci­
onário .

Não mais pode haver dúvida de que eles, os 
“cargos isolados” , são um apêndice ilegítimo, uma 
excrecência nessa organização. Devem pois, teo­
ricamente, ser eliminados, extintos, substituídos.

Mas praticamente, dir-se-á, eles precisam 
existir, foram criados justamente para obviar casos 
especiais, para preencher claros na organização 
administrativa, para o desempenho de funções cu­
ja natureza não permitia incluí-las nas carreiras 
estabelecidas e nem prescindir delas.

Mas aqui, tambem, um exame mais acurado 
demonstrará a sua sem-razão e a sua desnecessidade. 
Os atuais “cargos isolados” podem perfeitamente 
sujeitar-se a uma, de três alternativas: ou serem 
algumas funções correlatas ligadas entre si, for­
mando uma carreira, como é o caso, por exemplo, 
dos cobradores, pagadores, fieis, tesoureiros, fis­
cais de rendas, contadores, etc; ou, segunda hipó­
tese, passarem a ser simples funções gratificadas, 
exercidas por funcionários de carreira, o que seria 
o mais conveniente, na maioria dos casos; ou, final­
mente, seriam extintos, simplesmente, passando 
a ser exercidos por funcionários de carreiras, como 
no caso dos Cônsules Privativos, Conselheiros Co­
merciais, etc., etc.

Mas por que, insistir-se-á, mesmo supondo-se 
que seja certo isso, porque se há de eliminar os 
“cargos isolados”, se eles, até agora, veem servindo 
muito bem ao que deles se pretende?

Aqui chegamos ao ponto nevrálgico da ques­
tão. As duas razões que apontamos anteriormente 
(serem os “cargos isolados” regimes de exceção 
na organização administrativa, e serem facilmente 
substituíveis pelos critérios normais) eram razões 
do ponto de vista do Estatuto do Funcionário.

Há, porem, uma terceira razão, muito mais 
forte, poderosíssima, e qup, a nosso ver, deve ser
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encarada como decisiva. Representa o ponto de 
vista do funcionário ocupante de um desses cargos; 
mas pelas suas conseqüências, afeta não somente o 
funcionário, mas a mesma Administração e o Ser­
viço Público.

Qual é essa razão ? É de ordem psicológica, e 
decorre da própria natureza dos atuais “cargos 
isolados” . Como recordamos antes, é caracterís­
tico do “cargo isolado” que o seu ocupante não tem 
direito nem possibilidade de ser promovido. É um 
cargo estanque, inerte, cerrado e encerrado. Não 
tem passado e não admite futuro. É um cargo mor­
to, e mortal, para o seu ocupante. Pode-se imaginar 
o que isso significa para o funcionário que o exerce? 
Figure-se o caso concreto: o candidato é nomeado 
e empossado em um desses cargos. Confiante, grato, 
cheio de entusiasmo e vontade de trabalhar. Está 
em exercício do cargo. Passa-se o tempo. O fun­
cionário, coerente consigo mesmo e capaz, dedica 
os seus melhores esforços a sua atividade, que é 
ao mesmo tempó o seu galardão e a sua profissão. 
Trabalha e produz.

Mas, por isso mesmo que ele é um funcionário 
digno, esforçado, meritório. . .  e inteligente, sur­
ge-lhe, um dia, a ideia que não podia deixar de 
surgir: melhorar a sua posição, ascender, avançar 
em busca do seu futuro.

É o choque com a realidade brutal. Era 
inevitável. O seu cargo é um “cargo isolado” , ele 
não pode ter futuro, exatamente como —  já o es­
quecera —  ele não tinha passado.. Agora, sem dú­
vida, já tem um passado, limpo e cheio de esfor­
ços, mas não lhe aproveita. O seu cargo é um 
“cargo isolado” .

Mas pode-se admitir, em estrito bom senso, 
que um funcionário trabalhe dez, quinze, vinte 
ancs num mesmo lugar, sem uma promoção, sem 
um estímulo, sem uma melhora na sua vida pro­
fissional? Sem mesmo a esperança, a ilusão, a 
simples aspiração dessa natural recompensa?. . . 
São duras as reflexões que lhe adveem. Não é 
inteiramente justa, a sua situação. Ele foi, pelo 
menos, iludido. Por si mesmo, pelos outros, pelas 
circunstâncias, pelos fatos. . . não importa. Mas 
ele sente que foi iludido. . . e está conhecendo ago­
ra o amargor da decepção, a desilusão.

Nesse ponto, o caminho da sua vida bifurca-se. 
Impõe-se a escolha, alternativa.

Se ainda lhe resta energia moral, ele se demite 
imediatamente, abandona a sua situação atual, os 
esforços despendidos, as aspirações profissionais

que já lhe enchiam o coração. Retira-se do serviço 
público para recomeçar uma nova atividade, priva­
da. Aceita e sofre o prejuizo de ter, um dia, exer­
cido um “cargo isolado” . . .

Ou dá-se o caso oposto: pela necessidade que 
tem do emprego, para sustento da família, por 
sentir-se cansado e desanimado, pelos anos de 
trabalho, inutilmente acumulados, ou porque se 
atemorize de enfrentar um novo começo de vida, 
em condições talvez desvantajosas, o funcionário 
cede, ante a pressão das circunstâncias. Sacrifica 
as suas legítimas aspirações, domina, a custo, a 
sua inquietude interior, reconhece e não pode 
esconder, a si próprio, aos seus, e aos demais, a sua 
derrota, profissional e moral. E será, ainda que o 
não queira, daí por diante, um revoltado tácito, um 
elemento negativo no serviço, mais um inadaptado 
social. Em qualquer dos casos, não pode restar 
dúvida, o funcionário foi fortemente atingido e pre- " 
judicado. E em qualquer dos casos, tambem o 
Serviço Público terá sido atingido e prejudicado. 
No primeiro, porque perde um funcionário já expe­
rimentado, conhecedor da sua função, para substi­
tuí-lo por um novato e recomeçar o itinerário, já 
percorrido, de seu treinamento e adaptação à fun­
ção. No segundo, pior ainda, o Serviço troca o mes­
mo funcionário capaz e eficiente por uma provável 
carga, um homem derrotado e sem ânimo constru­
tivo, um pensionista do Tesouro, mas não um ver­
dadeiro funcionário. Será preciso dizer mais?. . . 
Um técnico de administração, seguramente, poderia 
aduzir muitas outras razões, tão ou mais poderosas, 
de condenação dos “cargos isolados” . Mas não é 
necessário. O simples esboço que apresentamos 
acima já dá uma idéia, veraz, dos prejuízos de toda 
ordem que eles determinam. E prejuízos que atin­
gem todos os interessados: o Serviço Público, o 
funcionário e a sociedade. Parece-nos digno de exa­
me o problema. Vida é sinônimo de movimento. 
Onde há estagnação, sobrevem a decomposição. 
E o “cargo isolado” , como a sua própria denomina­
ção sugere, é um cargo estagnado. Ele aniquila o 
impulso inicial que leva todos os homens a procu­
rarem superar-se a si mesmos: a ambição. Anula 
cs seus legítimos anseios de ascenção, de prestígio, 
de confiança no futuro e em si mesmo. Esteriliza 
o homem e destroi o funcionário. Deve ser banido 
da nossa organização do Serviço Público Civil. E 
a sua extinção tornará mais homogênea e mais 
justa esta organização, escoimando-a de um erro 
que, mais do que isso, é um grande mal.
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O Arquivo Nacional dos Estados Unidos
Tradução de G u il h e r m e  A u g u s t o  do s  A n j o s  

( c ir c u l a r  d e  in f o r m a ç ã o  d o  g a b in e t e  do  d ir e t o r  —  N. 3 —  Abril de 1939)

RESPOSTAS A ALGUMAS PERGUNTAS FEI­
TAS MAIS FREQUENTEMENTE A RES­
PEITO DO ARQUIVO NACIONAL (1 )

l is t a  d e  p e r g u n t a s

1. Que é arquivo?
2. Quais as funções do Arquivo Nacional dos 

Estados Unidos? \
3. Onde está colocado o Arquivo Nacional 

na organização administrativa do Governo dos Es­
tados Unidos?

4. Por que deve o arquivo do Governo ser 
permanentemente conservado?

5. O Governo guarda todos os seus do­
cumentos?

6. Serão todos os documentos do Governo 
conservados no Arquivo Nacional?

7. Como são selecionados os documentos 
destinados ao Arquivo Nacional?

8. Que grupos de documentos possue o Ar­
quivo Nacional? ,

9. Recebe o Arquivo Nacional documentos 
oficiais de fora do Distrito de Colúmbia?

10. Que importantes documentos existem no 
Arquivo Nacional?

11. Como são dispostos os documentos no 
Arquivo Nacional?

12. Como são protegidos os documentos no 
Arquivo Nacional?

13. Até que ponto, aproximadamente, se acha 
ocupado o edifício do Arquivo Nacional?

14. Que faz o Arquivo Nacional com referên­
cia a filmes é discos?

15. Como e por quem podem ser usados os 
documentos?

(1 )  Este material’ foi compilado no Gabinete do D i­
retor de Publicações para uso do Serviço de Informação 
dos Estados Unidos nas feiras mundiais de Nova York e 
São Francisco, afim de responder às perguntas, que, na 
opinião do Arquivo Nacional, seriam feitas mais frequen­
temente a respeito dessa instituição e seus trabalhos.

16. Que há para o visitante ver no Arquivo 
Nacional?

17. Onde posso obter mais informações a 
respeito do Arquivo Nacional?

18. Que é o Registo Federal?
19. Que é a Junta de Codificação?
20. Como podem ser obtidas cópias de de­

cretos executivos, proclamações presidenciais e ou­
tros documentos?

21. Quais as funções da Comissão Nacional 
de Publicações Históricas?

P e r g u n t a  1: Que é arquivo?

Resposta: O termo “arquivo” a princípio se 
aplicava somente aos registos e papéis de uma re­
partição governamental. Por analogia veio a ser 
usado para designar os documentos acumulados de 
uma instituição, fiima, família, ou mesmo de um 
indivíduo; mas, fosse qual fosse seu valor, nunca 
deveria ser usado com referência a uma coleção de 
documentos históricos que tivessem antes sido reu­
nidos por uma repartição do que produzidos ou 
recebidos no decurso da transação de seus negó­
cios ou na do governo ou instituição de que faz 
parte.

Um arquivo nacional, portanto, compreende o 
total de documentos, papéis e outros registos feitos 
ou recebidos na transação dos negócios públicos 
pelos funcionários e repartições de um governo na­
cional e conservados para uso do funcionário ou 
repartição interessada. Inclue tanto os papéis de 
ontem como os de cem anos passados; documen­
tos irrelevantes e documentos de grande impor­
tância; correspondência bem como tratados e es­
tatutos; documentos datilografados e manuscritos; 
filmes e discos; e mesmo documentos impressos 
caso tenham sido arquivados para fins de registo.

Ver tambem Terceiro Relatório Anual do Ar­
quivista, páginas 4-5.
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P e r g u n t a  2: Quais as funções do Arquivo Na­
cional dos Estados Unidos?

Resposta: Os quatro maiores objetivos do Ar­
quivo Nacional são: 1) a concentração e conserva­
ção, no edifício do Arquivo Nacional, dos documen­
tos do Governo dos Estados Unidos que, pelo seu 
valor administrativo ou interesse histórico, devam 
ser conservados por longo período de tempo ou per­
manentemente; 2) a administração de tal arquivo 
de modo a facilitar o seu uso nos negócios do go­
verno e a serviço do ensino; 3 ) a aceitação, arma­
zenagem e conservação de filmes e discos prove­
nientes de fontes não governamentais e relativos à 
história dos Estados Unidos, e a manutenção de 
uma sala de projeção para passar tais filmes e re­
produzir as gravações de tais discos para fins his­
tóricos e didáticos; e 4 ) a conservação de todas as 
proclamações presidenciais ou decretos executivos 
e de todos os decretos, normas e regulamentos, e 
de matéria congênere expedida pelas repartições 
federais, bem como a publicação no Registo Federal 
de todos os que tenham aplicação geral e efeito 
legal.

Ver tambem Primeiro Relatório Anual do Ar­
quivista, páginas 9-19.

P e r g u n t a  3 :  Onde está colocado o Arquivo 
Nacional na organização administrativa do govèrno 
dos Estados Unidos?

Resposta: O Arquivo Nacional é uma reparti­
ção pública independente; isto é, não está subordi­
nada a nenhum ministério nem a qualquer outra 
repartição pública e entende-se diretamente com o 
Congresso. Faz parte integrante do ramo executivo 
do Governo e é, essencialmente, um serviço pú­
blico de documentação que se destina a prestar 
serviços a funcionários e a estudiosos, conservando 
e tornando utilizáveis os antigos documentos do 
Governo.

P e r g u n t a  4 :  Por que deve o arquivo do Go­
verno ser permanentemente conservado?

Resposta: O arquivo do Governo é conservado 
por causa do seu duplo valor. Em primeiro lugar, 
porque é essencial à eficiente administração dos ne­
gócios e à manutenção dos direitos e da liberdade 
do povo. Fornece precedentes de que se podem

valer os funcionários para orientar a conduta dos 
negócios atuais e dos quais podem ser aduzidos 
argumentos em favor dos direitos e interesses da 
Nação em suas relações com outras nações. Cons- 
titue a principal proteção do Governo contra re­
clamações infundadas e fraudulentas, e, contra­
riamente, contem provas que poderão apoiar as 
justas reclamações que os cidadãos possam ter 
contra o seu Governo. Nele se baseiam o direito 
a todas as terras que antigamente faziam parte 
do domínio público e os direitos de patente de que 
dependem as indústrias do país. Em segundo lu­
gar, o arquivo constitue uma fonte fundamental 
de informações referentes à história do povo ame­
ricano e do seu Governo. Facilmente se reconhece 
a verdade dessa afirmativa no que toca aos documen­
tos mais antigos; porem os documentos mais re­
centes possuem uma significação histórica ainda 
mais vasta, porque, como resultado do aumento 
das funções do governo, refletem maior número 
de aspectos da vida americana.

Ver tambem Terceiro Relatório Anual do 
Arquivista, páginas 5-7.

P e r g u n t a  5: O Governo guarda todos os 
seus documentos? ’ -

Resposta: Muitos documentos criados pelas 
repartições federais deixam de ter valor logo de 
pois que os seus propósitos originais foram cum­
pridos, sendo vitalmente importante impedir que 
tomem espaço no Arquivo Nacional ou em outros 
edifícios públicos. O problema que apresentam 
é urgente por causa da rápida acumulação de 
grandes quantidades de documentos de rotina. Ao 
mesmo tempo este problema deve ser resolvido de 
tal modo que se evite a destruição de documentos 
que possuam valor administrativo para a repartição 
onde se originaram, utilidade para outras reparti­
ções públicas, ou interesse para historiadores, eco­
nomistas, sociólogos, estatísticos, cientistas políticos 
e outros estudiosos. Legalmente, nenhuma repar­
tição ou funcionário pode destruir ou dispor dos 
documentos públicos, sem autorização do Congresso. 
Esta autorização é obtida pelas repartições medi­
ante apresentação ao Arquivista de listas e des­
crições dos documentos julgados inúteis, e pela 
transmissão ao Congresso, pelo Arquivista, de listas 
daqueles que, após cuidadoso exame e apreciação
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e com aprovação do Conselho do Arquivo Nacio­
nal, sejam considerados sem valor.

Ver tambem Segundo Relatório Anual do 
Arquivista, págmas 14-17.

P e r g u n t a  6: Serão todos os documentos do 
governo conservados no Arquivo Nacional?

Resposta: De modo algum. Investigações 
feitas revelaram a existência, em Washington e 
alhures, de mais de cinco milhões de pés cúbicos 
de documentos do governo federal. Dois terços 
deles foram criados durante ou desde a guerra 
mundial e grande parte está sendo e continuará, 
por algum tempo, a ser usada na administração 
diária, devendo, pois, ser conservados pelas repar­
tições. Alem disso, grande parte dos documentos 
cessará de ter valor quando o seu objetivo ori­
ginal for preenchido, sendo então postos de lado. 
Finalmente, embora o edifício do Arquivo Nacio­
nal seja um grande prédio, só poderá alojar cerca 
de um milhão de pés cúbicos de documentos, con­
servados e arrumados de forma a que sejam pron­
tamente acessíveis. E ’ claro que deve haver uma 
seleção.

P e r g u n t a  7: Como são selecionados os do­
cumentos destinados ao Arquivo Nacional?

Resposta: O Arquivista dos Estados Unidos 
está autorizado a aceitar quaisquer documentos 
que o chefe de uma repartição pública considerar 
fora de oportunidade, fora de uso por causa de sua 
condição, ou ameaçados por armazenagem inade­
quada. O Arquivista poderá tambem encampar 
os documentos de qualquer repartição pública ex­
tinta, se as funções desta não tiverem sido trans­
feridas para outra repartição, e poderá requisitar 
quaisquer outros documentos quando especial­
mente autorizado pelo Cqnselho do Arquivo Na­
cional ou pelo chefe da repartição interessada.

Ver tambem Segundo Relatório Anual do 
Arquivista, página 5.

P e r g u n t a  8 : Que grupos de documentos pos- 
sue o Arquivo Nacional?

Resposta: Documentos teem sido transferi­
dos de uma das duas casas do Congresso, de cada

um dos dez departamentos executivos, de muitas 
repartições independentes, e de dois tribunais dis­
tritais. Entre os importantes grupos de documen­
tos recebidos, estão os “Arquivos do Senado” , in­
cluindo a maior parte dos documentos do Senado 
dos Estados Unidos, desde o começo do Governo 
Constitucional até 1929; os arquivos centralizados 
do Departamento de Estado até 1906, contendo 
material tanto sobre os negócios internacionais 
como internos, inclusive documentos de muitas 
embaixadas, legações e consulados; os arquivos 
centralizados do Exército dos Estados Unidos até 
1912; praticamente todos os documentos da Pro­
curadoria Geral e do Departamento de Justiça 
desde 1789 até 1903; documentos das índias Oci­
dentais dinamarquesas, agora o Arquipélago das 
Virgens, desde 1694 a 1935; documentos da Repar­
tição de Assuntos índios e outros serviços do De­
partamento do Interior referentes aos índios, desde 
1795 a 1921; casos encerrados de pensões da Ad­
ministração de Veteranos, baseados no serviço mi­
litar e naval, de 1817 a 1917; e os arquivos de re­
partições de emergência da primeira grande guerra, 
tais como a Administração de Alimentação, a Ad­
ministração de Combustível, a Junta de Navega­
ção e a Corporação da Navegação de Emergência, 
o Conselho de Defesa Nacional, a Junta de Indús­
trias Bélicas, e o Comitê de Informações ao Pú­
blico .

Descrições ou listas de documentos do Ar­
quivo Nacional foram publicadas como apêndices 
aos Terceiro e Quarto Relatórios Anuais, e está 
sendo preparado um guia mais completo desses 
documentos como publicação separada.

P e r g u n t a  9: Recebe o Arquivo Nacional do­
cumentos oficiais de fora do Distrito de Colúmbia?

Resposta: Os documentos federais podem 
ser transferidos de qualquer depósito para o Ar­
quivo Nacional, independentemente de sua lo­
calização. Importantes massas de documentos 
já foram recebidas de depósitos de Nova York, 
Pennsylvania e Carolina do Norte; do Governo do 
Arquipélago das Virgens; e de postos diplomáti­
cos e consulares dos Estados Unidos, localizados em 
muitos paises estrangeiros. Na sua maioria, entre­
tanto, os documentos recebidos pelo Arquivo Na­
cional são procedentes de depósitos localizados no 
Distrito de Columbia e sua- vizinhança.
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P e r g u n t a  10 : Que importantes documentos 
existem no Arquivo Nacional?

Resposta: Exemplos de documentos impor­
tantes são o Bill ol Rights e outras emendas à 
Constituição dos Estados Unidos; leis promul^ 
gadas pelo Congresso e assinadas pelo Presidente; 
o Tratado de Paris, de 1783, pelo qual o rei 
Jorge III reconheceu a independência dos Estados 
Unidos, e outros tratados com várias nações estran­
geiras; e a Proclamação da Emancipação e outras 
proclamações importantes, decretos executivos, e 
numerosos papéis assinados pelos presidentes dos 
Estados Unidos, chefes de Estados estrangeiros e 
outros famosos estadistas, soldados e outros que tais.

Para reproduções de alguns documentos im­
portantes do Arquivo Nacional, ver as ilustrações 
dos Segundo, Terceiro e Quarto Relatórios Anuais 
do Arquivista.

P e r g u n t a  11: Como são dispostos os do­
cumentos no Arquivo Nacional?

Resposta: Os arquivos de cada departamento 
executivo e de cada repartição importante do Go­
verno, exceto os de certos tipos especiais, são con­
servados numa secção das estantes, onde perma­
necem sob a supervisão de pessoal especial. Na 
sua disposição e classificação, o princípio adotado 
e o de preservar a integridade das coleções como 
se desenvolveram originariamente, de modo que 
reflitam a organização, as funções e o desenvolvi­
mento da repartição que as acumulou. Em alguns 
casos, não é necessário reorganizá-las, mas noutros, 
os documentos não foram mantidos em ordem, 
sendo, por este motivo, necessário recolocá-los na 
ordem primitiva —  processo este que envolve muito 
estudo não só do próprio material, como tambem 
da história e da organização da repartição.

Ver tambem Terceiro Relatório Anual do Ar­
quivista, página 13.

P e r g u í, t a  12: Como são protegidos os do­
cumentos no Arquivo Nacional?

Resposta: A maior parte do Edifício do Ar­
quivo Nacional compreende, com efeito, uma 
enorme casa-forte de concreto, contendo 21 niveis 
de estantes, a qual é subdividida por pavimentos 
de concreto em' cada terceiro nivel (os dois pavi­
mentos intermédios são de chapas de aço) e por

paredes à prova de fogo em numerosas casas-fortes 
menores ou secções de estantes. O espaço com-' 
preendido dentro desta área de estantes abrange 
mais de cinco e meio milhões de pés cúbicos, dos 
quais mais de dois milhões serão ocupados por do­
cumentos e por equipamento de aço destinado a 
guardá-los de tal modo que sejam prontamente 
accessiveis.

Todos os documentos entrados no edifício são 
fumigados com o fim de destruir parasitas, e os 
documentos empoeirados ou sujos são limpos por 
meio de ar comprimido. Os documentos rasgados 
ou avariados são reparados de acordo com os me­
lhores métodos científicos, geralmente por meio da 
laminação com duas folhas de papel de acetato de 
celulose muito fino e perfeitamente transparente, 
que adere ao papel com a aplicação de calor e pres­
são por meio de uma grande prensa hidráulica equi­
pada com duas chapas aquecidas a vapor. Os do­
cumentos dobrados são abertos e esticados por 
pressão.

Nas estantes, que são protegidas da luz solar, 
os documentos são arrumados e classificados em 
equipamentos à prova de fogo, os volumes encader­
nados em prateleiras de aço e os papéis não enca­
dernados em gavetas cobertas, de aço, ajustadas 
em compartimentos de aço. Os documentos são, 
alem disso, protegidos por um equipamento que 
inclue um sistema completo de ar condicionado 
destinado a eliminar poeira e gases perniciosos, es­
pecialmente o  anhidrido sulfuroso, e a controlar a 
temperatura e umidade do ar ;por um sistema contra 
arrombamentos, dispondo de microfones ultra-sen- 
siveis, sistemas de choques elétricos contra furtos, 
aparelhos ocultos de controle elétrico, raios invi­
síveis, impressão e gravação automática e campai­
nhas de alarme; por um sistema de alarme contra 
incêndio, pelo qual qualquer elevação anormal de 
temperatura é automaticamente registada na casa

da guarda; por um sistema extintor de incêndio, que 
utiliza bióxido de carbono sob alta pressão, e água 
somente como último recurso; por um sistema de 
limpeza por meio de vácuo, dispondo de cerca 
1.100 escoadouros por todo o edifício; por um sis­
tema aut.omatico de bombas destinado a evitar en­
chentes do porão; e por um sistema de vigilância 
com relógio elétrico, dispondo de aparelhos auto­
máticos para registar delitos. O risco de fogo é 
atenuado com a instalação de transformadores elé­
tricos em quatro casas-fortes situadas do lado de 
fora do edifício e dele separadas por um fosso seco.



8 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

O vapor para o sistema de aquecimento vem atra­
vés de um tubo na via pública, e é fornecido pela 
usina central de aquecimento.

Ver tambefn Primeiro Relatório do Arquivista, 
páginas 5-9, e Terceiro Relatório Anual, pági­
nas 1-3.

P e r g u n t a  13: Até que ponto, aproximada­
mente, se acha ocupado o edifício do Arquivo Na­
cional?

Resposta: Ao terminar o ano de 1938, cerca 
de 175.000 pés cúbicos de documentos haviam 
sido confiados à guarda do Arquivista, os quais 
ocupavam cerca de um quinto do espaço disponí­
vel para a conservação de documentos no edifício. 
Atualmente estão sendo recebidas grandes quanti­
dades de material, pois as repartições estão trans­
ferindo para o Arquivo coleções acumuladas du­
rante anos; mas em 1 de julho de 1940, quando a 
maior parte das coleções de documentos antigos de 
valor permanente acumulados em Washington, ti­
ver sido recebida, calcula-se que o edifício estará 
então ocupado em cerca de 45 por cento de sua ca­
pacidade .

Ver tambem Primeiro Relatório Anual do Ar­
quivista, página 9.

P e r g u n t a  14: Que faz o Arquivo Nacional 
com referência a filmes e discos?

Resposta: O Arquivo Nacional não só con­
serva filmes cinematográficos e discos antigos que 
foram colecionados pelas repartições públicas, como 
tambem possue autorização legal de ir alem de suas 
funções de mera conservação e aceitar filmes cine­
matográficos e discos fonográficos produzidos por 
particulares e “referentes às atividades históricas 
dos Estados Unidos” .

Todo o material desta espécie, sob a custódia 
do Arquivo Nacional, qualquer que seja a sua ori­
gem, é separado, guardada em equipamento espe­
cial e administrado por uma Divisão de Filmes e 
Discos. O equipamento especial inclue oito casas- 
fortes à prova de fogo para a guarda de filmes ci­
nematográficos. Vaporizadores automáticos foram 
instalados nessas casas-fortes e nelas o ar é regulado 
para manter a temperatura a 50 graus Fahrenheit 
e a umidade a 50 por cento, condições ótimas para 
armazenamento. Cada rolo de filme cinematográfico 
medindo mil pés, é colocado num recipiente espe­
cialmente ventilado. Se o filme é do tipo do acetato

ou de segurança, o recipiente repousa numa prate­
leira de aço dentro de umas das casas-fortes; mas 
se é do tipo inflamavel, o recipiente é colocado 
numa gaveta, a qual, por sua vez, é colocada num 
compartimento isolado num arquivo à prova de 
fogo, dentro da casa-forte. Cada compartimento 
dá saida a uma chaminé que conduz ao exterior 
do edifício; tambem possue uma porta automá­
tica que permite a saida rápida e facil de chamas 
de combustão ou gases para o exterior e evita a 
entrada desses mesmos gases dos outros compar­
timentos. Finalmente, as chaminés que dão saida 
para o exterior são munidas de isoladores e apa­
relhos para evitar a condução do calor e a entrada 
do ar do lado de fora.

Os filmes cinematográficos e os discos fono­
gráficos guardados no Arquivo podem ser vistos 
ou ouvidos, por aqueles que possuem razões ade­
quadas paar desejar vê-los, num auditório pequeno 
e acusticamente perfeito, tendo capacidade para 
216 pessoas sentadas.

Ver tambem Quarto Relatório Anual do Ar­
quivista, páginas 19-22.

P e r g u n t a  15: Como e por quem podem ser 
usados os documentos?

Resposta: Os documentos sob custódia do Ar­
quivo Nacional, com certas exceções necessárias, 
podem ser consultados gratuitamente por qualquer 
pessoa responsável que tenha uma razão legítima 
para desejar usá-los. Os “pesquisadores” devem, 
entretanto, observar certas regras julgadas ne­
cessárias para a administração eficiente e para 
a proteção dos documentos. Toda pessoa que de­
sejar consultar material do arquivo deve preen­
cher uma ficha de inscrição, para ser admitida às 
salas de consulta, declarando nome, endereço, 
profissão ou ocupação, e o objetivo para o qual 
se deseja a admissão. Se o candidato não conhe­
cer os funcionários do Arquivo Nacional, deve 
trazer uma carta de apresentação aceitavel, mos­
trando a sua identidade e responsabilidade; se 
não for cidadão americano, deverá apresentar, alem 
de outras credenciais, uma carta da embaixada ou 
legação de seu país. Aprovada a inscrição, é for­
necido ao “pesquisador” um cartão de ingresso in­
transferível, válido por um período limitado.

As pessoas que veem ao Arquivo Nacional 
para usar os documentos são auxiliadas de toda 
maneira possivel. Os vários meios de pesquisa —
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o catálogo oficial, o guia publicado, os inventá­
rios, listas, táboas cronológicas e os índices 
acham-se à disposição dos consultantes, bem como 
uma biblioteca contendo obras básicas de referên­
cia, estudos em ciências políticas sociais, e do­
cumentos oficiais; e os encarregados prestam a ne­
cessária ajuda ao consultante na pesquisa e uti­
lização do material desejado. Na maioria dos ca­
sos, os documentos são usados em salas franquea­
das ao público, contendo confortáveis acomoda­
ções para cerca de cem pessoas, mas, para facilitai 
o trabalho dos pesquisadores que devem consultar 
grandes quantidades de material de uma detei- 
minada repartição, foram reservadas salas espe­
ciais, anexas às prateleiras que conteem os do­
cumentos . Podem ser feitos pedidos prévios de 
consulta, afim de que o material seja posto à dis­
posição do consultante, logo à sua chegada e são 
fornecidas máquinas de escrever aos pesquisado­
res que preferem tomar notas por este meio ou 
que desejam valer-se dos serviços de um datilografo..
O Arquivo Nacional está equipado para fornecer 
fotografias, cópias fotostáticas e microfilmes de 
documentos, para venda aos consultantes a preço 
de custo.

A consulta dos documentos não se restringe, 

porem, aos que podem vir ao edifíc io . Em bora os 

documentos não possam ser tomados emprestados, 

exceto pelas repartições públicas, podem ser, en­

tretanto, encomendadas reproduções de documen­

tos, pelo correio . A seleção de documentos por es­

tudiosos ou funcionários fora de W ashington será 

facilitada com a publicação de catálogos e táboas 

cronológicas, mas existem pessoas especializadas 

para fazer pesquisas para funcionários públicos e, 

num a base mais restrita, para investigadores par­

ticulares que não possam examinar o material por 

si próprios. Os pedidos de origem particular para 

pesquisas demasiado extensas para serem empre­

endidas pelo pessoal, sem interferir com os seus 

outros deveres, são remetidos a especialistas parti­

culares, que farão as buscas mediante pagamento

estipulado.
Ver tambem Como o Arquivo Nacional Serve 

ao Governo e ao Público (Circular n. 4 ) .

P e rg u n ta  16: Que há para o visitante ver 
no Arquivo Nacional ?

Resposta: Os visitantes do edifício do Arquivo 
Nacional são admitidos à Sala de Exposição, que

está localizada na parte sul do edifício, paralela­
mente ao vestíbulo da entrada principal. E ’ um 
recinto semi-circular com um tecto em forma de 
meia-abóbada elevando-se 75 pés acima do nível 
do solo. Está equipada com vitrines especial­
mente iluminadas e refrigeradas para exibição de 
documentos de interesse público, e nas suas pa­
redes há duas grandes pinturas representando 
cenas referentes à adoção da Declaração da Inde­
pendência e à elaboração da Constituição Federal. 
Alguns documentos importantes, tais como o Tra­
tado de Paris de 1783, acham-se em exposição 
permanente na Sala, e outros documentos inte­
ressantes relativos aos mais importantes aconteci­
mentos históricos são exibidos por ocasião de seus 
aniversários. A Sala tambem contem fotografias 
de recintos do edifício do Arquivo Nacional ge­
ralmente inaccessiveis os visitantes e de ativida­
des executadas por pessoal do Arquivo Nacional. 
Existem guias incumbidos de mostrar aos visitan­
tes os pontos de interesse da Sala de Exposição e 
responder a perguntas concernentes à instituição.

P e r g u n t a  17: Onde posso obter mais infor­
mações a respeito do Arquivo Nacional?

Resposta: O Arquivo Nacional tem publi­
cado relatórios anuais boletins e circulares descre­
vendo as suas atividades. É possivel obter exem­
plares de qualquer dessas publicações, gratuita­
mente, enquanto durar o estoque, fazendo-se um 
pedido ao chefe da Secretaria do Arquivo Nacio­
nal, Washington, D . C.

Uma lista de publicações atualizada pelo Ar­
quivo Nacional será encontrada na última página 
do Quarto Relatório Anual do Arquivista.

P e r g u n t a  18: Que é o Registo Federal?

Resposta: O Registo Federal é uma publica­
ção oficial editada por uma divisão do Arquivo 
Nacional e é  essencialmente um diário oficial. 
Todas as proclamações, decretos, resoluções e re­
gulamentos do ramo executivo do Governo que 
tenham aplicação geral e efeito legal devem dar 
entrada na Divisão do Registo Federal do Arquivo 
Nacional, afim de terem valor. Tornam-se, então, 
facilmente accessiveis e consultaveis com a pu­
blicação no Registo Federal, que se edita diaria­
mente, exceto aos domingos, segundas-feiras, e 
dias seguintes aos feriados legais. As edições diá­
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rias são distribuídas pelo correio aos assinantes, 
pelo preço de $1.25 por mês ou $12.50 por ano, 
pagaveis adiantadamente ao Superintendente de 
Documentos, da Imprensa Oficial, em Washington, 
D . C. Desde a primeira edição do Registo Fe­
deral, que apareceu em 14 de março de 1936, até 
28 de fevereiro de 1939, foram publicados no R e­
gisto Federal 11. 893 documentos, emanados de 
105 repartições do Governo.

Ver tambem os seguintes Relatórios Anuais 
do Arquivista: Segundo, páginas 7-10; Terceiro, 
páginas 54-56; e Quarto, páginas 32-34.

P e r g u n t a  19 : Que é a Junta de Codificação?

Resposta: A Junta de Codificação, composta 
do Diretor da Divisão do Registo Federal do Ar­
quivo Nacional como presidente ex-oííicio, de três 
procuradores do Departamento de Justiça, e de 
dois procuradores da Divisão do Registo Federal, 
está incumbida da supervisão e coordenação da 
forma, estilo, arranjo, e classificação das codifica­
ções dos documentos executivos e administrativos 
apresentados pelas repartições federais. As codi­
ficações são, por lei, obrigadas a incluir todos os 
documentos que, na opinião da repartição, tenham 
aplicação geral e efeito legal e hajam sido por ela 
editados ou publicados, e ainda estejam em vigor 
e uso por parte da repartição, para o-desempenho 
de qualquer de suas funções ou atividades. A pri­
meira destas codificações, que servirá para eluci­
dar e tornar disponível todo o acervo da juris­
prudência administrativa dos Estados Unidos até
1 de junho de 1938, está sendo agora publicada 
em muitos volumes, como edição especial do R e­
gisto Federal. As codificações subsequentes serão 
feitas, de acordo com a lei, em intervalos qüin­
qüenais .

P e r g u n t a  20: Como podem ser obtidas có­
pias de decretos executivos, proclamações presi­
denciais e outros documentos?

Resposta: Para o período anterior a 14 de 
março de 1936, quando começou a publicação 
do Registo Federal, o Arquivo Nacional mantem, 
em estoque, uma coleção de exemplares impressos 
de muitos decretos executivos e proclamações pre­
sidenciais. Tais exemplares serão remetidos, gra­
tuitamente, a qualquer pessoa que os desejar. O 
Arquivo Nacional fornecerá, mediante pagamento, 
cópias fotográficas de decretos executivos e pro­

clamações, dos quais não existam exemplares im­
pressos para distribuição. Depois de 14 de março 
de 1936, os decretos executivos e as proclama­
ções de aplicação geral e efeito legal são publi­
cados no Registo Federal, cujos exemplares podem 
ser obtidos com o Superintendente de Documen­
tos, da Imprensa Oficial, em Washington, D . C. 
Outros decretos executivos e proclamações são 
impressos separadamente pelo Arquivo Nacional 
e serão remetidos gratuitamente, se houver exem­
plares disponíveis; de outro modo, cópias foto­
gráficas serão fornecidas mediante pagamento.

O Arquivo Nacional está equipado para for­
necer cópias fotográficas, fotostáticas e microfílmi- 
cas de outros documentos sob a sua custódia aos 
consultantes que as desejarem, estando, alem disso, 
autorizado a autenticar tais cópias com o sinete ofi­
cial do Arquivo Nacional, que deve ser registado 
judicialmente. Tais exemplares são fornecidos ao 
público a preço de custo.

_ P e r g u n t a  21: Quais as funções da Comissão 
Nacional de Publicações Históricas?

Resposta: A Comissão Nácional de Publica­
ções Históricas, composta de cinco funcionários pú­
blicos especializados em estudos históricos, inclu­
sive o Arquivista como presidente e dois membros 
designados pelo presidente da Associação Histórica 
Americana, foi criada em 1934, pela Lei do Arquivo 
Nacional, com a obrigação de “elaborar planos, es­
timativas e recomendações para os trabalhos his­
tóricos e as coleções de fontes”, cuja divulgação o 
Governo julgar conveniente; e suas recomendações 
são transmitidas ao Congresso pelo Arquivista. A 
Comissão elaborou planos e recomendou a publica­
ção de uma obra documental sobre a ratificação da 
Constituição dos Estados Unidos e as dez primeiras 
emendas que lhe foram feitas; e-um projeto de lei, 
autorizando o Arquivista a elaborar essa compila­
ção sob a supervivão da Comissão, está sendo es­
tudado no Congresso. Está sendo feito um inqué­
rito sobre as atividades do governo em matéria de 
publicações históricas, sob a supervisão do Diretor 
de Publicações do Arquivo Nacional, que é tambem 
secretário da Comissão, com o fim de possibilitar 
a Comissão a preparar e recomendar um plano ge­
ral de trabalho sistemático nesse sector.

Ver tambem Primeiro Relatório Anual do 
Arquivista, páginas 111-12, e o Segundo Rela­
tório Anual, páginas 85-87:
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O Serviço de Assistência a Menores

NÃO ERA PROPÓSITO nosso tratar, neste número 
da Revista do Serviço Público, do complexo pro­

blema da assistência a menores desvalidos e transviados 
do Rio de Janeiro.

Pretendíamos escrever apenas sobre o Instituto Pro­
fissional 15 de Novembro, um dos estabelecimentos oficiais 
a que são recolhidos esses menores.

Supúnhamos que nos seria possivel fazê-lo de forma 
satisfatória, sem cogitarmos de qualquer outra fonte de 
informações. Mas assim que iniciamos a tarefa, verifica­
mos que o Instituto Profissional 15 de Novembro se acha 
subordinado técnica e administrativamente ao Serviço de 
Assistência a Menores, importante núcleo de irradiação de 
modernos processos científicos de educação de menores 
desvalidos e de tratamento de transviados. E ’ ampla sua 
esfera de ação, conforme se poderá ver pelo decreto que o 
criou.

E ’ realmente estranhavel que só agora houvéssemos 
descoberto a conexão existente entre essas duas dependên­
cias do Ministério da Justiça. E amanhã, se prosseguirmos 
nestas reportagens, não será de admirar que façamos ou­
tras descobertas nos meandros de nossa administração. . . 
Não que seja esta complicada ou indevassavel. Nada disso. 
Nós é que somos geralmente displicentes, deixando assim 
de conhecer coisas que, se não nos interessam no momento, 
largamos à parte, até ver. . .

Prova dessa conduta: quando escrevemos no mês pas­
sado sobre a Escola Anna Nery, tivemos ensejo de falar na 
Comissão de Orçamento. Fizemos então outra “descober­
ta” : a forma prática e inteligente de sua Divisão da Des­
pesa, de distribuir verbas às repartições públicas, ouvindo 
previamente seus diretores. E, no entanto, essa comissão 
está instalada desde 1939 e trabalha diariamente num de­
partamento que não nos parece de todo estranho: o
D .A .S .P ___

Bem, agora podemos prosseguir na redação deste tra­
balho, que somos levados a ampliar, abrangendo os seto­
res do

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MENORES

Vamos, portanto, tratar primeiro deste e, depois, do 
Instituto Profissional 15 de Novembro.

Gostaríamos de publicar na íntegra o decreto-lei nú­
mero 3.799, de 5 de novembro de 1941, que transformou 
o Instituto Sete de Setembro, criado pelo decreto núme- 
fo 21.518, de 13 de junho de 1932, em Serviço de Assis­
tência a Menores. Mas procuramos sempre fugir aos rela­
tórios burocráticos, compactos e excessivamente minucio­
sos, afim de não sacrificarmos os moldes ligeiros destas 
simples e modestas reportagens. . .

Sendo assim, convem transcrever apenas os artigos 
2 .° a 6 .° do mesmo decreto, suficientes para demonstrar

Reportagem de ADALBERTO M aRIO  RlBEIRO

ao leitor como se acha organizado o Serviço de Assistência 
a Menores, e quais as suas finalidades: .

“Art. 2.° O S .A .M . terá por fim:

a) sistematizar e orientar os serviços de assistência a 
menores desvalidos e transviados, internados em 
estabelecimentos oficiais e particulares;

b )  proceder à investigação social e ao exame médico- 
psico-pedagógico dos menores desvalidos e trans­
viados;

c )  abrigar os menores, à disposição do Juizo de M e­
nores do Distrito Federal;

d) recolher os menores em estabelecimentos adequa­
dos, afim de ministrar-lhes educação, instrução e 
tratamento sômato-psíquico, até o seu desligamento;

e) estudar as causas do abandono e da delinqüência 
infantil para a orientação dos poderes públicos;

/ )  promover a publicação periódica dos resultados 
de pesquisas e estudos e estatísticas.

Art. 3.° O S .A .M . será constituído de:

I . Secção de Administração ( S . A . ) ;
II. Secção de Pesquisas e Tratamento Sômato- 

Psíquico ( S .P .T . ) ;
III. Secção de Triagem e Fiscalização ( S .F .T . ) ;
IV . Secção de Pesquisas Sociais e Educacionais 

( S .S .E . ) .

A rt. 4.° Ficam incorporados ao S . A . M . os seguintes 
orgãos:

a) o Instituto Profissional Quinze de Novembio 
atual Escola Quinze de Novembro;

b) a Escola João Luiz Alves;
c )  o Patronato Agrícola Arthur Bemardes; e
d) o Patronato Agrícola Wenceslau Braz.

Parágrafo único. Os orgãos acima especificados terão 
regimentos próprios, ficando subordinados, técnica e ad­
ministrativamente, ao S .A .M .

Art. 5.° Os estabelecimentos de assistência a meno­
res desvalidos só poderão ser subvencionados ou admitir 
internados sob contrato, após audiência do S .A .M .

Parágrafo único. Os estabelecimentos mencionados 
neste artigo passarão a funcionar sob a fiscalização e orien­
tação técnica do S .A .M .

Art. 6.° O Juizo de Menores fiscalizará a parte rela­
tiva ao regime disciplinar e educativo dos internados, ob­
servada a legislação em v igor.”

UMA PUBLICAÇÃO OFICIAL DO S . A . M .

Desejamos fixar aqui, logo de início, algumas notas 
sobre o problema de assistência a menores, valendo-nos da
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ajuda de recente publicação oficial. Aliás, não fazemos 
mais do que continuar na prática de norma que nos tra­
çamos desde as primeiras reportagens e sempre com bons 
resultados.

Pelo título acima, vê-se que preferimos adotar apenas 
as iniciais do Serviço de Assistência a Menores. Muito 
mais cômodo, não só ao falar como ao escrever. Essa prá­
tica, que já se acha bem generalizada, poderia ainda ter 
maior extensão se, ao dar-se nome a um novo serviço, hou­
vesse a preocupação de aproveitar-lhe sempre as iniciais 
para composições assim faceis e camaradas.

No comércio há muito é adotada. Lembramo-nos bem 
daquele nome de uma livraria ou empresa de anúncios de 
São Paulo, que nos surpreendeu um dia quando nos desdo­
braram todas as suas letras. Sem nenhum desejo de re­
clame, vamos reproduzi-lo: Edanee.

Pois bem, esse Edanee é apenas isto: Empresa do 
Anúncios Nacionais e Estrangeiros.

E Crediário? A mesma coisa: Crédito diário. Pare­
ce-nos que o criador dessa palavra foi Bastos Tigre.

SAPS, DASP, DIP, SAM já se acham perfeitamente 
consagrados.

Talvez amanhã surjam por aí uns “ técnicos em eufo- 
nia e aglutinações” , capazes de atender a qualquer enco­
menda de nome que o público possa guardar de memória 
facilmente. Não seria de admirar. Hoje há técnicos de 
tudo.

Desculpem-nos essa pequena digressão sobre assunto 
estranho à nossa reportagem. Ainda bem que suspende­
mos em tempo esse tro-ló-ló, senão lá se ia por água abaixo 
o precioso espaço da Revista do Serviço Público, que está 
sendo agora muito racionado pelo seu diretor. . .

A FAMÍLIA E A ATITUDE ANTI-SOCIAL DO INDIVÍDUO

Já se disse que, em relação à assistência a menores 
abandonados, nosso atraso em face dos Estados Unidos é 
de cinqüenta anos, apenas. . . E, quanto ao Rio, em con­
fronto com São Paulo, é de vinte e cinco.

Não sabemos se há visos de verdade nessas compara­
ções . Mas confiamos em que nossa situação vai melho­
rar consideravelmente.

E, afinal, há quanto tempo foi criado o S .A .M . ?
Há pouco mais de um ano.
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Sua ação não pode ser de resultados rápidos e ime­
diatos, atenta a complexidade das atribuições que lhe ca­
bem, num meio, como o nosso, em que o pauperismo, a 
frouxidão de laços de família em certas camadas sociais e 
tambem a ausência do espírito de cooperação daqueles que 
poderiam auxiliar os poderes públicos nessa campanha são 
notorios e se observam a cada passo. Até mesmo o fator 
racial não pode ser desprezado. Quanto a este último, não 
vale a pena mexer em casa de maribondo. . .

Não queremos imprimir a este trabalho feição desagra- 
davel. Tambem não nos parece regular achar que, quanto 
a assistência a menores, tudo entre nós corre no melhor 
dos mundos, com esse falso otimismo, meio velhaco, meio 
trapaceiro, que não adianta nada. Tolerância, portanto, com 
as nossas observações, registadas sempre com fim constru­
tivo. Muita tolerância, por favor!

REVELAÇÃO QUE ENTRISTECE

Dizem que “ o bom humor auxilia o trabalho”  e não 
o queremos perder, de forma alguma, mesmo ao tratar do 
desagradavel problema dos menores vadios. Há bairros 
na cidade bem castigados por eles. No Grajaú, por exem­
plo, depredam tudo que lhes cai ao alcance das mãos.

Costumam por aí prendê-los e soltá-los em constante 
e inutil alternativa. Por outro lado, não adiantaria atulhar 
as escolas de reforma com tais menores. E mesmo que se 
quisesse fazê-lo, de repente, não se encontraria lugar para 
acomodá-lo» todos, d» forma adequada,

Acredita-se que só no Rio de Janeiro o número de 
menores carecedores de assistência chegue a ser de 250.000 ! 
Nunca, francamente, nos passou pela cabeça que atingissem 
a tal cifra : 250 mil ! Pois fomos encontrá-la na monogra­
fia “Delinqüência de menores no Rio de Janeiro” , de au­
toria dos Drs. Meton de Alencar Neto e José Nava, o pri­
meiro, diretor do S .A .M .,  e o último, psiquiatra do mes­
mo serviço. Esse trabalho se acha publicado no número de 
junho de 1942 dos Arquivos do Serviço de Assistência a 
Menores. Esses técnicos consideram exagerado semelhante 
cálculo, acrescentando, todavia, ter sido essa informaçào 
colhida em relatório do próprio Juizo de Menores. Vamos, 
portanto, soltar as nossas primeiras aspas. . .

“ Segundo informam os relatórios do Juizo competente, 
existem, carecidos de assistência, cerca de 250.000 meno­
res. Evidentemente, na base da população atual do Distrito 
Federal, de 1.781.567 habitantes, o cálculo está exagera­
do. Damos de barato: neste ponto convem exagerar. O 
desembargador Saboia Lima, ao tempo que exercia a judi-

NO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A  MENORES  —  Grupo recem-chegado de menores para o iim de ter des­
tino conveniente. Como se vê, estão ainda com sua roupinha de casa e de rua



86 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

NO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MENORES  —  Teste de um menor na Secção de Pesquisas Sociais e
~ Educacionais

catura de Menores, reconheceu que “no Rio de Janeiro, a 
quantidade de menores abandonados é assustadora” . . . To­
davia, exclama em seguida: “Felizmente, porem, não é as­
sustadora a quantidade de menores delinqüentes” . A  nosso 
ver não é assustadora, porque é alarmante” .

Bem, isso de alarmante está realmente lá, na brilhan­
te monografia de que nos valemos. Mas não se alarmem 
com esse alarmante. . . O D r. Meton de Alencar vai adian­
te explicar a coisa direitinho.

A ASSISTÊNCIA A MENOKES AINDA É MUITO DEFICIENTE

Procuramos saber quantos menores se acham atual­
mente recolhidos a estabelecimentos do Governo. Fomos 
encontrar esta informação na introdução dos mesmos Ar­
quivos :

“As melhorias introduzidas nos estabelecimentos ofi­
ciais, ex-Escola 15 de Novembro, hoje Instituto Profissio­
nal 15 de Novembro, Escola João Luiz Alves e Patronatos 
Agrícolas Wenceslau Braz e Arthur Bemardes, prenunciam 
um futuro promissor em benefício da criança confiada aos 
cuidados do Governo, pois, quando concluídas as obras que 
se processam, abrigarão cerca de 2 . 300 menores, contra 
um total de 1.250 no momento” .

Alem dos estabelecimertos acima referidos há outros, 
de iniciativa particular, que recebem de Cr$ 80 a CrS 150, 
por mês, do Governo, por aluno internado pelo S .A .M . 
No ano passado se encontravam admitidos desta forma 
nessas instituições 2.409 menores.

Assim, pois, somando estes 2.409 com aqueles 1.250 
recolhidos a institutos oficiais, encontram-se 3 . 659, distri­
buídos por vários estabelecimentos a que faremos refe­
rência quando tratarmos da Secção de Triagem e Fisca­
lização. -

É PRECISO MELHORAR AS CONDIÇÕES EM QUE VIVE 
A FAMÍLIA

E ’ oportuna a transcrição aqui do que afirmam ainda 
os Drs. Meton de Alencar Neto e José Nava, no mesmo 
número dos Arquivos de Assistência a Menores:

“Dos estudos modernos sobre a criminalidade de me­
nores, ressalta logo um fato capaz de modificar a orienta­
ção que, em nossos dias, se empresta ao problema: a con­
duta anti-social do indivíduo jovem depende mais da ati­
tude da família em relação a ele, do que dele próprio. Já 
vimos a importância que os autores dão aos conflitos emo­
cionais, corolários dos familiares, na determinação tanto
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da periculosidade social, como da criminal, e o grau em 
que estes conflitos dependem dos caracteres constitucio­
nais. Já chamamos a atenção para o fato alarmante do lar 
de cerca de 38 %  dos delinqüentes de menor idade, apesar 
dos pais vivos e unidos em harmonia presumível, funcio­
nar como o lar incompleto por morte de um dos cônjuges, 
de ambos ou por sua separação de fato. Portanto, é lógico, 
sem se abandonar a obstinação com que, sob os auspícios 
do Estado, se cuida da delinqüência infanto-juvenil, dirigir 
Parte do esforço para isso gasto no sentido de melhorar as 
condições em que vive a família. Em última análise, isso 
se resume em melhoria econômica e orientação social. Por 
conseguinte, o problema dos menores desvalidos e transvia- 
dos é secundário ao problema de proteção e assistência à 
família” .

Lançada a introdução desta reportagem, com as aparas 
fornecidas pelos Arquivos do S .A .M .,  passemos a registar 
o que vimos e ouvimos tanto na sede desse Serviço como 
no seu estabelecimento de assistência a menores de Quin­
tino Bocayuva, o Instituto Profissional Quinze de Novembro.

COMO TRABALHA O S . A . M .

À rua São Cristovão n. 482, esquina de Francisco 
Eugênio, se acha instalado o Serviço de Assistência a Me­
nores .

Nos tempos idos do segundo Império, foi aquele casa­
rão, possivelmente, o solar de um conselheiro qualquer, 
de espírito encartolado, que se comprazia em ler o folhe­
tim do “Jornal do Comércio” ; achar que a Pátria estava 
por um triz sumindo no abismo, dependurada apenas pela 
pontinha da saia; e discutir as lutas dos partidos Liberal 
e Conservador. . .

Se mestre Vieira Fazenda fosse vivo, diria num ins­
tante quem foi esse conselheiro, dando-lhe toda a árvore 
genealógica.

—  Onde podemos falar ao diretor do Serviço ?
—• No primeiro andar.
Subimos por nobre escada, de largos degraus. Numa 

saleta, que precede o gabinete do D r. Meton de Alencar, 
uma jovem loura, de cabeça espiritual, recebe-nos com o 
melhor dos sorrisos.

Gostamos. Contraste radiante com a sizudez bolo­
renta de vetusto solar, em que respiramos e sentimos o 
passado, como se estivéssemos emaranhados numa saudade 
tecida de fios de aranha sujos e poeirentos.. .

NO GABINETE DO DIRETOR DO S . A . M .

O diretor do S .A .M .,  D r. Meton de Alencar Neto, 
recebe-nos no seu gabinete, ciente de nosso propósito de

NO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MENORES —  Uma pesquisa bacteriológica no laboratório do S .A .M .
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ouví-lo, conforme lhe solicitáramos de véspera, por tele­
fone.

Advertiu-nos delicadamente de que, desde que se 
achava à frente do S .A .M .,  não havia falado à imprensa 
senão umas duas ou três vezes. Entretanto, estava à nossa 
inteira disposição, concluiu satisfeito.

E  passamos a registar em seguida o que nos foi di­
zendo o D r. Meton de Alencar:

—  Embora seja já bem antigo o desejo de se prote­
ger eficientemente os menores desvalidos, como se pode 
verificar pelo próprio histórico jja  antiga Escola Quinze de 
Novembro, somente de alguns anos para cá foi a referida 
proteção se tornando técnico-científica, possibilitando o 
aproveitamento de grande massa de menores desvalidos. 
Sem plano pre-estabelecido, os esforços dos políticos e fi­
lantropos se diluiam em organizações cuja eficiência dei­
xava muito a desejar e nos colocava em plano inferior ao 
de qualquer país civilizado.

O D . A . S . P .  E O S . A . M .

Procuramos indagar do D r. Meton de Alencar qual a 
contribuição que o D .A .S .P .  tem prestado aos seus ser­

viços, e sua resposta não se fez demorar, precedendo-a da 
seguinte referência ao ex-ministro da Justiça, Sr. Fran­
cisco Campos:

—  Ao eminente ministro Francisco Campos deve-se, 
sem dúvida, o impulso do progresso vertical que agora se 
verifica na assistência a menores no Rio de Janeiro. Novas 
instituições foram erigidas, e os patronatos reformados e 
ampliados permitirão em breve grande aumento de popu­
lação infantil protegida. O Governo, por intermédio do 
ministro da Justiça D r. Marcondes Filho e da Comissão 
de Orçamento, presidida pelo ilustre presidente do
D .A .S .P .,  Sr. Luiz Simões Lopes, compreendendo as pa­
trióticas finalidades do serviço que dirijo, não lhe nega ab­
solutamente os recursos de que precisa.

—  Mas, afinal, fico indeciso: como é que o S .A .M . 
vai tendo esses recursos e, no entanto, continua imensa e 
sem proteção grande massa de menores desvalidos ?

—  Sua estranheza é natural, à primeira vista. Evi­
dentemente, problema de tal vulto não pode e nem deve 
ser encarado apenas pelo organismo oficial. Há que en­
trosar-se a ação particular; há que chamar-se os filantro­
pos, conclamar-se os generosos e os homens de boa vontade 
para colaborarem na gigantesca tarefa de atender aos desa­
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justados. E é precisamente uma das finalidades do S .A .M . 
sistematizar e coordenar providências, levando a técnica 
de proteção a todos os estabelecimentos, amparando-os até 
mesmo materialmente, de forma a que possam realmente 
corresponder às finalidades a que se propuseram. Nem 
sempre o mais generoso é o mais capaz. Se nos lembrar­
mos de um velho aforismo —  uma ovelha má tresmalha o 
rebanho, verificaremos a necessidade imperiosa de definir 
o espírito de cada um estabelecimento, internando meno­
res nas mesmas condições de saude, nivel mental e capaci­
dade de aprendizagem, formando grupos homogêneos ca­
pazes de auferir o melhor proveito. Pois é necessário não 
nos esquecermos de que por aqui passam crianças de am­
bos os sexos de 0 a 18 anos de idade e que há necessidade 
de estudá-las e classificá-las convenientemente, para que 
a sua distribuição esteja acorde com as normas hodiemas 
de higiene e pedagogia. -

—  E quando aparece por aqui um menor afetado de 
moléstia contagiante ?

—  A sua pergunta vem afirmar o que lhe estou a 
dizer, isto é, que é necessário fazer-se a separação imediata 
dos internados. E ’ para isso que estamos aparelhados. 
São em grande número os menores portadores de molés­
tias infecto-contagiosas, que afastamos imediatamente do 
convívio dos demais internados. Só este serviço justifica­

ria de sobejo a criação do S .A .M . Mas inúmeras outras 
vantagens resultaram do seu funcionamento.

—• Mas não se fez sempre essa seleção ?
—  Não. Lastimavelmente jamais puderam os juizes 

de menores contar com a colaboração preciosa de um or­
gão desta natureza e, por isso mesmo, não obedeciam as 
internações a nenhum critério técnico-científico. Poder- 
se-ia encontrar, portanto, sob o mesmo teto e sob o mes­
mo regime disciplinar e educativo, menores doentes ou 
não; anormais da psique ou não, e nas mais variaveis con­
dições de idade e saude, impedindo tais grupos heterogê­
neos qualquer trabalho eficiente de educação e ensino. Tal 
fato trouxe sempre às nossas casas, até certa época, difi­
culdades irremoviveis. apesar da solicitude dos ilustres 
juizes de menores que, como Melo Matos, Saboia Lima t 
Saul de Gusmão, deram todo o seu tempo, inteligência e 
zelo a esta santa cruzada, que lhes deve vultosos serviços.

—  E quanto a pessoal competente para os delicados 
encargos do S .A .M . ?

—  Realmente esse é o maior dos óbices encontrados 
em todas as instituições como esta. Por isso mesmo, até 
hoje, não pude completar os quadros. Não basta apenas 
nomear funcionários. Há que encontrá-los entre os que 
demonstrem real carinho e zelo pelo problema. Pois nem 
sempre o mais letrado é capaz de lidar bem com crian­
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ças. As obras sociais desta natureza exigem pendor e de­
dicação dificilmente encontrados. Por isso mesmo muitos 
abandonam o serviço ao primeiro contacto com as crianças. 
E não é facil substituí-los. Careceríamos, portanto, de 
maior maleabilidade, nas admissões, recusas e aproveita­
mento de extranumerários. Creio que ainda este ano ob­
terei do D . A . S . P . tabela única de extranumerários para 
todos os estabelecimentos oficiais do S .A .M . Isso virá 
facilitar sobremodo a minha tarefa neste setor.

O PROBLEMA DA DELINQÜÊNCIA

O D r. Meton de Alencar Neto entrou depois em 
outra ordem de considerações, passando a focalizar o pro 
blema da delinqüência de menores, conforme se vê pelas 
notas que a seguir registamos:

—  Teem razão os autores atuais em considerar o pro­
blema da delinqüência de menores como da alçada do 
clínico, do psiquiatra e do professor. Nem outro pensa­
mento se ajustaria às idéias de hoje, quando os melhores 
livros publicados a respeito de psiquiatria da infância e 
da adolescência incorporam o assunto em seus quadros, con­
sagrando-lhe capítulos amplos e detalhados, esmiuçando 
tanto a etiologia, como a terapêutica. A teoria de William 
Healy, interpretando o crime como a resultante patológica 
de grande tensão afetiva, cumulada desde os primeiros cho­
ques emocionais ocorridos na infância, se ajusta muito bum 
ao conceito de Janet sobre emoções e psicoses. As circuns­
tâncias que Janet aponta como causas de choques emocio­
nais formam a constelação familiar e ambiental de desa- 
daptação do indivíduo. Barilari, aquele mesmo que conso­
lidou o conceito de unidade sômato-psíquica do indivíduo, 
acha, a propósito da constelação, que as circunstâncias são 
todos os momentos da vida e que um minuto ou um se­
gundo bastam às vezes para modificar uma vida. Quotidia­
namente, em cada instante, surgem das circunstâncias pe­
quenas emoções, nadas emocionais, cujas reações ficam es­
condidas, mascaradas ou desaparecidas, mas que se acumulam 
e alteram vagarosamente o equilíbrio psíquico, até que a 
última, pequena ou grande, desencadeia uma psico-neurose. 
E ’ o que se chama gota dágua emocional, insignificante, 
que, somada às precedentes, provoca o transbordar. Seria 
o acidente ou estímulo banal atuando sobre um terreno 
patológico, preparado, que causará a psicopatia, a psico- 
neurose ou a delinqüência.

A constelação constitue-se do ambiente e dos familia­
res, e consolida-se pelos efeitos de má educação, de edu­
cação descuidada ou mal orientada, que torna o terreno 
preparado, criando o estado patológico ou fazendo aflorar 
os estados patológicos de remotas vivências dos ante­
passados.

Parece, portanto, que o problema na atualidade está 
definitivamente assentado sobre bases da medicina e da 
educação.

Foi este conceito que modificou, desde 1930, a polícia 
de menores de Nova York, transformando-a num organismo 
de assistência social, livre das formas policiais. Costumam 
todos referir-sè às cifras das estatísticas policiais com ad­
jetivos de alarme. Inclusive eu, em trabalho recente, de 
colaboração com o Dr. José Nava, qualifiquei a quanti­
dade de delitos praticados por menores de alarmante.

Quem quiser, porem, aprofundar-se mais nas origens, 
verá que o adjetivo veio apenas como força de expressão, 
necessário tão só para não estimular o descuido de país e 
professores, mormente quando leigos no assunto. E ’ natu­
ral que a quantidade cresça na razão direta do crescimento 
da população, já que o menor, sem coisa alguma que o 
oriente, preferirá sempre trilhar o caminho da maldade.

De outro modo, que adjetivos reservaríamos para as 
'  cifras publicadas pelos autores norte-americanos ? Eis al­

gumas, tomadas de Thorsten Sellin: 401.657 varões e 
30.358 mulheres, de 16 a 20 anos de idade, presos pelas 
autoridades e fichados no Federal Bureau of Identification 
de 1935 a 1939. O mesmo autor cita 327,7 delinqüentes 
de 16 a 20 anos por grupo de 100.000 habitantes da In­
glaterra, de 1929 a 1931; 93,9 na mesma, por grupo de 
100.000 habitantes da Irlanda, de 1929 a 1932, e assim 
por diante, sempre cifras altas. Entre nós tal adjetivação 
se deve usar exclusivamente para chamar a atenção da­
queles que teem força para impedir a má educação e o 
desajustamento social. Porque nossas cifras se tomarão 
irrisórias, comparadas àquelas:

Em 1937, segundo o Juizo de Menores, 155 varões e 
44 mulheres de 15 a 20 anos que se chocaram contra os 
textos de lei; em 1938, 156 varões e 16 mulheres, nas 
mesmas condições.

Em 1939, 40 e 41, examinamos 577 menores delin­
qüentes, de ambos os sexos, para o Juizo de Menores.

E ’ preciso convir que se o número de internações de 
menores transviados vem aumentando no Rio de Janeiro, 
este fato é devido aos métodos disciplinares adotados pelo 
Estado Novo, que melhor se aparelhou para proteger a 
adolescência desvalida e transviada, procurando, colhendo 
e resguardando indivíduos que até há pouco teriam que 
viver na miséria, na mendicância ou à margem dos Códi­
gos. Não se o deve apenas à chamada degradação da fa­
mília, mesmo porque cifras maiores já foram divulgadas 
por Evaristo de Morais, Franco Vaz, Alfredo Pinto e 
outros, em épocas nas quais não se viam as mesmas con­
dições de vida que existem hoje, quando se imputa como 
causa um possivel relaxamento de costumes, um duvidoso 
aviltamento da moral e a relativa dispersão da família. 
E ’ muito natural que, existindo um Juizado de Menores e 
um Serviço de Assistência a Menores, ampliados e aper­
feiçoados na vigência do Estado Novo, sejam maiores as 
possibilidades de amparo à infância e à adolescência, cir­
cunstâncias que concorrem para o aumento de internações 
e não para o exagero da delinqüência propriamente dita, 
cujos dias de fulgor e brilho já se sepultaram com as velhas 
idéias e métodos, falecidos em 1930.

Em mui boa companhia, pensando assim, ficarei, por­
que juizos iguais já expôs uma técnica inglesa, Margeiy 
Fry, escrevendo em 1941 que “ quando em 1933 entrou em 
vigor uma lei que melhorava os métodos de lidar com os 
jovens, delinqüentes, aumentou imediatamente o número 
de crianças que compareceram perante os tribunais” . E 
mais adiante: ‘ uma nova confiança nos Tribunais, um novo 
interesse público pelo problema da criança endiabrada, fo ­
ram as causas deste aumento; não que tivesse havido um 
subito acréscimo extraordinário de atividade ilícita da ju­
ventude” .
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A GUERRA E A  DELINQÜÊNCIA ENTRE NÓS

Estamos em guerra há cerca de seis meses. Pois bem, 
a guerra trouxe imediatamente para os paises nela compro­
metidos o aumento dos atentados contra a propriedade e 
contra a pessoa, incluindo entre os delinqüentes um número 
enorme de menores. Em nosso país, felizmente, não se ve- 
nificou ainda isso. Entretanto, Betty B . Rosenbau, no 
excelente trabalho War and Crime, de 1941, nos mostra o 
aumento das tendências anti-sociais, em tempo de guerra, 
a par do aumento de intensidade de delinqüência e da di­
minuição do número de prisões. E como julga que guerra 
e crime estão intimamente entrelaçados, acha que o Estado 
não deve suspender as atividades escolares nestes tempos 
de horror, nem os divertimentos para a infância e adoles- 
cencia, justamente para não aumentar as oportunidades de 
delinquir, dando escape às tendências anti-sociais, exage­
radas pelo hábito de ler o noticiário de milhões de homens 
metralhados, chacinados, canhoneados e bombardeados e 
pela repetição dos saques aos lares dos paises invadidos. 
Graças a Deus, neste setor, a guerra não nos atingiu ainda.

REEDUCANDO MENORES

Pensando em reeducação, pensa-se tambem em pro- 
filaxia, e duas medidas serão sempre obrigatórias. A pri­
meira, a proteção à família para que esta mesma proteja, 
ampare e eduque sua prole, tem sido objetivo constante 
do Presidente Getulio Vargas e da Exma. Sra. Darcy 
Vargas; e não exagero se afirmar que todas as leis brasi­
leiras eficazes de proteção à família foram elaboradas e 
postas em vigor pelo Estado N ovo. A segunda, se eu ti­
vesse autoridade para tal, pô-la-ia em prática, mas tal au­
toridade escapa à alçada do diretor do Serviço de Assis­
tência a Menores, para incidir na da Delegacia de Meno­
res: restringir a vinda de menores dè 18 anos para o Rio 
de Janeiro, quando não acompanhados pelos pais ou res­
ponsáveis legais ou para fim de estudos, impedindo seu 
desembarque e devolvendo-os ao lugar de origem. Diaria­
mente aportam aqui e desembarcam do interior menores 
que veem fugidos ou à cata de trabalho, sem meios de 
subsistência e entregues ao próprio nariz, o qual, aliás, não 
sabem onde está. Estes menores se abrigam nas hospeda- 
rias, antros de malandragem, que os hospedam contra a lei, 
ou ficam vagando e dormindo em vagons abandonados, so­
leiras de porta, etc ., tornando-se presas faceis dos profis­
sionais do furto e roubo, e fazendo-se pivetes e aprendizes 
de delinqüência, mais tarde delinqüentes e professores de 
delinqüência. A experiência de 16 anos permite expres­
sar-me assim.

A  reeducação se processa e ministra em estabeleci­
mentos especiais. Seu primeiro trabalho, o mais árduo, é 
destruir, para depois construir pela educação, humanizando 
e socializando o indivíduo, readaptando-o à sociedade. Dis- 
tmguem-se estabelecimentos congregados e dispersos. Con­
gregados são os reformatórios, aperfeiçoados na América do 
Norte, mas cujos resultados não foram os que se espera­
ram, pois que 80 %  dos egressos destas casas voltam à de­
linqüência, segundo o testemunho digno de Healy. Dis­
persos são os sistemas de lares (cidades de menores) e os 
pais adotivos ( loster h om e), casais da maior integridade, 
ricos ou não, voluntários, aos quais o Estado confia trans- 
viados e desvalidos. Os estabelecimentos dispersos são os

melhores. Os métodos adotados nuns e noutros, em nossos 
dias, compreendem o tratamento clínico ou cirúrgico antes 
de se iniciar o psicoterápico e a pedagogia da escola ativa. 
E ’ mister o tratamento médico inicial, porque a espinha 
irritativa, como sóe se denominar muita vez a causa íntima 
do descaminho, da rebeldia ou da delinqüência, pode estar 
em um foco dentário, em uma hérnia, em um processo 
tuberculoso potencial, em um tumor insuspeitado, etc ., etc. 
Em seguida inicia-se a terapêutica pedagógica e o ensino 
técnico profissional. A psicoterapia abrange todos os mé­
todos de tratamento sancionados, ergoterapia, balneotera- 
pia, sugestão, etc .; a pedagogia obedece as disposições da 
escola ativa. Os métodos disciplinares são psicológicos, ex­
clusivamente psicológicos, seja qual for a escola psicológica 
do agrado dos orientadores. Estão condenados definitiva­
mente os métodos autoritários (coerção, intimidação, cas­
tigos corporais, trabalhos penosos e monótonos, etc. ) . Um 
bom sistema é o Borstal, cumprido na Inglaterra desde os 
últimos anos do século passado, ao qual se pode denominar 
de sistema misto, porque os estabelecimentos do sistema 
são uns fechados, outros semi-abertos e outros abertos, 
compreendendo unidades de 60 indivíduos e de menos, nú­
mero que diminue nas casas abertas, de onde o redimido 
passa à Borstal Association, organismo que o veste e em­
prega, orientando-o e supervisando-o, até um a três anos 
depois de sair da última “casa aberta” . Para se ter uma 
idéia clara do Borstal System basta imaginar uma série de 
círculos concêntricos de diversos tamanhos. No centro se 
encontram as “casas fechadas” ; à medida que nos apro­
ximamos dos círculos da periferia vamos encontrando “ casas 
semi-abertas”  e cada vez mais abertas, até atingirmos o cír­
culo externo, onde teremos as “ casas abertas” . Pela re­
educação o indivíduo vai se humanizando e socializando, 
mudando para as casas mais próximas da periferia e pas­
sando para a parte de fora do círculo das casas abertas, 
onde está a sociedade, na qual se reintegra. Este sistema é 
considerado o melhor, pelos americanos, que o iam adotar, 
quando surgiu a atual guerra, adiando os trabalhos de ins­
talação, iniciados por William Healy e seus colaboradores.

SUPERIORIDADE DO SISTEMA BORSTAL

A cifra de reincidências verificadas entre egressos do 
sistema Borstal é o que se pode chamar ótima: 8 %  ! Com­
parada com a de 80 %  dos outros reformatórios, parece 
inacreditável ! E ’ minha intenção adotar, em parte, pelo 
menos, os métodos e disciplinas deste sistema. Não é pos­
sivel transplantá-lo na íntegra, primeiro porque seria neces­
sário reunir soma em espécie, de tal vulto, que deixaria 
no fundo de um binóculo tudo o que se gasta no Rio de 
Janeiro com a proteção e educação de menores desvalidos 
e transviados; segundo porque nossas condições etno-geo- 
gráficas aconselham uma série de medidas modificadoras 
considerando o elemento “ clima” , que impediria possivel­
mente as 13 horas de atividades contínuas, incluindo ati­
vidades técnicas e pedagógicas, e o elemento “negro” , difi­
cilmente acessivel a tudo quanto constitue melhoria de 
condição social. Mas, todavia, é possivel adotar suas vigas 
espirituais, isto é, a técnica e a disciplina. E ’ o que pre­
tendo fazer no futuro Pavilhão Nina Rodrigues do 
I .P .Q .N .,  antigo Núcleo Anexo à Escola Quinze de No­
vembro, que inaugurarei em breve. Esta casa, inteiramente 
inédita no Brasil, ficará sob minha supervisão direta; para
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isso conto com a colaboração e com a completa harmonia 
de pontos de vista do professor Francisco Guimarães, dire­
tor do Instituto Profissional Quinze de Novembro e do 
D r. José Nava, psiquiatra, chefe do P .N .R . ,  a quem está 
confiada a parte jécnica. Tenho tanta confiança nos meios 
disciplinares e educativos preconizados pelo Borstal System, 
quanto nestes dois de meus colaboradores, ambos experi­
mentados e conhecedores do problema. Com isso amplio e 
integro no seu sentido verdadeiro o Serviço de Assistência 
a Menores, cujo ideal nobre, de socializar a criança des- 
valida e transviada, se molda no pensamento do Presidente 
Getulio Vargas, de amparo e proteção à família brasileira.

NA SECÇÃO DE PESQUISAS SOCIAIS E 
EDUCACIONAIS

Esta secção ocupa duas salas no primeiro andar do 
edifício-sede do S .A .M . e cinco salas de aulas no andar 
térreo do pavilhão de triagem.

Fomos primeiro conversar com o seu chefe, Dr. José 
Francisco Carvalhal, técnico de educação do Ministério da 
Educação e Saude, que no momento se achava distribuindo 
serviço às assistentes sociais, incumbidas de fazer, na rua, 
investigações sobre as condições econômicas das familias 
dos menores candidatos à internação, cujos nomes constam 
dos processos remetidos ao S .A .M . pelo Juizo de M e­
nores .

Dado o nosso interesse em saber pormenores do traba­
lho das referidas assistentes, o D r. José Carvalhal. nos 
apresentou à Sra. Mariana Agostini de Vilalba Alvim, que 
é encarregada tambem da distribuição dos processos que 
veem da Juizo de Menores pelas assistentes, com exercício 
na secção.

A vida de torturas e sofrimentos da população pobre 
do Rio de Janeiro se acha perfeitamente Sintonizada na 
referida secção, que pode, em virtude de suas atribuições, 
sentí-la muito de perto, por se achar com ela, em con­
tacto' constante, por intermédio de visitadoras domiciliares 
que são, afinal, aquelas assistentes.

Nunca pensamos que a miséria do Rio tivesse descido ' 
a tanto ! Como nos sentimos confrangidos com a narrativa 
de casos seguidos de menores desvalidos que, procurados 
em suas casas, em bibocas perdidas, lá pelos subúrbios da 
Central e da Leopoldina e nos morros tradicionais da po­
breza da cidade, são encontrados em completa penúria !

E D . Mariana, sem preocupação de carregar as tintas 
de quadros horríveis da indigência que ela mesma e as 
assistentes teem presenciado, nos foi soltando, trazendo-as 
bem vivas à imaginação, as torturas por que passam milha­
res de crianças desvalidas da eidade, até que possam ser 
amparadas.

O nosso paciente leitor deve prestar bem atenção no 
qualificativo “ desvalidas” , que empregamos. Não quere­
mos nos referir a esses meninos de 13 e 14 anos, terríveis, 
de conduta irregular e que perambulam pelas ruas, toman­
do trazeiras de bondes e ônibus, ou entregando-se a de­
predações nos arrabaldes.

Os desvalidos a que nos referimos são crianças, meni­
nos ou meninas, de tenra idade e que, por morte dos pais 
ou responsáveis, não teem lugar a que possam abrigar-se. 
O repórter tomou para si essa definição de “ desvalidos”

para- esses menores, embora, é bem certo, contrarie a de­
finição genérica que os técnicos do S .A .M . apresentam 
para os menores de 0 a 18 anos, sem proteção. E, a pro­
pósito dos desválidos do repórter, D . Mariana teve ensejo 
de recordar este fato que lhe deu precisa impressão das 
dificuldades em que se encontram frequentemente homens 
pobres, chefes de família:

—  Desci. Quando cheguei à portaria, indicaram-me 
o homem que não podia subir escadas, arruinado pela arte- 
rio-esclerose. A seu lado, três meninas pequenas, sendo a 
mais velha de oito anos. O pai, um português pobre, dese­
java interná-las todas, pois que não as podia manter em 
casa, não só por absoluta falta de recursos como tambem 
por lutar com dificuldades para arranjar quem delas pu­
desse tratar.

E D . Mariana perguntou-lhe então:
—  E a mãe, onde está ?
—  Morreu esta semana, tuberculosa.
—  Felizmente, o senhor tem as pequenas já crescidi- 

nhas, e, com geito, poderá acomodá-las de forma a desem­
baraçar-se para o seu trabalho diário.

—  Não, patroazinha. Como vê, meu estado não me 
permite trabalhar mais. Não dou mais nada. Acabou-se 
tudo ! Até a minha pobre Leocadia foi-se deste mundo e 
ainda me deixou a garotinha que ficou lá com a vizinha e 
que tem 10 meses apenas.

. E D . Mariana nos disse que o pobre homem contou 
pelos dedos o número dos dias passados desde o faleci­
mento de sua boa companheira, afim de confirmar a infor­
mação dada.

—  Pois bem, continuou D . Mariana Agostini, casos 
como esse, do português pobre, são quase diários aqui. 
E muitas vezes não é a desgraça proveniente da morte, 
mas —  o que tambem é triste —  decorre de outra causa 
a que as pobres mães e os filhos não conseguem escapar: 
a prisão do chefe da família por crime imprevisto, uma 
agressão conseqüente muitas vezes de simples bebedeira 
ou, quando não é isto, de vingança friamente estudada 
contra um desafeto da zona.

O Dr. José Francisco Carvalhal, aproveitando a opor­
tunidade de ligeira interrupção de nossa palestra, levou- 
nos a visitar o páteo, onde vimos cerca de 400 menores 
que o S .A .M . abriga, enquanto aguardam vaga nos esta­
belecimentos destinados a recebê-los definitivamente. Não 
é ociosa essa permanência na sede. Os meninos estudam 
e são observados na sua conduta, nas suas tendências, afim 
de que, depois, sejam encaminhados a estabelecimentos 
educacionais que melhor convenham às suas inclinações. 
Porque, acentuou o Dr. José Francisco Carvalhal, estas 
instituições que os recebem já estão tendo o seu ensino 
especializado para o fim de atender convenientemente, em 
obediência aos modernos princípios técnico-pedagógicos, os 
diferentes tipos de educandos que vão abrigar. Quanto ao 
ensino na sede do S .A .M .,  outra é a orientação a seguir, 
pois é preciso considerar que toda a sua população escolar 
é flutuante, renovando-se a cada passo as turmas, com o 
desligamento constante de alunos. Nesse caso, muito é sa­
crificado o rendimento do ensino. Daí, pois, o chefe da 
Secção de Pesquisas Sociais e Educacionais ter organizado 
um programa de atividades extra-curriculares e extra-esco- 
lares, capaz de suprir, em parte, as deficiências do ensino
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sistemático, programado. E não há negar que, levando-se 
os menores a excursões e diversões fora do estabelecimento, 
consegue-se quebrar-lhes essa tristeza característica da vida 
sedentária a que estão sujeitos quantos a ela são forçados.

Não se pense, porem, que atualmente a sede do 
S .A .M . constitua simples local de reclusão de menores. 
Nós mesmos vimos lá como eles vivem: amplo páteo arbo­
rizado, com recreio ao ar livre e coberto, tanto para os 
maiores como os pequenos até 10 anos. Estes desfrutam 
até da vantagem de um “play-ground” .

Os “ gurizinhos”  são encaminhados ou para a Casa 
Maternal Melo Matos, ou para a Fundação Romão de 
Matos Duarte, a antiga “roda”  da rua Marquês de Abran- 
tes, dependência da Santa Casa.

Estes pequenos não perdem tempo no S .A .M .:  pin­
tam o sete o dia todo, deslisando no “escorrega” , alternan­
do -se na gangorra, ou espairecendo suavemente nos ba­
lanços. Tudo isso, é claro, sob as vistas de duas inspetoras 
diligentes, Isalina da Silva Tosta e Mercedes Corrêa. Os 
maiores são observados e fiscalizados por homens, fun­
cionários possuidores de grande energia e que tudo veem 
fazendo para melhor compreender os encargos que lhes 
cabem, colaborando, assim, na educação dos adolescentes, 
como os inspetores José Herminio e Alberto Nunes M o­
reira, este exercendo as funções de chefe de disciplina.

Mas os “ gurizinhos”  este ano terão que deixar um 
pouco a “ farra”  dos balanços, gangorras e “escorregas”  o 
dia todo, pois o Dr. José Francisco Carvalhal vai pôr em 
prática o plano para organização de uma classe de jardim 
de infância, plano esse já aprovado pelo diretor.

OS TRABALHOS DE PSICOTÉCNICA

Subordinados à secção de Pesquisas Sociais e Educa­
cionais, funcionam os trabalhos de psicotécnica, a cargo da 
professora Gloria Quintela.

Fazem parte dos trabalhos de psicotécnica a classifi­
cação psico-pedagógica do menor. Como é importante para 
a psicologia conhecer a estrutura física, já traz o menor os 
elementos necessários colhidos nos exames anteriores e sin­
tetizados em ficha adequada.

Ao ingressar na escola para onde é enviado leva o me­
nor estas e outras indicações básicas para iniciar a sua edu­
cação: do exame físico, as suas capacidades fundamentais, 
a relação entre suas funções orgânicas e sua constituição, 
informes da família, dos fatores que poderiam influir na 
sua hereditariedade e do ambiente social e escolar ante­
rior à sua entrada no S .A .M . Pelo exame psico-pedagó- 
gico, verifica-se o seu desenvolvimento normal, super-nor- 
mal, ou deficiências que possam apresentar-se, bem como 
o grau de escolaridade, com indicações precisas sobre a 
mesma.

O exame de nivel mental é feito pelos testes coletivos 
de Dearborn, do desenho de Miss Florence Goodenough, 
P . V . de Th . Simon, e pelo teste individual de Binet- 
Terman, e ainda pelos “Labirintos de Porteus”  e “Reati­
vos de Sante de Sanctis” .

E são apreciaveis os resultados obtidos com a apli­
cação desses testes, não só pela segurança com que são 
empregados, como tambem porque, estabelecido o índice de 
correlação entre os mesmos, se pode verificar que são mais

ou menos idênticos os resultados obtidos com a aplicação 
dos diferentes testes.

EXAMES EM 3 . 000 MENORES

E D . Gloria Quintela nos disse que já realizou exames 
em 3.000 menores. Preste bem atenção o nosso leitor: 
três mil exames ! E, no entanto, a nossa entrevistada soltou 
cifra tão expressiva, sem nenhum desejo de nos surpreen­
der. E foi mais longe: fomeceu-nos estes pormenores, bem 
elucidativos:

Super-normais ................................................................ 1,5 %
Normais ..........................................................................  17,3 %
Sub-normais ........... . . .....................................................  81 ,8%

Revelou-nos ainda que a classificação da inteligência, 
segundo o Q .I . ,  ou melhor, fora de linguagem técnica, o 
“ quociente de inteligência” , havia permitido o seguinte 
resultado:

Idiotas ............................................................................  0 %
Imbecis ..........................................................................  4,8 %
Débeis mentais .............................................................  33,2 %
Fronteiriços da debilidade mental............................. 24,8 %
Limite do normal ....................................................... 18,1 %
Normais .......................................................................... 17,4 %
Inteligência elevada ..................................................... 1,2 %
Inteligência elevadíssima .......................................... 0,2 %
Gênio ............................................................................... 0 %

E D . Gloria Quintela assim terminou suas informações:

—- Pela classificação da inteligência nas várias idades, 
verificamos que, dos 4 aos 8 anos, há predominância da in­
teligência normal; aos 9 anos, maior número de inteligên­
cias limite do normal; aos 10 anos, inteligências frontei­
riças da debilitade mental, e, finalmente, dos 11 aos 21 
anos, predominância da debilidade mental. As causas que 
concorrem para essa percentagem elevada de sub-normais 
são sobejamente conhecidas. E ’ claro que os algarismos, 
quando se referem a questões psicológicas, não teem a ri­
jeza aritmética, por isso que tais questões, extremamente 
subjetivas, sofrem variações para mais ou para menos, acor­
des com as múltiplas causas de erro.

O PESSOAL DA SECÇÃO DE PESQUISAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS

—  Ah, D . Mariana, que calor lá fora !
E a mocinha sentou-se, derreada, procurando tomar 

alento. D . Mariana Agostini nem teve coragem de pro­
vocar-lhe mais palavras. Preferiu nos dizer onde sua colega 
havia estado:

—  D. Nina Lipka acaba de chegar —  imagine o senhor 
de onde ? —  do curato de Santa Cruz. Saiu de casa muito 
cedo e rodou por lá o dia todo, à procura dos tais “ barra­
cões sem número”  —  endereço clássico da nossa gente 
pobre. Porque ninguém pode calcular quantas indicações 
vagas nos são deixadas pelas pessoas que procuram o Juizo 
de Menores, não sabendo sequer precisar o lugar em que 
moram. Daí resulta que as nossas visitadoras são forçadas, 
em tempo como este, de horrivel calor, a longas caminha­
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das, suportando todos os seus inconvenientes: sol, poeira 
e até riscos naturais a que qualquer pessoa está sujeita em 
certas zonas do R io. E nos dias de chuva, como tivemos 
ainda há pouco ?

—  Realmente, 'esse trabalho deve ser mesmo muito 
penoso. Mas, não é constante. . .

—  Não, senhor. Todo o ano é isso. Alem de D. Nina 
temos ainda para investigações mais três assistentes: Dona 
Laura Ribeiro de Araújo, Lucy Fonseca e Iracema Ribeiro.

—  E quanto ganham essas moças para esse serviço 
horrivel e cacete ?

—  Quinhentos mil réis.
—  E qualquer moça pode desempenhar essa função ?
—  Não, só aquela que fizer um curso de formação 

profissional, nas escolas de assistência social, e que não 
é de meses, mas de três anos puxados, com a obrigação 
ainda de defesa de trabalho escrito, ao concluí-lo.

—  Mas não será possivel elevar-se o nivel de remu­
neração dessas visitadoras ?

—  Ah, isso já não é mais com igo. . .
E o Sr. Arthur da Costa Silveira, que trabalho ao 

lado do D r. José Francisco Carvalhal, sorriu como a dizer 
que sabia bem onde iam bater aquelas reticências de Dona 
Mariana Agostini.

—  E quanto a professores? perguntamos ao Dr. Car­
valhal .

—  Temos atualmente oito, incluindo o de músicá . c 
canto orfeônico. Ensinam eles aos meninos aqui interna­
dos e que se acham divididos em duas turmas, uma de 
manhã e outra à tarde. O professor Marcelo Paes Barreto 
foi por mim encarregado de organizar e dirigir as ativida­
des extra-escolares que compreendem, como já havíamos 
dito, excursões, passeios, visitas a lugares públicos, cinemas, 
etc. O professor Marcelo, a meu ver, está dirigindo bem 
essas atividades, dado o seu temperamento alegre e expan­
sivo, e, sobretudo, a sua compreensão exata das funções quo 
lhe cabem, muito apreciaveis.

E o D r. José Carvalhal nos chamou a atenção para 
um garoto que entrava na secção:

—  Aquele pequeno que está alí é muito vivo. Quer 
por força ser datilografo, e quando tem oportunidade de 
vir a esta secção, vai direitinho para junto da máquina, 
chegando até a copiar o teclado e treinar em “ seco”  lá no 
páteo. E D . Maria Gomide, a nossa datilografa, acha-lhe 
graça e, quando pode, deixa-o tocar no teclado. E é de 
ver-se a satisfação de que fica possuido !

NA SECÇÃO DE PESQUISAS E TRATAM ENTO 
SÔMATO-PSÍQUICO

O chefe dessa secção é o D r . Alcion Baer Bahia. 
Perguntamos-lhe se a S .P .T . ,  como a denominam na casa, 
era a Secção Médica do S .A .M . E seu esclarecimento 
não demorou:

—  Não, não é a secção médica do S .A .M . E ’ com 
certeza, uma secção onde se fazem exames médicos, mas 
não rigorosamente uma secção de medicina, no sentido 
restrito da palavra. Para ser, a um só tempo, exato e con­
ciso, eu lhe direi que a S .P .T .  é precisamente o que seu

nome indica, isto é, uma Secção de Pesquisas e Tratamento 
somático e psíquico do menor. Alguma coisa, portanto, de 
mais amplo, de mais complexo e de mais fecundo do que 
o simples exame e tratamento de um doente. A S .P .T .  
não é, então, simplesmente, a dependência hospitalar do 
S .A .M .,  embora médico seja o seu chefe, médicos sejam 
seus auxiliares. Nela, o menor é esmiuçado em todas as 
suas mais insignificantes anomalias ou deficiências, tanto 
físicas como psíquicas, bem como cientificamente aferido 
em todas as suas esperançosas possibilidades. Por seus 
postulados técnicos, guia-se o S .A .M . na seleção e enca­
minhamento dos menores que por aqui transitam.

—  Pelo que vejo, —  opinamos nós —  é a S .P .T . a 
secção mais importante do S . A . M . . . .

—  E ’ uma observação que não corresponde à realida­
de . Aqui não há prioridades, e, nem sequer aparentemente, 
há preponderância de uma secção sobre outra. Da forma 
por que é organizado o S .A .M .,  importantes são todas 
suas secções; essencial ao seu andamento, cada uma delas. 
Sem qualquer uma de suas quatro secções, ou com o ex­
cessivo crescimento de uma delas, seja qual for, o S .A .M . 
claudicará como um amputado. Sim, efetivamente, a 
S .P .T .  esclarece um importante ângulo do problema do 
menor, pesquisando suas deficiências, amparando-lhe a sau­
de, aferindo-lhe a personalidade. Mas, por importante que 
seja esta tarefa, ela não teria éco, nem mesmo existência, 
não fosse o auxílio inestimável da Secção de Fiscalização e 
Triagem, descobrindo, com os tentáculos de veludo de suas 
assistentes sociais, o menor que se corrompe nos lares sem 
alma, ou que vagueia ao abandono, no acaso das ruas; não 
fosse o horizonte com que lhe acena a Secção de Pesquisas 
Educacionais, abrindo ao menor os roteiros criadores da 
vida social e da escolaridade; não fosse, finalmente, a ob­
jetividade da Secção Administrativa, que descobre e põe 
em marcha, com sabedoria, os elementos materiais, com 
que conta o Serviço.

Eis por que razões, o S .A .M . não acredita em su­
premacias. Eis porque, igualmente, procura ser uma per­
feita integração, uma harmonia, sem notas dissonantes, den-

* tro da qual pulse, através das várias secções, o ritmo claro 
do interesse elevado pelo menor.

—  A que exames clínicos é submetido o menor, uma 
vez encaminhado ao S .A .M . ?

—  Como disse há pouco, não são só clínicos os exames 
pelos quais passa o menor. O que a S .P .T .  tem em mira 
é o mais amplo levantamento bio-sômato-psíquico do me­
nor, ou seja, o estudo, tão profundo quanto possivel, das 
condições de seu organismo físico e mental e da evolução 
de sua personalidade. Para esta espécie de previsão cien­
tífica, o menor, uma vez encaminhado à S .P .T . ,  passa 
por uma rotina de exames, que obedece à ordem a seguir 
discriminada: 1 —  Ficha social; 2 —  Identificação; 3 —  
Laboratório (D r. Chermont de Miranda); 4 —  Radiologia 
(D r. Adalberto de Freitas); 5 —  Antropometria (D r. Nel­
son ds Souza e Silva); 6 —  Otorrinolaringologia e oftal- 
mologia (D r. Rocha Lim a); 7 —  Odontologia (D r. Mario 
Calvet e Dra. Ercilia Ornelas); 8 —  Medicina interna 
(D r. José de Azevedo e Dra. Ana de Medeiros); 9 —  
Neurologia (D r. Jorge Lacerda); 10 —  Psicologia (D ou­
tor José Nava); e 11 —  Psicotécnica (D . Gloria Quintela) .

Esta fase de exame do menor, indispensável ao escla­
recimento de sua evolução sômato-psíquica, é apenas o pri-
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meiro marco da solução do problema. Resta colocar outros, 
talvez de maior importância, coisa que vem sendo feita 
paulatinamente. O de mais premência é, sem dúvida, a 
fiscalização do exato cumprimento das prescrições técnicas 
do S .A .M . Em outras palavras, o menor desligado do 
S .A .M . e encaminhado a qualquer dos vários estabeleci­
mentos dele dependentes, continua sendo submetido ao tra­
tamento que lhe foi prescrito e a receber a orientação psi­
cológica que dimana da S .P .T .

—  Mas, então, nem sempre são obedecidas as dire­
trizes da S .P .T . ?

—  Em verdade, nem sempre. Mas não há que culpar 
ninguém. Cumpre ter em mente que a criação do S .A .M . 
data de relativamente pouco tempo; que as casas desti­
nadas a abrigar menores são inúmeras e esparsas em área 
muito extensa do país; que, portanto, esse cumprimento de 
ordens, daqui dimanadas, não pode ter ainda um sincro- 
nismo de relógio. Antes do S .A .M .,  na vigência do an­
tigo Laboratório de Biologia Infantil, era freqüentíssimo 
constatar a reintegração de menores, que mantinham uma 
reação de Wassermann positiva no sangue, ou conservavam 
seus vermes intestinais, apesar de já terem passado pelos 
mesmos exames oito meses e até um ano antes e mau 
grado rigorosas indicações terapêuticas. Este descalabro 
está diminuindo sensivel e progressivamente e, em breve, 
chegar-se-á a uma das grandes finalidades do S .A .M .,  ou 
seja, a unificação efetiva da orientação do tratamento sô- 
mato-psiquico dos menores. O trabalho é imenso, não obs­
tante o quase anonimato em que se processa. E, talvez 
por isto mesmo, mais promissor, mais rico em possibilida­
des, concluiu o Dr. Baer Bahia.

NA SECÇÃO DE TRIAGEM  E FISCALIZAÇÃO

E ’ no andar térreo, à esquerda da entrada principal 
do edifício, a Secção de Triagem e Fiscalização. O Doutor 
Meton de Alencar Neto nos apresentou ao D r. João Gon­
çalves de Almeida Reis, que a chefia.

A Secção de Triagem e Fiscalização ( S .F .T . )  é 
muito movimentada, mas o trabalho decorre em ambiente 
em que a operosidade se verifica sem nos dar impressão 
de atropelo ou nervosismo. O Dr. Almeida Reis sabe 
temperar tudo com admiravel “ fair-play” , bom humor na­
tural, sem artificialismo, camarada mesmo.

Até seu físico concorre para nos deixar essa impressão 
de serenidade: fisionomia saudavel, de jovialidade come­
dida, sabe ele ouvir bem para depois falar.

Vamos dizer agora o que faz a secção chefiada pelo 
Dr. Almeida Reis, que assim dela tratou, falando em pri­
meiro lugar da

TRIAGEM DE MENORES

—  A minha secção recebe o menor quando apresen­
tado ao S .A .M .,  para efeito de internação, com ofício 
do Juiz de Menores. Matricula-o e abre um prontuário, 
onde constará tudo referente ao mesmo, inclusive suas 
transferências, desligamento, etc. Por intermédio de as­
sistente social previamente designada é preenchida a sua 
ficha social, com os dados colhidos, que é após enviada 
aos trabalhos de pesquisas psíquicas e à Secção de Pes­

quisas Educacionais, para melhor orientação nos respecti­
vos exames a que o menor é submetido.

Presentemente, a triagem só existe realmente para 
meninos, pois que para as meninas não há, na sede do 
S .A .M .,  local onde possam permanecer até a ultimação 
dos exames necessários. Quando a menina é apresentada 
por seu responsável, os exames são feitos antes que se rea­
lize a internação, sendo que as encontradas em completo 
abandono, dada a urgência da internação, são encaminha­
das aos estabelecimentos sem essas formalidades.

Com referência ao menor do sexo masculino, após a 
terminação de todos os exames, recebe a S .F .T .  a con­
clusão dos mesmos com as respectivas indicações. Por 
estas é ele transferido, oportunamente, para o estabeleci­
mento adequado, levando-se em consideração o seguinte: 
limite de idade, quociente intelectual, escolaridade e es­
tado de saude somática e psíquica.

Os menores de ambos os sexos são classificados em 
duas categorias: transviados e desvalidos.

Para os transviados do sexo feminino há o Abrigo 
Feminino, no Alto da Boa Vista, nesta Capital, com a sua 
lotação atualmente fixada em 70 meninas, havendo, no 
entanto, sempre um pequeno excesso, visto ser o único 
estabelecimento no gênero.

Para os do sexo masculino havia o Núcleo Anexo à 
antiga Escola Quinze de Novembro, que desde a rebelião 
alí verificada deixou de os receber, pois que ficou inutili­
zado. No momento, por determinação do Sr. Juiz de M e­
nores, há uma parte localizada na Colônia Penal Cândido 
Mendes. e outra, composta dos mais doceis, na própria 
sede do S .A .M . Aguarda-se somente a terminação das 
obras de reconstrução do dito Núcleo, para que sejam eles 
para alí transferidos.

Com relação aos desvalidos, o S .A .M . os recebe das 
mais variadas procedências, portanto tambem das mais 
variadas índoles e modalidades. No sexo feminino, para as 
que são vítimas de atentados à sua honra, há apenas o 
Asilo Bom Pastor, cuja lotação, para este Serviço, é de 
apenas vinte e cinco (25) menores e que, no entanto, está 
sempre ultrapassada, chegando a atingir o número de 30 
asiladas. Para as demais, há os estabelecimentos discri­
minados na lista que lhe vou fornecer com as indicações de 
lotação e limite de idade para ingresso.

Os do sexo masculino são internados no S .A .M . e, 
como já foi dito, após a conclusão dos exames a que forem 
submetidos, transferidos para os demais estabelecimentos. 
Das tabelas juntas, pode-se verificar o movimento de inter­
nações, transferências e desligamentos. Foram expedidos 
pela S .F .T . 5.159 ofícios, durante o ano de 1942, o que 
bem demonstra o movimento intenso da Secção.

FISCALIZAÇÃO

Prosseguindo, disse-nos o D r. Almeida Reis:

A  fiscalização é exercida diretamente pela Chefia 
desta Secção ou por assistente social para tal fim designa­
da, constando a mesma de verificação da população das 
casas, do estado sanitário, da alimentação e da execução 
das diversas atividades referentes aos menores. No ano 
de 1942 foram realizadas inspeções constantes aos colégios 
particulares localizados no Distrito Federal, sob contrato
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direto com o S .A .M .,  sendo, felizmente, observado que 
todos procuraram, na medida do possivel, corresponder à 
confiança neles depositada pelo D r . Meton de Alencar 
Neto, a quem o Governo da República, em tão boa hora, 
confiou a dijeção do S .A .M . Quanto aos estabelecimentos 
existentes no interior do país, as inspeções foram efetuadas 
pelo próprio diretor do S .A .M .,  motivo por que se toi- 
nou dispensável, com justa razão, a presença de qualquer 
membro da S .F .T .  Quando as inspeções são feitas por as­
sistentes sociais, estas apresentam relatórios circunstancia­
dos das mesmas ao chefe da Secção, que deles faz ciente 
o diretor para as necessárias providências. Alem dessas 
inspeções há tambem as investigações pedidas pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social, para efeito de subvenções a 
várias instituições que amparam menores. Essas investiga­
ções são levadas a efeito por assistentes sociais com exer­
cício na S . F . T . , as quais, sem favor algum, veem desem­
penhando cabalmente as suas funções.

Depois desta pequena palestra com o Dr. Almeida 
Reis, pedimos-lhe alguns dados estatísticos referentes aos 
serviços que dirige e que, por muito interessantes, publi­
camos em seguida.

Seria desprimor de nossa parte se não procurássemos 
saber quem havia organizado e batido à máquina, com tan­
ta perfeição, os dados referidos.

E, valendo-nos da oportunidade, indagamos do Dr. Al­
meida Reis como ia ele quanto a pessoal na sua secção.

Respondeu-nos: essas tabelas foram organizadas pela 
assistente social D . Yvonne Maria Teixeira, o que bem 
demonstra a sua capacidade de trabalho.

—  E ’ verdade, quantas assistentes sociais trabalham 
na sua secção ?

—  Alem da acima mencionada há as de nomes: Dona 
Nair Mourão do Vale Dart, D . Haydée Guarino e Dona 
Herycynia de Magalhães Leoni, todas excelentes funcio­
nárias, que a par dos trabalhos executados internamente 
procedem a várias inspeções como já foi dito anterior­
mente .

RELAÇÃO DOS MENORES INTERNADOS NOS ESTABELECIMENTOS SOB CONTROLE OU CORRESPONDÊNCIA
COM O SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MENORES

ESTABELECIM EN TO S S E X O  DOS 
IN TERN ADOS

L IM ITE S DE 
IDADES

C APACIDADE
DE

LOTAÇÃO

OFICIAIS

Masculino
»

8 a 18 300
8 » 12 300

> 14 * 18
> nt6 18

7 a 12 » .. 300
7 » 12 230

ASSOCIAÇÃO TU TEI.AR D E  M EN ORES
» 4 » 7 > .......... 200

7 > 11 100
Feminino até 18

PATRO N ATO D E  M EN ORES
» 10 a 18 » 70

10 > 14 200
8 > 14 » .......... 70

Masculino 7 » 12 100
SOE-CONTRATO —  M . J. N  I.

» 10 » 14 130
7 » 12 > .......... 160

> 7 » 12 » .......... 277
> 7 » 12 130

S. A. M .
7 » 11 8

> 10 > 18 28
» 8 » 12 12

> .......... 10
12 a 18 55
8 » 12 62

» 12 > 14 35
7 * 11 55
8 » 12 42

> 8 » 12 24
7 > 11 60
7 > 12 150
8 » 12 > 22
7 » 12 31

S. A. M
até 18 10

Feminino 5 a 14 34
GRATU ITO S

0 » 2
4 > 5 6
6 > 10 8
7 > 10 4

Masculino 4 > 8 4
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TOTAL DE MENORES INTERNADOS EM 30 DE JU­
NHO DE 1942, NOS ESTABELECIMENTOS SOB 
CONTROLE OU EM CORRESPONDÊNCIA COM 
O SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MENORES, DIS­
TRIBUÍDOS POR

IDADES E SEXO -

SEXO

IDADES
FEM ININO MASCULINO

TO TA L

0 - 1 ...................
1 — 2 ................... l 1
2 - 3 ................... 4 1 5
3 - 4 ............... 6 1 9
4 — 5........................... 10 13

40
63

100
176
271
321
375
419
333
310
225
150
86
27

5
2

23
60
95

141
242
337
40*
477
502
384
362
267
196
110
34
7

5 - 6 ............................. 20
6 — 7 32

417 - 8 ...............................
8 — 0 66

669 — 10
1 0 - 1 1 84
11 — p 102
12 —  13 8313 —  14 51
14 — 15 52

421 5 -  lb
16 —  17 46

24
7

17—  18
18 -  lq
19 -  20
20 —  21

2

738 2.921 3.659

COR E SEXO

SEXO

COR TOTAL.
f e m i n in o MASCULINO

Brsnca......... 345 1.215 1.569
P arda.. . . 253 919 1.172

Preta........ 140 787 927

TOTAL................................... 738 2.92.1 3.659

MENORES QUE SE ACHAVAM INTERNADOS, EM 31 DE DEZEM­
BRO DE 1942, NOS ESTABELECIMENTOS SOB CONTROLE 
OU EM CORRESPONDÊNCIA COM O SERVIÇO DE ASSIS­
TÊNCIA A m e n o r e s :

Serviço de Assistência a Menores (triagem ). . . .  430
Escola João Luiz Alves..................................................  299
Inst. Profissional Quinze de Novembro...............  425
Patronato Agrícola Arthur Bemardes.................... 300
Patronato Agrícola Wericeslau Braz........................  229
Casa Maternal Mello Mattos........................ ............. 202
Recolhimento Infantil Arthur Bernardes...............  97
Casa das Mãezinhas ..................................................... 10
Abrigo Feminino ............. .............................................  76
Asilo Agrícola Santa Isabel .......................................  215
Escola Alfredo Pinto ..................................................  86
Patronato Getulio Vargas .........................................  94
Instituto Profissional Getulio Vargas........................  123
Patronato Agrícola Delfim Moreira........................  277
Patronato Agrícola Lindolfo Coimbra......................  128
Abrigo Maria Imaculada .......................... ................... 8

Asilo Bom P a s to r .............................................. ............ 28
Asilo Isabel ......................................................................  12
Casa da Criança .............................................................. 10
Escola Maria Raite .......................................................  54
Escola Moreira ................................... ............................ 57
Escolas Profissionais Salesianas .................................  25
Escola S .O .S ......................................................... 56
Instituto Jackson de Figueiredo.................................  42
Instituto Mario de Andrade Ramos..........................  34
Instituto Muniz Barreto ..............................................  28
Instituto Santo Antônio ..............................................  57
Orfanato São José ....................................................... 144
Orfanato Santa Rita de Cassia ................; ..........  22
Pequena Cruzada ...........................................................  27
S .O .S . (masculino) ..................................................  —
Fundação Romão de Matos Duarte........................  17
Orfanato Evangélico ................................... ................... 5
Orfanato Nossa Senhora de Nazaré........................  8
Orfanato Santo Antônio .............................................. 4
Orfanato Suburbano Tereza Cristina........................  4
Abrigo Olímpia Belem ..............................................  1
Colônia Penal Cândido Mendes.................................  40
Patronato Agrícola Campos Sales................................. 159

Total ....................................... ..................................  3.833

MENORES CUE SE ACHAVAM INTERNADOS NOS ESTABELECI­
MENTOS SOB CONTROLE OU EM CORRESPONDÊNCIA 
COM O SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MENORES:

Em  1.° de janeiro de 1942:
Sexo masculino .................................................. .. 2.934
Sexo feminino ...............................................................  717

Total ......................................................................  3.651

Em  31 de dezembro de 1942:

Sexo masculino ...........................................................  3.079
Sexo feminino ...............................................................  754

Total ...................................................................... 3.833

Movimento dos menores no período de 1.° de janeiro a 
31 de dezembro de 1942:

Internados masc. fem. total
Transviados .............................................. 205 16 221
Desvalidos ................................................  664 225 889

Total ...................... ............................ 869 241 1.110
Desligados masc. fem. total
Entregues aos responsáveis.................... 580 127 707
Entregues sob termos de gu a rda .... 5 77 82
Encaminhados às Forças A rm adas.... 100 —  100
Encaminhados à em pregos....................  39 —  39

Total ................................................  724 204 928

T ransferências:

Sexo masculino .............................................................  1.136
Sexo feminino ................................................................ 121

Total ......................................................................  1.257
Ofícios e x p e d id o s .............................................. 5.159
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NA SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Como a Secção de Triagem, a de Administração se 
acha instalada no andar térreo, à direita da entrada do 
edifício.

Falamos ao seu chefe, D r. Guilherme Marcondes M e­
deiros, que, levando-nos para sua mesa de trabalho, teve a 
gentileza de nos mostrar numerosas fotografias de todas as 
atividades do S .A .M . Quase mudamos a forma de orga­
nização desta reportagem, substituindo o texto por aspectos 
fotográficos, muitas vezes mais expressivos e elucidativos 
do que as esplanações longas e exaustivas.

Se fôssemos transcrever aqui todas as atribuições da 
Secção de Administração, conforme lhe cabem por lei, facil 
seria julgar de sua importância no S .A .M .,  ao lado das 
demais.

O Dr. Marcondes Medeiros disse-nos, em resumo, que 
à Secção que dirige compete apreciar e informar, sob o 
ponto de vista legal, todo papel que transita pelo S .A .M .,  
bem como superintender, orientando e fiscalizando, os ser­
viços auxiliares (Portaria, Inspetoria, Almoxarifado, La­
vandaria, Cozinha, Copa e Rouparia) .

Tem ainda a incumbência de executar todo serviço re­
ferente a pessoal, material, orçamento e comunicações.

Como se vê, é uma secção movimentadíssima e gran­
demente articulada com as demais da casa.

Aliás, quem a visita pela primeira vez, como nós, 
sente logo essa atividade através do trabalho das auxilia­
res do D r. Marcondes Medeiros. Uma observação que fi­
zemos na casa: o elemento feminino predomina em todos 
os trabalhos burocráticos, só havendo duas técnicas: a Se­
nhora Glória Quintela e a Dra. Ana Gertrudes Lobo de 
Medeiros, médica.

Estávamos um pouco embaraçados e precisávamos de 
passar a limpo algumas notas tomadas às pressas em ou­
tras secções e contendo dados estatísticos, que devem’ ser 
publicados sempre com muito cuidado e com revisão prévia 
dos próprios interessados. E nessa altura o D r . Guilherme 
Medeiros nos apresentou à senhorita Téia Carpen, que, 
depois de nos auxiliar de forma preciosa, conversou. conos­
co um instante, fazendo interessantes observações sobre 
nossa vida burocrática, sublinhando-as com graça e humor.

VISITA AO INSTITUTO PROFISSIONAL QUINZE 
D E NOVEMBRO

Tomamos um trem elétrico e saltamos em Quintino 
Bocayuva.

Viagem rápida: apenas 18 minutos da estação D . 
Pedro II.

Subimos a escada de ligação das plataformas com a 
localidade e nos voltamos, lá no alto, para a esquerda, pois 
já sabíamos que o Instituto se achava daquele lado da 
linha férrea.

Calorzinho regular. Um rádio fanhoso do armarinho 
de um turco soltava aquela canção de

Brasil, meu Brasil brasileiro ! 
que é realmente uma aquarela muito bonita, mas no mo­
mento nos parecia irritante pastelão.

Quintino Bocayuva foi subúrbio escolhido para evocar 
a forma do nosso regime político.

Tomamos a rua da República em demanda do Insti­
tuto Profissional Quinze de Novembro.

Em meio do caminho, chegamos a considerar magní­
fica estopada o fim desta reportagem. Tudo augurava com­
pleto fracasso da tarefa que nos impuséramos de visitar 
esse estabelecimento subordinado ao S .A .M .

—  Que massada ! Foram esconder o diabo dessa escola 
aqui, porque naturalmente é um horrivel pardieiro, um 
monturo humano, com pomposo nome de instituto, só para 
despistar a gente. . .  Nem há dúvida!

E não voltamos logo de meio do caminho porque o 
rádio do turco naturalmente estaria ainda berrando e bor­
rando a aquarela do Brasil. . .  A tal rua da República pa­
recia em Tobruk: nem uma árvore camarada, embora dis­
pondo de duas largas calçadas cimentadas. Ainda há dias 
frizamos pelo “ Correio da Manhã”  a falta de arborização 
nas ruas dos subúrbios, como tambem nesse Sahara em 
miniatura, que é a esplanada do Castelo, aqui no coração 
da cidade.

De repente divisamos ao longe o topo de grande 
edifício.

—  Não pode ser o Instituto. Que regimento será 
aquele ?

O leitor já está a ver que era mesmo o Instituto e que 
o velho repórter, trabalhado pelo calor, pela poeira e, tam­
bem, pela sede, se entregara de corpo e alma ao pessimis­
mo, pensando até em desistir de escrever sobre assunto 
sempre de muita atualidade, como esse da assistência a 
menores pobres e desvalidos e que interessa a toda gente.

Agora, nada de perder espaço com longa descrição do 
belo edifício que à distância nos espantara, como se fosct» 
fugidia miragem. . . Seria o mesmo que narrar os encantos 
de uma fita maravilhosa. Para isso é que serve a fotogra­
fia. Voltamos ao Instituto dias depois acompanhados de 
fotógrafo, que fixou em várias chapas as suas instalações.

Como gostamos muito de contar histórias em nossas 
reportagens, à falta de outro recurso para amenizá-las, pro­
curamos e conseguimos colher as seguintes notas sobre o

HISTÓRICO DO INSTITUTO QUINZE DE NOVEMBRO

A Escola Quinze de Novembro foi fundada a 3 de de­
zembro de 1899 por iniciativa particular de João Brasil 
Silvado, chefe de Polícia do Distrito Federal. Sua primeira 
instalação foi no próprio nacional à rua São Cristóvão 
n . 168, cedido para esse fim pelo aviso n . 6.681, de 26 
de outubro de 1899, do ministro da Justiça, com finalidade 
de educar a infância vadia e desamparada.

Diz um relatório que “ S. Excia., visitando a Casa 
de Detenção, condoeu-se da sorte de tantos infelizes na pri­
mavera da existência e resolveu a fundação de uma escola 
correcional, abrigo seguro de verdadeira regeneração so­
cial e cristã” .

À cerimônia inaugural da nova escola compareceram 
os Srs. Campos Sales, presidente da República, D . Joa­
quim Arcoverde de Albuquerque, arcebispo do Rio de Ja­
neiro, cônego Amador Bueno de Barros, a quem foi entre­
gue a direção do estabelecimento, visto não haver a Con­
gregação Salesiana aceito o encargo, e inúmeras outras 
pessoas gradas. Sob a direção desse grande educador en­
trou a Escola no seu primeiro período de organização e, já



O SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MENORES 99

INSTITUTO PROFISSIONAL 15 DE NOVE MBRO  —  O edilicio principal visto de {rente

em novembro do ano seguinte, apresentava os primeiros 
frutos de sua benemerência arrancando de Lopes Trovão 
este conceito: “A causa da educação nacional estaria ganha 
se este instituto tivesse o miraculoso poder de multiplicai 
se, como o pão de Cristo. Abençoados sejam cqueles que o 
fundaram e o sacerdote exemplar que o dirige” . (Dizem 
os velhos que Lopes Trovãa foi de palavra facil e brilhan­
te, mas não me falam de seu estilo como prosador. . . )  .

Em 1902, a lei n . 947, de 29 de dezembro, em seu 
art. 14. autorizou o Governo federal a criar duas colônias 
correcionais, tendo a Escola Quinze de Novembro passado 
para a jurisdição da Polícia do Distrito Federal com o nome 
de Escola Correcional Quinze de Novembro.

O decreto n. 4.780, de 2 de março cie 1903, aprovou 
seu primeiro regulamento, oficializando-a. Foi então no­
meado para dirigí-la o Dr. Julio Oscar de Novaei Car­
valho .

De 1903 a 1905 não teve a Escola vida regular, quex 
c.'o ponto de vista educativo, quer do ponto de vista higiê­
nico. Dois professores apenas cuidavam da instrução o edu­
cação de duzentos e muitos menores. O beri-beri grassava 
cndemicamente no estabelecimento e a tuberculose, cam­
peando, fazia vítimas.

O D : Julio da Novaes escrevia: “E eu, que tenho 
contemplado de perto todos os quadros de dores e sofri­
mentos que nesse recinto se desenrolam, à mercê do des­
tino e da fatalidade orgânica das vítimas; que mais de uma 
vez me senti condoido, já diante da morte, por causa desse 
morbus ora reinante; e, sobremodo, impressionado e lan- 
ceado no meu íntimo dalma com essas cenas que se veri­
ficam a cada passo no meu espírito, que as compõe, as 
anima e move, rogo-vos, até vos concito, fervoroso, em nome 
da solidariedade humana, que ponhais ao meu alcance to­
dos os meios que hei constantemente vos solicitado em prol 
dessas múltiplas dezenas de vidas que a República me 
confiou” .

Em outubro de 1905 deixou o D r. Julio de Novaes 
a direção da Escola. Substituiu-o o então secretário do es­
tabelecimento, Francisco Vaz, cuja memória é ainda hoje 
carinhosamente cultuada no Instituto. Foi ele sem dúvida 
um de seus maiores diretores. Estudioso apaixonado dos 
problemas relativos à educação e amparo da infância des- 
valida, escreveu um livro intitulado Infância Abandonada, 
ende focalizou com sabedoria e sinceridade várias faces 
desse palpitante problema.

Compreendendo logo a imperiosa urgência de localizar 
o estabelecimento onde pudesse ministrar aos alunos ensino
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profissional intenso, visando-lhes o preparo para a vida 
prática, o que, entretanto, as exíguas instalações do estabe­
lecimento, alí na rua São Cristovão, não permitiam, em­
preendeu c'ampanha tenaz nesse sentido, mostrando farta 
e manifestamente as vantagens decorrentes dessa medida.

Assim, a 16 de agosto de 1906, o Governo Federal ad­
quiriu a Fazenda da Bica, em Quintino Bocayuva, para 
onde se transferiu a Escola, em 1907, após pequenas adap­
tações .

Em 1910 foi reformada, passando a denominar-se Es­
cola Premunitória Quinze de Novembro, por força do regu­
lamento aprovado pelo decreto n. 8.203, de 8 de setem­
bro de 1910. A instrução mereceu de Franco Vaz muito 
desvelo, conseguindo ele a colaboração de professores ilus­
tres, como Silva Gomes, Cândido Jucá (pai e filho), León- 
cio Limoeiro, Luiz Tetamante, Alvaro Reis e outros.

Doze anos após, passou a Escola, com a adoção de 
novo regulamento, a chamar-se simplesmente Escola Quin­
ze de Novem bro. Esse regulamento foi aprovado pelo de­
creto n. 16.037, de 14 de junho de 1923, e ainda hoje 
está em vigor, apesar de ser completamente obsoleto.

Após o falecimento de Franco Vaz, foi nomeado, dire­
tor, em 1925, o D r. Lemos Brito, conhecido e acatado cul­
tor das letras jurídicas e penitenciarista de renome.

Em sua administração, que se alongou até 1930, foram 
introduzidos no estabelecimento melhoramentos de vulto.

O D r. Lemos Brito, foi substituído pelo D r. Menezes 
Doria, cuja gestão, por muito rápida, não permite a res­
peito qualquer comentário.

Após essa administração, seguiu-se a de Perdigão No­
gueira que, bondoso e culto, se afastou do cargo por força 
do decreto-lei n. 4.050, de 23 de janeiro de 1942.

O decreto-lei n. 2.799, de 6 de novembro de 1941, 
transformou o Instituto Sete de Setembro em Serviço de 
Assistência a Menores, ao qual ficou subordinado o atual 
Instituto Profissional Quinze de Novembro.

O D r. Meton de Alencar Neto, diretor ilustre do an­
tigo Instituto Sete de Setembro, autoridade reconhecida e 
acatada nos problemas de assistência à infância desvalida, 
autor de inúmeros trabalhos sobre o assunto e apaixonado 
estudioso da delinqüência e delinqüentes no Brasil, foi 
nomeado diretor do S .A .M .

Por indicação sua, o Governo Federal nomeou o Dou­
tor Francisco da Costa Guimarães, educador há longo tem- 
do dedicado à administração de estabelecimentos de en­
sino industrial na Baía e em São Paulo, para dirigir o Ins­
tituto Profissional Quinze de Novembro, que na atual ad­
ministração procura firmar-se no lugar de direito no cam­
po educacional por força de suas magníficas instalações e 
elevadas finalidades.

CONVERSANDO COM O DIRETO R DO INSTITUTO 
PROFISSIONAL QUINZE DE NOVEMBRO

Assim que chegamos à sede do Instituto, fomos logo 
encaminhados à secretaria, onde nos forneceram algumas 
notas sobre os serviços administrativos do estabelecimento. 
Depois ouvimos o diretor, no seu gabinete de trabalho.

INSTITUTO PROFISSIONAL 15 DE NOVEMBRO —  Vista tomada do alto, apanhando todo o edifício 
cipal, com as suas duas alas paralelas e a central, que as liga em meio
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Sua entrevista veio nos esclarecer sobre alguns pontos 
que nos pareciam ainda obscuros, sobretudo quanto a essa 
dualidade de ensino profissional em estabelecimentos dos 
Ministérios da Educação e da Justiça, como o Instituto 
Profissional Quinze de Novembro.

Curial seria que todo o ensino profissional a cargo do 
Governo Federal estivesse sob a superintendência do Mi­
nistério da Educação.

Todo o mundo se acha hoje com o direito de opinar 
sobre o complicado problema da assistência a menores. 
Daí, pois, a facilidade de vermos tambem essa dualidade. . .

Mas o Dr. Francisco da Costa Guimarães não custou 
a reduzir à expressão mais simples esse nosso “ palpite” . 
Foi macio no esclarecimento, de jeito a não nos encabular 
muito, dando-nos magnífica lição:

—  Há que distinguir a natureza dos estabelecimento» 
pela sua finalidade. No comum, industrial, visa-se dotar 
o país de operários qualificados e técnicos capazes de daí, 
por seus conhecimentos, um maior impulso à nossa indústria. 
E ’ clero que os menoros que freqüentam esses institutos 
são selecionados em suas qualidades físicas, intelectuais e 
mentais. Nos de ensino profissional para a infância des- 
valida,' o ensino industrial não é uma finalidade e, sim, um 
meio de que se lança mão para obter a reintegração do 
menor na sociedade. Não nos cabe, portanto, o direito de 
escolher a população escolar e sim trabalhar aquela que

nos é encaminhada pelo Serviço de Assistência a Menores. 
Isto não importa em dizer que o ensino tenha que ser ab­
solutamente empírico. Ao contrário, pode e deve obedecei 
às normas estudadas para essa espécie de menores. Há 
muita gente que encara a educação de um menino vadio ou 
transviado de forma muito estreita, imaginando que a sim­
ples imposição de um trabalho a executar bastará para 
criar no menor hábitos salutares. Puro engano. A tarefa 
é, sem dúvida, bem mais complexa, pois requer conheci­
mento acurado das condições físicas, intelectuais e men­
tais de cada menor, aliás muito variaveis, como se sabe, de 
indivíduo para indivíduo. O S .A .M .,  a cuja testa se acha 
um cientista da estirpe do D r. Meton de Alencar Neto, 
organiza-se para dar orientação a todo o conjunto desti­
nado a educar os menores desvalidos e “ dificeis” . Está 
perfeitamente aparelhado de pessoal e material técnico 
capaz de satisfazer as suas delicadas finalidades.

Das inúmeras casas que são subordinadas ao S .A .M . 
avulta, sem dúvida, o Instituto Profissional Quinze de No­
vembro, obra grandiosa sonhada por Francisco Campos e 
realizada depois do advento do Estado Novo, acentuou o 
Dr. Costa Guimarães. Esse grande ministro, sentindo a 
lacuna imensa havida nos meios educacionais da infância 
desvalida, idealizou uma instituição onde se pudesse educar 
ou reeducar os menores sem que transparecesse do ambiente 
qualquer característico de prisão.

INSTITUTO PROFISSIONAL 15 DE N OVEM BRO —  Vista parcial do estádio, vendo-se a piscina e a arqui-
. bancada
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COMO ENTRA O MENOR NO INSTITUTO

Prosseguindo, esclareceu o diretor Costa Guimarães:
—  O menor nos é encaminhado por um ofício do 

S .A .M .,  inStruido pela ficha feita por essa repartição, da 
qual constam o motivo da internação, todos os dados ca­
racterísticos do menor, indicação de seu estado de saude, 
nivel mental e intelectual e orientação a seguir para sua 
educação. E ’ comum vir a indicação, nessa ficha, da classe 
em que ele deve ingressar. Decorre da vida pregressa do 
menor a orientação que deve ser dada ao seu tratamento 
na casa, onde lhe é facultada plena liberdade ou são esta­
belecidas as restrições aconselhaveis à sua reeducação. Há 
que distinguir os menores que aqui recebemos e que podem 
ser divididos em dois grupos: um de simples meninos des­
validos e outro de “dificeis” , isto é, dos transviados, que 
estão respondendo a inquérito no Juizo de Menores. Feliz­
mente, estes não são a maioria. Ao contrário, no total de 
1 . 300 vagas no Instituto, a eles se destinam apenas 80. 
São admitidos na Secção de Reeducação ou Núcleo Anexo, 
onde serão reeducados no regime do “Borstal System” , um 
dos melhores processos para a reeducação desses menores.

OS DESVALIDOS

Os desvalidos tambem são encaminhados ao Instituto 
pelo S .A .M . Eles só exigem educação e tratamento.

—  E qual é o aspecto desses menores ?
E ’ grande o número de desnutridos que veem ter aqui 

a esta casa. Observa-se neles com frequência aumento de

peso de um a três quilos no primeiro mês de internação, 
após serem submetidos ao tratamento alimentar prescrito 
pelo regime alimentar do Instituto. Seria talvez interes­
sante o senhor registar essa questão na sua reportagem.

E o diretor nos forneceu uma nota a respeito, que 
publicaremos adiante, pois não nos convem interromper 
agora suas interessantes observações.

COMO É DISTRIBUÍDA A ALIMENTAÇÃO

O D r. Costa Guimarães aproveitou o ensejo de falar 
em regime alimentar para assim prosseguir:

—  Um dos fatos que me chamaram mais a atenção ao 
assumir a direção desta casa, e que havia mesmo provo­
cado intensa campanha da imprensa, foi a falta de critério 
científico na organização dos cardápios alimentares. Esta- 
vamos ainda no regime das “ caldeiradas” . Foi, portanto, 
uma das primeiras providências por mim tomadas a deter­
minação de ser organizado um regime alimentar que desse 
ao menor na idade de crescimento os elementos nutritivos 
de que carece. Assim, o Dr. Joffre Alcure, médico deste 
Instituto, organizou o cardápio que atualmente é aqui se­
guido, conforme a cópia que há pouco lhe forneci. A fis­
calização da real execução desse cardápio é feita de forma 
original: o médico de dia no estabelecimento é obrigado a 
declarar em impresso próprio se a refeição a que assiste 
foi servida de acordo com a tabela aprovada pela adminis­
tração. Cumpre-lhe dar uma nota à confecção culinária do 
dia. Dessa forma, tem a administração diariamente orien­

INSTITUTO PROFISSIONAL 15 DE N O VEM BRO — Duas das casas-lares, construídas próximo da sede prin­
cipal do Instituto e que serão destinadas a debeis mentais para sua educação individual
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tação para sanar qualquer falta observada na cozinha. 
Até no caso mesmo de substituição de um prato por outro, 
a administração é cientificada pelo boletim do médico. 
Com esses cuidados, teem-se verificado excelentes resulta­
dos na saude dos menores, constatados pela baixa porcen­
tagem de meninos que são recolhidos à enfermaria. A d­
mite-se em um estabelecimento deste tipo S %  de doentes 
no total da população escolar. E aqui a porcentagem, nos 
ultirnos seis meses, não chegou a ser de 3 % , mesmo in­
cluindo-se nela os menores portadores de sarna, que a ad­
ministração isola para mais facil tratamento. No Instituto 
há atualmente 450 menores, estando recolhidos à enferma­
ria cinco apenas.

UMA GUARDA INTERESSANTE

A disciplina no Instituto é conseguida em grande parte 
pelo esforço dos próprios menores, componentes do Corpo 
de Guardas, composto de 40 alunos. Tem sede própria e 
alojamento e refeitório à parte. Esses guardas usam uni­
forme exclusivo e são escolhidos entre candidatos de 1G a 
18 anos, que melhores informações apresentarem no im­
presso próprio para sua admissão. Desfrutam desta rega­
lia: duas saidas mensais, com cinema pago. Usam eles, 
quando em serviço, um casse-tête, emblema de sua auto­
ridade. São por isso chamados entre eles, os “G .P .U .”  
do Instituto. . . Conhecem esses guardas todos os trucs e 
artimanhas de seus colegas, prestando com isso inestimáveis 
serviços à administração da casa.

OS ESCOTEIROS

E assim terminou o Dr. Costa Guimarães suas in­
formações:

—  Há tambem a Associação dos Escoteiros Franco 
Vaz, composta de ISO alunos, dos quais 100 já uniformi­
zados e investidos em 14 de novembro do ano passado pela 
Sra. Darcy Vargas. Relembram esses escoteiros, como pa­
drão de glória, o seu primeiro acampamento feito na Quin­
ta da Boa Vista durante a “ Semana da Pátria”  e que deu 
motivo à administração do Instituto de receber elogioso 
telegrama do general Heitor Borges, presidente dos esco­
teiros do Brasil. Os escoteiros Franco Vaz, todos elemen­
tos de escol do Instituto, já teem dado demonstração de 
dotes artísticos ao participarem de programas de exibições 
no auditório do Instituto e da Rádio Educadora desta ca­
pital, onde se teem feito ouvir na “hora do escoteiro” , can­
tando isoladamente ou em côro e tocando ainda vários ins­
trumentos .

Deixando o gabinete do diretor, fomos em sua compa­
nhia percorrer

AS NOVAS INSTALAÇÕES DO INSTITUTO

O edifício principal, que tem a forma de um H, é de 
três pavimentos, sendo o corpo de ligação de cinco andares 
e torre de relógio.

No corpo da frente, no primeiro pavimento, estão as 
salas de aulas, de desenho e trabalhos manuais e o anfi­
teatro de ciências físicas e naturais, geografia e história do 
Brasil. O segundo pavimento é todo destinado à adminis­
tração, havendo gabinete do diretor, secretaria, salas das 
secções de educação física, educação e ensino, de professo­

res, congregação, gabinete de psicotécnica, biblioteca, sala 
de leitura, depósito de livros, inspetoria, patrimônio, arquivo, 
pagadoria e instalações sanitárias para homens e mulheres 
e copa para a administração. O terceiro pavimento é des­
tinado a dormitórios.

No corpo posterior do edifício, no primeiro andar, 
estão o refeitório e o recreio coberto, abrigando ainda as 
modemíssimas instalações das copas, cozinhas e lavanda­
rias a vapor e a sede da Associação de Escoteiros. No se­
gundo pavimento há, alem do salão de diversões dos me­
nores, mais dormitórios, e, no terceiro pavimento, só dor­
mitórios que, ao todo, são em número de 22 neste edifício, 
com capacidade para 50 menores cada um.

No corpo central estão: portaria, zeladoria, duas rou- 
parias, salas de reservas, salas de instrução moral e cívica, 
casa de máquinas, elevadores, torres para relógio de pên­
dula central comandando todos os relógios, campainhas e 
sirenes do estabelecimento.

o  GINÁSIO

O ginásio ocupa uma área coberta de 1 . 289 metros 
quadrados e está dotado de aparelhamento completo para 
ginástica e prática de esportes, tais como voleibol, bola ao 
cesto, etc. Tem ainda arquibancadas para duas mil pessoas 
sentadas, banheiros modemíssimos no sub-solo, de um lado 
e do outro do ginásio, para equipes local e visitantes. Dis­
põe tambem de vestiários para os esportistas, salas para 
instrutores e grandiosa sala para prática de outros espor­
tes, como esgrima, box, etc.

A PISCINA

Ao lado do ginásio estão construídos a piscina, com di­
mensões olímpicas, e um tanque de aprendizagem, comple­
tadas essas instalações com uma arquibancada de con­
creto armado para três mil espectadores e ocupando uma 
área de 1.174 metros quadrados.

O CASSINO

O cassino é um lindo salão de diversões para meno­
res. Dotado de três excelentes bilhares, dois snookers e um 
francês, será franqueado, a título de prêmio, aos alunos 
seletos. E ’ pensamento da administração introduzir nesse 
salão outros jogos distintos, como xadrez, damas, gamão, 
loto, cujo material será confeccionado pelos próprios me­
nores nas oficinas do Instituto.

O ESTÁDIO

Ultimam-se as obras do estádio para prática de es­
portes terrestres, o qual constará de campo de futebol com 
dimensões máximas, pistas reta e curva para atletismo, 
caixas para saltos, pistas de lançamento, orientadas para o 
nascente e poente, e seis quadras descobertas para bola ao 
cesto e tenis. E ’, pois, completa e grandiosa a instalação 
para a secção de educação física.

O AUDITÓRIO

Dispõe o Instituto de auditório para as sessões solenes, 
teatrais e cinematográficas, com capacidade para duas mil
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pessoas sentadas e ocupando uma área de 1.017 metros 
quadrados. Há ainda instalação de alto-falantes para todo 
o Instituto, com microfone, camarins para artistas, sala de 
música e depósito de instrumental.

O PAVILHÃO DE ENSINO PROFISSIONAL

O pavilhão destinado ao ensino profissional e indus­
trial tem a forma de um pente, com cinco dentes, desti­
nados às várias secções de oficinas, almoxarifados e depó­
sitos. Consta alem disso de quatro instalações sanitárias, 
lavatórios, banheiros e vestiários para os alunos que apren­
dem os diversos ofícios. Alem disso existe tambem sala do 
ensino técnico profissional, sala para mestres com instala­
ções sanitárias próprias e salão para exposição permanente 
de artefatos.

O CENTRO AGRÍCOLA

Está em construção, prestes a terminar, o Centro Agrí­
cola, destinado ao aprendizado das profissões de vida rural. 
Nele teremos estábulo para 40 vacas, locais para touro re­
produtor e ordenha, salas para indústria de laticínios, salas 
para as máquinas agrícolas, sala de aula, paióis, etc. Existe 
tambem pocilga, obedecendo a todos os requisitos moder­
nos, com maternidade, local para amamentação, manguei- 
rão, etc. Em local bem escolhido construir-se-ão ainda 
aviários para 400 galinhas poedeiras, perús, patos e mar­
recos; aquários para criação artificial de carpas; apiários e 
viveiros de canários. No Centro Agrícola, que ocupa uma 
área de 2.181 metros quadrados, há água própria captada 
nas nascentes da escola e recolhida a grandes reservatórios, 
que abastecerão as hortas e demais plantações destinadas 
a suprir regularmente de verduras o rancho dos alunos.

O BAIRRO RESIDENCIAL

E ’ parte integrante das magníficas instalações do Ins­
tituto um bairro residencial para os funcionários que, pela 
natureza própria de suas funções, não possam afastar-se do 
estabelecimento.

A PORTARIA

A portaria ocupa uma área de 126 metros quadrados 
e tem residência para o porteiro de um lado e, do outro, 
casa de bombas para água e caixa dágua subterrânea com 
capacidade para 260.000 litros diários.

A CASA DAS CALDEIRAS

A casa das caldeiras tem área de 49 metros quadra­
dos e está modernamente? equipada para fornecer vapor para 
as atividades das copas, cozinhas e lavandaria do Instituto, 
que são legítimo orgulho do estabelecimento.

A PADARIA

Breve iniciar-se-á a construção da padaria, destinada 
a fornecer pão e biscoitos aos menores internados e que 
será dotada de maquinário moderníssimo.

FORÇA ELÉTRICA

A central de força tem capacidade para 2 .000 volts.

O HOSPITAL

O hospital terá acomodações para sessenta menores, 
podendo com facilidade comportar até cento e vinte. Em 
vésperas de conclusão, está ele localizado no cimo de pi­
toresca colina, dispondo de instalações ultra moderna». 
Alem de grandes enfermarias, dispõe de quatro apartamen­
tos para menores recem-operados, salas de operação, anes 
tesia, assepsia, arsenal cirúrgico, farmácia, laboratórios, am­
bulatórios, varandas ensolaradas e sombrias, cobertas e ao 
ar livre, refeitórios para menores, médicos, enfermeiros, dor­
mitórios de médicos e enfermeiros, cozinhas, instalações fri­
goríficas, enfim, tudo quanto existe de mais confortável 
num hospital moderno. Ocupa uma área de 2.408 metros
quadrados e já estão nele invertidos cerca de ....................
Cr$ 3.000.000,00.

QUATRO CASAS-LARES

Para educação especializada de menores débeis-men- 
tais, conta o estabelecimento com quatro casas-lares com 
capacidade para trinta menores cada. Nessas casas, os alu­
nos terão assistência de um casal de educadores e de um 
casal de serviçais, ambos residentes em apartamentos para 
tal fim construídos nas casas-lares. Há na casa-lar uma sala 
de aula, dormitório, refeitório, rouparia, almoxarifado, dis­
pensa, copa e cozinha e amplo terreno onde se instalarão 
os play-grounds.

A EDUCAÇÃO DOS “ DIFÍCEIS”

Para a reeducação dos “ dificeis”  escolheu o D r. Me- 
ton de Alencar Neto o “Borstal System” e, para estabele­
cimento inicial dessa experiência entre nós, . construiu-se 
um amplo pavilhão denominado Núcleo Anexo.- Este pa­
vilhão, que ocupa uma área de 1.035 metros quadrados, 
dispõe de refeitório e dormitório para oiteita alunos, sala 
de aula, salas de administração, almoxarifado e rouparia, 
dormitórios de inspetores, quarto de interesse e oito quar­
tos de observação, havendo ainda em projeto a instalação 
de um banheiro de Pack para os transviados agitados.

DUROS DE ARRANCAR C O M O . . .  OS CONCURSOS DO D , A . S . P .

Os alunos do Instituto revelam em suas conversações 
o inteligente, característico e mordaz espírito de crítica dos 
cariocas.

Dentre muitos, destaca-se para ilustrar esta observação 
este fato: o local que hoje está sendo preparado para a 
praça de esportes fora outrora um bosque. A derrubada 
das árvores, feita pela companhia construtora das edifica­
ções, deixou como lembrança os tócos com as raizes para 
serem extraidas.

A administração atual botou mãos à obra com os alu­
nos e alguns trabalhadores que admitiu como diaristas para 
execução dessa tarefa. A admissão se fazia mediante uma 
prova de habilitação, que constava do arrancamento dum 
toco pelo candidato, sem qualquer compromisso da dire­
toria.

Os alunos logo apelidaram o campo de D .A .S .P .,  
traduzindo assim a impressão de rigor que trazem os can­
didatos dos concursos desse orgão administrativo. . .

A comparação é pitoresca, embora um tanto exage­
rada . . .
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A SAIDA DOS ALUNOS

Mensalmente, no primeiro sábado, há saida para os. 
menores cujas famílias os vão buscar.

OS “ LARANJEIRAS”

Aqueles mais infelizes, e que não teem ninguém poi 
si, ficam privados dessa saida. Eles mesmos se denominam 
assim de “ laranjeiras” , porque se consideram “ plantados” 
em situação semelhante: não podem sair do lugar onde 
vivem . . .

OS PEQUENOS ROBINSON CRUSOÉ

A tradição oral da escola conta-nos casos interessantís­
simos que merecem ser fixados. Esses fatos vão desde o 
vocabulário riquíssimo de termos duma gíria peculiar, que 
comporia dicionário completo, até às fugas sensacionais e 
revestidas de certo romantismo de alguns menores, que en­
caram a vida no Instituto como um cativeiro. Não são 
raros os meninos que procuram as matas do Instituto e lá 
constroem cabana e providenciam tudo para a fuga defi­
nitiva para um novo mundo.

São pequenos Robinson Crusoé, que idealizam um 
mundo inteiramente livre, onde possam bastar-se a si mes­
mos e onde não haja diretor, professores, toques de alvo­
rada, silêncio, e tc . Poucas horas depois de fugirem, são 
apanhados pela guarda de alunos e voltam cabisbaixos e aca ­
brunhados . Mas é fora de dúvida que pretendiam criar 
mesmo um novo mundo, como idealizaram facilmente. . .

Nem sempre a fuga é indício de mau carater, vício ou 
característico de vadiagem. Se as vezes é o vício e é a va­
diagem que os atraem a voltar ao antigo meio, donde forarr. 
tirados para a reeducação, em outras oportunidades o que 
os move é o desejo intenso de liberdade, de ganharem com 
seu trabalho a sua própria subsistência.

AS ATIVIDADES DO INSTITUTO

O dia do aluno inicia-se às 5 horas da manhã com o 
toque de alvorada; segue-se o banho matinal, donde des­
cem para o café. Às 7 horas termina a revista e iniciam-se 
as atividades. Saem os alunos para a aula de música, para 
a ginástica e para o campo, ficando em instrução pre-militar 
aqueles cujas aulas se iniciam às 8 horas. A essa hora 
inicia-se o primeiro período de aula e aprendizagem; as 9,40 
após o copo de ieite, há o hasteamento solene da Ban­
deira, entoando todos os alunos o Hino Nacional. Novo 
período de aulas e oficinas até o almoço, servido ao mew 
dia.

À tarde, a começar das 13 horas, novas turmas vão 
às aulas e oficinas. O mate é distribuído às 15 horas e o 
jantar às 17,30, após o arriamento da Bandeira com todos 
os alunos em continência. Durante o dia ha meninos no 
recreio e entregues a atividades extra-classe nos intervalos 
de suas obrigações curriculares. Após o jantar, os menores, 
todos reunidos no recreio coberto, aguardam o toque de 
recolher e entregam-se a diversões, leituras, etc.

Às 19,30, com o toque esperado, faz-se silêncio com­
pleto no Instituto, que fica à meia luz. Durante a noite, os 
inspetores de plantão rondam por fora dos dormitorio», 
com ampla visão de seus interiores. Os dormitórios, amplos

e arejados, são dotados de camas de ferro de dois leitos de 
lona, de fecil higienização; cada cama tem um número que, 
antecedido do número do alojamento, dá o do leito ocupa­
do pelo aluno. Este sistema facilita a revista, que é regis­
tada em impresso apropriado, pois o aluno é assim obri­
gado a dormir em leito que lhe foi previamente determi­
nado pela administração, atendendo á sua idade, desenvol­
vimento físico e mental e hábitos viciosos ou não. Assirr 
procura a administração, com permanente vigilância, ate­
nuar um dos mais sérios problemas dos internatos.

A BANDA DE MÚSICA

Na banda de música e marcial do Instituto é facultadt» 
o ingresso dos menores julgados aptos, conforme as infor­
mações prestadas em impresso próprio por autoridade do 
estabelecimento. Essa banda costuma abrilhantar as fes­
tas cívicas e desfiles dos menores do Instituto. Cercada de 
merecida fama, é ela disputada para tocar em festas fora 
de sua sede, etc. O mesmo acontecendo ao excelente “ jazz”  
do Instituto. A  diretoria, porem, cerca essas exibições das 
maiores precauções, afim de evitar perturbação no regime 
dos menores. Outrora tocavam em troca de remuneração, 
mas atualmente só é permitido o comparecimento desses 
orgãos artísticos a locais donde possa advir aos menores 
qualquer benefício cultural. Assim, uma das atividades 
maiores da banda é a participação na orquestra infanto- 
juvenil dirigida pela maestrina Joanidia Sodré, na qual 
constitue o núcleo de instrumental de sopro. E ’ pensamen­
to da administração dotar o departamento artístico de to­
dos os elementos para organizar uma grande banda, orques­
tra e tambem corpo cênico, afim de explorar ao máximo os 
pendores artísticos dos alunos e aproveitar devidamente as 
magníficas instalações do Instituto.

FESTIVIDADES NO INSTITUTO

A administração do Instituto procura tomar agrada- 
vel o ambiente escolar. Alem das diversões permanentes 
que proporciona aos alunos, promove festas internas em 
momentos oportunos e que são por eles muito apreciadas, 
chegando mesmo à minúcia de festejar o aniversário de cada 
menor.

São os • aniversariantes chamados de véspera, no “bo­
letim do dia” , a comparecer à diretoria, onde ouvem do 
diretor palavras de incentivo e parabéns e recebem bon- 
bons e balas. Não podem ser olvidados dos menores os 
festejos comemorativos de São João e do Natal.

AS FESTAS JOANINAS

As festas joaninas encontraram no ano passado ótimo 
ambiente no Instituto. O terreiro, profusamente iluminado 
por duas magníficas fogueiras de cinco metros de altura, 
estava pontilhado de barraquinhas onde os menores, pre­
viamente providos de fichas, iam comprando cangiquinha 
de milho verde, buião de melado, arroz doce, doce de la­
ranja, aipim e batata doce para assar nas fogueiras e, fi­
nalmente, os fogos e balõezinhos para soltar.

Cerca de 5.000 pessoas enchiam o alegre terreiro. A 
um canto a banda do Instituto se fazia ouvir em desafio 
ao “Apaixonado do Ritmo” , conjunto harmonioso de sam­
bistas, que abrilhantara a festa.
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O NATAL E OS "LARANJEIRAS”

O Natal foi festejado no Instituto a 24 e 25 de de­
zembro último. A 24, a Legião Brasileira de Assistência 
levou bonbons, biscoitos, balas e brinquedos para os “ la­
ranjeiras”  da' escola. Foi ruidosa a alegria que as senho- 
ritas da Legião despertaram ao fazer essa distribuição. A 
25, houve ato variado no palco do teatro do Instituto, onde 
números leves e alegres entretiveram os menores até a che­
gada de Papai Noel que, descerrando o pano, lhes revelou 
aos olhos curiosos um presépio em tamanho natural alí ar­
mado. Balas, distribuídas em profusão, levavam cartões 
numerados que davam direito a presentes.

Após o  espetáculo, seguiu-se lauta ceia tipicamente 
nacional. Sobre as mesas estavam pratos Com  arroz doce, 
doce de leite, abacaxi, chocolate, frutas cristalizadas, ba­
nana glacé, gelados e guaranás. Funcionários e alunos, 
numa alegria sã, comemoraram assim o grande dia da cris- 
tandade.

ALUNOS NOTÁVEIS

Em sua longa vida, o tradicional Instituto Quinze de 
Novembro tem dado ao Brasil homens de valor, antigos 
alunos do estabelecimento. Principalmente na música, po­
demos destacar alguns elementos dali saidos e que hoje se 
acham consagrados no campo profissional. Dentre eles, 
avultam os seguintes:

José Paulo Silva, o n. 8 da turma que inaugurou a 
antiga Escola Quinze de Novembro. Hoje é professor ca- 
tedrático, após memorável concurso, de contraponto o fuga 
da Escola Nacional de Música. Autor consagrado de hinos, 
marchas e dobrados, são seus o hino da Escola Quinze do 
Novembro e o dobrado “ Francisco da Costa Guimarães” , 
dedicado ao atual diretor.

Assis Republicano, o 15 da l.a série, é outro nome que 
eleva bem alto as tradições gloriosas do estabelecimento. 
E ’ de sua autoria a partitura da peça “Jesús” , de Afonso 
Celso. ,

Edgar Pereira dos Santos, o Bilonga, professor de mú­
sica do Instituto, onde com dedicação e competência tíá 
vida à sua banda de música.

Marcos Benzaquem, catedrático de trompa na Esccla 
Nacional de Música.

Waldemar Pedroso, professor de música na Escola 
João Luiz Alves.

José Sirimarcos, ex-contra mestre da banda da Escola 
Militar.

Modesto de Abreu, professor catedrático da Faculdade 
de Filosofia do Rio de Janeiro, membro da Academia Ca­
rioca de Letras e professor de vários colégios.

Tancredo dos Santos Melo, jornalista.
Orlando de Almeida, inspetor de alunos do Instituto 

Mario Monzon Abril e professor de educação física do 
Instituto.

Mozart Vieira, Rafael Caparelli, Augusto Corrêa da 
Silva, Orlando Vilar, Juvenal da Silva Santos e tantos 
outros, que por aí se acham brilhando na cátedra, i\ai le­
tras e nas artes, havendo ainda os que se destacam em pro­

fissões mais modestas e que, no entanto, não deixam de 
constituir-se em marcos da boa tradição dssr.e tradicional 
educandário.

A CASA DO EGRESSO

Muitas vezes o aluno extravia-se e é para evitar esses 
casos dolorosos que o Governo instituiu um pecúlio que, 
ano a ano, vai sendo depositado na Caixa Econômica em 
nome dos menores. Esse pecúlio não basta por si só para 
pôr a salvo da desgraça o egresso, pois é muito precário, 
não tocando a cada menor anualmente mais de CrS 15,00. 
Para obviar os inconvenientes apontados, o S . A . M . faz 
construir a “ Casa do Egresso” , cnde será abrigado, até 
achar colocação, o menor saido das diversas escolas, ao 
completar 18 anos.

A INDUSTRIALIZAÇÃO DAS OFICINAS

E ’ parte integrante do plano de vida do Instituto Pro­
fissional Quinze de Novembro a industrialização de suas 
cficinas e, assim, em legislação especial, a exemplo do nue 
faz no Ministério da Educação, poder-se-á destinar acs me­
nores o correspondente à sua mão de obra nos artefatos 
vendidos. Esse numerário será recolhido ao banco do Ins­
tituto, já em funcionamento, e que será administrado pelos 
próprios alunos, com a supervisão do diretor. Do seu mo­
vimento advirá, sem dúvida, maior incremento da produ­
ção das oficinas e atividades agrícolas, facilitando oportu­
namente a aquisição do instrumental necessário aos me­
nores para que dele se utilizem na vida prática, nos ofício3 
aprendidos no estabelecimento.

A Casa do Egresso, a industrialização cio Instituto e o 
banco serão a trindade benéfica que resolverá de vez o 
problema do egresso dos estabelecimentos de menores aban­
donados. Tudo isso, no entanto, deverá ainda ser regula­
mentado com grande visão do problema e talvez com o 
abandono de práticas administrativas próprias de outras 
organizações onde não se verificam, com certeza, as difi­
culdades peculiares a estabelecimentos de educação ou re­
educação de menores desvalidos ou transviados.

O PROGRAMA DE TRABALHO 1)0 INSTITUTO NO CORRENTE ANO

O Instituto Profissional Quinze de Novembro entrou 
o ano de 1943 com grandes projetos. Funcionará em pleno 
desenvolvimento sua secção de ençino de letras; iniciar-se-á 
cientificamente o ensino da agricultura, pecuária, avicul- 
tura e suinocultura, visando, como objetivo primeiro, pre­
parar os menores para a vida ativa e, em segundo lugar, 
prover a cozinha de elementos uteis à melhoria dos car­
dápios.

Iniciar-se-á o trabalho em novas oficinas, como alfaia­
taria, sapataria, vimaria, ferraria, que, com as já existentes 
de marcenaria, carpintaria, artes gráficas e reparos de au- 
tomoveis, darão ao Instituto o aspecto agradavel da inten­
sa atividade das boas escolas profissionais. E assim, enri­
quecendo o corpo num programa estudado de atividades 
esportivas próprias, amoldando o carater pelo estudo e 
trabalho, abrandando o coração na prática da virtude, o 
aluno do Instituto será, sem dúvida, mais tarde, ótimo ele­
mento da sociedade.
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DOUTRINA

A interpretação das leis e o principio da separação 
dos poderes

Argue-se contra a tese que vimos sustentando, 
no sentido de considerar a interpretação parte in­
tegrante do processo legislativo, que, sendo esta 
levada a efeito pelos orgãos que exercem a função 
jurisdicional do Estado, especialmente pelo Poder 
Judiciário, o nosso ponto de vista importa confun­
dir e unificar as funções normativa e jurisdicional, 
atentando contra o princípio da separação dos po­
deres .

A objeção é habil e inteligente. Falta-lhe, to­
davia, uma estrutura sólida, que a torne invulne­
rável, bastando observação mais acurada ou estudo 
mais detido, para que rua, sem deixar pedra sobre 
pedra. Para os juristas, porem, que constroem todo 
o seu pensamento sobre a chamada doutrina de 
M o n t e s q u ie u , como o geómetra que se atem ao 
postulado euclideano, ela parecerá, de todo em 
todo, irremovivel. Não escrevemos, porem, para 
“juristas” desse tipo, senão, apenas, para os que. de 
inteligência arejada, visão larga e coração aberto, 
querem separar da ganga o minério da verdade. A 
estes e não àqueles que se encastelam em princí­
pios preconcebidos e murmuram, sistematicamente, 
vadc retro contra as idéias novas, é que oferecemos 
o nosso estudo.

Diga-se, porem, inicialmente, que a teoria da 
separação dos poderes, tão reiteradamente violada, 
não constitue mais um dogma ou um postulado pa­
cificamente aceito pelos juristas, tendo sido, ao con­
trário, demonstrada a sua insubsistência, provado 
como ficou que ela é fruto de equívoco decorrente 
de errônea interpretação dos trabalhos de M o n t e s ­
q u ie u  e que não se sustem, quando trazida da dou­
trina dos tratados para a objetividade das situações 
sociais.

Entre nós, essa asserção já foi demonstrada, 
de forma irrespondível, com segurança, maestria e

C. A. Lucro B it t e n c o u r t

Consultor jurídico do D . A. S  . P .

brilho, pelo professor B il a c  P in t o  (1 ), ein sua 
tese sobre a “Regulamentação Efetiva dos Serviços 
de Utilidade Pública” , que traçou novos rumos ao 
Direito Administrativo Brasileiro. Analisando o 
Liv. X I do Esprit des Lois e especialmente o Capí­
tulo VI, indicado como a fonte da teoria, o profes­
sor B il a c  P in t o  torna certo que Montesquieu não 
se propôs a defender “nenhum princípio a que qui­
sesse emprestar a rígida conformação de um pos­
tulado eterno” , mas objetivou tão somente descre­
ver as instituições políticas de vários povos, evitan­
do afirmações categóricas. E’, aliás, o que dimana, 
claramente, das próprias expressões com que M o n ­
t e s q u ie u  encerra o referido Liv. X I do Esprit des 
Lois:

“Fin de ce livre.
Je voudrais rechercher, dans tous les gouver- 

nements moderés que nous connaissons, quelle esí 
la distribution des trois pouvoirs et calcuíé par là 
les degrés de liberte dont chacun d’eux peut jouir. 
Mais il ne faut pas toujours tellement épuiser un 
sujet qu’on ne laisse rien a faire au lecteur. II ne 
s’agit pas de faire lire, mais de faire pensei” .

Em todo o Esprit des Lois —  como no Tra­
tado de L o c k e  ( 2 )  —  não se encontra enunciada 
a separação de poderes, tal como a adotaram as le­
gislações de alguns povos, inclusive a Constituição 
Francesa de 1791. Ainda menos teórico do que 
L o c k e  —  diz D u g u it  (3 )  —  M o n t e s q u ie u  não

(1 )  B i la c  P in to  —  Regulamentação Eletiva dos 
Serviços de Utilidade Pública, “ Revista Forense” , Rio, 1941.

(2 ) J o h n  L ock e , no segundo dos seus Two Treati- 
ses oi Civil Government (1869) admitia, tambem, três 
poderes que denominava Legislativo, Executivo e Federati~ 
vo. Estes dois últimos foram considerados por M o n te s ­
qu ieu  com os nomes de Judiciário e Executivo, respecti 
vãmente.

(3 ) LÊon D u g u it, Traité de Droit Constitutionnel,
12.a ed ., Ancienne Librairie Fontemoing & Cie., Paris, 
1923, Tomo XII, pg. 519; “Pas plus dans 1’Esprit dçs I-ois 
que dans le Traité du Gouvernement Civil, on ne trouve
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tinha outro alvo senão descrever a Constituição 
Inglesa, sendo este, aliás, o título do célebre Ca­
pítulo VI do Livro X I do Esprit des Lois, mostran­
do que nenhuma outra constituição garantia mais 
completamente a liberdade individual do que essa. 
Aliás, a expressão consagrada —  separação dos po­
deres —  não se encontra uma vez, sequer, na obre, 
do pensador francês (4 ) , que se limitou a falar cm 
“equilíbrio” ( balance) e “distribuição dos poderes” 
(distribution des pouvoirs) .

Por outro lado, embora se limitasse a explanar 
a Constituição Inglesa, M o n t e sq u ie u  incidiu em 
erro de interpretação, porque não é possivel falar 
em equilíbrio ou distribuição de poderes no sistema 
governamental britânico, uma vez que o governo 
de gabinete —  como diz G e t t e l l  —  pressupõe 
uma combinação de funções executivas e legisla­
tivas ( 5 ) .

De fato, como salienta o Comitê de Poderes 
Ministeriais —  Committee on Ministers Powers —  
em seu relatório apresentado ao Parlamento inglês, 
em abril de 1932, existia na Inglaterra, ao tempo 
de Montesquieu, uma divisão de poderes de gover­
no, que, todavia, não era rígida e não tinha, de for­
ma alguma, o carater que lhe atribuiu o filósofo 
francês, dado que o poder legislativo era exercido 
concomitantemente pelo Rei e pelas duas casas do 
Parlamento, e as Cortes, por seu turno, mantinham 
controle administrativo sobre a maquinária dos go­
vernos locais. “Na esfera destes as linhas entre as

la séparation des pouvoirs telle que l ’ont comprise les cons- 
tituants de 1791. Encore moins theoricien que Locke, Mon- 
tesquieu n’â d’autre but que de decrire la constitution 
d’Angleterre ( c ’est d’ailleurs le titre du célebre chapitre 
VI du Livre X I de 1’Esprit des Lois) et de montré que 
cette constitution mieux que toute autre garantit la liberté. 
L ’expression “ séparation des pouvoirs”  n’est pas employée 
une seule fois par Montesquieu” . . .

(4 ) O sk ar G e o rg  FiSCHBACH, Derecho Político G e­
neral Y Constitucional Comparado, Trad. Espanhola de 
Roces e Legaz, Ed. Labor, 1934, pg. 48: “ la teoria de la 
separacion de los poderes —  mejor seria decir “ equilíbrio” , 
traduccion exacta de la palabra empleada por Montesquieu: 
balance —  está estrechamente relacionada con el concepto 
de dictadura” .

(5 ) R aym ond  G . G e t t e l l ,  História das Ideias Po­
líticas, Trad. Bras. de E. Salgueiro, Alba Ed.,- Rio, 1941, 
pg. 295: “A doutrina da divisão dos poderes exerce pro­
funda influência entre os Americanos, embora se funde em 
uma interpretação errada da Constituição Inglesa, posto 
que a existência de um governo de gabinete pressupõe uma 
combinação de funções executivas e legislativas” ,

diferentes funções do governo não eram meramen­
te imprecisas, mas inexistentes” (6 )  .

Compreende-se, aliás, que o filósofo francês 
haja incidido em erro, porque, não sendo escrita & 
constituição inglesa, não dispôs ele, para o seu es­
tudo, de instrumento onde se encontrassem perfei­
tamente caracterizados e definidos os poderes e as 
funções dos vários orgãos do governo. A Inglaterra 
era, àquele tempo, como lembra P f if f n e r , o único 
país onde havia um Judiciário relativamente inde­
pendente e M o n t e sq u ie u , impressionado com esse 
fato, exagerou-o, apresentando os poderes como au­
tônomos, sem levar a efeito observação mais deti­
da, que lhe mostraria, de pronto, o controle do Rei 
sobre o Parlamento, por meio de seus ministros, e 
a confusão existente, na prática, sob muitos as­
pectos, entre as máquinas judiciária e administra­
tiva ( 7 ) .  Daí o dizer F r it z  St ie r -S o m l o  ( 8 ) ,  no 
seu magistral estudo, “Die Dreiteilung der Gewal- 
ten”, que a doutrina de Montesquieu apresenta er­
ros fundamentais —  grundlegende Irrtümer —  es­
pecialmente no tocante ao que ele julgou ser a

-  ■ - - - 1 T£|
* • foi

(6 ) Great Britain: Committee on Ministers Powers. 
Report Presented by the Lord High Chancellor to Parlia- 
ment by Command of His Majesty. Abril, 1932: “ In the 
eighteenth century the fact that the powers of the State 
were shared between the King and Parliament, and tha 
Courts, and the fact that the powers of the Legislature wert 
shared between the King and the House of Representatives 
and the House of Commons, were the most obvions fealures 
of the English Constitution and English constitutional law, 
and the most obvious contrasts to the despotic and centra- 
lized monarchical governments of the Continent” . . . “ In 
the sphere of local government, the lines between the diffe- 
rent functions of government were not merely blurred but 
disappeared” . j

(7 ) J o h n  M . P f i f fn e r ,  Public Administration, Ro- 
nald Press Co. E d ., New York, 1935, pgs. 380-81.

Vede, tambem, W illia m  B e n n e t  M u n ro  —  The Go­
vernments oi Europe, McMillan, New York, 1935, pg. 44 e 
The Government of the United States, McMillan, New 
York, 1933, pgs. 76-77 —  para quem Montesquieu errou, 
iludido pelas aparências, he was misled by  superficial 
appearances.

Cnf. ainda E r n e s t  S. G r i f f i t h ,  The Impasse of De- 
mocracy, Harrison —  Hilton Books, New York, 1939, 
pgs. 176; H a r o ld  J . L aski, Authority in M odem State, 
Yale U. Press, New Haven, 1937, pgs. 70 e segs.; Jam es 
H a r t , An Introduction to Administrative Law, F . S . 
Crofts C o., New York, 1940, pg. 147.

(8 )  F r itz  S t ie r -S o m lo , Die Dreiteilung der Gewal- 
ten, in Handbuch der Politik, Walther Rothschild E d ., Ber­
lim, 1920, vol. I, pg. 216: “Bei naherem Eindringen wird 
aber deutlich dass die Lehre Montesquieus nicht nur recht 
verschiedener Auffassung fãhig ist, sondern dass sie, unbes- 
chadet ihrer weltgaschichtlichen Bedeutung, nicht ohne 
grundlegende Irrtümer insbesondere über das ist, was sie 
für die richtige englische Staatslehre gehalten hat, und dass 
die Staatsentwicklung wie das Verfassungsleben keineswegs 
ihren Grundansichten entsprechen” .
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exata doutrina do Estado Inglês e que de nenhum 
modo —  keineswegs —  corresponde à realidade.

A doutrina da separação de poderes, tal como 
normalmente a atribuímos a Montesquieu, jamais 
conseguiu abrigo no sistema governamental bri­
tânico, não logrando tambem firmar-se no conti­
nente, pois a própria França, que a incluíra na De­
claração dos Direitos do Homem (9 )  e nas Cons­
tituições de 1791 e 1848 (10 ), não a reproduziu 
nas leis constitucionais de 1875. Tal doutrina só 
criou raizes na América, incorporando-se a Consti­
tuições estaduais dos Estados Unidos (11 ), junta­
mente com o princípio dos freios e contrapesos, o 
que levou W il l i a m  B e n n e t  M u n r o  a sustentar 
que a idéia referente ao assunto constitue um “ame- 
ricanismo”  (1 2 ) .

De qualquer forma, no entanto, mesmo na 
América do Norte, a doutrina, praticamente, só 
existiu na letra da lei, não encontrando éco na rea­
lidade dos fatos (13 ), tendo, simplesmente, como

(9 ) A lt. 16: “Toute société dans laquelle la garan- 
tie des droits n’est pas assurée, ni la séparation des pou- 
voirs determinée n’a point de constitution” .

(10) Art. 19: “ La séparation des pouvoirs est la pre- 
mière condition d’un gouvernement libre” .

(11 ) A Constituição Federal Americana não dispõe 
expressamente sobre a separação dos poderes, mas esta tem 
sido considerada implicitamente estabelecida, especialmente 
em face das frases iniciais dos arts. I, II e III. A Corte 
Suprema já decidiu mesmo, que a referida separação cons- 
titue um dos principais méritos do sistema americano, ,(one 
of the chiei merits o / the American system”  (Kilboume v. 
Thompson, 103 U. S. 188). E ’, aliás, o que ensir.a J . 
R o la n d  P en n ock , quando escreve: “This formulation is 
more precise and explicit than will be found in the consti- 
tution of the federal government or those of many of the 
States, but the courts have regularly held this meaning is 
implicit in ali of them”  (Administration and the Rule ot 
Law, Farrar and Rinchart Inc., New York, 1941, pg. 11).

As primeiras Constituições que enunciaram, precisa­
mente, o princípio foram as de Massachusetts, de Maryland, 
de North Caroline e de Virginia, a primeira das quais assim 
dispunha: “ In the government of this commonwealth the 
legislative department shall never exercise the executive 
and judicial powers or either of them: the executiva shall 
never exercise the legislative and judicial powers or either 
of them: the judiciary shall never exercise the legislative 
and executive powers or either of them” . . .

(12) W ill ia m  B e n n e t  M u n ro , cit. The Go- 
vernments oi Europe, pg. 44: “The idea that the executive 
and legislative branches of the government should be a 
check and balance to one another is an Americanism and 
never gained any hold in Europe” .

(13) Apesar de adotada pelos Americanos, a teoria 
jamais foi, de fato, obedecida: “Letztere (die Gewalten- 
teilung) haben auch die Amerikaner anerkannt, aber tat- 
sãchlich niemals rein durchgefuhrt”  (F r it z  S t ie r -S o m lo , 
op. c it., pg. 218) ,

diz L a s k i, um “paper merit", sem maiores conse­
qüências (1 4 ) .

E ’ que tal teoria, se for rigidamente aplicada, 
tornará impossivel o exercício do governo, cujas 
operações não toleram nem admitem semelhante 
divisão artificial. Por isso mesmo é que M u n r o  
diz que a independência absoluta dos três grandes 
departamentos do governo conduziria a adminis­
tração à inércia, não sendo nem desejável nem pra- 
ticavel (1 5 ) . Apesar de quanto se tem escrito so­
bre o assunto e da propaganda que se tem íeito, 
essa separação não é encontrada em nenhum país 
do mundo, constituindo, quando muito, um “ideal 
inatingível” —  sein Grundsatz sich in ksinem 
Staate der Welt ganz verwirklicht findet un ein 
vielleicht gar nicht unbedingt zu billigendes Ideal 
hlsibt (1 6 ) .

Equivocou-se, pois, Rui B a r b o s a , quando sus­
tentou que “a fórmula dos três poderes, fórmula 
que tem as suas primeiras raizes nos livros de A r is ­
t ó t e l e s  (17 ), conta quase dois séculos de idade 
ativa na ciência das Constituições” (1 8 ) .  Tal fór­
mula famais esteve no estado ativo, não tendo, em 
tempo algum, logrado cristalizar-se em realidade. 
Ainda não se conseguiu um meio para segregar, de 
maneira completa, em compartimentos estanques, 
aquelas três funções. •

No próprio regime americano, em que se mol­
dou a nossa primeira constituição republicana, ve­
mos o chamado Poder Executivo intervir na feitu­
ra das leis, pelo exercício do veto, que constitue,

(14) H a r o ld  J . L aski, Authority in the Modem  
State, Yale University Press, New Haven, 1937, pg. 71: 
“ It is in fact a paper merit for the simple reason that in 
practice it is largely unworkable” . . . “ The truth is that 
the business of Government does not admit any exact di- 
vision into categories” .

(15) W illia m  B e n n e t  M u n ro , cit. Government oi 
the United States, pgs. 76-77: “ In the rigid form which 
Montesquieu gave it, moreover, the theory of checks and 
balances is unworkable. The absolute independence of the 
three great departments of government would bring admi­
nistration to a stanstill” .

(16) Citado F r itz  S t ie r -S o m lo , pg. 217.
(17) Muito embora A r is t ó t e le s  tenha nos Caps. 

XIV-XVI do Livro IV da Política sustentado, em verdade, 
a divisão tripartida das funções do Estado, não é certo que 
tenha ele, de qualquer modo, sugerido a segregação ou se­
paração de tais funções em orgãos independentes.

(18) “O art. 6.° da Constituição e a Intervenção de 
1920 na Baia” , in Comentários à Constituição Federal Co 
ligidos e Ordenados por Homero Pires, Saraiva & Cia, E d ,( 
1932, vol. I, pg. 407.
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sem a menor dúvida, função de carater legislativo; 
exercer, tambem, função de carater judiciário, como 
a graça aos condenados, intervindo, ainda, na no­
meação e promoção dos juizes. O Poder Legisla­
tivo exerce funções de carater administrativo quan­
to ao pessoal de suas secretarias e no que concerne 
à confirmação, pelo Senado, de certas nomeações 
feitas pelo Presidente; exerce função judiciária, 
constituindo-se em tribunal, para julgamento do 
impeachment. O Judiciário exerce funções adminis­
trativas quanto ao seu pessoal e intervem no pro­
cesso legislativo, por meio do veio judiciário, ou 
seja, pela declaração de inexistência das leis in­
constitucionais .

Os patriarcas do regime americano, apesar dfc 
influenciados pelo Esprit des Lois e querendo ado­
tar a suposta doutrina de Montesquieu, não con­
seguiram tornar realidade o seu sonho, falhando no 
estabelecer uma separação rígida das atividades 
tipicamente pertinentes ao campo de ação de cada 
um dos poderes.

E se, independentemente da verificação feita, 
quisermos analisar, um por um, os atos atribuídos, 
privativamente, a cada um dos departamentos do 
governo, verificaremos que, em última análise, to­
dos eles exigem a concorrência das três funções 
primárias —  legislativa, interpretativa e executiva. 
Tais funções constituem, normalmente, fases da 
atividade humana, encontrando-se integradas, via 
de regra, em todos os atos do homem. Excetuados 
os casos de trabalho puramente mecânico, como 
os efetuados ao longo da cadeia ambulante de 
Ford, o homem, normalmente, decide o que vai 
fazer, interpreta o alcance de sua decisão e passa 
a agir. Quando a decisão do que vai ser feito não 
lhe cabe, ainda assim, na grande maioria das ve­
zes, o homem pode decidir como vai fazer ou 
quando vai fazer. Foi justamente a observação 
de inúmeros casos, nas mais variadas funções, que 
levou dois estudiosos de problemas de organiza­
ção do trabalho a afirmar que, frequentemente, se 
verifica a presença das três funções primárias na 
mesma tarefa —  “the frequent presence of ali 
three primary functions in the same job”  (1 9 ) .

O professor Car l  J. F riedrich  (20 ), que lon­
gamente tem estudado a questão em debate, apre-

(19 ) Jam es D . M o o n e y  e A la n  C. R e ile y , The 
Principies of Organization, Harper & Brothers, 1939.

(20 ) C a r l  J F ried r ich , “Responsible Government 
Service under the American Constitution” , in Problems of 
the American Public Service” . Vede, ainda, “ Separation of 
Powers” , in Encyclopaedia of the Social Sciences, Mac 
Millan E d ., New York, 1937.

senta uma ilustração simples e acessível de como 
é falha de sentido a separação dos poderes, anali­
sando a compra de um chapéu —  the pur- 
chase oi a brown hat. E ’ preciso, preliminarmente, 
resolver que o chapéu deve ser comprado; depois, 
tem que ser levada a efeito, ou executada, a com­
pra; por fim, deve-se decidir qualquer controvérsia 
relacionada com o assunto. Isto ocorre, diz o citado 
professor na Universidade de Harvard, trate-se de 
um chapéu ou de um bonnet, seja ele marron ou 
vermelho.

Tudo o que se disse torna certo que a doutri­
na atribuída a Montesquieu é falha, não só em face 
de observações experimentais, que evidenciaram a 
sua impraticabilidade, mas é ainda falha e errônea 
do ponto de vista lógico, pois, como diz O r l a n ­

d o , uma separação efetiva e mecânica das várias 
formas de atividade do Estado é tão possivel quan­
to cortar em pedaços um organismo vivo e preten­
der que ele continue a funcionar —  “tagliare a pezzi 
un organismo vivente pretendendo che continui a 
funzionare”  (2 1 ) .

E ’ em tal doutrina, cuja falsidade foi demons­
trada lógica e experimentalmente, que se preten­
dem fundar os opositores da tese que sustentamos. 
A objeção, porem, nos permitiu chegar, justamente, 
à meta oposta à que visavam. Vimos a impratica­
bilidade de distinguir, por meio de uma reta infle­
xível, as diversas funções. E ’ impossível dizer onde 
começa uma e onde acaba a outra. Legislador e 
Magistrado, ambos se completam, na missão de 
conduzir a bom termo as funções do governo. A in­
terpretação da lei é a zona cinzenta, que liga a fun­
ção normativa à jurisdicional —  é complementar 
da função legislativa pura, considerada no seu es­
tado ideal, e é preliminar da função judiciária pro­
priamente dita. •

(21) Primo Trattato Completo di Diritto Amminis- 
trativo Italiano, a cura de V . E . O rla n d o , Societá Edi- 
trice Libraria, Milão, 1897, pgs. 26-27: “ Dal lato delia 
sua costruzione técnica, questa teoria apparisce assoluta- 
mente fallace, e non sará mai abbastanza l’insistevi, da 
poiché la scuola francese revindica continuamente l’asso- 
luta veritá di quelle affermazioni, che si repercuotono tutta- 
via in non pocchi argomenti speciali dei diritto pubblico. 
La veritá é che, nel senso da noi reassunto, i concetti dei 
Montesquieu sono da respingersi non meno dal lato lo;»ico 
che da quello sperimentale. Una separazione effettiva e 
meccanica delle varie forme dell’attivitá dello stato é cosi 
possibile come il tagliare a pezzi un organismo vivente pre 
tendendo che continui a funzionare” .
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As tendências modernas do direito administrativo

(CONFERÊNCIA REALIZADA NO

E’ com satisfação que a “Revista do Ser- • 
viço Público”  oferece a seus leitores, em re­
produção autorizada, a conferência proferida 
pelo Dr. Themístocles Brandão Cavalcanti, 
no Instituto da Ordem dos Advogados Bra­
sileiros.

Obrigações de vulto, inclusive o preparo 
de um grande tratado sobre assunto de sua 
especialidade, levaram o acatado jurista a 
privar-nos de sua valiosa colaboração, com 
a qual honrou ininterruptamente, durante 
mais de três anos, as páginas desta “Revista” , 
prestando inestimável serviço aos estudiosos 
da matéria em que grangeou justo renome.

Podemos,, entretanto, adiantar que o ilus­
tre professor de Direito Administrativo, tão 
cedo o permitam suas ocupações, voltará a 
favorecer-nos com sua colaboração. Resta- 
nos, apenas, desejar, em nome dos leitores da 
“Revista do Serviço Público”, que tal pro­
messa se realize o mais brevemente possivel.

Venho, hoje, aqui, a esta Casa, pagar uma 
velha dívida contraida com vosso Presidente, meu 
eminente amigo, Dr. Miranda Jordão. Dívida 
que estaria precrita, não fosse uma obrigação na­
tural, dessas que só se extinguem com a morte.

Por isso aqui estou, e talvez tambem um 
pouco por vaidade, pressuroso em ccupar esta tri­
buna, onde me engrandeço, relembrando os vultos 
que por ela passaram.

E tanto menos indicado estou eu para ocupá- 
la, quando nem siquer trago comigo as estrelas e 
bordados do Marechalato da profissão a que teem 
direito os sócios desta casa.

Mas aqui estou como demonstração do meu 
apreço pessoal, a todos quantos militam neste 
“Solar de Montezuma” , como gosta de denomi­
nar esta casa o vosso Presidente.

Longe, portanto, de recairem os onus da dívi­
da sobre o devedor, que sou eu, de preferência 
eles recaem, neste momento, sobre o credor, obri­
gado a ouvir-me em palestra tão enfadonha, sobre 
matéria tão esteril.

T h e m ís t o c l e s  B . C a v a l c a n t i  

INSTITUTO DOS ADVOGADOS)

Escolhi como tema algumas tendências mo­
dernas do Direito Administrativo, e permití-me 
que sobre ele me estenda, abordando os aspectos 
que parecem de maior interesse.

Dispensamo-nos, inicialmente, do dever de 
definir essa disciplina jurídica; diremos, apenas, 
que ela constitue, hoje, uma especialização de nor­
mas e doutrinas, cuja importância é tanto maior 
quanto mais freqüente a sua aplicação, e mais cons­
tante a repetição de fatos e situações, em que se 
apresenta a necessidade da construção de um regi­
me jurídico regulador da vida interna da admi­
nistração, e das relações entre esta e os particulares.

Nem de outra forma se justificaria a consti­
tuição do Direito Administrativo como disciplina 
autônoma, e o desenvolvimento dos estudos em 
torno da sua matéria.

E’ preciso, entretanto, advertir que essa dife­
renciação de normas jurídicas não importa em ad­
mitir-se a existência de um pluralismo jurídico, in­
compatível com a unidade do Direito, mas apenas 
em aceitar-se uma divisão do Direito, por meio de 
um processo técnico de agrupamento, dentro dos 
quadros ou disciplinas autônomas, de relações 
sociais equivalentes, identificadas por traços co­
muns, e obedecendo a uma finalidade comum.

E esta diferenciação se foi tornando cada vez 
mais freqüente, em conseqüência da complicação 
das relações sociais, e multiplicação das normas 
jurídicas reguladoras dessas relações.

Foi em virtude desses fenômenos que novas 
disciplinas foram surgindo. São conhecidas as ori­
gens do Direito Comercial e as razões de ordem 
econômica e social que motivaram a sua autono­
mia, como tambem o seu desdobramento, hoje, 
especialmente com o agrupamento de algumas de 
suas normas sob a denominação de Direito In­
dustrial .

O Direito Administrativo nasceu, tambem, da 
necessidade de uma sistematização de princípios 
e normas agrupadas em torno de um mesmo fim, 
obedecendo a uma mesma técnica jurídica, a pro­
cessos especiais de aplicação e interpretação, rela­
cionados todos com a organização do Estado, sua
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estrutura administrativa, e suas relações com os 
particulares.

Destacou-se, por isso, do velho Direito Pú­
blico; & do próprio Direito Administrativo já se 
vão, tambem, emancipando o Direito Fiscal- e um 
Direito Disciplinar em formação, não se falando 
no Direito do Trabalho, no Direito Social, e todas 
essas novas disciplinas em que a conciliação do 
interesse público e do particular constitue a pró­
pria essência de sua construção.

E ’ a velha complicação dos fenômenos sociais, 
que Spencer resumiu, em um dos seus princípios 
de Sociologia.

E ’ verdade, e convem guardar bem a obsei- 
vação, que a autonomia de todas essas disciplinas 
é relativa, porque entre todas existe uma interde­
pendência que leva, por vezes, às maiores confu­
sões doutrinárias, debatendo-se o problema em 
torno da velha e tradicional divisão do Direito que 
nos vem dos romanos.

E daí a crítica severa que se desenvolve em 
torno dessa divisão, não faltando ao debate o que 
de mais eminente existe na filosofia moderna do 
Direito.

A velha divisão do Direito Público e do Di­
reito Privado já não pode ter, na realidade, aquela 
significação que lhe atribuíam os romanos, tanto 
mais quanto cada vez se faz sentir com mais rigor 
a penetração da influência do. Estado, mesmo na 
esfera até hoje reservada ao Direito Civil.

E esta penetração, longe de constituir uma 
subordinação de uma disciplina a outra, representa, 
antes, uma transformação no próprio Direito Pri­
vado, regulado por normas mais amplas, sob a 
influência da evolução social.

O Direito Administrativo é uma conseqüên­
cia da ampliação da intervenção do Estado em 
setores até há pouco imunes à sua influência.

Não é o momento de discutir o problema desta 
intervenção, se justificada ou não. E’ um fato.

O que se deve é procurar conciliar a inter­
venção com a liberdade individual e procurar sal­
var o máximo, neste naufrágio de coisas tão caras 
à civilização.

Mas é preciso, tambem, compreender e reco­
nhecer que, nesta tragédia, culpas muito pesadas 
recaem sobre as instituições sociais e jurídicas, que 
falharam na construção das normas de equilíbrio, 
que constituem, afinal, a razão de ser do Direito.

Ora, se estas construções jurídicas, de cunho 
liberal e individualista, falharam, não foi pela in­
tromissão do poder coercitivo do Estado, pelo ex­

cesso de normas de coação, mas, talvez, pela sua 
deficiência, ou má aplicação, pela falta de medidas 
de coerção contra a supremacia dos interesses dos 
mais poderosos, social e economicamente, pela au­
sência de normas de equilíbrio social, que atingis­
sem, tambem, em sua essência, os fenômenos eco­
nômicos .

Há, por conseguinte, a necessidade indecli­
nável de um reajustamento de princípios, no qual 
todos colaborem, sem os característicos de um di­
reito de classes, de castas, de raças, de interesses.

A intervenção do Estado, aliás, é da própria 
essência do Direito. Está em quase todas as defi­
nições, que a coação é indispensável para que bem 
se caracterize a noção do Direito.

A medida desta intervenção será maior ou 
menor, tal seja a necessidade desta coerção. A me­
dida da ação do Estado regula-se pela quantidade 
de poder coercitivo necessário para manutenção do 
equilíbrio social, finalidade primacial da norma de 
Direito.

Nem é por outro motivo que o Estado inter- 
vem na esfera contratual, dirigindo, por meio de 
normas gerais, a conclusão das normas convencio­
nais, em que se impõe a sua intervenção.

E esta intervenção, por meio de normas obri­
gatórias, por meio do poder coercitivo do Estado, 
é particularmente necessária nos casos em que o 
jogo normal das leis econômicas não corresponde 
aos princípios da justiça social.

Foi o que justificou o Sherman Act e as de­
mais leis anti-trusts, bem como as leis regulamen- 
tares das Holfings, dos Estados Unidos. E, entre 
nós, as leis do inquilinato, de luvas, contra usura, 
etc., para citar, apenas, alguns exemplos.

Para nós, inimigo do totalitarismo, inimigo 
da intervenção totalitária do Estado, o problema 
consiste em conciliar esta intervenção com os res­
peitos às liberdades essenciais ao Homem, para que 
ele possa viver, sentindo- a plenitude de sua vida, 
em suas manifestações intelectuais, econômicas, 
espirituais.

E esta intervenção nem sempre corresponde, 
como alguns interessados pretendem, a um aumen­
to de opressão, mas, muitas vezes, visa o justo equi­
líbrio, pela supressão da coação, não do Estado 
nem do Poder Público, mas de particulares social 
ou economicamente mais poderosos, mais podero­
sos do que o próprio Estado. . .

Não foi outra a origem, por exemplo, das 
Convenções Coletivas de Trabalho, e de todas essas



ADMINISTRAÇÃO E DIREITO 113

construções jurídicas, compreendidas na fórmula 
ampla dos contratos dirigidos.

Muitas vezes, esta caerção visa um interesse 
coletivo manifesto, como ocorre no campo da Pre­
vidência e Assistência Social.

O seguro obrigatório, a contribuição compul­
sória para as Caixas e Institutos, e outras taxas 
cobradas de indivíduos que não deixam siquer be­
neficiários não serão, por ventura, formas avan­
çadas de coerção ?

E quem pretenderá, já agora, negar a sua 
legitimidade?

Há, portanto, uma forma de coação necessá­
ria, que se vai cada vez mais ampliando, e que 
teremos de considerar sempre legítima, quando se 
destinar, usando da velha forma tomista, insubs­
tituível, “ad bonum communum” .

Mas si esta intervenção se impõe como neces­
sária ao estabelecimento do equilíbrio jurídico, si 
a esfera de influência do Estado se vai dilatando, 
é preciso que ele abandone os seus velhos proces­
sos de administração, e se socorra dos meios usados 
pelas entidades privadas com resultados econômi­
cos comprovados.

Desaparece, assim, a noção autoritária do Ser­
viço Público, para se transformar em uma fór­
mula de colaboração, que tem os seus limites, ape­
nas, na rotina indispensável à estabilidade e segu­
rança do aparelho burocrático.

Essa adaptação só poderá trazer largos bene­
fícios para a administração.

Isto demonstrou, com argumentos irrespon­
díveis, David Lilienthal, com a sua indiscutível 
autoridade, em trabalho publicado na “Harvard 
Law Review”, em colaboração com Albert Mar- 
quis.

Ora, não seria possivel atingir a estes objeti­
vos com uma concentração demasiada de poderes, 
com uma centralização administrativa, que tire 
aos serviços públicos a autonomia indispensável 
ao seu desenvolvimento.

Por isto, o Estado procura atrair os parti­
culares para a administração. Eleva à categoria 
de orgãos estatais, instituições privadas; coordena 
as atividades e as iniciativas particulares; atribue 
a indivíduos alheios aos quadros administrativos, 
funções públicas; recorre a pessoas com experiên­
cia técnica e especializada para constituir os seus 
Conselhos; identifica o povo com os deveres do 
Estado, em uma forma moderna e democrática de 
colaboração, derrubando a velha barreira entre o 
indivíduo e o Estado.

O contacto entre a generalidade dos cidadãos 
e o Estado é permanente, e não há mais quem 
possa ficar inteiramente alheio aos problemas do 
Estado e da administração.

E uma das manifestações mais efetivas dessa 
colaboração está no regime de provimento dos 
cargos públicos, substituindo-se o velho processo 
do “spoils system” pelo “merit system”, que per­
mite o acesso à função pública a todas as classes 
sociais.

Lembrar a luta que se travou nos Estados 
Unidos, em torno desse problema, é demonstrar 
como o Direito Administrativo americano evoluiu 
com o seu sistema democrático.

E, na realidade, o sistema de concurso é a 
democratização da administração, por meio de uma 
penetração, cada vez maior, da massa da popula­
ção, nos orgãos administrativos, e mesmo, de dire­
ção do Estado.

Mas não somente esta vantagem trouxe con­
sigo a aplicação dos métodos de seleção intelec­
tual. Ampliando os seus serviços, mesmo no ter­
reno industrial, o Estado necessitou de elevar o 
nivel profissional dos seus servidores, e, ao mesmo 
tempo, constituir entidades que, em sua estrutura, 
são de todo em todo diferentes dos velhos orgãos 
burocráticos da administração.

Foi preciso que ele recorresse a novos pro­
cessos, nova forma de distribuição dos seus servi­
ços, adaptados a finalidades específicas dos ser- 
esfera de suas atividades, donde a denominação 
viços industriais, bancários e de Previdência Social.

E não teria obtido os resultados desejados, se 
não tivesse descentralizado os seus serviços, atra­
vés de orgãos autônomos, com personalidade jurí­
dica própria, e cujos fins se podem resumir nos 
seguinte itens: .

1.° Descentralização doa encargos da adminis- ' 
tração, evitando o que Manoilesco denominou o 
“surmenage do Estado” .

2.° Diferenciação, de acordo com a natureza 
peculiar dos seus fins, dos diversos serviços des­
centralizados .

3.° Libertação dos rigores da fiscalização 
financeira comum.

Através desses orgãos, o Estado realiza cer­
tas funções que não lhe são privativas, amplia a 
esfera de suas atividades, donde a denominação 
usual que se lhes atribue, de —  Orgãos de descen­
tralização funcional.

Este terreno, como se sabe, é extremamente 
fértil aos estudos do Direito Administrativo, que
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se desenvolvem através de numerosos capítulos, 
entre os quais poderemos mencionar os seguintes: 

»

1. Da conveniência ou não de planificar e 
padronizar os diferentes tipos de Autarquias;

2. Da possibilidade de uma classificação, 
tomando-se por base a estrutura, cu os fins dessas 
entidades;

3 . Da natureza jurídica da personalidade das 
Autarquias: si de direito público, ou de direito 
privado;

4. Da denominação a lhes ser dada: Autar­
quias ou Orgãos paraestatais;

5. Do problema da administração, e do con­
trole ou tutela do Estado;

6. Do patrimônio das Autarquias: si ele se 
identifica com o da pessoa jurídica descentrali­
zada, si pode ser considerado patrimônio do Es­
tado, ou ainda, si pode ser considerado patrimô­
nio público;

7. Da receita e natureza da contribuição arre­
cadada;

8. Da delegação das funções disciplinares, e 
da repressão administrativa.

Cada um desses problemas, reveste-se de sin­
gular importância, mas longe de mim a idéia de 
aflorá-los todos, nesta rápida digressão.

Não me dispensarei, porem, de comentar al­
guns dos mais importantes.

O primeiro é de um interesse teórico e prá­
tico indiscutível —  Da Conveniência ou não de 
padronizar os tipos de Autarquias, planificando-os 
dentro de um esquema previamente elaborado.

Penso, entretanto, que essa idéia não obedece 
às tendências gerais do problema da descentraliza­
ção funcional. Esta se desenvolveu dentro de um 
quadro inteiramente imprevisto, de acordo com as 
contingências do crescimento das funções do Es­
tado e da inadaptabilidade das novas formas de 
intervenção, com as exigências restritas das orga­
nizações burocráticas existentes.

Imprevisto porque a sua criação obedeceu a 
uma imposição das exigências econômicas e sociais, 
e na impossibilidade do esforço particular de levai 
a cabo tarefas inadiaveis que, no momento, se im­
punham .

Assim ocorreu com as instituições de Previ­
dência . Assim aconteceu com os orgãos de inter­
venção na economia. E assim tambem verificou- 
se com os serviços industriais.

A planificação prévia, portanto, não teria sido 
possivel, esperando-se apenas que todas essas ins­

tituições se reajustem, dentro de padrões mais ou 
menos semelhantes, de acordo com os tipos, fina­
lidades e funções comuns ou equivalentes.

Faltou, tambem, na organização dessas enti­
dades, um preparo prévio da doutrina jurídica, que, 
como acontece frequentemente, no Direito Admi­
nistrativo, em formação, é feita a posteriori, como 
construção nascida da experiência, e por meio dos 
quais podem se corrigir os defeitos e os erros prati­
cados, com a utilização de processos puramente 
empíricos.

Este problema da planificação nãò é somente 
nosso. Foi agitado, tambem, com especial vigor, nos 
Estados Unidos.

Alí, a crítica severa de alguns autores censu­
rou o Congresso por não ter tido a menor idéia 
sobre a posição das Corporações públicas quer no 
sistema legal daquele país, quer no seu sistema 
econômico.

E alí tambem se aconselhava um Estatuto 
dentro do qual se deveriam colocar as “Corpora- 
tions” , obedecendo às normas gerais traçadas na 
sua lei orgânica.

Mas, nos Estados Unidos como entre nós, o 
que caracterizou a construção dessas entidades, foi 
a adaptação de sua estrutura às suas finalidades 
imediatas.

Não nos deteremos nos problemas da classi­
ficação, da denominação, e outros menores, cuja 
importância é relativa, e não oferece bastante in­
teresse prático.

A questão da personalidade jurídica merece, 
entretanto, ser tratada pelo seu relevo, quer quan­
do se considera a necessidade de adaptar o Có­
digo Civil à realidade presente, quer quando se 
tem em vista o problema das funções estatais, dele­
gadas a essas pessoas jurídicas descentralizadas.

Tenho sempre sustentado a personalidade 
de direito público das Autarquias. E fui dos pri­
meiros a fazê-lo, entre nós, quando ainda vaci­
lante a doutrina, e contra ela se apresentavam 
autoridades incontestáveis.

E nada tenho a alterar ao que escrevi, então, 
faz cerca de dez anos.

E desde aquela época, mais se consolidou esta 
doutrina, mais se acentuou o carater de delega­
ção às funções exercidas pelas autarquias, dele­
gação na própria essência da instituição, no direito 
de arrecadar tributos, no direito de exercer fun­
ções quasi legislativas, no direito repressivo, admi­
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nistrativo e disciplinar, no exercício, finalmente, de 
uma ação coercitiva, monopólio e privilégio do 
Estado.

Não me parece, entretanto, que esta identifi­
cação das entidades autárquicas com o Estado 
constitua razão suficiente para suprimir-se a sua 
personalidade jurídica, em seus elementos essen­
ciais, como o patrimônio e a auto determinação 
de sua vida interna, naquilo que se compreende 
restritamente em sua competência legal. E aqui 
encontramos um dos mais difíceis problemas de 
toda a doutrina —  o controle dos atos de admi­
nistração e a subordinação hierárquica dos admi­
nistradores perante os Ministros de Estado.

Lenta tem sido a construção desta doutrina 
entre nós, ao contrário da Argentina, por exemplo, 
onde foi o tema objeto de numerosos estudos, nota- 
damente do mestre Rafael Bielsa e, mais recente­
mente, Horácio Heredia em tese especializada.

Apesar de tudo, já podemos encontrar em 
nosso direito positivo, material para a construção 
de uma doutrina.

Assim, a organização das comissões de con­
trole, a determinação expressa nos textos legais dos 
recursos cabiveis dos atos dos administradores, o 
processo de exame da gestão financeira, etc.

De todos esses elementos se vai formando a 
doutrina, suprindo-se as lacunas da lei por meio 
de aplicações analógicas e dos princípios firmados 
pela jurisprudência.

O problema do patrimônio é, tambem, do 
maior interesse prático, inclusive fiscal.

Tem entendido o Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, e o fez em recente pare­
cer, a equiparação dos bens das entidades autár­
quicas aos do próprio Estado, invocando uma dou­
trina americana e uma jurisprudência que, com 
a devida vênia, já se vai tornando obsoleta.

O desenvolvimento extraordinário naquele 
país das chamadas Business e Public Corporations, 
uma das quais, a Tennessee Valley, abrange vas­
tíssimo território dos Estados, tem ocasionado uma 
reação severa contra a liberalidade da doutrina de 
isenção fiscal que sonegaria aos Estados vultosa 
renda..

Nos Estados Unidos a solução judicial é con­
trovertida e o próprio governo tem procurado re­
solver amigavelmente as dúvidas por meio de 
acordo com os governos estaduais e locais, medi­

ante uma redução equitativa dos impostos e taxas, 
de forma a atender aos interesses recíprocos, go­
verno e empresas públicas. Abstemo-nos de citar 
as decisões porque evitamos maiores detalhes, que 
tornariam fastidiosa esta palestra.

E’ bem verdade que em virtude do desdobra­
mento das pessoas jurídicas públicas, pelas entida­
des autárquicas, tambem ter-se-ia de desdobrar a 
divisão do domínio e do patrimônio públicos, dis­
criminados no art. 66 do Código Civil.

Mas tambem é indiscutível que, quanto a sua 
destinação, o patrimônio das autarquias visa a 
satisfação dos fins próprios a cada uma e a obten­
ção de uma renda que não se confunde com as 
rendas públicas.

Ainda mais, o conceito do patrimônio se iden­
tifica com o próprio regime financeiro e contábil 
das autarquias, de todo em todo diferente do regi­
me das entidades estatais de grau superior.

O problema da personalidade jurídica tem 
assim, doutrinariamente, aspectos da maior gravi­
dade e que tornam inconfundíveis as pessoas jurí­
dicas com certos serviços autônomos, mera dife­
renciação de orgãos burocráticos, mas sem as 
características de pessoa jurídica, de fundo patri­
monial e funcional.

Desejaria abordar aqui tambem com ampli­
tude os problemas do controle financeiro e do 
recurso hierárquico. Direi apenas, para não esten­
der este exame, que o controle financeiro, bem 
como o recurso das decisões dos administradores, 
vão obedecendo em nosso regime a uma subordina­
ção hierárquica, através dos Ministros de Estado, 
salvo naturalmente em algumas entidades como 
certos Institutos (do Mate, do Açucar e Álcool, 
e tc .) ,  mais autônomos, mais fechados à influên­
cia dos orgãos propriamente administrativos, sem 
que isto exclua o controle final do Presidente da 
República através de orgãos de controle financeiro 
especiais.

Em relação às “contribuições arrecadadas, 
pelas autarquias” , verifica-se o exercício de uma 
delegação do Estado, e assim o entendemos por­
que não se poderia tornar exequivel a arrecada­
ção, sem a ação coercitiva, sem que a função esti­
vesse revestida dos característicos de uma ação 
coatora, privativa do Estado.

E  aqui rememoramos o que dissemos, de iní­
cio, sobre esta função estatal e a dilatação do poder 
coercitivo como sistema de equilíbrio.
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Estas contribuições, entretanto, dado o seu 
destino especial, tratando-se de serviços divisiveis 
em sua essência e em sua forma, revestem-se de 
todos os característicos das taxas em sua concei- 
tuação moderna.

Tambem a delegação do Estado se verifica 
na esfera repressiva disciplinar e administrativa, 
porque ela se exerce não somente dentro do grupo 
e das instituições, segundo o conceito preciso de 
Brethe de la Gressaye, mas tambem em relação 
a todos os que direta ou indiretamente estão em 
relação com o instituto artárquico.

E, como exemplo desta afirmação, sobre a 
qual tambem não nos podemos infelizmente esten­
der, aí está o regulamento do Instituto do Mate, 
baixado com o decreto n. 10.755, de 30 de outu­
bro de 1942, cuja leitura recomendamos.

Diferente em sua estrutura jurídica e em sua 
expressão econômica é a sociedade de economia 
mista —  forma interessante da participação do 
Estado nos grandes empreendimentos industriais 
e financeiros.

Por este meio o Estado supre a deficiência 
do capital particular, nacionaliza empresas de na­
cionalidade suspeita ou duvidosa, exerce com a 
colaboração dos particulares e da economia pri­
vada, funções estatais, anima as iniciativas parti­
culares com vantagens e privilégios sem os quais 
seriam inexequiveis. Por meio deste sistema, cons­
truiu-se em um período de paz e de equilíbrio, 
uma parte da indústria alemã, as grandes inicia­
tivas financeiras de colonização do Norte da África, 
inclusive o Canal de Suez, o Banco de Marrocos, 
o petróleo de Mossul, etc.

O prestígio da economia mista se estende hoje 
a todos os paises, atingindo até as organizações 
da economia russa, dos Torgs mixtos, incentivo 
do Estado a certas atividades privadas. Seria longo 
aqui discriminar todas as iniciativas devidas a esta 
forma de empresas, modo de agir, segundo preten­
dem alguns, do moderno socialismo moderado, 
receioso de uma estatisação muito radical.

Entre nós, aí estão as grandes iniciativas: o 
Banco do Brasil, o Banco de Crédito da Borracha, 
a Companhia Siderúrgica e a Companhia Vale do 
Rio Doce.

Há tambem toda uma doutrina, a construii 
sobre o assunto. Natureza do patrimônio, medida 
da integração no Estado, privilégios fiscais, etc.

Deixamos estes problemas apenas colocados, 
como demonstração de que tambem aqui muito 
existe para construir.

A regulamentação dos serviços de utilidade pública

Um exemplo típico do desenvolvimento do 
nosso direito administrativo encontra-se no capí­
tulo das concessões de serviço público, em cami­
nho franco para uma regulamentação, subordinan­
do os contratos feitos pelo Estado a um regime 
legal enquadrado na teoria dos contratos dirigi- 
dcs e da regulamentação legal dos contratos.

Consiste, afinal, a regulamentação na aplica­
ção de um sistema de controle, pelo Estado, das 
empresas concessionárias, afim de manter o equi­
líbrio econômico entre os interesses das empresas 
e dos consumidores.

Foi a revolta contra as empresas de Estra­
das de Ferro, a especulação, a sede de lucros extor­
sivos, a origem do movimento grangista nos Esta­
dos Unidos e do qual resultou toda esta formidá­
vel construção jurisprudencial iniciada com o fa­
moso caso Mun v . Illinois, revivido na não me­
nos famosa decisão no caso Smyth v. Ames, e que 
serviu de base a muitas outras decisões, estas 
iluminadas pelos conceitos de homens notáveis 
como Brandeis, Stones, Holmes, Taft, Hughes, 
mistos de juristas e economistas e que souberam 
tão bem identificar as controvérsias jurídicas com 
os interesses econômicos e políticos em jogo.

A verdade é que de tudo isto resultou uma 
nova concepção jurídica dos contratos de conces­
sões, numa permanente aplicação da velha cláu­
sula rebus sic stantibus às normas contratuais, es­
pecialmente às tarifas dos serviços de utilidade 
pública.

Já os autores franceses, aliás, reconheceram 
sempre à matéria de tarifas um carater regulamen­
tar que lhe conferia uma maleabilidade pouco 
conciliavel com a estrutura rígida dos contratos.

O interesse em torno de todos estes assuntos, 
é enorme, e, no terreno jurídico, as indagações 
são tanto mais curiosas quando se penetra nas 
relações existentes entre os argumentos de ordem 
econômica e financeira e as teses jurídicas apli- 
caveis na interpretação dos contratos.

A questão do custo histórico e do custo atual, 
para efeito da fixação de tarifas e da encampação, 
o que se deve entender por tarifas razoaveis e 
tarifas confiscatórias, a medida da intervenção do 
Estado neste setor e os orgãos que exercem direta­
mente ou, por delegação, estas funções —  eis os 
numerosos capítulos novos desta parte do Direito 
Administrativo.
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Deus me livre de tentar siquer penetrar pro­
fundamente nestes setores por meio de uma espla- 
nação mais detalhada do assunto: iríamos muito 
longe. Limito-me apenas a dizer-vos que o pro­
blema das concessões tomou entre nós um rumo 
inteiramente imprevisto, nestes últimos vinte anos. 
Devemo-lo ao Código de Águas, em cujo projeto 
Alfredo Valladão abriu novos horizontes ao nosso 
direito administrativo e, mais tarde, às Constitui­
ções de 1934 e 1937 que acharam de incluir em 
seus dispositivos normas sobre a fixação de tarifas.

Tribunais e juizes especializados

Quando se discutiu, perante a comissão cha­
mada do Itamaratí, e que, sob a piesidência do 
eminente jurista Afranio de Melo Franco, elaborou 
o ante-projeto da Constituição de 1934, o problema 
da organização judiciária, tivemos ocasião de apre­
sentar uma emenda que acho agora de referir para 
justificar o meu ponto de vista em torno do tema
—  Juizes e Tribunais Especializados.

Dizíamos, então, que, alem do Supremo Tri­
bunal Federal e dos Tribunais de Apelação, a Jus­
tiça tambem seria constituída por tribunais espe­
cializados cuja criação se tornasse necessária.

A emenda foi combatida notadamente pelo 
saudoso Ministro Arthur Ribeiro, mas acabou pre­
valecendo, afinal, com a redação do Sr. João 
Manga beira, que dizia: “Juizes e tribunais que a 
lei ordinária criar” , redação que, entretanto, não 
alterava em substância o pensamento da minha 
emenda, com mais amplitude.

Previa eu, alí, a penetração do Podei Judi­
ciário nos setores especializados da administração, 
com a aplicação de normas jurídicas e os proces 
sos técnicos especializados na solução de contro- 
vérsiaá alheias à esfera puramente do direito pri­
vado.

Não vingou a idéia nas Constituições poste­
riores, mas, na realidade, a falta se faz sentir 
porque o congestionamento dos orgãos existentes 
revela, apenas, a necessidade de uma ampliação 
dos quadros judiciários, na proporção das novas 
exigências e da afluência cada vez maior de pro­
cessos.

Neste ponto, o direito judiciário se aproxima 
do direito administrativo, ou melhor, este vem 
pedir ao direito judiciário os elementos indispen 
saveis para a solução dos seus problemas funda­
mentais .

E’ um velho tema este do contencioso admi­
nistrativo, e o da Justiça administrativa, mas que 
tem de ser encarado agora sob um prisma novo, 
principalmente nos paises em que o judiciarismo 
ainda constitue a base de toda a estrutura juris- 
dicicnal, mesmo quando se trata da apreciação dos 
atos de administração ou de governo.

A criação de tribunais puramente administra­
tivos, em seus elementos, na sua composição, em 
seus processos de julgamento, constitue solução 
nem sempre satisfatória porque ou subtrai o conhe­
cimento da controvérsia ao julgamento das ins­
tâncias judiciárias, ou cria uma instância inter­
mediária, numa complicação desnecessária, que só 
acarreta a demora da solução definitiva dos lití­
gios. A Constituição de 1934, tentou a criação de 
um tribunal superior administrativo, mas a tenta­
tiva não poderia surtir efeito dada a complexi­
dade do aparelho que se pretendia criar.

Outra solução é aquela adotada na Argen­
tina, de uma instância judicial de recurso das de­
cisões administrativas.

A solução, entretanto, viria quebrar o nosso 
velho sistema das duas instâncias judiciais, por­
que, entre nós ,ao contrário da Argentina, não existe 
o contencioso administrativo.

A solução, a meu ver, estaria no sistema Ame­
ricano, sem quebra da nossa estrutura judiciarista, 
mas adaptando a organização dos nossos tribunais 
às exigências técnicas da justiça moderna.

Nenhuma razão existe para considerar-se ne­
cessária a criação de Câmaras criminais, para as 
quais são escolhidos de preferência juizes mais 
afeitos ao estudo das ciências penais, e não exis­
tam instâncias especializadas para julgamento de 
questões fiscais ou administrativas cuja comple 
xidade é infinitamente maior.

Não queremos levar o critério da. especiali­
zação às últimas conseqüências, mas se nos afigura 
extremamente dificil para um juiz, leigo aos as­
suntos administrativos, o exame das controvérsias 
surgidas em torno das classificações aduaneiras, 
de impostos diversos, só para citar os casos mais 
comuns.

Nós mesmos, mais afeitos a este gênero de 
estudos, muitas vezes nos perdemos no seu exame, 
diante de um processo administrativo e das in- 
trincadíssimas pautas aduaneiras.

Não menores inconvenientes encontramos na 
apreciação, dentro dos métodos atualmente empre­
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gados, por juizes e tribunais ordinários, das ques­
tões que versam sobre patentes e marcas. Falta 
na organização dos juizes e tribunais até um apa- 
relhamento adequado e a necessária técnica de que 
se possa o juiz socorrer para conhecimento com­
pleto da verdade.

E quantas horas não perdem esses juizes no 
aprofundamento e pesquisas sobre os dados téc­
nicos, muitas vezes sem que a este trabalho peno­
so corresponda um resultado satisfatório.

O pleno conhecimento da verdade, a posse 
de todos os dados indispensáveis ao exame da con­
trovérsia, constituem os elementos necessários à 
boa distribuição da justiça. Ora este resultado, a 
nosso ver, só será obtido com a criação de ins­
tâncias especializadas, ratione matérias, instâncias 
incluidas no quadros da justiça comum.

No estado atual da nossa organização judi­
ciária, bastaria um Tribunal de Apelação Federal 
dividido em câmaras, constituído de juristas e jui­
zes afeitos a este ramo de estudos.

Caberia, das suas decisões, recurso extraordi­
nário para o Supremo Tribunal Federal, que fica­
ria aliviado de todos os recursos ordinários que lhe 
sobrecarregam atualmente os trabalhos.

A composição deste Tribunal Judiciário ad­
ministrativo e fiscal, dependeria de um estudo 
estatístico em que se teria de apurar a quantidade 
de trabalho que teriam de suportar os seus mem­
bros, levando-se em conta, igualmente, a capaci­
dade média de trabalho dos juizes que compõem 
os nossos tribunais.

Nos Estados Unidos, tem-se orientado neste 
sentido o desenvolvimento da chamada justiça ad­
ministrativa. Alí, numerosas Cortes foram cria­
das, cuja função espec.fica demonstra a necessida­
de de uma especialização maior dos orgãos juris- 
dicionais.

Em um trabalho notável, o deão da Escola 
de Harvard, James Landis, teve ocasião de abor­
dar o problema e de mostrar a necessidade da cons­
tituição de instâncias especializadas onde mesmo 
a técnica do julgamento pudesse caracterizar a 
natureza das controvérsias e onde os julgamentos 
atendessem, não somente à obediência do prin­
cípio da supremacia da lei, mas tambem à impor­
tância do contacto dos homens com os fatos e a 
realidade.

E nem outro pode ser o ideal de todos quantos 
veem na Justiça apenas um instrumento da ordem

jurídica, considerada esta, em sua concepção mais 
perfeita, do equilíbrio social e econômico.

Isto quanto aos orgãos propriamente judi­
ciais, mas outros problemas temos, agora, de en­
frentar, porque o debate se terá de generalizar 
abrangendo outro terreno, qual o de atribuir-se a 
entidades administrativas o exercício de funções 
jurisdicionais.

A questão já foi colocada no anteprojeto do 
Código de Águas, da lavra do ilustre Ministro Al­
fredo Valladão. Alí se propunha a criação de 
Comissões de Serviço Público, uma federal ,com 
numerosas delegações estaduais, em cuja compe 
tência se incluia a de “Processar e decidir todas as 
questões entre as empresas e o público a respeitu 
dos fornecimentos dos serviços e contratos respec­
tivos” (art. 221 —  X I ) .

Compreendia-se, portanto, de modo expresso, 
a função jurisdicional, sem falar nas demais que, 
pela sua natureza específica e técnica, não excluem 
a apreciação de relações de direito.

Refiro-me, especialmente, à de fixar tarifas, 
mantendo o necessário equilíbrio entre as empre­
sas e os consumidores,

Não excluiu o projeto o recurso judicial, afim 
de proteger devidamente os direitos porventura 
lesados pelas comissões, sem que, entretanto, o 
exame judicial, de acordo com a Jurisprudência 
Americana, pudesse penetrar na matéria de fato, 
restrita apenas à proteção dos direitos.

E entre estes direitos tambem se inclue o exa­
me do mérito das tarifas nos casos em que, por 
ínfimas, devam ser tidas como confiscatórias, ou, 
finalmente, quando injusta a decisão proferida pela 
Comissão.

Não foi aceita a sugestão do anteprojeto, não 
obstante o brilho com que o defendeu o seu autor. 
Mas, já agora, a idéia volta em termos não menos 
precisos na declaração de princípios firmados por 
uma parte da comissão encarregada de elaborar 
o projeto de regulamentação dos serviços públi­
cos, declaração firmada por Anhaia Mello, Alves 
de Souza, Bilac Pinto e Plínio Branco.

Alí se afirma que a regulamentação somente 
será efetiva se as comissões de serviço público 
exercerem funções administrativas, jurisdicionais 
e normativas, sem recurso para os tribunais ordi­
nários e autoridades administrativas.

Esta tese foi, aliás, tambem sustentada por 
Bilac Pinto, em seu livro sobre Regulamentação 
efetiva dos Serviços de utilidade pública.
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Atribue-se, portanto, às comissões, o exercí­
cio pleno de todos os poderes, sem recurso, sem 
exame judicial de suas decisões, nem quanto à 
justiça nem ao direito.

Desejaria aqui trazer ao debate a jurispru­
dência americana, a opinião de toda uma aluvião 
de escritores que trataram do assunto nos Estados 
Unidos, mostrando a complexidade dos problemas 
centrais da regulamentação, desde os critérios 
usados na fixação das tarifas, até às controvérsias 
surgidas em torno dessès critérios perante as ins­
tâncias judiciais americanas.

Mas isto foge ao tema por nós traçado.

Basta dizer que nos Estados Unidos não seria 
possivel, à luz da emenda n. X IV  da Constitui­
ção, e em face da regra do due process, sonegar 
ao conhecimento do poder judiciário tudo quanto 
atingir aos direitos essenciais dos cidadãos.

E assim tambem o entendemos, por mais 
obsoleto que se nos afigure o mecanismo de certas 
instituições ainda existentes em nosso país. O que 
se nos afigura recomendável é a boa articulação 
de uma instância judiciária especializada, tecni­
camente aparelhada, e uma instância judicial su­
perior que possa assegurar a perfeita obediência 
às normas jurídicas e proteger os direitos violados 
pelas instâncias administrativas.

Não podemos omitir, tratando dessa função 
jurisdicional exercida por orgãos estranhos ao poder 
judiciário, o que dispõe o Estatuto da Lavoura 
Canavieira, baixado pelo decreto-lei n. 3.855, de 
21 de novembro de 1941.

Aquele diploma legal atribuiu a comissões 
especiais a solução da controvérsia entre fornece­
dores e recebedores, bem como naqueles litígios 
decorrentes de contratos de locação de terras de 
lavoura, com recursos administrativos e processo 
peculiar.

Mas, embora sujeito a restrições quanto aos 
prazos e condições, não excluiu o estatuto da 
lavoura a apreciação judicial das decisões defi­
nitivas, à condição que sejam definitivas, que 
tenham sido interpostos todos os recursos admi­
nistrativos e a ação proposta dentro de 60 dias 
sob pena de perempção.

No mesmo sentido podemos tambem men­
cionar o Tribunal Marítimo Administrativo, cujas 
decisões não escapam ao exame judicial, bem como 
a Câmara de Reajustamento Econômico.

São exemplos, todos estes, que definem as ten­
dências do direito moderno e a influência que o 
direito administrativo vai tomando na construção 
dos orgãos jurisdicionais.

Eu quizera tratar aqui de outros problemas 
que revelam as tendências modernas do Direito 
Administrativo, como a questão da Codificação 
do Processo Administrativo, da delegação das fun­
ções normativas, de legislação secundária, emana­
da de orgãos administrativos menores, enfim, da 
transformação da estrutura do Estado, inclusive 
de todos estes orgãos consultivos e técnicos que 
completam a organização do Poder Executivo. 
Todos esse problemas estão ligados às transfor­
mações do direito administrativo em sua função 
disciplinadora da ação centralizadora e autoritá­
ria do Estado moderno; mas seria estendermos de­
masiado esta dissertação. O que se verifica de 
todo o exposto é uma crescente preponderância 
das soluções racionais e técnicas sobre as soluções 
puramente empíricas, é enfim uma tendência de­
mocrática acentuada, no sentido da participação 
cada vez maior de todos os elementos de vida, de 
atividade, na estrutura administrativa do Estado 
moderno, tão bem realçada por Harold Laski.

Não é sem um certo temor que abordamos 
estes problemas, nas vésperas de uma transforma­
ção social e econômica, cujas tendências gerais 
podem apenas ser vislumbradas através de toda a 
tragédia que abala o mundo.

E’ preciso, entretanto, refletir sobre a experi­
ência do passado, pesar os benefícios e os erros da 
civilização que se extingue, para deles tirar os 
ensinamentos que o sofrimento e as lutas não 
podem fazer esquecer.

Existe um direito novo em formação baseado 
em princípios de solidariedade humana. Deve­
mos colaborar todos com a inteligência e com o 
coração para o estabelecimento de novas formas 
de equilíbrio, sem preconceitos e vacilações, mas 
com a conciência alerta na defesa do patrimônio 
moral e espiritual sobre o qual se assentam as 
nossas tradições jurídicas.

Não devemos, porem, temer as novas institui­
ções, porque elas correspondem aos anseios de todo 
o mundo.

Agradeço a atenção que me dispensastes e 
espero que desta Casa saiam os estudos, as su­
gestões que representem valiosa colaboração para 
a construção do direito de amanhã.
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EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS
COOPERATIVAS —  IN TER­

VENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO (* )

—  .As cooperativas são sociedades sui 
generis, “organizações de bem público” , nas 
quais o Estado tem o dever de intervir 
quando se tornar conveniente.

—  A intervenção do Estado na vida 
econômica é um impositivo político, que 
não comporta restrições à margem de sutis 
exegeses jurídicas, filiadas a um conceito 
obsoleto de liberalismo clássico, conceito 
de que todo o mundo civilizado se vem, de 
há muito, libertando.

DEPARTAM ENTO ADM INISTRATIVO DO SERVIÇO 
PÚBLICO

4.060 —  Em 23 de dezembro de 1942 —  Excelentís­
simo Senhor Presidente da República —  Encaminhou Vossa 
Excelência a este Departamento o anexo projeto em que se 
pleiteia a expedição de um decreto-lei, facultando a inter­
venção do governo nas sociedades cooperativas e núcleos 
coloniais agrícolas, com o fito de salvaguardar os interesses 
nacionais e a segurança pública.

( * )  A propósito da Exposição de Motivos supra, a 
“Tribuna” , de Santos, publicou no seu número de 7 de 
janeiro último o seguinte editorial :

“ Opinando sobre um caso submetido ao seu exame, o 
D.A.S.P. acaba de reafirmar o princípio de que a interven­
ção do governo na vida econômica constitue, no momento 
atual, “um impositivo político, que não comporta restrições 
à margem de sutis exegeses jurídicas, filiadas a um conceito 
obsoleto de liberalismo clássico, conceito de que todo o 
mundo civilizado se vem, de há muito, libertando” .

Não é a primeira vez que o Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público se escuda nesse princípio, tão 
conforme com as novas doutrinas incorporadas ao estatuto 
de 10 de novembro, para demonstrar a necessidade de ser 
atribuida a mais ampla latitude às prerrogativas do Estado. 
E é de notar que em nenhum caso deixou de prevalecer o 
seu ponto de vista, mesmo quando flagrantemente contrário 
à çpinião dos que ainda imaginam possivel restituir ao po­
der judiciário o papel de único, supremo e inapelavel intér­
prete das leis. Hoje, contra as “sutis exegeses jurídicas”  
invoca-se o princípio da capacidade de intervenção do Es­
tado na defesa dos interesses da coletividade, intervenção 
que não pode mais ficar condicionada aos limites ou restri­
ções traçadas pelas interpretações jurídicas aliás tantas 
vezes controversas e díspares, conforme ficou evidenciado 
num episódio recente, provocado por alguns recursos judi­
ciários contra um ato do Coordenador da Mobilização Eco­
nômica.

Esse ato estendeu aos alugueis de escritórios, casas co­
merciais, etc., a proibição legal de aumento estabelecida 
para residências. Um juiz decidiu que o Coordenador não 
tinha poderes para expedir o referido^to, que era da al­
çada do legislativo. Outro juiz, opinando sobre reclamação

2. Essa intervenção é proposta pelo Ministério da 
Agricultura e pelo Conselho de Imigração e Colonização, o 
que demonstra, pela simultaneidade da iniciativa, a impor­
tância e a necessidade da medida.

3. Ouvido, porem, o Ministério da Justiça, levantou 
este várias dúvidas, sustentando a tese do não-intervencio- 
nismo do Estado nas associações cooperativas, em contra­
dição, aliás, com o seu modo de agir, como bem salienta o 
Ministério da Agricultura.

4. Entendeu o Ministério da Justiça que é inconsti­
tucional a intervenção pleiteada —  pelo menos nos termos 
gerais em que foi proposta —  de vez que o Estado não pode 
imitir-se na posse e na administração das cooperativas, sem 
violar o direito de propriedade garantido pela nossa Carta 
Magna.

5 . “A gestão de uma cooperativa —  diz o Ministério 
da Justiça —  é uma gestão de coisas ou direitos de natu­
reza privada e a boa ou má fortuna do acervo repercute 
diretamente no patrimônio dos associados, pessoas de direito 
privado, no gozo da capacidade civil” .

idêntica, manifestou-se em sentido diametralmente oposto. 
Reconheceu a perfeita validade do ato impugnado. E, as­
sim, assistimos aos pródromos de um debate judiciário ao 
sabor dos que eram comuns até 1937, com o início de uma 
série de decisões contraditórias e divergentes, que se pro­
longariam por longo espaço de tempo, entorpecendo a ação 
do poder executivo e anulando os benefícios de medidas 
tomadas em defesa dos interesses coletivos, até que, depois 
de percorrer as diversas estâncias da Justiça, a questão ti­
vesse, no Supremo Tribunal, a sua decisão final.

Mas a perspectiva de um rumoroso prélio judiciário, 
destinado sobretudo a golpear a autoridade do Coordena­
dor da Mobilização Econômica, já não existe desde ontem. 
O Presidente da República assinou um decreto que acaba 
com a questão, e firma, de vez, a boa doutrina, precisa­
mente aquela que inspirou o ato em apreço. Esse decreto 
é o que determina que se aplique a todas as locações e 
sublocações, totais ou parciais, qualquer que seja o fim a 
que se destinem, o decreto-lei n. 4.598, que regulou o alu­
guel dos prédios para residências.

As questões suscitadas perante o poder judiciário se 
referiam a aumentos de alugueis ou intimações para mu­
danças, sob pretextos vários, a partir de novembro do ano 
passado. O decreto-lei de ontem retroage os seus efeitos, 
afim de envolver os casos ocorridos desde aquele mês. Ces­
sam assim, definitivamente, as tentativas para lançar a ma­
gistratura, ou arites, certos magistrados partidários das “ sutis 
exegeses jurídicas”  contra a Coordenação da Mobilização 
Econômica. E, ademais, triunfa a melhor doutrina, aquela 
que dá ao Estado o direito imprescritível de “ introduzir no 
jogo das competições individuais o pensamento dos interes­
ses da Nação” , por ele representados.

Não apenas no espírito, mas na letra da Constituição 
de 10 de novembro está iniludivelmente firmada a prepon­
derância ou hegemonia do poder executivo. A-pesar disso, 
ainda há magistrados que não se apercebem dessa profunda 
mudança introduzida na estrutura constitucional do Brasil 
e investem contra atos emanados do chefe da Nação ou de 
mandatários seus em exercício de funções cuja finalidade é 
a defesa dos interesses da coletividade, não só no campo 
eccnômico, mas tambem, e pelas mesmas altas razões, tio 
çampo social” .
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6. A tese, tal como foi apresentada, poderia, na ver­
dade, contrariar o postulado básico do respeito à proprie­
dade privada, se este não estivesse com a sua vigência sus­
pensa pelo decreto n. 10.358, de 31-8-42, e se, realmente, 
o Estado pretendesse se imitir na posse e na administração 
dos bens.

7. Entretanto, o que se advoga é a intervenção e não 
a posse, coisas diversas, que por forma alguma é lícito con­
fundir, ainda mesmo que se empreste a esta última o con­
ceito de Ihering, que Clovis perfilhou, segundo o qual a 
posse nada mais é do que o modo por que a propriedade é 
utilizada. A intervenção tem carater meramente adminis­
trativo e não implica em alterar a situação jurídica do obje­
to. Em outras palavras : a intervenção é direção ; a posse 
é utilização, uli, irui, consumere, conforme o caso.

8. A intervenção do Estado para imprimir aos nú­
cleos econômicos uma direção comum e média, de acordo 
com os interesses superiores da coletividade, não atinge as 
raizes da propriedade.

9. Por outro lado, mister é considerar que as coope­
rativas não teem o carater que lhes deu a lei n. 1.637, de 
5-1-907. São sociedades sui-generis, “organizações de bem 
público” , como as denominou Fábio Luz Filho (O  Coope- 
rativismo no Brasil e sua Evolução, pág. 87), em que o 
Estado tem a obrigação de intervir quando se tornar con­
veniente. O que não é possivel admitir, sem retroceder 
alguns séculos para um liberalismo artificioso, é que a in­
tervenção dependa do apelo dos membros da sociedade, 
ainda mesmo no caso de gestão ruinosa, como pretende o 
Ministério da Justiça.

10. As cooperativas teem relevante função social e 
não podem, portanto, viver divorciadas dos interesses do 
Estado, ao arbítrio oscilante dos interesses eventuais dos 
seus dirigentes.

11. Ademais, a autorização contida no art. 135 da 
Constituição vigente arma o Estado com os poderes neces­
sários para essa intervenção, iniludivelmente constitucional.

12. Nem é para outro fim que o nosso Estatuto Po­
lítico consagra, expressamente, a intervenção do Estado 
pelo estímulo, pelo controle e pela gestão direta.

13. Não se deve fugir ao espírito e à letra da lei 
fundamental; o Estado pode intervir no campo econômico 
para “resolver os seus conflitos e introduzir no jogo das 
competições individuais o pensamento, dos interesses da 
Nação, representados pelo Estado” . Outro limite não há, 
pois, a essa capacidade de intervenção que não sejam aque­
les que o próprio Estado fixar na defesa dos interesses 
impreteriveis da coletividade nacional.

14. Isto se poderia dizer em qualquer época normal 
e, com muito maior razão, no momento presente em que 
a intervenção do Estado na vida econômica é um imposi- 
tivo político, que não comporta restrições à margem de 
sutis exegeses jurídicas, filiadas a um conceito obsoleto de 
liberalismo clássico, conceito de que todo o mundo civili­
zado se vem, de há muito, libertando.

15. A tudo isso, deve-se acrescentar que tal processo 
intervencionista não constitue qualquer inovação aqui ou 
alhures. O decreto-lei n. 581, de 1-8-38, já autorizava os 
orgãos de fiscalização a convocar assembléias das coopera­
tivas e presidí-las no caso de violação de leis ou disposi­

ções regulamentares. Ninguém, entretanto, atirou a essa 
medida a pecha de inconstitucional, muito embora cons­
tituísse ela, nitidamente, uma forma de intervenção do Es­
tado naquelas associações.

16. O decreto n. 6.980, de 19-3-41, contem um ca­
pítulo sob o título significativo “Da intervenção nas socie­
dades cooperativas” , que dispõe sobre os casos e a forma 
por que tal intervenção se dará.

17. Todos os Estados politicamente organizados, con­
signam o respeito à propriedade privada, mas isso não im­
pede que, da mesma maneira, quase todas as leis, tais como 
a argentina e chilena, permitam a intervenção nas coope­
rativas. No Chile é permitida a intervenção da “ Inspeccion 
General dei Trabajo” , en qualquier momiento que Io esti­
me necessário” .

18. Ainda agora, como informa o próprio Ministério 
da Justiça, foi ordenada a intervenção nas cooperativas 
constituídas de maioria estrangeira inimiga, no Estado de 
São Paulo.

19. Ora, como nem sempre é facil caracterizar essa 
predominância estrangeira, que de regra artificiosamente 
se oculta, parece de toda a conveniência regular, definitiva* 
mente, aquilo que já se vem fazendo sem qualquer regula­
mentação.

20. Nessas condições, é de nosso parecer que a in­
tervenção pode ser autorizada, sem que isso importe ofensa 
inconstitucional aos direitos da propriedade privada.

21. Quanto à competência para o exercício eventual 
da intervenção, estamos em que ela deverá ser atribuída ao 
Ministério da Agricultura, pelos seus orgãos próprios, que 
se nos afiguram mais indicados para levá-la a efeito do que 
um orgão colegial, como o Conselho de Imigração e Colo­
nização .

22. Acontece, porem, que um dos projetos apresen­
tados pelo Ministério da Agricultura não parece deva ser 
aprovado tal como se encontra redigido.

23. Assim, por exemplo, o estipêndio do interventor 
deverá correr à conta da sociedade atingida pela medida, 
não se justificando que, no caso de ser funcionário público, 
se lhe assegure, simultaneamente, o direito ao vencimento 
ou remuneração.

24. Há, tambem, certa impropriedade no tocante à 
terminologia, decorrente do emprego do vocábulo “nomea­
ção” , em lugar de “designação” , e “honorários” , em vez de 
“estipêndio” .

25. Para corrigir tais imperfeições, este Departamen­
to elaborou o anexo projeto de decreto-lei, que tem a honra 
de submeter a Vossa Excelência, opinando por que seja ex­
pedido, tal como se encontra redigido, o outro projeto apre­
sentado pelo Ministério da Agricultura, referente à desapro­
priação de terras nos núcleos coloniais agrícolas.

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Excia. os 
protestos do meu mais profundo respeito. —  Moacyr Briggs, 
presidente substituto.

Aprovado. Em 29-12-42. —  G. V a r g a s .

(Assinados decretos-leis ns. 5.153 e 5.154, em 
31-12-42). ,
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PARECERES
RECURSO —  FUNCIONÁRIO , PÚBLICO —  

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚ­
BLICOS E DECRETO-LEI N . 1.202, 
DE 1939

—  Os recursos interpostos com funda­
mento no decreto-lei n. 1.202, de 1939, não 
estão sujeitos às formalidades prescritas 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis.

Processo n. 1.048-42

COMISSÃO DE ESTUDOS DOS NEGÓCIOS 
ESTADUAIS

PARECER

Armando José Ferreira, com fundamento nos arts. 19 
e 51 do decreto-lei n. 1.202, de 8-4-1939, recorreu ao Pre­
sidente da República contra o ato do Prefeito do Distrito 
Federal, que lhe indeferiu o pedido de reclassificação do 
respectivo cargo.

2 . Tendo-me sido distribuído o processo, solicitei, a 
fls. 9, fossem requisitadas informações à P .D .F ., com o 
que concordou o Sr. Ministro da Justiça, tendo sido feito, 
na forma normal, o necessário expediente.

3. Respondendo ao ofício que lhe foi dirigido, a 
P .D .F . se eximiu de prestar quaisquer informações, ale­
gando que o recurso em apreço deveria ter sido, na forma 
do art. 204, itens I e VI do decreto-lei n. 3.770, de 1941, 
encaminhado ao S r . Presidente da República por inter­
médio do Prefeito.

4 . E ’ certo que, mesmo no caso de ter procedência 
o argumento, ainda assim deveria a Prefeitura prestar as 
informações solicitadas, porque o exame do cabimento ou 
não do recurso e de sua procedência ou improcedência cabe 
a esta Comissão e ao Sr. Ministro da Justiça, e não às 
autoridades a quo.

5. Poderia, pois, esta Comissão, limitar-se a reiterar 
o pedido de informações e a requisição do processo, cujo 
exame se faz mister para conveniente elucidação do assun­
to, mas como a tese levantada pela Prefeitura já tem sido, 
por vezes, discutida entre nós, parece de toda conveniência 
que se procure resolvê-la, definitivamente, submetendo-a à 
apreciação do Sr. Presidente da República. Passaremos, 
pois, a discutí-la.

6. O decreto-lei n. 3.770, de 28-10-41, art. 204, 
item I, alínea a, realmente, estatue que nenhuma solicita­
ção, inicial ou não, qualquer que seja a sua forma, poderá 
ser encaminhada “ senão por intermédio da autoridade a que 
estiver direta e imediatamente subordinado o funcionário” .

7. E ’ bem de ver, no entanto, que essa exigência diz 
respeito aos requerimentos, pedidos e solicitações regidos 
pelo próprio Estatuto, ou aos recursos ordinários que o ser­
vidor possa interpor, na defesa de seus direitos ou preten­

sões. Não abrange, porem, os recursos de carater especial, 
sujeitos a ritos e formalidades próprios.

8. O recurso previsto no decreto-lei n. 1.202, de 
1939, contra os atos dos delegados federais nos Estados, 
Municípios e Territórios, quando atentarem contra a Cons 
tituição e as leis, constitue remédio de carater extraordi­
nário, sujeito, apenas, às formalidades estatuídas pelo di­
ploma legal que o faculta.

9. Não há, pois, invocar, por qualquer forma, o Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis, cujos princípios não 
se aplicam aos recursos regidos pelo premencionado decreto- 
lei n. 1.202.

10. E ’ pois, meu parecer que se submeta a decisão 
do assunto ao Sr. Presidente da República, opinando a 
Comissão por que os recursos como o em apreço subordi­
nam-se, tão só às formalidades prescritas pelo decreto-lei 
n. 1.202, de 1939.

Em 23-12-1942. —  Luiz Simões Lopes.

OBRAS À CONTA DO PLANO QÜINQÜENAL
—  CONTRATO —  REGISTO NO TRIBU ­
NAL DE CONTAS —  RESTITUIÇÃO DE 
CAUÇÃO

—  Se é  certo que o Regulamento 
Geral da Contabilidade Pública subordina 
a registo a validade dos contratos (artin 
go 767), menos certo não é  que esse dis­
positivo só tem aplicação aos atos em que 
essa formalidade é  essencial, não se referin­
do aos que prescindem de registo, entre os 
quais se inclue o contrato para obras à con­
ta do plano qüinqüenal, que está sujeito a 
regime próprio.

—  A dispensa de registo não importa 
a dispensa de caução, que deve ser exigida 
em todos os contratos feitos com a Fazenda 
Nacional, para natural garantia do qUe for 
estipulado.

—  Os requisitos legais para a validade 
dos contratos celebrados pela União são de 
ordem mínima, constituindo requisitos in­
dispensáveis, mas não únicos, para a vali­
dade do ato, sendo lícito ao Governo, res­
peitados aqueles princípios, fazer quaisquer 
outras exigências.

DEPARTAM ENTO ADM INISTRATIVO DO SERVIÇO 
PÚBLICO

Processo n. 2.857-42
p a r e c e r

Não há discutir, no presente processo, a obrigatorie­
dade ou dispensa de caução nos contratos para obras à 
conta do plano especial previsto no decreto-lei n. 1.058, de



ADMINISTRAÇÃO E DIREITO 123

19 de janeiro de 1939. E ’ essa discussão de todo inopor­
tuna, por isso que as relações entre o empreiteiro e o Go­
verno estão reguladas por contrato, devidamente firmado 
por ambas as partes e cuja cláusula quarta assim se enun­
cia :

“ O contratante empreiteiro depositou no Tesou­
ro Nacional a quantia de 160:190$0, cujo recibo será 
remetido ao Tribunal de Contas. Esta quantia res­
ponderá por todas as multas impostas ao contra­
tante empreiteiro. À proporção que as multas forem 
aplicadas será o seu valor descontado da quantia de­
positada, ficando desde logo o contratante emprei­
teiro obrigado a repor importância equivalente à que 
houver sido descontada, de modo que permaneça 
sempre integralizado o total da caução do referido 
estabelecimento” .

2. Já o edital de concorrência exigira o depósito 
como condição sine qua (fls. 104) e na proposta apresen­
tada pelo empreiteiro, declarou este a sua submissão às 
condições do edital :

t
“declaramos inteira submissão às condições do edi­
tal”  (fls. 110).

3. Ora, o contrato é o ato jurídico por excelência, em 
virtude do qual se constituem, regulam ou dissolvem os 
vínculos jurídicos ( M . I .  C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a )  e um 
de seus efeitos é a formação de uma “vontade unitária”  
superior, à qual se subordinam as vontades individuais dos 
contratantes :

“Nei còntratti le singole volontá, tendendo ad 
effetti pratici diversi secondo i soggetti, si incrociano 
nel punto in cui aw iene 1’incontro dei consensi, 
dando cosi vita ad una volontá unitaria, che é la 
volontá contrattuale”  ( A r n a l d o  d e  V a l l e s , Ele- 
menti di Diritto Amministrativo, Firenze, 1937).

Por isso mesmo é que os franceses dizem, repetindo o 
art. 1.134 do Código Civil francês, que os contratos fazem 
lei entre as partes : "tiennent lieu de loi à ceux qui les 
ont faites”  (M A R CE L PLANIOL, Traité Élémentaire de Droit 
Civil, Paris, 1905, Tomo XII, pág. 319; J u l ie n  B o n n e - 

CASe  Précis de Droit Civil, Paris, 1934, pág. 488) e, no 
caso particular dos contratos administrativos, a submissão 
voluntária ao regime especial estabelecido pelo contrato im­
porta a própria renúncia, pela pessoa que pactuou com o 
Governo, à invocação de normas legais para regulamentar 
a sua situação jurídica (Conf. G a s t o n  JÈ z e ,  Les Contrats 
Administratiís, Paris, 1927) .

5. Daí a afirmação de que, uma vez celebrado o con­
trato de acordo com os requisitos legais, torna-se o mesmo 
“perleito e acabado” , “não dá lugar a arrependimento e 
acarreta todas as conseqüências jurídicas que dele decor­
rem, consoante a espécie”  (LACERDA DE A l m e i d a , Obriga­
ções, 2.a ed., Rio, 1916, pág. 258), ficando os contraentes, 
“desde então, adstritos a tudo quanto pactuarem”  ( A f o n s o  
C l á u d io , Rudimentos sobre a Teoria dos Contratos, Rio, 
1934, pág. 11 ).

6. Não é, pois, de forma alguma justificável o pe­
dido de restituição do depósito feito, por isso que tal depó­
sito nos termos da convenção, só poderá “ ser retirado pelo 
contratante —  empreiteiro depois de haver sido cumprido 
integralmente o respectivo contrato” . Só um novo acordo 
de vontades, obediente às prescrições legais, gerando um 
novo contrato, ou determinando alterações no anterior, po­
derá modificar a situação jurídica existente. Enquanto isso 
não ocorrer, não há justificativa possivel para o atendimento 
do pedido formulado.

7. Vale salientar, aliás, que há equívoco em afir­
mar-se que o contrato é inexistente ou inválido porque não 
registado no Tribunal de Contas. Se é certo que o Regu­
lamento Geral da Contabilidade Pública subordina a registo 
a validade dos contratos (art. 767), menos certo não é 
que esse dispositivo só tem aplicação aos atos em que essa 
formalidade é essencial, não se referindo aos que precindem 
de registo, entre os quais se inclue o contrato em apreço, 
que está sujeito a regime especial (decreto-lei n. 1.058, de 
19-1-39, art. 6 .°; decreto-lei n. 2.012, de 10-11-40, ar­
tigo 4 .° ; Portaria da Presidência do Tribunal de Contas, 
n. 85. de 28-3-42) .

8. A dispensa de registo não importa, no entanto, a 
dispensa de caução. Esta deve ser exigida em todos os 
contratos feitos com a Fazenda Nacional, para natural ga­
rantia da execução do que for estipulado, muito embora 
possa ser dispensada, excepcionalmente, nau hipóteses do 
§ 2.° do art. 770 do Regulamento Geral da Contabilidade 
Pública.

9. E que, no particular, tem plena aplicação o citado 
Regulamento, porque o regime especial dos contratos para 
execução do plano qüinqüenal diz respeito, apenas, a cer­
tas formalidades, como o registo e a tomada de contas, 
subordinando-se, aqueles atos, em tudo o que não for in­
compatível com essa situação especial, às exigências legais 
de ordem geral, aplicaveis aos contratos em que a União 
for parte.

10. Interpretar de outra maneira, será desrespeitar 
canon fundamental de hermenêutica, segundo o qual os 
dispositivos de exceção se aplicam apenas às hipóteses e 
às situações que especificam, “ não se extendendo alem dos 
casos e tempos que designam expressamente”  ( C a r l o s  

M a x i m i l i a n o , Hermenêutica e Aplicação do Direito, Por­
to Alegre, 1925, pág. 243; C a m p b e l l  B l a c k , Construc- 
tion and lnterpretation of the Laws, 2.a ed., 1911 ; F r a n - 
CESCO D e g n i , L ’Interpretazione delle Legge, 2.® ed., 1909)

11. Admitindo, porem, que a exigência legal de cau­
ção não fosse aplicavel, não implicaria isto em dizer que o 
Governo estaria impedido de fazer tal exigência. Os requi­
sitos estabelecidos por lei quanto às cláusulas dos contratos 
são de ordem mínima, constituindo requisitos indispensá­
veis, mas não únicos, para a validade do ato, sendo lícito 
ao Governo, respeitados aqueles princípios, fazer quaisquer 
outras exigências.

12. A caução foi, assim, perfeitamente jurídica e a 
restituição que se pleiteia não encontra apoio no contrato 
ou na lei. •

E ’ o que penso. —  C. A. Lucio Bittencourt, consultor 
jurídico.
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JULGADOS
PECULATO —  DEPOSITÁRIO JUDICIAL

—  O depositário judicial é, para efeitos 
penais, funcionário público.

—  O art. 3.° do decreto-lei n. 1.713, de
1939, contem noção “strictu sensu” de funcio­
nário, apenas para os efeitos do Estatuto.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Habeas-Corpus n. 28.039

Relator: Ministro Orosimbo Nonato.

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de petição 
de habeas-corpus, impetrante Dr. Alfredo Paulo Ewbank:

Acorda o Supremo Tribunal Federal, pelos funda­
mentos constantes das notas taquigráficas precedentes, em 
indeferir o pedido.

Custas pelo impetrante.

Distrito Federal, 30 de dezembro de 1941. —  Eduardo 

Espinola, presidente. —  Orosimbo Nonato da Silva, relatoi.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato —  O Dr. Alfredo 
Paulo Ewbank, acusado de haver desviado depósitos, foi 
pelo Tribunal de Apelação e mediante recurso do Minis­
tério Público condenado no grau mínimo do art. 221, 
letra b, combinado com o art. 62, § 2.°, da Consolidação 
das Leis Penais —  4 anos e oito meses de prisão celular 
com inhabilitação para exercer qualquer função pública 
por 14 anos e multa de 1 9 % .

Requer agora, por intermédio do Dr. Carlos Alberto 
Dunshee de Abranches, ordem de habeas-corpus, alegando 
nulidade do proceso.

Segundo alega, nulo é o processo por estes motivos:

a) inautêntica é a prova documental produzida, ter­
mos em que não era possivel aplicar, como se fez, à espé­
cie, o art. 279 do Ccdigo de Processo Penal, por força do 
qual, havendo prova documental suficiente, podem ser dis­
pensadas as testemunhas de acusação.

Diz o impetrante: (lê —  fls. 2 v . ) ;

b ) foi preterida formalidade substancial do processo:
—  não há exame de corpo de delito e esse exame, como 
está no art. 149 do aludido Código, “constitue base essen 
ciai do procedimento criminal e não pode ser suprido pela 
confissão do acusado” . Expõe, a respeito, o impetrante: 
( fls . 2 —  v ., in fine e fls . 3 );

c ) ocorreu cerceamento de defesa a propósito da in­
quirição de uma testemunha, desenvolvendo o impetrantu 
as seguintes considerações: (lê —  fls. 3 in fine e 3 —  v .);

Ainda sobre o cerceamento da defesa, diz o impetrante: 
( fls . 4 e seguintes);

d) a condenação do paciente como peculatário foi 
ilegal. E’ o crime de peculato peculiar ao funcionário 
público e, no regime do decreto n. 24.230, de 12 de maio 
de 1934, não podia o paciente ser considerado funcionário 
público. Os fundamentos dessa arguiçâo desdobram-s« 
assim: (lê ) .

Vejo o processo original e, mediante solicitação, recebi 
as seguintes informações: ( lê ) . .

E’ o relatório.

VOTO

A alegação dt nulidade baseada na ausência de tes 
temunhas de acusação improcede cabalmente. A prova em 
que se fundava a acusação era documental e o art. 279 do 
Código, de Processo dispõe que, havendo prova documental 
suficiente da infração penal e da responsabilidade do agente, 
podem ser dispensadas as testemunhas da acusação.

E’ certo que o paciente nega a existência do pressu­
posto do artigo: —  ocorrência de prova documental sufi­
ciente.

Mas, a sentença condenatória conclue de modo diverso 
e não é possivel, nos melhores de direito, examinar a pro­
cedência ou improcedência dessa conclusão, que valeria por 
penetrar o assunto das provas, fechado ao juizo do habeas- 
corpus.

Tambem inconsistente se me afigura a alegação db 
nulidade sob o fundamento de inexistir auto de corpo de 
delito, semprb necessário nos crimes que deixam vestígios 
( Código do Proceso Penal, arts. 656, III, 657, II e 194) .

O exame a que se refere o impetrante seria, no caso, 
“ uma simples perícia contábil nos autos de prestação de 
contas do depositário judicial acusado” . Não acho razão 
ao impetrante. O exame seria, no caso, uma prova prestada, 
mas não constituiria peça cuja ausência trincasse o processo 
de nulidade. Faria parte da prestação de contas e este 
Supremo Tribunal já decidiu, pelo aresto citado no acordão 
de fls ., que a falta de prestação de contas não impede a 
punição do peculatário, uma vez que o processo deixe de­
monstrada a apropriação.

Via de regra, depende o desenvolvimento da ação 
penal do exame de corpo de delito e nem outro sentido tem 
o art. 194 do Código de Processo. Mas, não só se ampliou 
o conceito de corpo de delito, que abrange “o conjunto de 
elementos sensíveis do fato criminoso” , como tambem nem 
sempre sua ausência importa nulidade.

Daí, a ressalva do Ccdigo de Processo “ nos crimes que 
deixam vestígios”  e o temperamento que se vê desta lição 
de J o ã o  M e n d e s :

“ Antigamente, era corrente a regra de que a ação
penal não podia ser proposta sem o corpo de delito
—  ac tio non datur nisi c onstet de corpore delicti;
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mas, conquanto esta regra seja o ponto de partida de 
todo o processo, não tem atualmente os efeitos irri­
tantes que antigamente tinha”  (O  Proc. Crim. Uras.,
II, pág. 8, n. 240).

De resto, não é pacífico que se não deva considerar 
o delito de que se trata como de fato transeunte

A inspeção ocular, com é sabido, só se torna necessá­
ria aos delitos de fato permanente e, nestes termos, não 
vinga a arguição do impetrante. No caso, o desvio se posi­
tiva nos saldos constantes de certidões, extraídas de proces 
sos, e não pagas.

A defesa tambem, a meu ver, não foi cerceada. Das tes- 
terr unhas, que indicou, uma não foi encontrada. Deu-lhe o 
acusado substituto. Da nova testemunha não foi possivel 
descobrir o paradeiro, ouvindo-se então a primeira, como 
consta da própria petição de habeas-corpus.

Quanto às certidões, ao impetrante, qua não é mist.- 
ravel, é que competia extraí-las, produzindo a prova que 
julgasse necessária, como decidiu, com acerto, o acordao 
de fls.

A alegação principal do impetrante está, porem, em 
que ilegal foi a condenação, pois não podendo ser consi­
derado funcionário no regime do decreto n. 24.230, não 
pedia ser convencido de peculato, peculiar ao funcionário.

O conceito de funcionário público ainda serve de 
pábulo u discussões entre os juristas, divergindo a defini­
ção de GOODNOW da de G ü EWECHEA, a de M e u c c i  da de 
S a n t a -M a r i a  (Vede GASCON J. M a r i n , Trat. de Derecho 
Admi., I, pac. XII, pág. 287 e notas).

A orientação jurisprudencial, no testemunho de F r it z  
P'l e i n e r , é em alargar o conceito para punir faltas dt 
qualquer pesosa a quem haja o Estado conferido poder 
público, sendo indiferente a natureza do ato de nomeação:
—  “ . . . es indiferente que el Estado haya efectuado este 
nunbramiento, mediante um acto de derecho público o en 
virtud de un contrato privado de arrendamiento de ser- 
vicios”  ( Derecho Administrativo, trat. esp. de Gendin, pá­
gina 228) .

A jurisprudência alemã assim tem concluido ainda na 
ausência de um texto semelhante ao do art. 207 do Có­
digo Zanardelli, não sendo, pois, justa a censura irrogada a 
magistrados nacionais, que seguem aquela orientação, de 
não atentarem em que os juristas italianos, que citam, apli­
cam apenas a lei positiva que só agora, no Código Penal 
Brasileiro de 1940, art. 327, aparece em nossa legislação.

O depositário judicial é, a meu ver, funcionário pú­
blico. Está compreendido no art. 1S6, letra a, da Carta 
Constitucional de 1937, verfois:

“ O quadro dos funcionários compreenderá todos os 
que exerçam cargos públicos criados em lei, seja qual foi 
a forma de pagamento” . Aliás, já na Constituição de 1934, 
art. 170, não importava a forma de pagamento para carac 
terizar a função pública. Não se trata, no artigo citado, 
como pareceu ao impetrante, de uma orientação a seguir 
pelo legislador ordinário, futuramente, senão de um conceito 
legal aplicavel imediatamente, nos termos do próprio ai- 
tigo 156.

A regra do art. 156, letra a, independia de aplicação do 
Estatuto dos Funcionários e domina e subsiste, constitu­
cional que é.

De resto, o art. 221 da Consolidação das Leis Penais 
compreende expressamente o funcionário infiel, seja seu 
cargo remunerado ou gratuito, permanente ou temporário.

No critério, pois, da lei penal, o ser a função até gra­
tuita não exclue a qualidade de funcionário.

O art. 3.° do decreto-lei n. 1.713 invocado pelo im­
petrante e por força do qual são cargos públicos “os cria­
dos por lei e pagos pelos cofres da União”  contem uma 
noção strictu sensu de funcionário apenas para os efeitos 
do Estatuto. Não é poderoso, evidentemente, para excluir 
o conceito amplo da Constituição e o critério que se en­
contra no art. 221 da Consolidação das Leis Penais.

Indefiro, nestes termos, o pedido.

VOTO

O Sr. ministro Waldemar Falcão —  Sr. presidentt, 
o Sr. ministro relator demonstrou muito bem que não tem 
procedência jurídica a nulidade alegada quanto à produ­
ção de provas, porquanto estas foram feitas através da 
documentação cabal da lide em espécie.

Tambem provou S. Excia. que não tem consistência 
a nulidade sobre a inexistência do corpo de delito, uma 
vez que, na espécie, a perícia realizada supriria esta defi­
ciência .

Ainda demonstrou S. Excia. que não houve cercea­
mento do direito de defesa, porquanto foram ouvidas tes­
temunhas em substituição às não encontradas, completan­
do-se destarto, o ciclo da produção de provas

A alegação principal feita pelo impetrante e agora 
sustentada brilhantemente pelo advogado, da tribuna, era 
a de que o crime não se teria corporificado, porque não 
era funcionário público o paciente e não o era porque exei - 
cia cargo de depositário judicial, sem estar revestido dos 
predicamentos essenciais aos funcionários públicos.

Mas, não vinga a alegação, porque a tendência atual­
mente, como mostrou o Sr. ministro relator, é para alargar 
esse conceito de funcionário público; e foi devido a essa 
tendência que a Carta Constitucional de 37, no seu art. 156, 
letra a, dá um conceito mais genérico de funcionário pú­
blico, levado, certamente, pela idéia de que ,no caso, o 
que interessa é saber se o indivíduo está investido de um 
rr.unus público, está desempenhando uma função pública, 
está no exercício de um cargo que lhe foi confiado pelo 
Estado. Nessa ordem de idéias, o paciente, sendo depositá­
rio judicial, estaria compreendido dentro desta concepção 
que, atualmente, já está consignada na nossa própria Cons­
tituição, em seu art. 156, letra a, acima citado, sendo, pois, 
de se aplicar as conseqüências jurídicas do peculato, se, no 
desempenho de tal encargo, incorre na sanção penal res 
pectiva. .

Nestas condições, acompanho o voto do Sr. ministro 
relator e nego a ordem, pelos fundamentos do voto de
S . Excia.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Inde­
feriram o pedido, por unanimidade de votos.
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ESTABILIDADE —  TEM PO DE SERVIÇO 
EM CARGO EM COMISSÃO

—  Só o funcionário efetivo pode adqui­
rir estabilidade, mas, para contagem do tempo 
de serviço necessário à aquisição desta, 
computa-se o período de exercício em cargo 
em comissão.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Apelação Civel n. 7.360

Relator: Ministro Aníbal Freire.

ACORDÃO

Vistos, e tc .: Acorda o Supremo Tribunal em Primeira 
Turma, e pelò voto da maioria, em dar provimento à ape­
lação, de conformidade com os votos proferidos e cons­
tantes das notas taquigráficas juntas. Custas como de 
lei.

Supremo Tribunal Federal, 14 de maio de 1942. —  
Laudo de Camargo, .presidente. —  Castro Nunes, relator 
designado.

RELATÓRIO '

O Sr. ministro Aníbal Freire —  O D r. Arthur R i­
beiro Guimarães propôs contia a União Fedeial uma ação 
ordinária para anular o ato de 11 de agosto de 1939, pelo 
qual foi demitido do lugar de médico do Internato do 
Colégio Pedro II, assegurando-se-lhe como conseqüência 
o direito à percepção de todos os vencimentos do cargo.

Alegou ter mais de dez anos de serviço público, vio­
lando, assim, o ato administrativo ,o art. 125 da lei nú­
mero 2.924, de 5 de janeiro de 1915.

O D r. Juiz proferiu sentença, julgando improcedentes 
a ação (lê fls. 47 a 51 ).

A parte apelou da decisão, apresentando largas razões, 
tendentes a demonstrar que, ao contrário do que reza a 
sentença apelada, tem dez anos e 333 dias de serviço pú­
blico federal (fls. 36 a 6 0 ).

A União contestou as razões do apelante de fls. 62 
a 64.

O Sr. D r. procurador geral ad hoc assim se pro­
nunciou:

“ Deve ser confirmada a sentença apelada porque a 
mesma aplicou à hipótese dos autos a legislação em vigor 
ao tempo em que foi realizado o ato cuja nulidade se pre­
tende.

Os dispositivos legais então em vigor excluiaiK os 
funcionários que não fossem efetivos da estabilidade pelo 
tempo de serviço, excetuando expressamente da garantia 
legal os funcionários em comissão, in verbis —  “ salvo os 
funcionários em comissão”  .

O que pretende o autor, alem do mais, é uma reinte 
gração para perceber os vencimentos de dois cargos até

a data do decreto-lei que, em 1937, vedou as acumulações 
remuneradas.

Não parece que haja direito a ser amparado porquanto 
a acumulação de cargos públicos constituía uma transi­
gência, tolerada pela prática administrativa mas que não 
merece o amparo judicial.

São razões pelas quais opinamos pela confirmação 
da m. sentença apelada que bem apreciou a hipótese dos 
autos.

Distrito Federal, 28 de abril de 1941. —  Themístocles 
Cavalcanti, procurador geral da República, ad-hoc” .

VOTO

O Sr. ministro Anibal Freire —  O ato de nomeação 
do apelante para o cargo de médico do Internato do Colé­
gio Pedro II é datado de abril de 1928 e o ato de sua 
exoneração, de agosto de 1930; apenas pouco mais de dois 
an.os de efetivo exercício.

Vigorava ao tempo a lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 
1915, que prescrevia no art. 125:

“ O funcionário ou empregado público federal, 
salvo os funcionários em comissão, que contar dez 
ou mais anos de serviço público federal sem ter sofri­
do penas no cumprimento de seus deveres, só poderá 
ser destituído do mesmo cargo em virtude de sentença 
judicial, ou mediante processo administrativo” .

Quer o apelante, para integrar o seu pedido nos termos 
da lei, que seja contado o tempo em que serviu como mé­
dico sanitarista. Os documentos existentes no processo 
corroboram as afirmações dos zelosos representantes da Fa­
zenda de que todos os lugares exercidos pelo apelante o 
foram em carater interino ou em comissão (fls. 6 v., 12 
a 13 ). Não há portanto como assegurar-lhe o direito à 
estabilidade, no momento de sua exoneração. Donde o 
acerto da decisão apelada. Meu voto é para confirmá-la, 
negando assim provimento à apelação

VOTO

O Sr. ministro Castro Nunes —  O autor ora apo­
iante foi nomeado médico do Internato do Colégio Pedro
II em abril de 1928 e demitido, sem menção de qualquer 
coisa, por ato de 11 de agosto de 1930.

Alegando contar mais de 10 anos de serviço federal, 
propôs ação, baseando-se no preceito em vigor ao tempo 
de sua exoneração e constante da lei n. 2.924, de 1915, 
art. 125, que assim dispunha: “ O funcionário ou empre­
gado público federal, salvo os funcionários em comissão, 
que contar dez ou mais anos de serviço público federal, 
sem ter sofrido penas no cumprimento dos seus deveres, 
só poderá ser destituido do mesmo cargo em virtude de 
sentença judicial ou mediante processo administrativo” .

A sentença concluiu pela improcedência da ação pelo 
fundamento de não contar o autor mais de dez anos de 
serviço, de vez que o cargo de médico do Colégio Pedro II 
ele o exercera por espaço de dois ano3 e meses, não co­
mando o tempo de serviço prestado em outros cargos
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federais mais de seis anos e meses, decorrendo daí nso 
atingir o total de dez anos exigido.

Mas no cômputo do seu tempo de serviço federal não 
foi levado em conta o que consta da certidão de fls. 7, no 
total de 771 dias ou sejam dois anos e meses, decorrendo 
daí o equívoco da sentença, conforme demonstra o apelante 
em suas razões (fls. 5 -5 8 v .).

P e  modo que o autor tsm, conforme alega, mais de 10 
anos de serviço público federal.

Não se contesta que o lugar de médico do Colégio 
Pedro II seja um cargo efetivo. Objeta-se porem, da parte 
da União, que grande parte do tempo anterior foi pres­
tado em cargos exercidos em comissão.

A lei, no caso o preceito do art. 125 da lei de 1915, 
não se presta a tal entendimento. Dizendo ela —  o fun­
cionário. . . salvo os em comissão, que contar dez ou mais 
anos de serviço público federal, só poderá ser destituído 
em virtude de sentença judicial ou mediante processo ad­
ministrativo —  não diz que não possa ser contado o tempo 
de serviço prestado em cargos em comissão. O que diz é 
que não tem a garantia de estabilidade por ela assegurada 
o funcionário em comissão. Estaria certo se o autor pre­
tendesse ser reintegrado em cargo em que houvesse sido 
provido em comissão.

Não é esse o caso. O que ele quer é que se lhe conte 
todo o seu tempo de serviço federal, mesmo em cargos que 
exerceu em comissão, tempo que soma mais de dez anos, 
afim de ser reintegrado em cargo efetivo de que foi des­
tituído ilegalmente.

Meu voto é para dar provimento à apelação para jul­
gar procedente a ação, ressalvada a aplicação do decreto- 
lei de 1.937, sobre acumulações.

VOTO

O Sr. ministro Octavio Kelly  —  Sr.. presidente, a 
turma se dividiu a respeito da presente apelação e o meu 
ponto de vista coincide com o sustentado pelo Exmo. se­
nhor ministro revisor.

Com efeito, a lei de 1915 dá estabilidade ao funcio­
nário efetivo, o que quer dizer que a condição de efetivo 
é essencial à estabilidade do funcionário. A lei de 1915 
não exige, porem, que somente computado seja o tempo de 
serviço público prestado em cargo efetivo. Se o exigisse.

não haveria dúvida que prevaleceria o ponto de vista sus­
tentado pelo eminente Sr. ministro relator.

A lei teve diante de si os dois casos: o do funcionário 
efetivo e o do funcionário em comissão. Quanto ao pri­
meiro, deu-lhe o direito à estabilidade se contar dez anos 
de serviço público, seja de que natureza for. Quanto ao 
segundo, isto é, ao funcionário em comissão, negou-lhe 
carrément qualquer estabilidade, seja qual for o tempo de 
serviço.

Ora, o funcionário em questão não estava em comissão, 
era efetivo. Satisfaz, por conseguinte, a primeira das con­
dições exigidas em lei para gozar da estabilidade.

Vejamos se ocorre a segunda condição, isto é, a de 
contar mais de dez anos de serviço público. Parece-me 
que esse serviço público é prestado não só no exercicio 
de cargo efetivo, como tambem em comissão, interino, etc., 
cujo tempo de serviço, aliás, é contado para efeito de apo­
sentadoria, não havendo razão, por conseguinte, para que 
não o seja para o efeito da estabilidade.

O que a lei quer, parece-me, é que só o funcionário, 
efetivo possa invocar a estabilidade. O funcionário demi­
tido de cargo em comissão não a poderá nunca invocar. 
Não me parece, porem, que a lei exija que o segundo requi­
sito, isto é, contar mais de 10 anos de serviço público, 
seja satisfeito somente mediante o exercício de cargo efe 
tivo. Entendo que se deve somar todo o tempo durante o 
qual o funcionário haja exercido cargo público.

Nessas condições, subscrevo o voto do Exm. Sr. mi­
nistro Castro Nunes, para dar provimento à apelação.

VOTO

O Sr. ministro Laudo de Camargo — Tambem dou 
provimento à apelação, nos termos do voto do Exmo. Sr. mi­
nistro revisor.

Parece-me que o que a lei nega é a estabilidade do 
funcionário em comissão. Desde, porem, que se torne efe­
tivo e tenha 10 anos de serviço público, seja de que natu­
reza for, tem direito à estabilidade.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Deram 
provimento, contra o voto do Sr. ministro relator.
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ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PESSOAL

Situação do pessoai admitido para obras 
e convocado

O comandante da 3.a B .I .A .C . e Forte do 
Imbuí tendo em vista o art. 224 do decreto-lei nú­
mero 1.187, de 4-4-39, levou ao conhecimento do 
Serviço Nacional de Malária que determinado in­
divíduo, admitido para obras na 4.a Circunscrição 
do mesmo serviço, fora convocado para o serviço 
ativo militar.

O S . N . M., apreciando a espécie, entendeu 
que aquele pessoal, não estando compreendido en­
tre os extranumerários a que alude o decreto-lei 
n . 4. 548, de 4-4-42, alterado pelo decreto-lei nú­
mero 4.644, de 2-9-42, não tem direito a qual­
quer parcela do salário que percebe, quando afas­
tado do trabalho, mesmo por aquele motivo.

Voltando ao assunto, o chefe da mencionada
4.a Circunscrição solicitou fosse a dúvida submeti­
da à decisão do Presidente da República.

Ouvidos sobre o caso, a Divisão do Pessoal e 
o diretor geral do Departamento de Administração 
do Ministério da Educação e Saude manifestaram- 
se de acordo com o Serviço Nacional de Malária, 
baseados, por sua vez, em que o D.A.S.P. e a sua 
Divisão de Orientação e Fiscalização do Pessoal 
(D .F .)  já decidiram que o decreto-lei n. 4.548, 
de 42,

“não incluiu o pessoal para obras, a que, consequen­
temente, não se estenderam os benefícios previstos 
no mesmo decreto-lei (Diário Oficial de 28-8 e 
19-10-42),

acrescentando que, tambem, o decreto-lei n. 4.902, 
de 31-10-42, não é aplicavel àquele pessoal.

Nessa altura, o M .E .S . submeteu o processo 
ao estudo do D.A.S.P., passando a D .F . ao reexame 
da matéria, à luz do disposto no art. 224 do citado 
decreto-lei n . 1.187, de 1939, em confronto com 
a legislação anterior e posterior, ou seja, com a lei 
n. 1.860, de 4-1-908, decretos ns. 6.947, de 
8-5-908, 12.790, de 2-1-918, decretos legislativos 
ns. 4.061, de 16-1-20, 4.533, de 28-1-42, decretos

ns. 14.157, de 5-3-20, 14.663, de 1-2-21, decreto- 
lei n . 240, de 4-2-38, e com o Estatuto dos Fun­
cionários, o decreto-lei n. 2.713, de 30-10-40, e os 
já referidos 4.548, 4.644 e 4.902, de 1942.

Convem registrar, antes de tudo, que a coleti­
vidade trabalhadora brasileira está dividida em 
vários grandes grupos que se integram :

a) nas empresas particulares ;

b ) nas sociedades mistas;

c ) nas organizações ou serviços administra­
dos ou mantidos pelo Estado;

d ) nas entidades paraestatais ; e

e ) nas atividades diretamente exercidas pelo 
Estado.

Este último grupo, para logo se vê, compre­
ende funcionários è extranumerários que são re­
munerados pelos cofres públicos, e, de forma gené­
rica, constituem os servidores do Estado, e, em 
princípio, lato sensu, abrange quantos para este 
trabalham, tambem, diretamente, mediante retri­
buição pelos mesmos cofres públicos, pouco im­
portando o nome que se dê à importância por eles 
recebida : paga, estipêndio ou jornal.

Prescreve o mencionado art. 224 do aludido 
decreto-lei n . 1. 187, de 1939 :

“ O funcionário público federal, estadual ou 
municipal, ou o empregado operário ou trabalhador 
nacional, quando incorporado em praça inicial ou 
convocado como reservista, terá garantido o lugar e 
assegurado o direito a 2 /3  dos respectivos vencimen­
tos ou remunerações, enquanto permanecer incor­
porado, vencendo pelo Ministério da Guerra ou Ma­
rinha apenas a etapa” .

Acentue-se que a disposição garante ao con­
vocado o lugar e lhe assegura 2 /3  do respectivo 
vencimento ou remuneração, tendo, assim, modi­
ficado, neste particular, o § 3.° do art. 93 da lei
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n. 1.860 e o decreto n. 6.947 de 1908, e o art. 131 
do decreto n. 12.790, de 1918, verbis :

“Os cidadãos sorteados, enquanto estiverem no 
serviço ativo, terão direito, bem como seus filhos, 
á matrícula nas escolas federais e à concessão, tam­
bem gratuita, de títulos científicos, passados pelas 
mesmas escolas” .

No período compreendido entre 1908 e 1939, 
e em referência ao funcionário público, o decreto 
legislativo n. 4.061, de 1920, dispôs, em seu ar­
tigo 27, que, sorteado para o serviço militar, seria 
ele considerado licenciado com todos os vencimen­
tos, descontada destes a importância que perce­
besse pelas verbas do orçamento do Ministério da 
Guerra, cumprindo notar que igual dispositivo 
constara do art. 36 dos decretos ns. 14.157, de 
1920, e 14.663, de 1921, benefício esse tornado 
extensivo pelo decreto legislativo n. 4.533, de 
1922, em seu art. 1.°, aos funcionários públicos 
federais que estivessem prestando serviços milita­
res, em virtude de incorporação ao Exército e à 
Armada.

Dentro desses preceitos, o aviso n. 22.412, 
de 2-9-31, do Ministério da Guerra, entendeu, aliás 
com muito acerto, que um contratado, admitido 
por simples portaria, nos termos do decreto nú­
mero 18.088, de 27-1-28, não podia gozar das 
vantagens asseguradas aos funcionários públicos 
pelos decretos ns. 14.663 e 4.533, respectiva­
mente, de 1-2-21 e 28-1-22.

Mais tarde, o decreto n . 21.233, de 1-4-32, 
do Governo Provisório, restringira o direito do fun­
cionário sorteado apenas ao ordenado do res 
pectivo cargo, o qual correspondia a dois terços do 
vencimento, sem prejuizo, todavia, das etapas a 
que fizesse jús enquanto estivesse prestando servi­
ço militar àquelas instituições.

Verifica-se, assim, que essas leis, decretos e 
normas especiais somente visavam a situação do 
funcionário, deixando a dos demais regulada pelos 
dispositivos da lei n. 1.860, de 1908, decretos nú­
meros 6.947, do mesmo ano e 12.790, de 1918.

Ao surgir, portanto, em 1939, o decreto-lei 
n. 1.187, estava regulada de modo claro e dis­
tinto a situação :

a ) do funcionário sorteado (decreto n. 21.233, 
de 1932);

b ) do funcionário reservista, convocado (de­
creto legislativo n. 4.533, de 1922); e

c )  dos demais brasileiros chamados ao ser­
viço militar, mediante sorteio ou convocação, qual­
quer que fosse sua condição de vida (lei n. 1.860, 
de 1908).

Aquele diploma legal, o decreto n. 1.187, 
alterou esse estado de coisas, visto que se referiu, 
expressamente :

a) ao funcionário público federal, estadual e 
municipal; e

b ) ao emprego operário ou trabalhador na­
cional,

assegurando a um e outros 2 /3  do venci­
mento ou remuneração, quando incorpo­
rados.

Posteriormente, o Estatuto dos Funcionários 
dispôs, em seu art. 173, que ao funcionário convo­
cado seria concedida licença com vencimento ou 
remuneração, descontada mensalmente a impor­
tância que perceber na qualidade de incorporado.

Decorrido um ano, o decreto-lei n. 2.713, de 
30-10-40, garantia por igual, todos os direitos e 
vantagens ao funcionário convocado para o serviço 
militar ativo.

Mais tarde, o decreto-lei n . 4.548, de 42, em 
seu art. 1.°, o fez em relação ao funcionário e ao 
extranumerário de qualquer modalidade e, no ar­
tigo 3.°, aos servidores das entidades paraestatais 
e das organizações pu serviços mantidos ou admi­
nistrados pelo poder público.

Pouco menos de um mês depois, o decreto-lei 
n . 4.644, de 42, assegurava a “todo brasileiro, 
contribuinte ou não em Instituto ou Caixa de Apo­
sentadoria e Pensões, quando convocado para a 
prestação de serviços de natureza militar, o em­
prego que ocupa na vida civil”  considerando-o “li­
cenciado pelo empregador, que fica obrigado a lhe 
pagar mensalmente 50%  do vencimento, ordenado 
ou salário, durante o tempo em que permanecer 
ccnvocado, recebendo pelo Ministério da Aeronáu­
tica, da Guerra ou da Marinha apenas a etapa” .

Tanto basta para que se evidencie o propó­
sito do legislador de assegurar, no todo ou em par­
te, a situação econômico-financeira em que estivei 
o brasileiro, funcionário, extranumerário, emprega­
do de entidade paraestatal, de organização manti­
da ou administrada pelo Governo e de sociedade 
mista, quando convocado para prestar serviço 
militar.
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Assim, resta indagar apenas, dentro desses 
diplomas legais, em que setor estará o pessoal para 
obras executadas por administração.

Não há, é certo, como de plano considerá-lo 
incluido em qualquer daqueles grupos, visto que, 
tendo suas atividades reguladas pelo decreto-lei 
n. 240, de 38 (arts. 38 e 39), não é classificado 
entre os extranumerários (parágrafo único do ar­
tigo 8.°), muito embora seu salário seja fixado no 
ato da admissão, e deva corresponder ao estabele­
cido para aqueles (§  1.° do art. 3 9 ).

Tambem se lhe não aplicam as disposições do 
decreto-lei n. 4.902 de 42, regulador da situação 
do trabalhador de empresa particular, seja ou não 
ele inscrito em Instituto ou Caixa de Aposenta­
doria e Pensões.

Releva notar, ainda, que o pessoal para obras 
não tem direito a nenhuma vantagem, ou regalia, 
alem do respectivo salário, pago na base de dia de 
trabalho efetivamente realizado (art. 39, § 4.°, de­
creto-lei n. 240), não se lhe abre assentamento in­
dividual (§  3.°) e estará automaticamente dispen­
sado com a conclusão dos trabalhos para os quais 
tenha sido admitido (§  5 .°).

Entretanto, atentando-se nas leis em vigor, 
relativas ao pessoal a serviço da administração, por 
conta dos cofres públicos, verificar-se-á que, em 
última análise, é esse pessoal de três ordens : fun­
cionário (E .F .) , extranumerário (decreto-lei nú­
mero 240, de 1938) e pessoal admitido para obras 
(decreto-lei citado) .

Parece evidente, desse modo, que o art. 224 
do aludido decreto-lei n. 1.187, somente foi der- 
rogado na parte relativa a funcionário pelo decre­
to-lei n . 4.644, de 1942, continuando, portanto, 
em pleno vigor, a referente ao “empregado operá­
rio ou trabalhador nacional” .

Na verdade, lido atentamente aquele disposi­
tivo (art. 224, citado), concluir-se-á, aliás sem 
maior dificuldade, que ele apenas visou a quantos, 
por seu trabalho, como funcionário, operário ou 
trabalhador, recebem pagamento pelos cofres pú­
blicos.

De fato, referindo-se a “empregado operário 
ou trabalhador nacional”, imediatamente após a 
palavra funcionário, num mesmo preceito regula­
dor da situação de um e outro, que colocou em 
igual plano- em referência aos efeitos previstos, 
verbis : -

“ terá garantido o lugar e assegurado o direito a 2 /3  
dos respectivos vencimentos ou remunerações, en­
quanto permanecer incorporado” ,

quis o legislador com o emprego do qualificativo 
“nacional” , e este é o sentido da norma, definir 
esse “empregado operário ou trabalhador” , como 
sendo aquele que presta seus serviços ao Estado e 
é retribuído por conta dos cofres públicos, tal qual 
o indivíduo admitido para obras federais, estaduais 
ou municipais.

Nem outro pode ser o sentido daquele adje­
tivo alí usado, sabido como é que unicamente o 
brasileiro, ou seja, o nacional, está sujeito ao sorteio 
militar e é obrigado a atender à convocação para 
esse serviço.

Não haverá entendê-lo como compreensivo de 
todo o trabalhador, inclusive o de empresas parti­
culares, visto que, durante toda a vida constitu­
cional e administrativa do país, foi o decreto-lei 
n. 4.902, de 1942, o primeiro a reconhecer esse 
direito ou vantagem, conceder esse benefício ao 
empregado de organizações privadas e estabelecer 
a obrigação de pagamentos daquela ordem pelo 
empregador, o que se explica e justifica, em face 

' da evolução por que tem passado o direito do 
trabalho.

Quanto à vigência de parte do art. 224 do 
decreto-lei n. 1.187, é perfeitamente aplicavel o 
disposto no § 1.° ou, melhor, no § 2.° do art. 2.° do 
decreto-lei n. 4.657, de 4-9-42, introdução ao 
Código Civil, verbis :

“A lei posterior revoga a anterior quando ex­
pressamente o declare, quando seja com ela incom­
patível ou quando regule inteiramente a matéria de 
que tratava a lei anterior” .

“A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par da já existente, não revoga nem mo­
difica a lei anterior” .

Ora, os diplomas legais vigentes, 4.644 e 
4.902, de 1942, não revogaram expressamente todo 
o art. 224, do decreto-lei n. 1.187, citado, mas 
apenas em relação ao funcionário, o primeiro, esta­
belecendo o segundo concessões ou benefícios 
novos, que atribue a outra classe de trabalhadores.

Ressalvada a parte atinente ao servidor do 
Estado, o decreto-lei n . 4 .644 não apresenta qual­
quer incompatibilidade com o preceito de 1939 
(art. 224 do decreto-lei n. 1 .187) e tão pouco 
regula inteiramente a matéria de que trata o dis­
positivo anterior. Alí uma disposição espécial, 
aqui, outra geral. .........

Paralelamente, as normas de um e outro di­
plomas legais, do 4.644 e do 4.902, de 1942, por
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sua própria natureza, por seu alcance e por seus 
fins, vigem a par daquela outra disposição.

Argumento baseado em que “o pessoal para 
obras estará automaticamente dispensado com a 
conclusão dos trabalhos para os quais tenha sido 
admitido” não exclue o direito àquele benefício; 
quando muito poderá, e deverá mesmo, circunscre­
vê-lo àquele tempo ou período.

Ademais, o D.A.S.P., em ofício n. 2.338, de 
1940, opinou que o pessoal para obras, por analo­

gia com o extranumerário, não perde o salário diá­
rio, quando, afastado do serviço, atende a trabalhos 
obrigatórios por lei ( Revista do Serviço Público
—  Nov. 40, pág. 119).

Baseada em tais considerações, a Divisão de 
Orientação e Fiscalização do Pessoal emitiu pare­
cer opinando que o indivíduo admitido para obras, 
quando convocado para o serviço ativo militar, 
perceberá 2 /3  do salário até a conclusão do ser­
viço em que então trabalhava.

Notas para o funcionário
A D JU D IC A Ç Ã O  A O  SALÁRIO D A  PER­
C E N T A G E M  D E  5 % C O M O  Q U EB R A  

D E  C A IX A

C C C X V I I

Um tesoureiro-auxiliar XIII, com exercício no 
Posto de Classificação e Fiscalização do Serviço 
de Economia Rural (S .E .R . ) ,  no porto desta Ca­
pital, pleiteou a adjudicação ao seu salário da 
percentagem de 5 %  como quebra de caixa, cor­
respondente aos anos de 40, 41 e 42, em virtude 
da função que exerce arrecadando as taxas de 
classificação e fiscalização de que trata o Decreto- 
lei 334, de 15-3-38.

Ouvido sobre essa pretensão, o Ministério da 
Agricultura esclareceu:

a) que o  pedido de pagamento, “por exer­
cícios findos”, dos auxílios relativos aos anos de 
40 e 41 não tem apoio legal;

b ) que, na forma da legislação em vigor, 
como salientou a informação do S.E.R., o auxílio 
para compensar diferenças de caixa somente pode 
ser concedido a funcionários 'e se houver dotação 
própria; ,

c )  que a sugestão do S.E.R., no sentido de 
ser esse auxílio atribuído ao requerente, só poderá 
ser adotada mediante legislação especial, de vez 
que o art. 184 do E . F . se refere unicamente a 
funcionários.

O assunto foi submetido, depois, ao exame 
da Divisão de Orientação e Fiscalização do Pes­
soal, que emitiu parecer, opinando:

a ) que, na forma do parágrafo 2.° do art. 
1.° do Decreto-lei 2.100, de 30-3-40, que dispõe 
sobre a concessão do auxílio para compensar as di­

ferenças de caixa, a que se refere o art. 184 do 
E. F.,

“ O funcionário somente poderá receber esse au­
xílio enquanto em exercício em tesouraria ou pagado- 
ria mantiver contacto direto com o público, pagando 
ou recebendo em moeda corrente” .

b )  que esse auxílio somente poderá ser con­
cedido se houver dotação orçamentária própria 
(parágrafo 1.° do mesmo artigo);

c )  que nesses termos, para que o interes- 
rado pudesse ser beneficiado por esses dispositi­
vos legais seria necessário:

I —  que esse Decreto-lei fosse ex­
tensivo ao pessoal extranumerário;

II —  que tivesse exercício em te­
souraria ou pagadoria, onde exercesse em 
toda a sua plenitude as funções de pa­
gador ou de recebedor, das quais de­
corre necessariamente “contacto direto 
com o público, pagando ou recebendo em 
moeda corrente” ;

III —  que houvesse dotação orça­
mentária própria;

d ) que isso, porem, não é o que ocorre no 
caso em espécie, conforme se esclareceu;

e ) que, assim, não há amparo legal para a 
concessão do mencionado auxílio àquele servidor;

f )  que, de acordo com as disposições legais 
vigentes, estaria, tambem, prescrito o prazo para
o mesmo pleitear tal concessão, com referência 
aos anos de 40, 41 e parte de 42.

Quanto à proposta feita no sentido de que 
seja tal auxílio extensivo ao interessado, mediante



132 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

expedição de lei especial, entendeu a Divisão que 
somente se fosse a medida prevista, de modo ge­
ral, para todos quantos como extranumerários 
mensalistas exerçam a função de que se trata, po­
deria o interessado ser por ela beneficiado, não se 
justificando uma providência, de carater isolado, 
nesse sentido, como se propôs.

Esse parecer da D .F . foi aprovado pelo pre­
sidente substituto do D . A . S. P ., em data de 
28-12-42.

(Parecer processo n. 12.286-42, publicado no 
D . O . de 31-12-42, págs. 18 .879 ).

PENSÃO  ESP EC IAL À  F A M ÍL IA  D E  SER­
V ID O R  V IT IM A D O  E M  A C ID E N T E  N O  

SER V IÇO

C C C X V I I I

O Ministério da Viação e Obras Públicas 
propôs fosse concedida a pensão especial de Cr$
180,00 à viuva e aos filhos menores de um ex-con­
dutor de malas do Departamento dos Correios e 
Telégrafos falecido em conseqüência de acidente 
ocorrido quando, no exercício de suas funções, via­
java na Estrada de Ferro Sorocabana, juntando, 
para isso, o competente projeto de decreto-lei.

0  D . A. S. P ., examinando, o assunto, veri­
ficou:

a ) que pela exposição de motivos 1.979, de 
18-8-42, aprovada pelo Sr. Presidente da Repúbli­
ca, esse Departamento, manifestando-se sobre o 
pedido de concessão de pensão especial à família 
do mesmo servidor, como sugeriu aquele Ministé­
rio, teve ocasião de salientar:

1 —  que ao extranumerário não se aplica a 
legislação trabalhista, mas a legislação sobre pes­
soal, que não assegura indenização por acidente 
de trabalho;

II —  que seria justificável, porem, que o Es­
tado, amparando os herdeiros de seus servidores 
vitimados em serviços, aprecie em cada caso con­
creto, em virtude de pedido dos interessados, a 
possibilidade da concessão de pensão especial, que, 
embora não encontre apoio em disposição expres­
sa de lei, deve merecer a simpatia dos poderes 
públicos;

b )  que o servidor foi, em julho de 39, real­
mente vitimado em serviço, conforme ficou apu­
rado;

c )  que esse servidor percebia, à data do 
seu falecimento, o diminuto salário mensal de Cr$ 
360,00;

d) que não consta tenha o mesmo deixado 
qualquer pecúlio para a sua família;

e ) que isso se comprova pelo fato de a sua 
viuva vir pleiteando a concessão de uma pensão 
especial, afim de poder atender às despesas de 
sustento e educação de seus dois iilhos menores;

f ) que pedidos dessa natureza, apesar de 
não terem amparo legal, conforme se salientou, 
teem sempre merecido a proteção do Estado;

é )  que, assim, em casos idênticos, o Sr. Pre­
sidente da República houve por bem expedir de­
creto-lei concedendo pensão especial a herdeiros 
de servidores, igualmente falecidos em virtude de 
acidente no serviço, na base de 50 %  do salário, 
a que fazia jús o servidor, à data do seu faleci­
mento.

Assim, o D . A . S . P . opinou :

a) que só por equidade poderá ser atendi­
da a petição da interessada;

b ) que, em se tratando de um favor espe­
cial, somente o Sr. Presidente da República pode­
rá decidir;

c )  que o Sr. Presidente da República, se 
assim o entender, poderá expedir o decreto-lei 
cujo projeto junta, em substituição ao apresenta­
do pelo Ministério da Viação e Obras Públicas.

O Presidente da República aprovou esse pa­
recer do D . A. S. P ., sendo, por conseqüência, 
expedido o Decreto-lei n. 5.141, de 28-12-42.

(Exposição de motivos 4.110, de 26-12-42, 
publicada no D . O. de 30-12-42, págs. 18 .830 ).

C O N C ES SÃ O  D A  A S S IS TÊ N C IA  JU D I­
CIÁR IA  AOS O FICIA IS  E  PRAÇAS D A  
P O LÍC IA  M IL ITA R  D O  D IS T R IT O  F E ­

D ER A L

C C C X I X

Ao estudo do D . A . S. P ., o Sr. Presiden­
te da República submeteu o processo em que o 
Ministério da Justiça propõe a expedição de um 
decreto-lei concedendo o benefício da assistência 
judiciária aos oficiais e praças da Polícia Militar 
do Distrito Federal.

Originou o projeto um ofício do comandante 
dessa Polícia, sugerindo a outorga ao pessoal da
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Corporação dos favores do Decreto-lei n. 4.241, 
de 9-4-42, que autorizou o Prefeito do Distrito 
Federal a prestar assistência judiciária aos funcio­
nários municipais que, por ocasião ou por moti­
vo do exercício de suas funções, forem vítimas de 
crimes.

Declara o referido comandante que esse de­
creto-lei colocou o pessoal da Polícia Municipal 
em situação mais vantajosa que o da Polícia Mi­
litar, porque os oficiais e praças desta última só 
teem direito à assistência judiciária quando forem 
apontados como autores de crimes funcionais, não 
lhes sendo facultado esse benefício quando torem 
vítimas da ação criminosa de terceiros.

Nada obstante, como se faz sentir no proces­
so, a Polícia Militar desempenha, com superior 
amplitude, funções que tornam seus membros su­
jeitos aos mesmos riscos que ameaçam os da Po­
lícia Municipal.

Não há discutir a argumentação expendida, 
cuja procedência é por si mesma evidente, cons­
tituindo, sem dúvida, ato de estrita justiça, a apro­
vação do projeto apresentado e sua conversão 
em lei.

Acresce notar que a medida pleiteada não 
virá criar qualquer novo onus para os cofres pú­
blicos por isso que a assistência será prestada pelos 
atuais advogados de ofício da Justiça da Polícia 
Militar. Por outro lado, o projeto em apreço ar­
ticula, com mais propriedade que a lei baixada 
para atender ao pessoal da Prefeitura do Distrito 
Federal, o benefício da assistência com os dispo­
sitivos do Código do Processo Penal vigente.

Assim, o D . A . S. P . opinou favoravel­
mente ao projeto, que, convertido em decreto-lei, 
tomou o n. 5.157, de 31-12-42.

(Exposição de motivos 4.061, de 23-12-42, 
publicada no D . O. de 4-1-43, págs. 7 6 ).

O N D E  E  Q U A N D O  D E V E M  INGRESSAR 
C A N D ID A TO S  N O M E A D O S  E  A D M ITID O S  

cccxx

Atendendo a consulta§ sobre o provimento 
de cargos e o preenchimento de funções o D . A.
S. P. expediu, a todos os orgãos de pessoal dos 
Ministérios, a

CIRCULAR D .F ./7 2 , DE 31-12-42

Sr. diretor: —  O D . A. S. P . , à  vista das 
consultas que tem recebido sobre a situação de

candidatos nomeados e admitidos, que não tomam 
posse ou entram em exercício dentro do prazo le­
gal, bem como as solicitações de nomeação ou 
admissão para determinados ministérios, escla­
rece :

a) que o candidato nomeado ou admitido, 
que não tomar posse ou entrar em exercício den­
tro do prazo legal, poderá, a juizo da Administra­
ção e por proposta do Ministério interessado, ser 
novamente nomeado ou admitido dentro do prazo 
de validade que for estabelecido para o respec­
tivo concurso ou prova, desde que tenham sido 
nomeados ou admitidos todos os demais candi­
datos; e

£>) que o candidato habilitado em concur­
so ou prova, que for servidor do Estado, poderá, 
se convier à Administração, ser nomeado ou ad­
mitido para o Ministério a que pertencer, median­
te solicitação do chefe de serviço a que estiver 
subordinado, por intermédio do respectivo orgão 
de pessoal, que encaminhará ao D . A . S . P ., 
antes da publicação oficial da homologação do 
concurso ou prova, respeitada, porem, a prece­
dência na habilitação e considerado o número de 
cargos ou de funções a preencher. —  Moacyr 
Briggs, presidente substituto.

(Publicada no D. O. de 5-1-43, págs- 110).

V E R IF IC A Ç Ã O  P R ÉV IA  D E  Q U E  O  C A N ­
D ID A T O  N Â O  SE A C H A  IN C O R P O R A D O  

N E M  C O N V O C A D O

C C C X X I

À Divisão de Pessoal de todos os Ministérios, 
ao chefe da Secção de Pessoal da Imprensa Na­
cional e do Serviço Regional de Pessoal 2 (M . V. 
O. P.), foi expedida a Circular D.F./73, de 31­
12-42, sobre a situação militar dos candidatos no­
meados ou admitidos:

Sr. Diretor: —  O D . A . S. P ., à vista das 
consultas que tem recebido e considerando:

a ) que a economia de guerra exige o mais 
perfeito aproveitamento das energias da nação, 
sem prejuizo dos serviços administrativos, igual­
mente indispensáveis ao esforço militar;
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b ) que este, em relação ao elemento huma­
no, o alcança no duplo aspecto da convocação e 
da incorporação, fases preparatórias da sua apli­
cação como força bélica;

c )  que à Administração Pública do pessoal 
incumbe prover à eventualidade de não se lhe sa­
crificarem os serviços dentro do dever de tudo en­
vidar para a mobilização de todos os recursos da 
nação;

d ) que tanto a convocação como a incor­
poração de reservistas no exercício de funções pú­
blicas afetam a atividade administrativa, se não 
forem preenchidos os claros inevitavelmente aber­
tos com o chamado às armas;

e ) que para obviar à situação incumbe le­
var em contar os interesses militares;

/ )  que urge, pois, conciliá-los a todos, de 
forma que a substituição dos elementos que ve­
nha a ser feita não determine a repetição da si­
tuação antreior, pela superveniência de convoca­
ção e incorporação de funcionários ou extranume­
rários, nomeados ou admitidos para cobrir os 
claros; e.

g ) que é de toda necessidade para qual­
quer posse, ou exercício, por efeito de nomeação ou 
admissão, a prévia verificação de que o candidato 
não se ache incorporado nem convocado,

Esclarece :
a ) que não deverá ser empossado ou entrar 

em exercício o candidato nomeado ou admitido 
que, na data do decreto ou portaria respectiva, es­
tiver convocado ou incorporado para a prestação 
do serviço militar, salvo se já for servidor do Es­
tado; e

b ) que, oportunamente, seja considerada, 
pelos respectivos orgãos de pessoal, a situação dos 
candidatos que, pelo motivo aludido, não toma­
rem posse do cargo nem entrarem no exercício da 
função de extranumerário. —  Moacyr Briggs, pre­
sidente substituto.

(Publicada no D. O. de 5-1-43, págs. 110).

RESPONSABILIDAD E P ELO  A TR A S O  N O  
P A G A M E N T O  D E  SERVID ORES

CCCXXII

O Ministério da Educação e Saude propôs 
fosse autorizado o pagamento de salário a diver­

sos extranumerários do Colégio Pedro II —  Ex­
ternato —  a partir da data em que entraram efe­
tivamente em exercício.

Emitindo parecer no respectivo processo, o 
D . A . S. P . opinou:

a ) por que fosse autorizado o pagamento 
do pessoal que, desde 1-5-42, vem lecionando na­
quele Externato;

b ) por que fosse aplicada à autoridade res­
ponsável por essa irregularidade a penalidade ca­
bível;

c )  por que, na forma da Circular n. 15, de 
30-10-42, da Secretaria da Presidência da Repú­
blica somente ao interessado direto fosse permiti­
do apresentar ou interpor pedido de reconsidera­
ção ou recurso, do ato decorrente do cumprimen­
to do item anterior.

Esse parecer foi aprovado pelo Sr. Presiden­
te da República, em 29-12-42.

(Exposição de motivos 4.176, de 29-12-42, 
publicada no D.O. de 5-1-43, págs .1 0 9 ).

C O N T A G E M  D E  TE M P O  D E  E X E R C ÍC IO  
PARA CO N C ESSÃ O  D E  FÉRIAS

CCCXXIII

A Divisão do Pessoal do Ministério da Agri­
cultura consultou o D . A . S . P . sobre conces­
são de férias e contagem do tempo que lhe é ne­
cessário .

O D . A . S. P ., atendendo à consulta, opi­
nou que, no cálculo do tempo de exercício neces­
sário à concessão de férias —  um ano —  deverá 
ser computado, tão somente, o que for prestado, 
por quem de direito, na qualidade de funcionário 
ou de extranumerário contratado ou mensalista.

No caso em espécie, pois, não cabe a conta­
gem do tempo de serviço, sobre que se consulta, 
para aquele efeito, visto que o interessado serviu 
à entidade autárquica, a que faz alusão, não como 
funcionário ou extranumerário contratado ou 
mensalista, mas como empregado daquele orgão.

(Parecer-processo n. 12.704-42, publicado 
no D . O . de 24-12-42, págs. 18 .619 ).
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A P E R F E I Ç O A M E N T O  

Undécima reunião mensal de 11942

“DIAGNÓSTICO DAS APTIDÕES PROFISSIONAIS PELOS ÍNDICES DE 
CAPACIDADE MENTAL”

IAGNÕSTICO das aptidões profissionais 
pelos índices de capacidade mental” foi o 

tema da última reunião mensal de estudos de
1942, da série que vem sendo realizada pela D.A. 
do D . A . S . P .

O Sr. Joaquim Rufino Ramos Jubé Junior, 
diretor dos Cursos de Administração que o D.A.S.P. 
realiza através daquela Divisão, foi o conferencista 
da tarde. Foi o seguinte o teor de seu trabalho :

“Não visa a presente palestra abertura de campo à po­
lêmica, sistema de atividade tão do agrado dos povos latinos 
mas que, raramente, conduz a conclusões desapaixonadas, 
únicas fecundas, no terreno do estudo e da construção cien­
tífica séria.

Não resume comunicação técnica, que esta demanda 
comprovação documentária, que não nos propomos a ofe­
recer, mas a exposição honesta e despida de roupagem pre- 
ciosista, com que pretendemos associar às nossas, e às de 
outros, antes de nós, observações de profissionais novos a 
cuja boa fé científica e desejo de cooperação entregamos aa 
hipóteses, ora em estudo pelos mestres, sobre um velho as­
sunto que, dia a dia, reaparece em aspectos novos, à espera 
de soluções práticas.

Não nos propomos a uma exposição sistemática do as­
sunto, o que comportaria livros, mas a trazer à tona alguns 
dos problemas fundamentais das técnicas de diagnose em 
seleção de pessoal.

De acordo com o objetivo escolhido, deixaremos de par­
te o estudo das varias técnicas até hoje usadas para formação 
de bases para um diagnóstico diferencial em seleção para o 
trabalho. •

O assunto interessa fundamentalmente a todos os orgãos 
de pessoal e, especificamente, aos de seleção e aperfeiçoa­
mento. Sobre diversos aspectos vimos, de há certo tempo, 
versando-o, no Brasil, ora em aulas, ora em artigos para a 
Revista do Serviço Público. Nossas observações sobre a ma­
téria tiveram início nos EE.UU. da América do Norte, onde 
apresentamos alguns singelos trabalhos, levados a cabo sob 
orientação de mestres americanos, homens que nos honra­
ram com sua atenção e, não raro, com sua amizade, natural­
mente menos como preito a nós mesmos do que como uma 
homenagem ao desejo de aprender.

Dentre estes, desejamos salientar a ação dos professores 
O’ Rourke, diretor da Divisão de Pesquisas de U .S .C .S .C ., 
com quem nos mantemos em correspondência até ao pre­
sente, mercê de estudos especiais sobre “ testing”  no Serviço 
Público, e Thurstone, o grande mestre de Chicago, nosso ini-

ciador no assunto desta palestra e a quem a dedicamos, pois 
outra coisa ela não visa, alem do que possa interessar ao 
Serviço Público brasileiro, senão alargar o campo da semen­
teira que ele começou a preparar em 1936, ao lançar sua 
tese sobre o “ Isolamento das Habilidades Primárias dos 
Elementos de Habilidade Mental” .

Nosso intuito é, pois, incrementar o estudo de um novo 
conceito de inteligência que, partindo da hipótese, hoje bas­
tante aceita, de que não é possivel representar-se a inteli­
gência por um índice global, possa despertar o estudo do 
isolamento de certos traços mentais, imperantes sobre grupos 
dos de habilidade geral que representassem, por si, um de­
nominador comum àqueles grupos.

Isto obtido, passariam essas habilidades primárias, cujo 
número não pode ser grande, a servir de elemento precioso 
na seleção, em contraposição ao sistema de classificação em 
termos de Q .I. ou de tratamento da distribuição percentilar.

Destarte, ao em vez de selecionarmos pessoas com ca­
pacidade para “ n”  tarefas, chegaríamos, pelo mesmo empre­
go ds material psicológico, em lapis e papel, a selecionar 
pessoal com capacidade para um ou um pequeno grupo de 
tarefas “T ” . E ’ excusado salientar o quanto isto nos aproxi­
maria da eficiência metodológica.

Examinemos a matéria dentro do sistema do emprego 
das habilidades gerais como elemento de medida. Concei­
tuaremos depois as habilidades primárias e sua rota de 
operação.

INTELIGÊNCIA GERAL

Tem sido dificil definir isto que os psicologistas con­
vencionaram chamar “ inteligência geral” . Hoje, à falta de 
melhor, de um modo geral aceita-se a definição, evidente­
mente defeituosa, de que inteligência geral é a capacidade 
de adquirir capacidades.

Partindo-se daqui, a conseqüência de uma boa classi­
ficação individual, em um sistema de itens de habilidade 
geral, quer dizer que o indivíduo possue as aptidões neces­
sárias para um trabalho “T ” .

Pergunta-se : havendo “ n”  tarefas T, é de se concluir 
que para diferentes tarefas basta a média de capacidade 
demonstrada no mesmo material de exame?

Alguns estudos se fizeram sobre o assunto, deles re­
sultando farta publicação de tabelas de origem duvidosa 
constantemente reimpressas e citadas. Tais tabelas partem, 
porem, de ensaios de maturidade aparente.

Pretendem elas demonstrar a existência de correlação 
entre profissões e escores de inteligência geral, correspon­
dendo os escores mais altos à correlação negativa com as
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profissões manuais, por exemplo, e altamente positiva com 
as científicas.

Examinemos, porem, objetivamente, a questão, na hi­
pótese, aliás bem aceita, da propriedade do sistema de pre­
visão pelos escores de habilidade geral.

Tomemos exemplos.
Suponhamos que nos propuséssemos a predeterminar o 

índice de aptidão para execução satisfatória média de um 
trabalho “x” .

O problema pode oferecer dois aspectos em seu tra­
tamento :

I —  O índice médio de inteligência das pessoas exe­
cutando satisfatoriamente o trabalho “x”  seria 
conhecido.

II —  O índice médio de inteligência dessas pessoas 
seria desconhecido.

No primeiro caso, supondo-se o índice médio igual 
a “y ” , indicaríamos, grosso modo, como potencialmente ca­
pazes para o trabalho x, todos os indivíduos que estivessem 
colocados do índice “y ”  para cima, examinados com um ma­
terial idêntico ou do mesmo valor preditivo que chamaría­
mos “y t” .

No segundo caso, isto é, não sendo conhecido o valor 
“y ” , teríamos que determiná-lo primeiro, só então sendo 
possivel empregar a média que ele representa como ponto 
de partida para a escolha de indivíduos possivelmente aptos 
para o trabalho “x” .

Isto se obtem pela mensuração da capacidade mental 
média, obtida pelo exame de pessoas que estejam executan­
do bem o trabalho “x” . ..

A necessária relação entre os fatores “x”  e ‘‘y t”  nos é 
garantida pelo cálculo prévio da correlação entre as duas 
atitudes, isto é, a demonstrada no teste “y ”  e a verificada 
no trabalho “T ” . Positiva esta na relação “ Y ”  e “T ” , seria 
tambem positiva na relação Y j X.

de onde

y : t :: y í : x

Sem a verificação de uma correlação positiva entre Y  
e T, isto é, entre a atitude no teste e a atitude na execução 
do trabalho, tudo se resumiria a campo de conjecturas.

Suponhamos que, para o fim de selecionarmos pessoal 
para uma carreira “ c ” , organizássemos, à vista de certos 
elementos presumivelmente passíveis de serem tomados por 
instrumentos ou por índices de preditividade de aptidão para 
essa carreira, uma bateria para exame. Suponhamos que, 
algum tempo depois, verificada a inadaptação de tal pessoal, 
tomássemos os elementos selecionados por essa medida de 
prognóstico e lhes aplicássemos um material similar, ou o 
mesmo material. Uma correlação positiva entre os resul­
tados da l.a e da 2.a aplicação, 80 em ICO vezes, poderá 
ser encontrada. Sem embargo, o prognóstico teria falhado.

Isto decorre de que a correlação aqui encontrada não 
exprime mais do que uma expressão de correlação de atitu­
des em face de dois testes, quando a que deverá ter sido 
previamente calculada era uma correlação de atitudes entre 
a atuação no teste de previsão e o comportamento no 
trabalho.

Destarte, não é meio habil, ou seja medida válida para 
predição de capacidade, o teste de seleção mental, desde 
que a atitude no teste e sua repetição no trabalho não se 
tenham revelado correlacionalmente positivas.

E como tais estudos dependem de outros fatores, que 
não a simples técnica de tratamento das medidas, entre os 
quais se avulta o da análise das operações intelectuais e 
mecânicas do trabalho, parece surgir a certeza de que tudo 
quanto se vinha fazendo, no que diz respeito à seleção de 
valores profissionais, pela aplicação do medidas mentais, 
tenha sido ingenuidade ou blague.

Isto não é verdade. Os adeptos do emprego dos testes 
mentais usam em sua clínica as baterias de habilidades 
gerais. Material relativamente habil que, por conter uma 
série de parcelas constituídas de elementos diversos e des­
tinados a medir tambem habilidades diversas, oferecem um 
resultado médio que a experiência vem demonstrando da 
utilidade absoluta e incontestável. E, se há uma relação 
entre inteligência como um todo e aptidão como capacidade 
potencial, não há como negar-se a utilidade e grau relativo 
de fidelidade que esse material oferece para a previsão 
global de capacidade.

O que se verifica neste processo é, para usar a expres­
são bastante clara de um amigo e colega, o emprego de um 
agente polivalente.

Pretende-se evitar que determinados indivíduos inte­
grem um grupo ativo sem os característicos necessários ao 
exercício util e eficiente da atividade que lhe constitua 
objeto. O desconhecimento de tais característicos, especifi­
camente, determina o emprego de um material capaz de 
aferir a existência, em graus de maior número possivel de 
característicos ou, admitamos teoricamente, de um reativo 
multicomposto capaz de promover a precipitação de todos 
os característicos cuja existência seja admitida.

De acordo com este processo, obtem-se para cada in­
divíduo, um valor que, etn termos de sua posição na escala, 
indica maior ou menor grau de eleição ao trabalho para o 
qual se pretende selecionar pessoal.

Dois sistemas de classificação veem sendo usados des­
de anos : o da determinação do Q . I., tão do agrado dos 
aprendizes de psicologia aplicada, e o da distribuição per- 
centilar.

O primeiro, já do domínio manso e pacífico de nossas 
jovens professoras, se bem que lenha sido usado até há bem 
pouco tempo por pesquisadores de certa envergadura, con­
tem defeitos sensíveis e vai sendo abandonado. O segundo, 
que oferece mais ampla face à análise, vem sendo o pre­
ferido pelos que tratam a Psicologia como ciência quanti­
tativa e racional.

HABILIDADES PRIMÁRIAS

Com humor anglo-saxão, afirma Thurstone que com 
mais facilidade alguem admite ser julgado em seu carater 
do que em sua inteligência.

Evidentemente, isto decorre do conceito clássico de in­
teligência como um todo que vem possibilitando classifi­
cações perigosas, as quais, levadas ao limite de crítica uni­
lateral, se traduzem constantemente em desaire para o 
paciente.
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À míngua de provas cabais de que se possa representar 
a inteligência por uma expressão quantitativa única, ou 
melhor, por um índice único, como resultante da soma de 
diversos índices, e sendo certo que existem entre as cha­
madas habilidades gerais algumas que visivelmente inter­
ferem sobre um grupo todo, propõe-se Thurstone a isolar, 
por processo de exames consecutivos com material selecio­
nado, essas habilidades a que ele chama primárias e que 
constituem o traço fundamental comum a um largo grupo 
de habilidades gerais, ou sejam os elementos fundamentais 
da inteligência.

Se bem que pelo processo de aplicação dos testes de
l)abilidade geral se possa, e isto ninguém hoje nega, dife­
renciar os mais bem dotados dos menos aquinhoados pelo 
que chamamos inteligência, a experiência tem demonstrado 
a existência de diferenciais outras, sem cuja determinação 
os indices ora apresentados não seriam inteiramente satis­
fatórios.

Para perfeito entendimento do assunto busquemos 
exemplos, e ninguém como o Professor de Chicago para 
oferecê-los com mais clareza.

Simples observação, explica Thurstone, nos mostra que 
certas pessoas teem acurado o senso de visualização. Isto 
quer dizer, memorizam com facilidade detalhes de um grá­
fico ou de um desenho, ou abrangem com rapidez a posição 
conveniente para duas peças de madeira, por exemplo, fei­
tas para serem justapostas. Outras pessoas, pelo contrário, 
não são dotadas destas habilidades, não fixam detalhes ou 
não os guardam depois de percebidos, e só com demoradas 
tentativas chegariam a justapor convenientemente as duas 
peças de madeira.

Evidentemente, aqui temos um traço de habilidade 
mental que chamaremos visualização, que, embora diferen­
ciando pessoas ou grupos de pessoas, é independente de 
qualquer índice de inteligência, eis que a experiência de 
todos os dias demonstra que maus visualizadores revelam 
alto índice de inteligência e portadores desta habilidade 
apresentam, não raro, pequena capacidade intelectual.

Ora, aqui se acham duas operações : uma de memória 
de detalhe, outra de previsão relacionai entre duas peças.

E é de se esperar que aquele que for bem sucedido em 
uma das duas habilidades, tambem o seja na outra, repu­
tando-se, assim, a visualização como fator comum às duas 
habilidades gerais indicadas.

Estudos semelhantes veem sendo feitos com o fito de 
isolar outras habilidades. A estas é que chamamos Habi­
lidades Primárias.

O PROCESSO THURSTONE PARA O ISOLAMENTO 
DAS HABILIDADES PRIMÁRIAS

Thurstone utilizou para seus primeiros estudos uma 
rica bateria de testes de habilidade geral dos chamados de 
papel e lapis.

O material foi colhido de molde a oferecer campo de 
pesquisa em abstração, visualização, espaço, forma, número, 
raciocínio e habilidade verbal.

A bateria foi submetida a 240 estudantes da Univer­
sidade de Chicago e a aplicação teve o prazo de 15 horas.

O processo de tratamento do material colhido faz-se 
pelo método da análise múltiplo fatorial.

A aplicação da análise fatorial ao material resultante 
do trabalho daqueles 240 alunos da Universidade de Chica­
go, trouxe a exame até agora sete possiveis habilidades 
primárias :

1 —  Facilidade de lidar com números
2 —  Fluência verbal
3 —  Visualização
4 —  Memória especial
5 —  Rapidez de percepção
6 —  Indução
7 —  Raciocínio Verbal.

Se for transformada a hipótese thurstoniana em tese 
científica, de acordo com o novo método, cada indivíduo 
seria examinado em cada uma das habilidades primárias, e 
a conseqüência desse exame, ao envés de ser um índice 
único demonstrativo do seu grau de inteligência geral, seria, 
pelo contrário, por sete índices, cada um deles representan­
do uma tendência definida expressa por seu valor, cuja 
representação gráfica oferecia não apenas uma posição em 
relação a outras mas um perfil variável em cada indivíduo, 
onde seria facil verificarem-se as tendências vocacionais.

Aqui se abrem largos horizontes à orientação profis­
sional, à seleção por índices específicos e sobretudo à pos­
sibilidade de prognóstico com base em uma sintomatologia 
específica.

Então já poderemos falar em diagnóstico diferencial 
em termos mais objetivos.

Na seleção, no treinamento, na orientação profissional, 
teremos, pelo exame e graduação dos diferentes fatores 
apresentados, elementos seguros de previsão.

No que concerne, porem, à readaptação e ao retreina- 
mento, alguma coisa mais teremos que esperar : a caracte­
rização das condições existenciais desses traços nos indiví­
duos que os apresentam.

Eles podem determinar atitudes passiveis de reeducação 
e, então, será possivel, pelo treinamento, melhorar os escores 
modificando o perfil. Isto permitiria possibilitar ao indiví­
duo indicado para um grupo de atividades, o ingresso em 
outro' grupo. Suponhamos que determinado indivíduo pre­
tenda ingressar na profissão de mineralogista. A pobresa do 
fator visualização em seu perfil, verificada pela sua incapa­
cidade de perfeita discriminação de planos, o indicaria como 
inapto para o estudo da cristalografia. No caso da faculdade 
visualização ser passivel de reeducação, o escore poderia se 
modificar por um período de treinamento.

E ’ este um dos mais fascinantes aspector, da nova teoria.

No que diz, porem, respeito à formação de diagnóstico 
das aptidões profissionais, o processo, por ser analítico, ofe­
rece bases para o estabelecimento, com precisão bem maior, 
das relações qualitativas, expressas em tipo de inteligência, 
e quantitativa, em critério de graduação dos escores com as 
tarefas ou operações a que cada profissão õbriga os que a 
ela desejem se entregar.

Na realidade, por mais alto que fora o escore de um 
estudante de curso complementar em um teste de inteligên­
cia geral, poder-se-ia prever as dificuldades que teria que 
enfrentar em um curso de engenharia, desde que lhe faltasse 
habilidade visual, de vez que não poderia fazer face ao
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estudo da Geometria Descritiva, por exemplo, ( l . L. THURS- 
TONE —  A New Conception of Intelligence).

Com pretensão de havermos dado uma idéia geral da 
matéria, escoimando-a da terminologia técnica para evitar 
obscuridade aos que não estejam inteiramente familiari­
zados com o assunto, devemos pedir desculpas por certos 
abusos inevitáveis de nomenclatura a que não podem es­
capar aqueles que visem divulgar ao envés de doutrinar.

Foi isto, aliás, o que nos propuséramos”  (* ) .

Coube ao Sr. Moysés Xavier de Araújo, 
técnico de educação, em exercício na Escola Técni­
ca Nacional, iniciar os debates, dizendo :

“Em artigo publicado recentemente, o Prof. Holzinger 
relata que há tempos ouviu de um psicologista o seguinte 
conceito : “Os fatores são meras abstrações sem sentido e 
os que 03 encontram não passam de “ fooüsh people” . 
O artigo de que se trata ( Wt.y do people iactor ? —  “Psy- 
chometrika” , setembro de 1942) pretende demonstrar o 
contrário, isto é, que os fatores correspondem à realidade 
dos fatos e que “foolish”  são os que não os encontram ...

Não relatamos o episódio com o propósito de pedir a 
adesão dos que presam a opinião do Prof. Holzinger para 
a análise fatorial. O episódio é valioso como advertência. 
Serve para nos mostrar que a análise fatorial apresenta suti­
lezas que escapam até a pessoas de responsabilidade técnica, 
levando-as, por vezes, a afirmações que são verdadeiras 
heresias.

E ’ certo que a possibilidade de representar as reali­
dades psicológicas por meio de símbolos que se prestam a 
tratamento matemático é uma vantagem inestimável, desde 
que não se percam de vista, através das transformações 
matemáticas, a correspondência entre os fatos e as suas 
representações simbólicas. Cada abstração envolve uma 
hipótese simplificadora, em que se eliminam certos dados 
ou circunstâncias reais julgados de pequena significação.

O tratsmentu matemático conduz a conclusões rigo­
rosamente válidas dentro das hipóteses que lhe serviram 
de ponto de partida.

No caso da análise fatorial, conquanto o assunto se 
preste a controvérsias, pois ainda está, por assim dizer, na 
fase inicial das pesquisas, há boas razões para admitir que

( * )  Material elucidativo do assunto :
L. L. THURSTONE —  The Factorial Isolation of 

Primary Abilities —  “Psychometrika”  —  
Vol. I, n. 3 —  September 1936.

L. L. THURSTONE —  The Vectors of Mind —  
The University of Chicago Press —  Chica­
go, 1935.

KARL J. HOLZINGER — ; Why Do People Factor ?
—  “Psychometrika”  —  Vol. 7, n. 3 —  
September 1942.

f r a n c ê s  SWINEFORD —  Some Comparisons of the 
Multiple-Factor and the Bi-Factor Methods 
of Analysis —  “Psychometrika”  Vol. 6, nú­
mero 6 —  December 1941.

L. L. THURSTONE and THELMA QWINN THURSTONE
—  Factorial Studies of Intelligence —  “Psy- 
chometrika Monographs”  —  N. 2 —  Uni­
versity of Chicago Press —  Chicago, 1941.

as hipóteses se ajustam satisfatoriamente à realidade e 
que as abstrações sucessivas não desfiguram os fatos até o 
ponto de tornar inaplicaveis as conclusões.

03 fatores existem, como diria o Prof. Holzinger; cor­
respondem a realidades psicológicas observáveis ou intui- 
veis. Podemos procurá-los pelos métodos da análise fato­
rial, ou melhor, não podemos deixar de procurá-los.

Não devemos, porem esquecer (e o Prof. Thurstone 
chama a atenção com certa ênfase para este ponto) que 
somente o confronto entre os resultados do cálculo e os do 
estudo comparativo do material dos testes permite —  e nem 
sempre —  apreender a significação psicológica dos fatores 
encontrados na bateria. Por outras palavras : o tratamento 
matemático não dispensa a intuição psicológica do pesqui­
sador. Deve-se lembrar, ainda, que três dos fatores encon­
trados por Thurstone na sua famosa bateria de 57 testes 
ainda não estão interpretados satisfatoriamente em termos 
de psicologia e são designados pelos números 11, 12 e 13.

O conferencista expôs com grande brilho as dificul­
dades a que teem sido levados os psicologistas por certas 
abstrações excessivamente simplificadoras. A noção de 
“quociente intelectual”  baseia-se em abstrações desse tipo : 
encara a inteligência apenas como função global ( “ Capa­
cidade de adquirir capacidades” , na frase de Woodrow, ou 
“capacidade geral de adquirir capacidades especiais” , como 

•preferem outros, pois as aptidões especiais inatas e as ca­
pacidades adquiridas, como a leitura por exemplo, tambem 
são “capacidades de adquirir capacidades” ).

A representação da inteligência por um resultado glo­
bal como o Q .I. pode atender a umas tantas necessidades 
práticas, especialmente quando se trata de descrever indi­
víduos de inteligência muito inferior, mas não pode ser con­
siderada senão como primeira aproximação. À medida que 
consideramos indivíduos de mais alto Q .I., mais deficiente 
se mostra o simples resultado global. A evidência dos fa­
tos nos mostra que a inteligência é um resultado complexo 
de múltiplas “capacidades”  e que há provavelmente poucas 
coisas tão diferentes como as inteligências de duas pessoas 
que teem o mesmo Q . I . . . .

E ’ interessante notar que a idéia de um fator comum 
de que dependeria o sucesso nos diversos testes mentais 
teve origem nos estudos de Spearman, no começo deste 
século, estudos que foram a origem da análise fatorial, a 
qual, à medida que se desenvolvia, demonstrava a insufi­
ciência das explicações primitivas do grande pesquisadoi 
inglês.

Vale a pena recordar sumariamente esses estudos pu­
blicados há quase quarenta anos.

Examinando coeficientes de correlação entre os resul­
tados de vários testes mentais, Spearman havia notado que 
esses coeficientes guardam entre si certas relações aproxi­
madamente constantes. Se os coeficientes de correlação se 
dispõem em uma tabela de dupla entrada, verifica-se, quan 
do se consideram duas colunas quaisquer, que a relação en­
tre os coeficientes correspondentes de uma e de outra se 
mantem aproximadamente constante de um a outro extre­
mo das colunas.

A tabela abaixo, extraida do livro de Knight —  Intel- 
ligence and Intelligence Tests, Londres, 1932 —  serve para
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ilustrar as observações de Spearman que estamos recor­
dando.

1 | 2 3 4 5

Inferência Sentenças Números Sinônimos Código

1 0,42 0,35 0,28 0,21

2 0,42 0,30 0,24 0,18

3 0,35 0,30 0,20 0,15

4 0,28 0,24 0,20 0,12

5 0,21 0,18 0,15 0,12

Tot ais 1,26 1,14 1,C0 0,84 0,66

1

Considerando duas colunas quaisquer, por exemplo a 
1.® ( “ inferência” ) e a 3.a ( “números” ), é facil de veri­
ficar que :

42 28 21 7

30 20 15 5
ou

r2 .1 r4 .1 ou, de um modo geral :

''2 .3  r4 .3  

ra .b  ’ b .d
---------- = ------------ ( ra .b  ) ( rc .d )  —  ( ra .c  ) ( rb .d )  =  0

'a .c  "-c-d |

que é a chamada “ equação tétrada”  de Spearman.
O exemplo figurado é fictício. Os dados colhidos em ex­

periência reais não apresentam “diferenças tétradas”  rigo­
rosamente iguais a zero. Km todo caso, as diferenças en­
contradas na práticn eram suficientemente próximas de zero 
para que Spearman as atribuísse aos erros experimentais.

Para explicar os fatos observados, Spearman admitiu 
que o sucesso nos diversos testes depende de um fator co­
mum a toda a bateria (fator g )  e de um fator específico 
para cada teste. O teste que apresenta mais alta correlação 
com o conjunto dos demais é o que contem em maior pro­
porção o fator g (no exemplo citado, o teste de “ infe­
rência” ).

Como o fator g é o mesmo em todos os testes e a sua 
“saturação”  em cada teste é constante, tambem é constante 
a relação entre as “ saturações”  do fator g em dois testes 
considerados. Se a correlação de um teste com qualquer dos 
outros é proporcional à quantidade de fator g que existe no 
teste, deve-se esperar que as correlações de dois testes (poi 
exemplo, “ inferência”  e “ números” ) com os demais guar­
dam entre si uma relação constante de um a outro extremo 
das duas colunas da tabela. No exemplo figurado, 7 /5  re­
presenta a relação entre a “quota”  de fator g no teste de 
“ inferência”  e a no teste de “números” . As correlações

entre esses dois testes e qualquer dos outros manteem entre 
si a mesma relação.

Não tardaram a aparecer objeções de carater teórico e 
experimental. Brown assinala que se a presença de um 
fator geral explica a equação tétrada, essa explicação não é 
a única possivel. Pode-se admitir que um bloco de fatores 
se transporte de um para outro teste na bateria, intacto, por 
vezes, quase intacto de outras (o  que em parte explicaria 
as discrepâncias entre a teoria e as observações). Mais 
tarde verificou-se que se a bateria se compunha de testes 
verbais ao lado de testes não verbais era necessário admitir 
mais um fator (o  fator V  de Stephenson, comum aos testes 
verbais, inexistente nos outros testes da bateria).

Cabe ao Prof. Thurstone o mérito de haver desenvol­
vido os métodos de análise, tornando-os aplicaveis aos casos 
em que as correlações encontradas dependessem de um ou 
de vários fatores.

Não é aqui oportuno descrever esses métodos, aliás, 
bastante complexos. O conferencista indicou com acerto 
alguns des resultados a que a análise thurstoniana já per­
mitiu chegar. Desejaríamos lembrar outros resultados não 
menos interessantes. A análise fatorial permitiu verificar 
certas hipóteses, confirmando umas e infirmando outras. 
Thurstone esperava encontrar um fator verbal e encontrou 
dois. Supunha que o raciocínio dependesse de numerosos 
fatores específicos, para cada tipo de material ou problema 
(raciocínio sobre material verbal, numérico, especial, etc.). 
Os dados da análise sugerem que o raciocínio 'transcende à 
natureza do material e parece depender de um fator de in­
dução e de um fator de dedução.

Esses resultados são muito promissores, quando se pen­
sa no número de problemas da mesma natureza que esta- 
vam à espera de métodos adequados de pesquisa.

A consideração das capacidades primárias permite re­
formular o problema da medida da inteligência. Já não 
nos contentamos com um índice global. Desejamos conhe­
cer a composição qualitativa e quantitativa das inteligên­
cias individuais. Precisamos, igualmente, conhecer as ca­
pacidades primárias que envolvem as diversas atividades 
profissionais, ao invés de uma simples indicação sobre o 
“ nivel mental mínimo”  necessário.

Mais ainda : precisamos conhecer melhor os instru­
mentos de medida que aplicamos.

Assim como não nos contentamos com o nivel mental 
e o Q . I. para caracterizar a inteligência de um indivíduo, 
tambem não nes basta um “coeficiente de validade”  para 
caracterizar um teste, quanto às funções por ele medidas.

Precisamos conhecer a composição fatorial do teste, 
isto é, quais os fatores por ele medidos e qual a contri­
buição de cada fator para a validade do teste, quando se 
pretende com ele medir determinada forma de comporta­
mento. Isso nos permite distinguir, em face de um pro­
blema concreto, entre os fatores de validade e os que en­
trariam como “causa de erro” . Somente assim será pos­
sivel, se não a construção de testes puros, pelo menos a de 
baterias que em seu conjunto colheriam amostras de com­
portamento de composição mais próxima daquilo que se 
quer medir.

Os resultados da análise fatorial de testes podem ser 
expostos em simbolismos diferentes mas que se correspon­
dem, como se um sistema fosse a tradução do outro.

Assim a representação de um teste por um vetor per­
mite encarar o sucesso no teste como “resultado”  de um
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“sistema de vários componentes” . Teoricamente a cada teste 
corresponderia um número infinito de sistemas de vetores 
componentes, mas as condições em que o teste é aplicado 
determinam um sistema particular de vetores.

A correlação entre dois testes pode ser representada 
pelo cosseno do ângulo formado pelos vetores corresponden­
tes. Dois testes totalmente independentes (correlação zero) 
são representados por dois vetores formando um ângulo reto 
(cosseno zero). Correlação negativa representa-se por um 
ângulo obtuso. Correlação —  1 por dois vetores direta­
mente opostos (ângulo de 180 graus).

Os fatores primários considerados como independentes 
são representados por eixos ortogonais num espaço de tantas 
dimensões quantos são os fatores de que se trata.

As “cargas fatoriais”  de um teste, expressas em dados 
numéricos obtidos pelo cálculo a partir das correlações en­
tre os diversos testes da bateria, correspondem às projeções 
do vetor, que representa o teste, sobre os eixos ortogonais, 
que representam os fatores. Tambem podem ser encara­
das como as correlações entre o teste e cada um dos fatores, 
ou, em termos de medida, a validade do teste, considerado 
como instrumento de medida de cada um dos fatores.

Como se vê, os símbolos teem sentido e correspondem 
a realidades sensíveis ou intuiveis.

Mais algumas palavras para terminar.
A primeira referência aos testes em livro brasileiro 

aparece em 1915, 25 anos depois do trabalho inicial de 
Cattell. Dir-se-á que então a nossa cultura era largamente 
importada da França. Mas já havia sido publicada a
3.a edição de escala de Binet, desde 1911, ano em que fa­
leceu o genial psicólogo.

O D.A.S.P., porem, que deve ser um orgão propulsor 
do progresso da técnica em nosso país, parece disposto a 
romper com a nossa tradição de atraso na aplicação de 
novos processos de medidas e pesquisas.

Thurstone felizmente está vivo, e espero que em ex­
celentes condições de saude. Os seus métodos, entretanto, 
são hoje aqui discutidos, após a exposição de um dos seus 
discípulos.

O Dr. Jubé Junior, patrono da análise fatorial no 
D.A.S.P., alem de ocupar um posto de liderança que ele 
tanto tem sabido dignificar, é homem muito mais de ação 
que de palavras.

E ’ a garantia de que, apesar das dificuldades que ofe­
recem os problemas de análise fatorial, muito em breve 
passaremos das palavras à ação” .

O Sr. Otávio Augusto Lins Martins, técnico de 
educação, falou em seguida :

“ Poucas pessoas terão, maio do que eu, admiração pela 
obra do Prof. Louis Leon Thurstone. Suas teorias, que 
aliam uma aguda percepção dos fenômenos psicológicos a 
uma análise matemática de rara elegância, constituem, a 
meu ver, um dos marcos mais notáveis na história da psico­
logia, Estas notas não são portanto uma critica adversa 
ao trabalho do Prof. Jubé Júnior, discípulo do ilustre mes­
tre da Universidade de Chicago.

O que o Prof. Jubé salientou em seu estudo —  e o 
que interessa especialmente ao problema da seleção —  foi 
a seguinte proposição : Conhecidas as habilidades primá­
rias que interveem na execução de determinada tareia, e

conhecidos os escores de um indivíduo nessas habilidades 
primárias, poder-se-á determinar com segurança a capaci­
dade desse indivíduo para executar a tarefa dada.

Sendo esta uma reunião de pessoas primordialmente 
interessadas em administração de pessoal, o estudo não po­
deria ter entrado na discussão de certos aspectos científicos 
e muito especializados do problema, nem a isso se propôs 
seu autor. Parece-me entretanto possivel —  e quase indis­
pensável —  fazer uma exposição das doutrinas em causa, 
pelo menos em suas linhas muito gerais.

Deve-se notar preliminarmente que a questão apre­
senta três aspectos diferentes : 1.°, uma hipótese psicoló­
gica sobre a existência de um certo número de fatores in­
dependentes (habilidades primárias), em função dos quais 
é teoricamente possivel exprimir todas as habilidades men­
tais ; 2.°, um processo matemático que, partindo do quadro 
das intercorrelações verificadas numa bateria de testes, per­
mite chegar-se à determinação dos fatores que interveem 
nas habilidades medidas pór esses testes ; 3.°, a determina­
ção experimental dos referidos fatores.

O interesse essencial da obra de Thurstone gira em 
torno da parte matemática : seu processo de análise múlti- 
plo-fatorial. E ’ justamente esta a parte mais dificil de ex­
por a um público não especializado. Vale a pena entre­
tanto tentar essa exposição, embora sob forma muito es- 
quematizada (♦ ).

Em análise fatorial, um teste é representado por um 
vetor, análogo às flexazinlias que em mecânica representam 
as forças. O ângulo entre dois vetores é determinado pela 
correlação existente entre os testes, de tal modo que se a 
correlação for nula o ângulo será reto, tornando-se cada vez 
mais agudo à proporção que se tornar mais elevada a cor­
relação. Assim sendo, percebe-se facilmente que, conhecidas 
as correlações existentes entre n testes, será possivel deter­
minar a configuração que formam os respectivos vetores. 
Suponhamos que essa configuração seja plana, isto é, que 
todos os vetores estejam situados num mesmo plano. Quan­
do isto acontece, qualquer dos vetores poderá ser determi­
nado pelas suas projeções sobre dois eixos ortogonais tra­
çados nesse plano. Tal fato geométrico teria a seguinte 
tradução psicológica : o escore de qualquer indivíduo em 
qualquer dos testes da bateria poderá ser previsto desde 
que se conheçam seus escores em dois testes conveniente­
mente escolhidos, que seriam os fatores ou habilidades pri­
márias revelados pela bateria. •

Nas baterias até aqui analisadas, tem-se encontrado 
fatores em número superior a dois. Sendo esses fatores, 
por definição, não correlacionados entre si, cada um dos ve­
tores correspondentes deverá formar ângulos retos com os 
demais. Não é possivel, portanto, sua representação no 
plano, nem mesmo num espaço de três dimensões : a geo­

(* )  Os que quiserem uma explanação mais detalha­
da, sem entrar porem em questões de matemática superior, 
poderão consultar o artigo de Holzinger [3], publicado no 
número de setembro de Psychometrika, ou o livro de 
Thomson [6]. As leituras sugeridas poderão dar uma idéia 
geral do problema. Os que se quiserem dedicar realmente 
ao assunto não terão outro remédio senão o estudo preli­
minar da teoria das matrizes. Nas palavras de Thurstone, 
“ in factor theory and in related statistical work, there is no 
short cut for formal courses in the mathematics that is in- 
volved”  [7, pg. 1J. Aliás, o livro fundamental de Thuratone, 
The Vectors of Mind, contem 43 páginas de introdução ma­
temática que são suficientes como preparo básico.
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metria das habilidades mentais é pois uma pangeotnetria 
ou geometria de n dimensões. Esse fato complica o traba­
lho matemático e impede uma representação concreta das 
configurações vetoriais, mas não modifica em nada a essên­
cia da questão.

A análise multiplo-fatorial permite determinar esses 
planos ou esses espaços de n dimensões ondo estão situados 
os vetores representativos dos testes, o que corresponde a 
determinar um sistema de n habilidades primárias capazes 
de descrever os testes.

Convem aqui salientar um ponto que sempre poderá 
dar lugar a controvérsias : é a indeterminação matemática 
da solução apresentada por Thurstone. No exemplo hipo­
tético acima, no qual os vetores apresentavam uma confi­
guração plana, podendo ser determinados por suas projeções 
sobre dois eixos ortogonais, poderiam ser eles igualmente 
determinados pelas suas projeções sobre dois outros quais­
quer eixos traçados no mesmo plano. Nas palavras de 
Thurstone [7, pg. 51] : “ . . .if a battery of tests can be 
described with reference to r orthogonal abilities, there 
exists an infinite number of sets of r orthogonal abilities in 
terms of which the description can be made with equal 
accuracy” . Thurstone procura levantar a indeterminação 
pela procura de fatores que tenham signiíicação psicológica 
concreta. A falta de um critério absoluto para determinar
o que seja um fator com significação psicológica concreta 
levou Cureton a acusar ironicamente os fatorialistas de em­
pregar alta matemática, ininteligível pelos psicologistas, 
para justificar pontos de vista preconcebidos [1, pg. 287] :

“A factor analyst is an individual with a pe­
culiar obsession regarding the nature of mental abi- 
lity or personality. By the application of higher ma- 
thematics to wishful thinkingj, he ahvays proves that 
his original fixed idea or compulsion was right or 
necessary. In the process he usually proves that ali 
other factor-analysts are dangerously insane, and 
that the only salvation for them is to undergo his 
own brand of analysis in order that the truo essence 
of their several maladies may be discovered. Since 
they never submit to this indignity, he classes them 
ali as hopeless cases, and searches about for some 
branch of mathematics which none of them is likely 
to have studied in order to prove that their incura- 
bility is not only necessary but also sufficient” .

Na realidade, os debates em torno do assunto interes­
sam primordialmente aos psicologistas cujo objetivo é pes­
quisar a essência dos fenômenos mentais. Para os psicome- 
tristas voltados para as aplicações práticas, as soluções são 
equivalentes desde que conduzam aos mesmos resultados, 
e nada impede que, a título provisório e enquanto as habi­
lidades primárias não forem identificadas por processos 
puramente experimentais, sejam usados os fatores encon­
trados, mesmo considerados entidades matemáticas pura­
mente fictícias.

O que ficou dito acima faz ver que as teorias de 
Thurstone não são doutrina pacífica, unanimemente aceita 
pelos psicologistas. No trabalho aqu! comentado não se en­
contra, aliás, tal afirmação, como não se encontra a afir­
mação de que o problema esteja suficientemente estudado 
para permitir sua aplicação imediata ou quase imediata 
entre nós. Estou certo, entretanto, de que a maioria dos 
ouvintes não especialistas tiraria essa conclusão do estudo

do Prof. Jubé, e é sobre esse ponto que desejo fazer mais 
alguns comentários.

Embora os métodos de Thurstone tenham inúmeros 
partidários que já realizaram volume considerável de tra­
balhos experimentais, as dúvidas e incertezas estão longe 
de ter sido eliminadas. Mesmo entre os que admitem a 
hipótese dos fatores múltiplos, nem todos concordam com 
a consistência do tratamento matemático usado por Thurs­
tone. Por outro lado, os trabalhos experimentais ainda es­
tão na fase das explorações e das tentativas, não havendo 
ainda concordâncias suficientes para que se considere ter­
reno firme o pisado pelos fatoralistas. Durante minha esta­
dia, há pouco mais de dois anos, nos Estados Unidos, senti 
mesmo, em alguns psicologistas, certo cepticismo em relação 
aos resultados até então obtidos. Do Prof. Irving Lorge, a 
quem manifestei meu entusiasmo pela análise fatorial, ouvi 
restrições muito severas sobre a possibilidade do isolamen­
to, de modo suficientemente preciso, das habilidades primá­
rias. Essas dificuldades resultam, a meu ver, de duas causas 
essenciais : da imprecisão atual dos instrumentos de medida 
psicológica e das amostras relativamente pequenas com as 
quais teem lidado a maioria dos estudos de análise fatorial. 
A segunda dificuldade pode ser removida mediante um sim­
ples acréscimo de trabalho material. A primeira não é tão 
facil de evitar, mas muitos progressos podem ser obtidos se 
for dada suficiente atenção ao problema.

As dúvidas existem mesmo em relação a certas questões 
fundamentais. A existência de um fator geral g (que cor­
responderia à inteligência geral), afirmada por Spearman 
e contestada por Thurstone, é um ponto ainda controver­
tido, como provam, entre outros, os artigos publicados em 
Psychometrika por Guilford, em junho do ano passado [2], 
e por Spearman, em dezembro do mesmo ano [5]. Declara 
este último que, mesmo supondo-se a existência do fator g, 
não seria ele revelado pelo processo de análise thurstoniano, 
enquanto que Guilford, embora defendendo a teoria dos 
fatores múltiplos, sem contradizer a possibilidade assinalada 
por Spearman, limita-se a apresentar “some evidence that 
a g factor will not necessarily escape Thurstone’s instru- 
ment of analysis".

Para dar uma idéia da posição de várias correntes em 
relação à análise fatorial, recorro à transcrição de um trecho 
do estudo de Robert S. Morrow, publicado recentemente 
em The Journal oí Educational Psychology [4, pg. 495] :

“ The current theories of abilities appear to fa­
vor a theory of independent functions. Thurstone,19 
whose theory of primary abilities has superseded 
Thorndike18 multiple factors, subscribes to a theory 
of independence among the primary group factors. 
Kelley5 assumes a position which is close to that of 
Thurstone by conceiving mental traits as constella- 
tions of abilities and related phenomena capable of 
independent functioning. The theory of ‘unique 
traits’ posited by the psychologists at the Univer- 
sity of Minnesota12 agrees quite well whith the 
Thurstone primary abilities. Thomson’s sampling 
theory15 considers the mind as made up of an infi­
nite number of neural bonds which may exist inde- 
pendently, or as ‘subpools’ of the various bonds. 
Tryon22 advocates a similar point of view with the 
gene as the basis.
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In contrast to these theories of independent 
abilities stands the Spearman two-factor theory14. 
Alexander1 advocates dynamic interrelationship 
amopg the different abilities in a modification of 
Spearman’s theory. He insists, however, that the 
interrelationships are the resultant of more than one 
factor. Garrett4 analysed the group factors found in 
several investigations and reported that in ali cases 
these group factors are interrelated instead of exis- 
ting independently as had been thought” .

Meu intuito, ao expor essas divergências e objeções, 
foi evitar, da parte do ouvinte desprevenido, crença preci­
pitada nas teorias atuais sobre a determinação das habili­
dades primárias. Não quero ir longe demais difundindo um 
cepticismo que seria ainda mais infundado que a primeira 
atitude. Para fixar meu ponto de vista sobre o assunto, 
devo declarar que, convidado a dirigir um serviço de sele­
ção e orientação profissional, pretendo, se tiver essa opor­
tunidade, pôr em prática as teorias fatoriais de Thurstone. 
Parece-me ser esta a demonstração mais evidente da con­
fiança que deposito nos resultados práticos da teoria em 
questão” .
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Antes de oferecer aos assistentes a tréplica do 
conferencista, o presidente da sessão convidou o 
Sr. Murilo Braga de Carvalho, diretor da Divi­
são de Seleção do D.A.S.P. e ora de regresso de 
missão de estudos nos Estados Unidos da Amé­
rica, que assistia à reunião, para prestar sua cola­
boração ao estudo do assunto, o que ele acedeu em 
fazer, de improviso, debatendo algumas das consi­
derações que ouvira e, principalmente, abordando 
a política de seleção adotada pela D . S. para o 
serviço civil brasileiro em face das modernas técni­
cas de medida que serviram de assunto à confe­
rência e aos debates que o precederam.

Em seguida, após responder a algumas obje­
ções levantadas pelos seus comentadores, o senhor 
Jubé Junior ressaltou a significação das colabora­
ções trazidas a seu trabalho e congratulou-se com 
todos os presentes pelo interesse que o assunto, es­
pecializado e pouco debatido entre nós, conseguira 
despertar, o que tinha sido, frizou ele, o primeiro 
e maior objetivo de sua conferência.-

A administração gerai no governo brasileiro
A Revista do Serviço Público termina, no 

presente número, a divulgação, iniciada em seu nú­
mero anterior, dos resumos das aulas do curso 
realizado em São Paulo, na Escola Livre de So­
ciologia e Política (instituição complementar da 
Universidade de São Paulo), pela Srta. Beatriz 
Marques de Souza, chefe da Secção de Adminis­
tração Geral da D . C . do D . A . S . P .

Conforme foi noticiado então, o diretor da 
Divisão de Aperfeiçoamento do D . A . S . P .  e o 
diretor daquela Escola assentaram, à guisa de 
intercâmbio, a realização de dois cursos rápidos, 
um no Rio e outro em São Paulo. O curso levado 
a efeito nesta capital subordinou-se ao tema “O 
estudo da Sociedade” e foi ministrado pelo Pro­
fessor Donald Pierson, doutor em filosofia pela
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Universidade de Chicago e professor de Sociolo­
gia na referida Escola de São Paulo. O curso rea­
lizado em São Paulo pela Srta. Beatriz Marques 
de Souza versou o tema “A administração geral 
no governo brasileiro” .

Resumo das 6.a e 7.a aulas

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
D .A .S .P .  ----  O C .D . ----  A D .C .

Vamos tratar agora, em detalhe, da organização de 
cada um dos sub-orgãos do D . A . S . P . e de suas atribui­
ções.

O Conselho Deliberativo é constituído dos Diretores 
de Divisão e do Presidente, que orienta e coordena os 
trabalhos, tendo somente voto de desempate.

0  Conselho se reune, ordinariamente, uma vez por 
semana e, extraordinariamente, sempre que houver matéria 
de grande relevância. O Conselho pode ser considerado um 
orgão “policy-determining” , isto é: estabelece, em suas 
linhas gerais, a doutrina seguida pelo D . A . S . P . e a sua 
interpretação. Desse modo, não se manifesta em casos de 
rotina, mas somente quando há algo de interesse para todas 
as Divisões e que possa firmar'nova orientação ou novo 
ponto de vista.

A Divisão de Organização e Coordenação (D .C .) ,  
orgão “ staff” , tem como atribuições:

a) estudar os regimes de administração mais adequa­
dos aos vários setores do serviço público;

b ) estudar a organização de outras administrações, 
do país e do estrangeiro, que tenham atingido um alto 
grau de aperfeiçoamento;

c )  traduzir, em planos de modificação da organização 
administrativa, o programa do Governo;

d) empreender trabalhos de organização e reorga­
nização de serviços;

e) examinar todos os projetos de legislação que pos­
sam influir, direta ou indiretamente, na organização e 
funcionamento de serviços da administração e relações destes 
com o público;

/ )  colaborar em estudos relativos à organização e 
funcionamento de entidades paraestatais ou autárquicas;

g) estudar questões relativas à organização e funcio­
namento dos serviços públicos estaduais e municipais;

h) promover melhor coordenação das relações da Ad­
ministração com o público.

Essas atribuições estão divididas entre quatro secções:

1 —  De Administração Específica, à qual cabem os 
estudos de organização e funcionamento das repartições 
incumbidas das atividades que constituem os fins do 
Estado;

II —  De Administração Industrial e Paraestatal, a 
que compete o estudo da organização e funcionamento dos 
serviços industriais do Estado e das entidades paraestatais 
ou autárquicas;

III —  De Administração Geral, que tem por objetivo 
estudar a organização e funcionamento dos serviços de 
pessoal, material, orçamento, organização, obras, documen­

tação, biblioteca, estatística, comunicações e arquivos e 
outros, comuns a todos os orgãos da administração; e

IV —  De Coordenação, incumbida de coordenar as 
atividades:

a) das secções entre si;

b )  da Divisão com as demais do D .A .S .P . ;
c ) dos vários orgãoa da administração entre «1;
d ) da administração federal com as estaduais e mu­

nicipais;
e) da administração com o público em geral.

Nas três primeiras secções e, quando necessário, na 
última, os estudos de organização e reorganização se pro­
cessam mediante:

I —  Análise das atividades do orgão, sua organização, 
pessoal, instalações, material, normas e métodos de traba­
lho e recursos financeiros;

II —  Planejamento;
III —  Assistência na implantação.

Como se verifica, a D . C . está organizada, interna­
mente, por clientela, quanto às três primeiras secções, e 
por objetivo, quanto à última.

Poi clientela, quanto às três primeiras, porque pres­
tam essas secções os mesmos serviços (racionalização da 
organização e funcionamento) pelo mesmo processo (aná­
lise, planejamento e assistência na implantação) a três 
grupos distintos de repartições (as de atividades-fins, as 
de atividades industriais e paraestatais e as de atividades- 
meios), que são as suas clientelas.

Note-se que os serviços industriais do Estado e as 
entidades paraestatais ou autárquicas, que tambem exer­
cem atividades-fins, são, na D . C ., consideradas como 
grupo distinto do de administração específica apenas pari: 
dividir o trabalho, demasiadamente vultoso, por duas 
secções.

A secção de coordenação é organizada por objetivo 
porque a ela cabem as funções que constituem a segunda 
finalidade da Divisão —  coordenar.

A ação da Divisão é auxiliada, nos Ministérios civis, 
pelas Comissões de Eficiência, orgãos destinados ao estudo 
da organização e funcionamento dos serviços do respectivo 
ministério, sob a orientação, coordenação e fiscalização 
técnica da Divisão de Organização e Coordenação do 
D .A .S .P . Constitue esse conjunto —  D .C . e C .C .  E .E .
—  um sistema, de que a D .C . é a peça mestra

Nesse trabalho de racionalização, cabe às C .C . E .E . :

I —  A seleção das repartições a reformar;
II —  O levantamento e análise preliminares;

III —  Colaborar no planejamento.

Essa e a situação atual, a vista de circular recente­
mente expedida (n . D .C . 37, de 3 0 /5 /4 2 ) ,

A Divisão de Organização e Coordenação funciona em 
intima articulação com a Comissão do Orçamento, pres­
tando-lhe informações sobre a organização e funcionamento 
das repartições que possam interessar à elaboração e exe­
cução orçamentárias.

Sobre o funcionamento do organismo constituido pela 
D .C . e pelas C .C . E .E .,  falaremos mais tarde, quando 
tratarmos dos “ sistemas de administração geral” .
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Resumo da 8.a aula

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
. D . A . S . P .  ----  D . M .  ----  O S .  OBRAS

A Divisão do Material do D .A .S .P .,  cujas funções 
tambem são, em sua maioria, de um orgão de estado-maior
—  isto é, são opinativas e informativas —  tem como atri­
buições:

a) estudar e propor as normas relativas ao orçamento, 
requisição, especificação, compra, recebimento, guarda, dis­
tribuição, troca, cessão, venda, utilização, recuperação e 
escrituração do material;

b )  estudar e propor a fixação dos padrões e especifi­
cações do material para uso nos serviços públicos; e

c ) coordenar os trabalhos dos orgãos executores da 
administração de material.

Compreende a D .M . três secções, a saber:

I —  de Simplificação, que:

a) organiza o Catálogo e o índice de material, desti­
nados a reduzir as variedades, estabelecer a classificação, 
nomenclatura e definição do material, informar sobre os 
tipos, dimensões e finalidades existentes no mercado e 
uniformizar a redação dos pedidos de material;

b )  propõe a limitação do consumo dos materiais de 
uso anti-econômico; e

c )  organiza coleções de catálogos de fábricas, mos- 
truários e o índice de fabricantes e fornecedores.

II —  De Padronização, que:

a) estuda os padrões a serem usados no Serviço Pú­
blico Federal, com a colaboração do Instituto Nacional de 
Tecnologia, dos fabricantes, consumidores e demais inte­
ressados;

b ) orienta a indústria na fabricação dos padrões apro­
vados;

c ) colabora na elaboração das “ normas brasileiras” ; e
d) mantem intercâmbio com as instituições nacionais 

e estrangeiras de atividades semelhantes.

III —  De Orientação e Fiscalização, que:

a) coordena a ação dos orgãos executores da admi­
nistração de material; e

b )  estuda e propõe normas para a execução, por aque 
les orgãos, das suas atividades.

Grande e profícua tem sido a atividade dessa Divisão. 
Entre outros, avultam os seus trabalhos relativos ao pla­
nejamento do sistema de abastecimento de material, inau­
gurado em 1940, e cuja implantação gradativa tem orien­
tado e acompanhado com muito cuidado; a padronização 
do material de expediente, de moveis, máquinas, etc., a 
simplificação dos outros materiais, mediante a redução de 
sua variedade; a assistência sempre contínua ao orgão cen­
tral de compras e aos orgãos ministeriais de material; a 
fiscalização e exame dos moveis padronizados, o que mo­
tivou, somente em 1941, a visita a 115 repartições, no 
Distrito Federal, para inspeção de 10.695 peças de dife­
rentes tipos; a visita a fábricas de moveis; a elaboração e 
distribuição do Catálogo do Material, destinado a sistema­

tizar as requisições do material; a campanha contra o des­
perdício, efetuada em 1941, e que objetivou o aproveita­
mento eficiente dos materiais existentes ou por existir nas 
repartições e obteve grande sucesso, pelo interesse que 
despertou e as medidas de ordem prática que já determi­
nou, etc., etc.

Note-se que, das Divisões do D .A .S .P .,  é talvez 
aquela cujos serviços mais cedo dão frutos. A grande eco­
nomia resultante de suas atividades já se faz sentir.

Por outro lado, muito contribuiu para o novo estado 
de ordem em que agora se encontram muitas repartições 
a adoção das medidas de simplificação e padronização de 
material determinadas pela Divisão.

Até bem pouco tempo, fazia parte da D .M . o Sei- 
viço de Obras, que dela foi desligado pelas razões que 
discutimos em aula anterior.

Tendo em vista essa situação, trataremos do Serviço 
de Obras antes de passar às Divisões do D .A .S .P . que 
cuidam de pessoal.

Primeiramente, há a dizer que, hoje, constitue o Ser­
viço de Obras uma verdadeira Divisão do D .A .S .P .,  
e que provavelmente a esse nivel será elevado breve, pois 
somente razões de ordem econômica podem justificar sua 
atual situação.

Ao Serviço de Obras do D .A .S .P . incumbe:

I —  Estudar e sugerir os padrões e normas para a 
construção dos edifícios públicos destinados aos serviços 
civis;

II —  Indicar as medidas que julgar convenientes à 
construção, remodelação ou adaptação dos edifícios pú­
blicos;

III —  Elaborar ou rever projetos, orçamentos e con­
tratos de construção, remodelação ou adaptação dos refe­
ridos edifícios;

IV —  Coordenar a ação dos Serviços ou,Divisões de 
Obras ministeriais;

V  —  Promover os estudos necessários à padronização 
do material de construção.

O Serviço de Obras ainda não foi dividido em sec­
ções, e isto porque, como vimos, era uma “secção” , se bem 
que em ponto grande, da D .M . do D .A .S .P .,  até pouco 
tempo atrás. Suas atribuições são distribuídas pelos di­
versos servidores tendo em vista a finalidade que apresen­
tam entre si e a especialização técnica desses servidores.

Convem salientar que tanto o Serviço de Obras como 
a D .M . trabalham em estreita cooperação com a Comis­
são de Orçamento, em tudo que diga respeito ao orçamento 
de material e obras .

Entre os principais trabalhos do S. Obras encontra­
mos o relativo às normas para a organização e execução 
dos projetos de obras públicas, cuja adoção foi proposta em 
dezembro de 1940 e que veem sendo obedecidas.

Esforça-se o serviço por conseguir um “plano geral 
de construção de edifícios públicos” . As dificuldades são 
grandes, mesmo porque nem sequer os planos parciais 
teem sido organizados pelos ministérios.
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Resumo da 9.® aula

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
D . A . S . P .  ----  A D . S .  ----  A D . A .

Continuando nosso estudo sobre o D .A .S .P .,  veja­
mos, hoje, a Divisão de Seleção e a Divisão de Aperfei­
çoamento .

Principal instrumento de implantação, em nosso meio, 
do “ sistema do mérito” , é extraordinária a importância 
da Divisão de Seleção do D .A .S .P .,  orgão destinado a 
recrutar e selecionar os candidatos a cargos e funções pú­
blicos .

Continuando os trabalhos iniciados em 1937 pelo Con­
selho Federal do Serviço Público Civil, destnvolvèu-os 
a Divisão de Seleção de tal modo que, de 140 inscrições 
em concurso, em 1937, passamos a 29.859 em 1941.

Compreende a D . S. as seguintes secções:

I —  Secção de Planejamento, que elabora as instru­
ções e programas de concurso;

1 —• SecçSo dtí Inscrição, que promove todas as me­
didas necessárias à informação e divulgação dos concursos 
a serem abertos, abre, encerra, aprova e cancela inscrições. 
Esta secção provavelmente se desdobrará em duas: uma, 
de Recrutamento; e outra, de Inscrição propriamente 
dita; (1 )

IJ l ~  Secção de Provas, que promove a realização das 
provas; efetuando, inclusive, os estudos e pesquisas neces­
sários à organização de provas; e

IV —- Secção de Controle, que, exerce atividades 
comuns às outras secções e procede ao controle estatístico 
dos resultados dos concursos.

As provas são organizadas e julgadas por Bancas 
Examinadoras, designadas pelo Presidente, por indicação do 
Diretor da Divisão. Em alguns casos a Banca Examina­
dora fornece à Secção de Provas o padrão de correção e 
esta o aplica, cabendo a responsabilidade final .entretanto, 
á própria Banca.

Os membros das bancas são, geralmente, escolhidos
entre o professorado, da! resultando, frequentemente, um

*  .  ~choque dos pontos de vista clássicos, deste com a feição 
objetiva que a Divisão de Seleção deseja imprimir aos 
concursos.

Os concursos compreendem as seguintes provas:

I —  De sanidade e capacidade física (eliminatória), 
afim de verificar se o candidato goza de sanidade geral, 
ou seja boa saude, e se possue aptidão física para a car­
reira ou função desejada;

II —  Psicológicas (tambem eliminatórias), de nivel 
mental, ou inteligência e de aptidão;

III —  De conhecimentos (algumas, eliminatórias, e 
outras não), para averiguar os conhecimentos específicos 
e a qualificação profissional.

(1 ) Pelo decreto n. 11.101, de 11-12-42 (Regimento 
do D .A .S .P . ) ,  a D .S . ficou, efetivamente, constituída 
de cinco Secções, desdobrando-se a de Inscrição em Sec­
ção de Inscrição e Secção de Recrutamento. A compe­
tência destas duas Secções acha-se fixada nos arts. 29 e 30 
do mesmo decreto (W. da R . ) .

Nas provas de conhecimentos, ainda se adotam con- 
comitantemente os dois tipos de exarr.e escrito: o clássico 
e o objetivo. Tem-se, no entanto, inegavelmente, preferido 
este último. A prova oral só é utilizada quando impres­
cindível, como, por exemplo, no exame de línguas.

Desde iy40, os concursos já se realizam tambem 
nos Estados. Hoje, há postos de inscrição nas 20 capitais. 
Em 1940, inscreveram-se, nos Estados, 3.219 candidatos. 
No ano passado, esse número subiu a 13.870. Os candi­
datos do interior podem inscrever-se até pelo correio.

Em 1937, foram abertas inscrições para três concut, 
sos. Em 1941, para 104.

Foram, até esse ano, realizados 52 concursos, para 35 
carreiras diferentes.

0  trabalho da Divisão de Seleção, entretanto, não po­
derá ter reais garantias de êxito se não for acompanhado 
pelo da Divisão de Aperfeiçoamento. Quer dizer: de pouco 
ou nada adianta selecionar bons elementos se os deixar­
mos desamparados, sem ter quem os treine devidamente 
na função pública, e sem que sejam continuamente aper­
feiçoados; tambem de pouco ou nada adianta colocar um 
bom elemento entre dez não tão bons, porque nomeados 
sem a devida seleção, ao tempo em que ainda vigorava o 
regime do pistolão.

Daí o grande alcance da missão da Divisão de Aper­
feiçoamento, que é promover o treinamento, adaptação, 
readaptação e especialização dos servidores públicos, bem 
como colaborar na preparação de candidatos a funções 
públicas.

A Divisão de Aperfeiçoamento compreende:

1 —  Secção de Treinamento no trabalho, que estuda, 
orienta e coordena a execução do treinamento no trabalho, 
a cargo dos orgãos ministeriais;

II —  Secção de Readaptação, que estuda e propõe 
normas para os casos de readaptação intelectual, inclu­
sive transferências;

III —  Secção de Intercâmbio, que estuda e promova:

a) a seleção de candidatos a estudos no estrangeiro;
b ) a concessão de bolsas de estudos, inclusive a fun­

cionários estaduais e municipais para estágio aos serviços 
da União;

c )  o contrato de técnicos estrangeiros e nacionais, 
para aperfeiçoamento do pessoal;

d)  concursos de monografias e trabalhos sobre Ad­
ministração Pública;

e) a realização de conferências, congressos, etc ., e a 
divulgação da literatura sobre Administração Pública.

IV  —  Cursos de Administração, que executam o trei­
namento extra-funcional dos servidores do Estado e colabo­
ram no treinamento dos candidatos a funções públicas. (2 )

Dos setoies da D .A .,  teem tido maior atividade os 
dois últimos, isto é, a Secção de Intercâmbio e os Cursos

(2 ) O Regimento do D .A .S .P . ,  aprovado pelo de­
creto n. 11.101, de 11-12-42, distribuiu os trabalhos afetos 
à D .A . pelos seguintes setores: Secção de Pesquisas e 
Estudos, Secção de Planejamento, e Controle, Secção de 
Intercâmbio e Cursos de Administração. A competência 
de cada um deles está fixada nos arts. 35, 36, 37 e 38 do 
decreto citado (TV. da R . ) .
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de Administração. Estes últimos, então, teem conseguido 
despertar enorme interesse e já estão produzindo excelentes 
resultados! Revestem-se de especial importância pelo fato 
de não possuirmos ainda, no nosso sistema educacional, 
estabelecimentos que ministrem ensino especializado de 
Administração Pública e necessitarmos urgentemente de 
pessoal conhecedor do assunto.

A  partir de 7 de março de 1941, até 31 de dezembro 
de 1941, foram os seguintes os cursos abertos:

I —  De administração de pessoal;
II —  De administração pública, em geral;

III —  De administração de material;
IV —  De biblioteconomia (dois);
V  —  De inglês;

VI —  De organização de escritório;
VII —  De preparação de bibliotecário.

No corrente ano, regulamentados que foram, tiveram 
os cursos de Administração, inaugurados em 1.° de junho, 
extraordinário desenvolvimento, constituindo hoje um dos 
setores de maior atividade do D . A . S . P . Há, em funcio­
namento, cursos relativos aos principais aspectos da admi­
nistração geral e outros que visam a suprir falhas de cul­
tura porventura existentes.

Na aula a seguir, falaremos ainda sobre os cursos.

Resumo da 10.a aula

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
D . A . S . P .  ----  A D . E .  ----  A D . F .

Como verificamos em aula anterior, as atuais Divi­
sões de —  Estudo do Pessoal —  e. Orientação e Fiscaliza­
ção do Pessoal —  denominavam-se, anteriormente, Divi­
sões do Extranumerário e do Funcionário Público. Pres­
tavam idênticos serviços, de maneira semelhante, a dois 
grupos distintos de servidores públicos. Eram organizadas 
à base de clientela, sendo o objetivo, o processo e a área 
idênticos.

Hoje, prestam serviços diferentes, do maneira diferente, 
a tcdos os servidores públicos. Teem, portanto, objetivei 
diferente, processo diferente, e a mesma clientela, na mes­
ma área. Pode-se dizer que a uma cabe o estudo da está­
tica da administração, e a outra o da dinâmica, embota 
esta comparação seja um tanto forçada.

Assim, compete à Divisão de Estudos do Pessoal, em 
síntese, estudar e propor:

1) a classificação dos cargos e funções;
2 ) planos de pagamento;
3 ) sistemas de apuração de eficiência;
4 ) a cotação das repartições;
5) planos de assistência econômica e de assistêncis» 

e previdência social.

Compreende a D .E . quatro secções:

1) Secção de Pesquisas, que:

a ) elabora planos de classificação de cargos e fun­
ções e de pagamento;

b )  propõe a regulamentação das carreiras, cargos e 
funções;

c )  elabora planos de promoção. .

2) Secção de Classificação, que promove a aplicação 
dos estudos efetuados pela Secção de Pesquisas, isto é:

a ) propõe a classificação dos cargos e funções;
b )  prepõe a criação ou supressão de cargos e funções;
c ) propõe a cotação das repartições.

3) Secção de Assistência Social, que estuda os pro­
blemas de higiene e psicologia do trabalho, de assistência 
médico-dentária e hospitalar, de recreativismo, de assis­
tência econômica e de readaptação dos fisicamente desa­
justados .

4 ) Secção de Previdência Social, que estuda questões 
de previdência social, na parte que se refere aos servidores 
do Estado. (3 )

Tem, pois, a D .E . uma tarefa imensa a cumprir, 
cabe-lhe a pesquisa de todos os aspectos de administração 
de pessoal, exceto os de seleção dos candidatos a funções 
públicas e de aperfeiçoamento cultural dos servidores pú­
blicos.

Uma vez estudados os problemas a cargo da D .E . 
e proposta e transformada em legislação a solução encon­
trada, entra em ação a D .F . ,  que, em síntese, orienta, 
coordena e fiscaliza a aplicação dos dispositivos legais sobre 
administração de pessoal, exceto no que se referir a sele­
ção e aperfeiçoamento.

Compreende a D .F . cinco secções, as quais são:

1) Secção de Movimentação de Pessoal, que cuida 
do provimento e vacância dos cargos e funções;

2) Secção de Direitos e Vantagens, que se incumbe 
de velar pela aplicação da legislação sobre os direitos e 
vantagens dos servidores públicos;

3) Secção de Devere3 e Responsabilidades, qu« ori­
enta, coordena e fiscaliza a execução dos dispositivos legais 
sobre os devere3 e responsabilidades dos servidores pú­
blicos;

4) Secção de Cooperação, que auxilia os Estados e 
Municípios na interpretação da legislação sobre pessoal;

5) Secção de Cadastro, que organiza e mantem em dia 
os fichários dos quadros, cargos, funções e servidores pú­
blicos. (4 )

Como, até este ano, a organização das duas Divisões 
obedecesse a princípio diferente, não' é ainda razoavel 
falar sobre a atuação de uma e outra separadamente. 
Para apreciar, em resumo, o que elas veem fazendo, é 
conveniente considerá-las como um todo.

No tocante à classificação de cargos e funções, o pro­
blema continuou a ser encarado do modo geral por que o 
considerou a lei n. 284, isto é: 1) manteem-se os dois 
grupos distintos de funções: o dos cargos públicos e o 
das íunções de extranumerários; 2) classificam-se os car­
gos públicos como isolados e de carreira,, e as funções de 
extranumerário como de mensalista, diarista, contratado e

(3 )  Essa organização da D .E . foi ligeiramente alte­
rada pelo Regimento do D . A . S . P ., de aprovação recente. 
Ver arts. 15, 16, 17, 18 e 19 do decreto n. 11-101, de' 
11-12-42 (N. da R . ) .

(4 ) Da aprovação do Regimento do D .A .S .P .  de­
correram algumas alterações na distribuição interna dos tra­
balhos da D .F . Ver decreto n. 11.101, de 11-12-42, 
arts. 21, 22, 23, 24 e 25 (TV. da R . ) .
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tarefeiro. Assim, foram estudados e baixados dezenas e 
dezenas de decretos-leis e decretos, criando, extinguindo, 
transferindo, restabelecendo, suprimindo ou modificando 
denominações e padrões ou referências de remuneração de 
cargos e funções, praticamente em todos os quadros e 
tabelas ministeriais.

Entretanto, somente as características gerais desses 
cargos e funções foram levadas em consideração. O tra­
balho propriamente de classificação ainda não se realizou, 
à falta de uma investigação e fixação detalhada das atri­
buições e responsabilidades inerentes aos cargos e funções.

No setor de promoções, reformou-se várias vezes a 
legislação, e novo “Regulamento”  está sendo objeto de 
estudos.

O trabalho mais contínuo, mais intenso, e em torno do 
qual maiores esforços se concentram, tem sido o de inter­
pretação do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União e da demais legislação sobre administração de pes­
soal.

Merece especial destaque a regulamentação da aposen­
tadoria dos extranumerários, estudada e apresentada pelo 
D .A .S .P .  e convertida em le i.

Resumo da 1 l.a aula

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
D . A . S . P .  ----  O S . A .  E O S . D .

As funções de administração geral, internas do 
D .A .S .P .,  estão a cargo de dois serviços: o de Admi­
nistração e o de Documentação. O primeiro se encarrega 
das atividades internas do Deparóamento, atividades que 
só a este interessam. O segundo exerce funções que, alem 
de necessárias à vida interna do D .A .S .P .,  projetam-se 
fora deste, servindo a outras repartições.

O S .A . compreende:

1. Secção de Comunicações, incumbida de: receber, 
registar, distribuir, expedir e guardar a correspondência 
oficial e papéis relativos às atividades do D .A .S .P .;  
atender ao público em seus pedidos de informações e 
orientá-lo no modo de apresentar suas solicitações, suges­
tões ou reclamações.

Só essa Secção pode dar número ao expediente entrada 
ou saido do D .A .S .P .,  bem como prestar informações 
sobre o andamento e decisão dos assuntos. Nenhum papel 
pode ter curso oficial, no D .A .S .P .,  sem o registo prévio 
na S .C .,  ressalvadas as inscrições de candidatos a con­
cursos e cursos.

Não há recibos internos de entrega de expediente, 
nem ofícios, memoranda, etc., como correspondência oficial 
entre as Divisões.

Em 1941, transitaram pela Secção de Comunicações 
31.277 papéis, com um aumento de 34%  sobre o ano 
anterior.

O registo dos papéis é feito em fichas, das quais são 
extraídas quatro cópias, a carbono, e guardadas: a l.a via, 
pelo número de entrada; a 2.a, por assunto e a 3.a, por 
procedência. A 4.a via acompanha o processo à Divisão 
respectiva, onde é guardada em fichário próprio, para as 
devidas anotações. A 5.a via é enviada ao Presidente, 
que assim toma conhecimento do expediente entrado.

A guarda dos papéis é feita pelo assunto, para o que 
existe uma classificação decimal.

2. Secção de Mecanograíia, que executa a cópia dati- 
lográfica da correspondência e de trabalhos destinados a 
estudos, e a mimeográfica de que houver necessidade.

Essa Secção produziu, em 1941, 16.803 trabalhos de 
várias espécies, abrangendo o total de 804.871 linhas, ou 
sejam mais 2 . 224 trabalhos e 85. 673 linhas do que em
1940.

3 . Secção de Pessoal, que executa as medidas de 
carater administrativo, econômico, financeiro e social, rela­
tivas aos funcionários e extranumerários do D .A .S .P .,  
e, no que for cabivel, aos servidores requisitados de outras 
repartições. Essa Secção foi estabelecida neste ano de 
1942.

4 . Secção do Material, incumbida de promover a 
aquisição do material destinado aos trabalhos do D .A .S .P .,  
guardá-lo, distribuí-lo e velar pela sua conservação, exe­
cutando todas as medidas de carater administrativo e 
financeiro que para esse fim forem necessários.

5. Secção de Orçamento, responsável pela elaboração 
da proposta orçamentária do D .A .S .P .  e incumbida de 
acompanhar a execução orçamentária do Departamento.

6. Portaria, incumbida de informar o público sobre a 
localização dos vários orgãos do D .A .S .P .  e velar pela 
conservação e asseio das dependências deste.

O Serviço de Documentação compreende:

1. Biblioteca, destinada a adquirir, registar, catalo­
gar, classificar, guardar, conservar e permutar obras de 
interesse para o serviço público.

A  Biblioteca do D .A .S .P .  é uma biblioteca moderna, 
ou ativa. Ela é franqueada a toda e qualquer pessoa, inde­
pendentemente de formalidades. E ’ livre o acesso às 
estantes de livros e revistas. O empréstimo de publica­
ções, no entanto, só é feito a servidores públicos. O acervo 
bibliográfico, em 31/12/41, era de 4.166 livros, 2.279 
folhetos e 11.134 exemplares de periódicos. A  Biblioteca 
é especializada em administração pública e, como tal, pode 
ser considerada padrão.

Foi de 26.104 o número de empréstimos e consultas, 
em 1941.

2. Secção de Documentação, à qual cabe:

a ) coligir, ordenar, classificar, guardar, conservar e 
publicar os textos documentários, referentes às atividades 
do D .A .S .P .;

b ) fornecer ao D .I .P .  os elementos necessários à 
divulgação das atividades do D .A .S .P . ;

c )  promover a divulgação de trabalhos de interesse 
para a administração pública.

3. Secção de Estatística Administrativa, incumbida 
da coleta, apuração e interpretação dos dados estatísticos 
relativos aos trabalhos do D .A .S .P .  e a estes necessá­
rios.

4. Revista do Serviço Publico. Até agosto próximo 
passado, ja havia a Revista publicado 52 edições sucessivas, 
num total de 12.600 páginas.

Tratou-se, tambem, nesta aula, de descrever o anda­
mento normal de um assunto no D .A .S .P . ,  tomado como
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exemplo num projeto de decreto-lei criando uma repar­
tição . Houve debates.

Resumo da 12.a aula 

SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Vimos, no início deste curso, que o D .A .S .P . é um 
orgão essencialmente orientador, coordenador e supervisor 
da administração geral, e que praticamente só executs 
duas fases da administração de pessoal: seleção e treina- 
mentro extra-funcional.

Vejamos, agora, quais são os orgãos a que cabe a res­
ponsabilidade principal pela execução daquilo que o 
D .A .S .P .  orienta, coordena e fiscaliza.

“ Esses orgãos formam, com o D .A .S .P .,  os “ siste­
mas de administração geral” , de que passaremos a tratar.

Sistema do pessoal

O sistema do pessoal compreende: quatro Divisões 
do D .A .S .P .  (de Seleção, de Aperfeiçoamento, de Es­
tudos de Pessoal e de Orientação e Fiscalização de Pes­
soal); as Divisões de Pessoal dos Departamentos de Ad­
ministração dos Ministérios do Trabalho, Indústria e Co­
mércio, da Agricultura, da Educação e Saude, da Justiça 
e Negócios Interiores, da Viação e Obras Públicas e das 
Relações Exteriores; o Serviço do Pessoal do Ministério da 
Fazenda; os Serviços Regionais do Pessoal do Ministério 
da Viação e Obras Públicas; as Secções ou Turmas de 
Pessoal dos Serviços ou Secções de Administração dos 
vários ministérios; e os serviços do pessoal civil dos orgãof 
de pessoal dos Ministérios militares.

De um modo geral, podemos dizôr que, com exceção 
da seleção e do treinamento extra-funcional, as Divisões 
do D .A .S .P .  orientam, coordenam e fiscalizam a admi 
nistração de pessoal, cuja execução cabe aos demais orgãos.

Essa “ execução”  compreende em resumo:

a) estudar os processos e expedir as comunicações 
referentes a direitos, deveres e vantagens dos servidores, à 
admissão, recondução, melhoria de salário e dispensa dos 
extranumerários;

b )  propor a criação e a supressão de cargos e funções, 
examinar a lotação das repartições, organizar e manter em 
dia os diversos cadastros;

c ) apurar os elementos necessários ao processamento 
do pagamento do pessoal e executar a contabilidade ana­
lítica relativa ao pessoal;

d) estudar questões de higiene e psicologia do tra­
balho e estabelecer medidas para socorros ds urgência,

e ) executar examés de saude prévios, para candida­
tos a funções de extranumerários, e exames de saude perió­
dicos e ocasionais para todos os servidores.

Ainda pertencem ao sistema, como funções não menos 
importantes mas bastante diferenciadas das exercidas pelaâ 
repartições mencionadas:

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, que exe­
cuta o exame médico dos candidatos a cargos públicos e 
realiza estudos sobre orientação profissional para a Divisão 
de Seleção do D .A .S .P ..;

O Instituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado, que, hoje, efetua o pagamento da apo­
sentadoria dos extranumerários e do pecúlio às famílias 
dos servidores, e concede inúmeros benefícios (emprés­
timos em dinheiro, empréstimos para construção de casa, 
etc. )  ao pessoal a serviço do Governo; a Diretoria da 
Despesa do Tesouro Nacional, que efetua o pagamento 
aos inativos e às pensionistas do antigo sistema de mon­
tepio . ^

Sistema do material.

O sistema do material é constituído por:

a) Divisões do Material, dos Ministérios, e Serviços 
e Secções do Material, de repartições de grande volume 
de trabalho e dos orgãos diretamente subordinados ao 
Presidente da República. Esses orgãos recebem as requi­
sições de material das diversas repartições e as encami­
nham ao orgão central de compras; recebem o material 
adquirido e o distribuem às fontes requisitantes; registam 
o movimento e manteem “ stocks” ; supervisionam a con­
servação e o consumo do material; executam a contabili­
dade analítica do material; fornecem aos orgãos de orça­
mento os dados necessários à elaboração do orçamento do 
material;

b ) o Departamento Federal de Compras, que recebe 
as requisições das Divisões, Serviços e Secções de Ma­
terial dos Ministérios; realiza as concorrências e coletas 
de preços e encomenda o material aos fornecedores; decide 
sobre a aceitação e recebimento do material encomendado, 
de acordo com as respectivas especificações e padroni­
zações; realiza estudos sobre mercados nacionais e estran» 
geiros, procede a ensaios e análise do material, quando ne­
cessário; e mantem stocks;

c )  o Instituto Nacional de Tecnologia, do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, que, auxiliado pelos 
laboratórios de análise existentes na administração federal, 
realiza pesquisas e exames técnicos necessários à fixação 
e verificação de qualidade; e, finalmente,

d) a Divisão do Material do D .A .S .P .,  que exerce 
funções normativas, estabelecendo padrões e especificações 
do material, orientando, coordenando e fiscalizando a dis­
tribuição, uso, conservação, venda, troca, cessão, e demais 
fases da administração de material.

IV . Sistema do orçamento

Na fase de elaboração orçamentária o sistema do 
orçamento compreende:

a ) as Divisões de Orçamento dos Ministérios, que 
coordenam as propostas das várias repartições e apresentam 
o projeto referente ao Ministério respectivo à Comissão 
de Orçamento;

b )  a Comissão de Orçamento do Ministério da Fa­
zenda, que orienta a elaboração das propostas parciais, 
coordena essa elaboração e confecciona o orçamento federal. 
Essa Comissão exerce, portanto, funções qua deverão cabei 
à Divisão do Orçamento do D .A .S .P .,  quando for orga­
nizada .

No tocante à execução orçamentária, funcionam os 
seguintes orgãos:
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a) o Tribunal de Contas, que examina, investiga, 
decide e julga, do ponto de vista da legalidade da despesa;

b )  a Contadoria Geral da República e suas delega­
ções (Contadorias Seccionais), registando, controlando e 
demonstrando os fatos econômico-financeiros da União.

De futuro, quando organizada a Divisão do Orça­
mento do D .A .S .P .,  a esta caberá fiscalizar, do ponto de 
vista da economia e eficiência, a execução orçamentária.

V . Sistema de obras

O sistema de obras compreende:

a) as Divisões ou Serviços de Obras dos Ministérios, 
e as Secções, Escritórios ou Serviços de Arquitetura, En­
genharia, cu Construção, dos Ministérios e orgãos direta­
mente subordinados ao Presidente da República. Estes 
elaboram projetos de construção, remodelação ou adapta­
ção dos edifícios destinados aos serviços públicos civis;

b ) o Serviço de Obras do D .A .S .P .,  que examina 
tais projetos, fiscaliza-lhes a execução e estabelece normas 
e padrões relativos à construção dos edifícios e ao material 
nela empregado.

V I . Sistema organizador

O sistema organizador, constituído por:

a) Comissões de Eficiência, uma em cada Minis­
tério civil, compostas de três membros, subordinados ad­
ministrativamente ao respectivo titular da pasta e tecni­
camente ao D .A .S .P .  As Comissões de Eficiência efetuam 
estudos destinados a racionalizar a organização dos Servi­
ços do Ministérios;

b ) a Divisão de Organização e Coordenação do 
D . A . S . P ., incumbida de orientar, coordenar e fiscalizai 
a ação das C . C . E . E . , e de estudar permanentemente a 
estrutura e funcionamento das repartições públicas, afim 
de promover-lhes o aperfeiçoamento progressivo.

Resumo da 13.® aula

COMISSÃO DO o r ç a m e n t o : o r ig e m  E EVOLUÇÃO

Nas nossas aulas sobre a criação e evolução do 
D . A . S . P ., tratamos da situação atual desse orgão, em 
face do não exercício de sua atribuição constitucional rela­
tiva ao orçamento. Hoje, voltamos ao assunto, para tratar 
da Comissão de Orçamento do Ministério da Fazenda, à 
qual está, presentemente, afeta üquela missão.

Até 1934, não contava o Poder Executivo com um 
orgão especializado para elaboração do orçamento, mesmo 
porque, na vigência da Constituição de 1891, cabendo ao 
Congresso tal elaboração, era até arguida, por alguns, de 
inconstitucional a simples apresentação da proposta presi­
dencial à Câmara.

Em 1934, o decreto n. 24.036, de 26/3, que reor­
ganizou o Ministério da Fazenda, reconhecendo a conve­
niência de se entregar o preparo e estudo de proposta 
orçamentária a um orgão próprio, determinou em seu 
art. 13, ao se referir à constituição do Gabinete do Minis­
tro da Fazenda, que nele houvesse uma “ secção de estu­
dos econômicos” , incumbida, entre outras fundões, de

“ preparar a proposta de orçamento da receita e da des­
pesa e acompanhar a sua execução” .

Com a Constituição de 16/7/34, passou a proposta 
orçamentária a ser legitimamente apresentada ao Con­
gresso pelo Presidente. Mas eram inúmeras as emendas 
introduzidas nessa proposta que, às vezes, assim sofria con­
siderável modificação. Embora na Câmara passasse a exis­
tir uma Comissão de Finanças, constituída de personali­
dades eminentes e dispondo de elementosmateriais e pes­
soal técnico adequados, não lhe era possivel evitar a de­
formação do documento original, nem examinar a fundo as 
emendas apresentadas.

Em 1937, a proposta orçamentária para 1938 foi 
submetida ao exame do Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil, que sugeriu e viu aceita uma alteração subs­
tancial e racionalizadora na discriminação da despesa, que 
veio facilitar, de muito, a comparação e estimativa dos 
gastos.

A  Constituição de 37 veio, afinal, possibilitar ao orça­
mento assumir a sua verdadeira, a sua real feição: a de 
um plano de administração, elaborado pelo Executivo, sob 
a supervisão direta do chefe supremo deste, e por um 
orgão equidistante de todos os setores administrativos. O 
texto constitucional declara que “ haverá” , junto à Presi­
dência da República, um departamento administrativo, 
com as seguintes atribuições:

a) o estudo pormenorizado das repartições, de­
partamentos e estabelecimentos públicos, com o fim de de­
terminar, do ponto de vista da economia e eficiência, as 
modificações a serem feitas na organização dos serviços 
públicos, sua distribuição e agrupamento, dotações orça­
mentárias, condições e processos de trabalho, relações de 
um com os outros e com o público;

b) organizar, anualmente, de acordo com as instru­
ções do Presidente da República, a proposta orçamentária 
a ser enviada por este à Câmara dos Deputados; *

c ) fiscalizar, por delegação do Presidente da Repú­
blica e na conformidade de suas instruções, a execução orça­
mentária”  .

Ainda sobre o orçamento, fixou a Constituição, no 
seu artigo seguinte (68 ) que será ele “ uno, incorporando- 
se obrigatoriamente à receita todos os tributos, rendas e 
suprimentos de fundos, incluídas na despesa todas as dota­
ções necessárias ao custeio dos serviços públicos” . E  o 
art. 69 diz que “ a discriminação ou especificação da des­
pesa far-se-á por serviço, departamento, estabelecimento 
ou repartição” .

Ao organizar o “ departamento administrativo”  de que 
tratava a Constituição, atribuiu-lhe a lei, como vimos em 
aulas anteriores, ainda outras funções de igual relevância, 
nele fundindo o Conselho Federal do Serviço Público 
Civil e a Comissão Permanente de Padronização, trans­
formando-o, pois, no orgão central de administração geral 
do Governo Brasileiro.

Reconhecendo, porem, que a tarefa do novo orgão 
era por demais vultosa, a própria lei adiou a organização 
da sua Divisão do Orçamento, deixando as atribuições 
desta, temporariamente, a cargo do Ministério da Fazenda. 
Este, ratificando o princípio de que a administração do 
orçamento está intimamente ligada à de pessoal e de ma­
terial, bem como ao estudo da organização dos serviços
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públicos, designou para chefiar a comissão assim tempo­
rariamente estabelecida o próprio Presidente do “ depar­
tamento administrativo”  ( D .A .S .P . ) .

O bom e eficiente funcionamento dessa comissão levou
o Governo, em 1940, quando ainda não havia sido jul­
gada aconselhavel a criação da Divisão do Orçamento nc. 
D .A .S .P . ,  a estabelecer, por lei, uma Comissão de Or­
çamento no Ministério da Fazenda, presidida pelo Presi­
dente do D .A .S .P .  e composta de funcionários requisita­
dos de qualquer repartição federal. A Comissão ficon 
integrada por duas Divisões: da Receita e da Despesa, e 
passou a ser o orgão orientador, coordenador e fiscalizador 
do “sistema do orçamento” , de que já tratamos na aula 
anterior. Essa Comissão tem trabalho em íntima coorde­
nação com as Divisões do D .A .S .P .  —  que são os cére­
bros dos demais sistemas de administração geral —  e não 
apresenta qualquer característica que a diferencie destas, 
quanto a normas e métodos de trabalho, pessoal, ambiente, 
etc., o que nos leva a considerá-la um orgão do próprio 
D .A .S .P .  Isso representa, em última análise, a concre 
tização imediata do disposto na Constituição.

Resumo da 14.a aula 

A ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL NOS ESTADOS '

A  instituição do D .A .S .P .  foi, como vimos, um im­
perativo da evolução do Estado. Assim sendo, não pode­
riam ficar as unidades da Federação alheias a esse movi­
mento racionalizador, pois que seus problemas, resultan­
tes do alargamento de sua esfera de ação, eram, em sua 
natureza, idênticos aos do Governo Federal. E o caminho 
que seguiram foi: adotar, adaptando-os às suas necessi­
dades peculiares, os princípios consagrados na legislação 
federal, daí resultando, especialmente:

a) o reajustamento dos quadros e vencimentos do 
funcionalismo estadual, estabelecidos o “quadro único-’, a 
formação de carreiras profissionais e a redução dos padrões 
de vencimentos.

b )  a decretação dos Estatutos dos Funcionários Civis 
Estaduais e Municipais, em que se repete, em suas linhas 
gerais, o Estatuto Federal; são uniformes: seleção, por 
meio de concurso, promoção, por antiguidade a mereci­
mento; direitos e_ vantagens; deveres e responsabilidades;

c )  a padronização orçamentária, pela qual os Estados 
empregam nomenclatura e classificação idênticas para a 
Despesa e a Receita;

d) a criação dos Departamentos do Serviço Público, 
junto aos interventores Federais, como orgão semelhante 
aos “ sistemas de administração geral”  existentes na esfera 
federal.

Sendo este talvez o mais importante marco na reor­
ganização administrativa dos Estados, dele traiaremos mais 
detalhadamente.

Seis Estados já possuem D . S .P . —  Rio de Janeiro, 
Pará, Paraiba, Alagoas, Goiaz e São Paulo.

De um modo geral, possuem os D .S .P . :  uma Divi­
são de Organização e Orçamento; uma Divisão de Mate­
rial; uma Divisão de Pessoal ou uma Divisão de Pessoal 
e outra de Seleção e Aperfeiçoamento.

A Divisão de Organização e Orçamento exerce fun­
ções que, no D .A .S .P .,  cabem à Divisão de Organi­
zação e Coordenação e à futura Divisão do Orçamento. 
Cuida, portanto:

a) do estudo pormenorizado das repartições, afim de 
promover-lhes o aperfeiçoamento progressivo;

b ) de coordenar a proposta orçamentária;

c ) de acompanhar a execução orçamentária.

A Divisão do Material resulta de uma combinação da 
Divisão do Material do D .A .S .P . com o Departamento 
Federal de Compras. Isto é:

a) estabelece padrões de material para uso nos ser­
viços públicos;

b) orienta, coordena e fiscaliza o uso, guarda, troca, 
cessão, venda, etc., do material;

c ) recebe as requisições de material, abre concorrên­
cias e efetua a compra e abastecimento do material.

As Divisões de administração de pessoal cuidam:

1. A de Seleção e Aperfeiçoamento, de recrutar e 
selecionar os candidatos a funções públicas estaduais e do 
treinamento, especialização, readaptação e aperfeiçoamento 
dos servidores públicos. Eqüivale, portanto, às Divisões de 
Seleção e de Aperfeiçoamento do D .A .S .P .

2. A de Pessoal, de aplicar a legislação sobre promo ­
ções, direitos e vantagens, deveres e responsabilidade e açau 
disciplinar; de registar a movimentação de pessoal; de efe­
tuar o assentamento dos servidores; de propor a criação 
ou supressão de cargos e sua classificação; de lotar as repar­
tições, etc. Essa Divisão pode ser comparada às Divisões 
de Estudos de Pessoal e de Orientação e Fiscalização do 
Pessoal, do D .A .S .P .,  somadas às Divisões ou Serviços 
de Pessoal dos Ministérios.

Quando, no D .S .P .,  existe só uma Divisão para os 
assuntos de administração de pessoal, essa Divisão exerce» 
as atribuições acima enumeradas como pertencendo às de
—  Pessoal —  e —  de Seleção e Aperfeiçoamento dos 
D .S .P .

Verificando as atribuições dos D .S .P . em seu con­
junto, chega-se à conclusão de que são elas mais extensas 
e mais complexas do que as do próprio D .A .S .P .,  pois 
que este é um orgão —  já o dissemos várias vezes —  
essencialmente orientador, coordenador e supervisor, e os 
D . S . P . são, alem disso, orgãos executores. Praticamente 
tudo aquilo que, na esfera federal, cabe aos Departamen­
tos de Administração, ministeriais, executar, está, nos Es­
tados, centralizado nos D . S . P . As Secretarias, nos Estados, 
são, por assim dizer, orgãos exclusivamente de adminis­
tração específica, isto é, se preocupam somente com as ati­
vidades que constituem os fins do Estado, e os D . S . P . 
se encarregam de dar-lhes todos os meios para consecução 
desses fins. Adotou-se, portanto, nos Estados —  e com
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muita razão, porque a extensão geográfica de cada um o 
permite e o volume de trabalho é muito menor que no 
Governo Federal —  aquele tipo de organização para a ad­
ministração geral, por nós referido no início do curso como 
uma das possíveis formas —  a centralizadora total.

Finalizando, há a dizer que, na organização dos D.S.P., 
tem colaborado o D .A .S .P .,  sempre por solicitação dos 
Governos Estaduais, que, assim, dão oportunidade para 
que a experiência daquele orgão federal seja util à admi­
nistração brasileira como um todo.

Resumo da 15.® aula

RECAPITULAÇÃO DOS ASSUNTOS MAIS IMPORTANTES DO CURSO 
Nesta aula, não foi dada matéria nova. Tratando-se de 

encerramento do curso, preferimos lançar uma vista d ’olhos 
sobre tudo que havíamos discutido, procurando pesquisar 
causas e efeitos das reformas efetuadas e tendências de 
nossa administração.

Houve debates, entre os alunos, e o professor, assim 
se encerrando o nosso rápido curso sobre Administração 
Geral no Governa Brasileiro.

ADMINISTRAÇÃO DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS 

Comissão de Estudos dos Negócios Estaduais
IMPOSTO SOBRE EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA 
E INDUSTRIAL —  INCONSTITUCIONALI- 

DADE DE SUA COBRANÇA PELOS 
MUNICÍPIOS

Proc. n. 4.086-41

A  Prefeitura de Vacaria, no Rio Grande do Sul, 
projeta instituir o imposto sobre exploração agrícola e 
industrial, com incidência em vinho e outros produtos.

Desses, o Departamento Administrativo propõe a ex­
clusão dos manufaturados, de vez que a lei estadual só 
transferiu aos municípios a arrecadação de impostos sobre 
a produção agrícola e pastoril, excetuada a industrial.

Sem opinar, o Interventor submete o assunto à deli­
beração federal.

Contra o projeto, que considera inconstitucional, já 
se manifestou, com sua douta proficiência, nosso brilhante 
colega Sr. Gontijo de Carvalho e não haveria mister novo 
pronunciamento, pelo menos de quem carece de compe­
tência para rever tão douto parecer.

Na tributação proposta se compreendem produtos 
que, na sua maioria, pagam o imposto de consumo federal. 
Para comprová-lo, basta o confronto da nomenclatura do 
projeto com a do art. 1.° do decreto-lei federal n. 739 
de 1938 e lei orçamentária vigente.

Com a emenda do D .A .,  que não levou em conta 
esse argumento, seriam ainda taxados caibros, barrotes, 
travas, táboas, linhas madres, baldrames, aduelas, taboi- 
nhas, caixas de madeiras, pranchas, banha bruta, carne de 
porco, toucinho e herva mate.

Desses, o imposto de consumo não atinge os primei­
ros, pela inconveniência de tributar peças de madeira des­
tinadas a construções, preferindo taxar os moveis prepa­
rados. A banha paga o imposto (art. 4.°, parágrafo 20, 
do decreto-lei n. 739 c it .)  e o mate tambem é taxado 
( decretos-leis n. 375, de 1938, e 3.937, de 1941).

Em processo anterior, cuja solução ignoramos, pro- 
nunciamo-nos longamente sobre os chamados impostos 
agro-industriais, cuidando demonstrar a sua inconstitucio- 
nalidade, com argumentos que nos permitimos reproduzir.

Enquanto a Constituição de 1891 dava à União e aos 
Estados a faculdade cumulativa de decretarem impostos 
de consumo (art. 12), a Carta Constitucional de 1937, 
como a de 1934, depois de transferir para os Estados o im­
posto de vendas e consignações, atribuiu à União a com­
petência exclusiva para a decretação e cobrança dos im­
postos de consumo de quaisquer mercadorias (art. 20 nú­
mero I letra b ) .

Sem estorvo desse mandamento, informa o Conselho 
Técnico de Economia e Finanças que o Piauí, o Ceará, o 
Rio Grande do Norte, Sergipe, Goiaz e o Distrito Federal 
tributam o gado abatido; o Piauí, o Ceará, o Rio Grande 
do Norte e a Paraiba ainda cobram imposto sobre algo­
dão, a Paraiba sobre arroz, açucar, aguardente, álcool, 
batata, fumo; Espírito Santo, sobre café; Rio de Janeiro, 
sobre carvão; Rio Grande do Sul, sobre arroz. Nesse 
último, à vista do projeto que se inspira no exemplo de 
outros municípios, pode-se dizer que há numerosos produ­
tos taxados. A estimativa desses impostos estaduais em 
1942 se alçou a mais de 40 mil contos, sendo que so­
mente no Rio Grande do Norte representam mais de 30%  
da receita tributária e, no Espírito Santo e Sergipe, cerca 
da quinta parte.

Natureza e classificação —  Os impostos de consumo 
constituem o tipo, por excelência, da tributação real e in­
direta. Trazem a denominação genérica de imposto de 
consumo, pela sua normal repercussão sobre o consumidoi. 
Podem, todavia, atingir a riqueza em qualquer das fases 
do seu ciclo econômico, desde a produção até o consumo, 
através da circulação.

Classificam-nos R a u , W AGNER e F l o r a , conforme a 
sua incidência, em

I —  Monopólios fiscais, em que o Estado fabrica 
e vende determinados produtos, como o fumo na Fran­
ça, os fósforos na Itália, etc.

II —  Impostos de repercussão mediata, cobrados;

a) dos produtores e vendedores;
b ) durante a circulação (entrada, saida, trans­

porte) .
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III —  Impostos de repercussão imediata sobre 
os consumidores, recaindo sobre objetos de luxo ou 
sobre veículos (FLO R A , Ma/e de la scienza delle finanze, 
págs. 566 e seguintes).

Essa classificação é, parcialmente, adotada pelo nosso 
V iv e ir o s  c e  C a s t r o , quando alude aos impostos de cobran­
ça imediata sobre o consumidor e de arrecadação mediata, 
que gravam os produtos no momento da fabricação, venda 
e circulação (Traí. dos impostos, pág. 523) .

O momento da incidência pode ser o da produção, 
o da entrada dos produtos no país, o de transferência das 
mercadorias do industrial ao comerciante, o da utiliza­
ção das coisas (GlAíiNINI, Ist. di diritto tributário, 1938, 
pág. 3 8 5 ).

Dúvida não existe de que o imposto sobre a produção 
é imposto de consumo, que pode recair tanto sobre o pro­
dutor, como sobre o importador ou o comerciante (M or- 
SELLI, Sistema tributário italiano, págs. 130 a 134) .

À  luz dessas lições da melhor doutrina, ter-se-á de 
concluir que os impostos de consumo lato sensu compre­
endem os de importação, exportação, transporlt, vendas, 
produção. A  alguns deles se refere nosso Estatuto Cons­
titucional, discriminando-os dos de consumo stricto sensu. 
Terão de ser considerados separadamente, como no texto 
constitucional. Mas os que esse não destaca dos impostos 
de consumo, hão de ser neles compreendidos, de acordo 
com os princípios da ciência das finanças. •

Isto posto, não há como deixar de incluir nos de con­
sumo, os tributos sobre a exploração agrícola e industrial 
ou sobre a produção, de qualquer nome, cuja decretação é 
assim, irrecusavelmente, da exclusiva competência da União.

Sem dúvida, o decreto-lei n . 2.410, de 1940, repre­
senta louvável tentativa de racionalização das finanças 
locais. Visou, antes de tudo, pôr ordem na anarquia exis­
tente .

Certo é, todavia, que a nova nomenclatura dos im­
postos adotada veio aguçar o apetite fiscal dos Estados e 
Municípios e levou muitos deles a criar tributos que ainda 
não conheciam e que nem sempre se ajustam aos quadros 
constitucionais.

Assim, no caso do imposto de exploração agrícola e 
industrial, enquanto se visou adunar em uma só, numero­
sas espécies tributárias, criou-se, involuntariamente, um 
disfarce para modalidade de impostos proibidos pela Carta 
Constitucional.

Conclue-se, assim, pela rejeição do projeto e pelo 
conselho ao Governo do Rio Grande do Sul, para que -pro­
mova a revogação das leis de impostos estaduais e muni­
cipais, que, taxando a produção agro-pastoril-industrial, 
usurpam a competência da União para decretar impostos 
de consumo.

Sala da Comissão, 28-12-42. —  (a ) Sá Filho.

TA X A  DE EXPEDIENTE —  INCOMPETÊN­
CIA DO MUNICÍPIO PARA CRIÁ-LA 

Proc. n. 713-42

VOTO EM SEPARADO

O Prefeito de Santa Vitória, município do Rio Grande 
do Sul, submete ao Sr. Presidente da República, por

intermédio do Interventor, um projeto de dacreto-lei, rela­
tivo à taxa de expediente, cobrada pela municipalidade.

Pelo projeto, o tributo, já existente, passará a incidir 
sobre novos atos.

Somos contrários à aprovação, porque falta à munici­
palidade competência para criar o tributo.

II

Várias questões se suscitam neste processo, a saber.

1.° —  E ’ taxa ou imposto, o tributo?
2.° —  Se é imposto, pode a municipalidade criá-lo?
3.° —  Pode criá-lo o Estado, para que a municipali- 

' dade o decrete? No caso afirmativo, em que
dispositivo constitucional se deverá basear o 
ato estadual?

4.° —  Há, entre os atos tributados pelo projeto, algum,
ou alguns que não podem ser objeto do im­
posto municipal?

III

É TAXA OU IMPOSTO?

Trata-se de um imposto, de que o selo é apenas a for­
ma de cobrança.

O indivíduo não paga, de fato, o denominado im 
posto do selo como contraprestação a um serviço especial, 
mas, sim, no cumprimento da sua obrigação de contribuir 
para o custeio das despesas gerais do Estado. O ato apenas 
indica um dos momentos em que o Estado pode exigir 
essa contribuição. Está para o imposto do selo como para 
o de consumo se acha a exposição de uma mercadoria à 
venda, ou, para o imposto de licença, está a abertura de 
um estabelecimento comercial.

Os impostos podem incidir sobre os atos, particula­
res ou públicos, do mesmo modo que sobre as pessoas e 
as coisas.

No caso, temos um imposto sobre atos públicos.

Verdadeiramente, não há imposto que não grave uma 
pessoa. Das pessoas não se podem separar os bens, e 
muito menos os atos. E ’, porem, possivel distinguir, uns 
de outros, os impostos sobre as pessoas, porque uns as 
gravam independentemente de uma riqueza certa e deter­
minada, outros recaem sobre a própria riqueza, apanhando 
a pessoa como possuidora dela, e outros finalmente one­
ram a pessoa em razão de certos atos.

Os primeiros são os impostos pessoais propriamente 
ditos, denominando-se reais os segundos, ao passo que oa 
últimos são mistos.

Teem estes por base o conteúdo util do ato gravado, 
ou a utilidade dos seus efeitos, e não o instrumento. O im­
posto do selo é denominado selo do papel, porque é cobra­
do sobre o ato reduzido a escrito.

A  Constituição de 1891 chamava-lhe taxa de selo, 
mas a de 1934 corrigiu a impropriedade e a de 1937 não 
a reproduziu.

Pois que se trata de um imposto, tributo tal não pode 
ser decretado com fundamento no art. 28, n. IV, da Cons­
tituição, dispositivo pelo qual ó lícito aos municípios
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cobrar taxas sobre os serviços municipais, e que corres­
ponde ao art. 20, II, e ao art. 23, II, relativos às taxas 
sobre os serviços federais e estaduais.

IV

E PODEM OS MUNICÍPIOS CRIÁ-LOS?

Não o podem.
A  União e os Estados decretam o imposto sobre os 

atos, dos seus governos, ou da sua economia, respectiva­
mente, com fundamento nos arts. 20, I, e, e 23, I, g. E, 
aliás, pelo art. 24, a União e os Estados podem criar outros 
impostos, alem dos que lhes são privativos, contanto que 
evitem a bi-tributação.

Mas este poder não o teem os municipios, e não 
existe nem no art. 28, atinente aos impostos municipais, 
nem noutro dispositivo constitucional, nenhum fundamento 
em que se pudessem estribar para criar o imposto sobre 
os atos da sua administração ou da sua economia.

V

PODEM OS ESTADCS CRIAR O IMPOSTO?

Sim, os Estados podem criar, para os respectivos mu­
nicipios ,o imposto sobre os atos da administração muni­
cipal.

Mas com que apoio constitucional? Com apoio no 
art. 28, in principio, que confere aos Estados o poder de 
transferir impostos para os municípios?

No nosso parecer, não. O dispositivo que pode servir 
de base ao ato do Estado é o art. 26.

Não é o art. 28, porque os impostos que os Estados 
podem transferir para os municípios, por virtude deste 
uispositivo, são os que lhes é lícito decretar para si p i - 
j>rios, baseados no art. 23 ou no art. 24 da Constituirão, 
isto é, são impostos estaduais.

Ora, não pode constituir imposto estadual, que o Es­
tado cobre para o custeio da3 suas despesas, ou transfira 
para os municípios, o imposto sobre os atos da adminis­
tração municipal, pois a isso se opõe o art. 32, c, da 
Constituição, que veda à União, aos Estados e aos Muni­
cípios decretar impostos sobre serviços uns dos oucros.

Serviço público é expressão que pode ser tomada 
.»um sentido mais ou menos amplo. Nada importa, porem, 
o sentido em que a consideremos no exame do art. J i, 
i, citado.

Tom êm o-la no sentido em que não designa toda a 
jrganização pública, ou todos os serviços prestados por 
«ssa organização, mas, dentre esses ,somente os serviços 
técnicos, excluída, assim, a atividade puramente jurídica, 
isto é “ a atividade jurídica que não esteja ao serviço oes 
uma atividade técnica, senão apenas ao serviço do direito” .

Isto nada importará, porque a atividade do Estado, 
çue não for considerada serviço público, será um dos meio*, 
de que os serviços públicos dependem. De um modo geral, 
os serviços públicos dependem da ordem pública, de que, 
jjor sua vez, constituem um fator. "Le Service puoiic, —  
jiz  DUGUIT, —  est le iondement et la limite du pouvoir 
gouvernemental” . E aduz HAURIOU: “Les services admi-

Mstratifs sont une íorme de police. La police. . . s’obtÍMt 
d’ une íaçon indirecte en satisfaisant les populations par ae 
bons services bien organisés. . .

Ora, como se diz na jurisprudência e na doutrina 
üorte americana, tributar um “ meio ou instrumento”  peio 
qual o Estado exerça uma função é tributar esta e o orgao 
espectivo, dificultando, ou impedindo o preenchimento 

aos fins do Estado.
À  letra c do art. 32 da Constituição tem por escopo 

ibstar aos males dessa conseqüência. Ela veio-nos ac 
uireito constitucional dos Estados Unidos e reproduz o  
art. 10 da Constituição de 1891, que, aliás, só tratava ua 
dnião e dos Estados, e o art. 17, X , da Constituição ee 
<934.

Não há, na Constituição norte-americana, nenhuma 
disposição expressa correspondente .à de tais artigos. A ju- 
nsprudência norteamericana, porem, considerou-a impu- 
Kiita naquele estatuto político, e a doutrina, a respeito du 
•natéria, tornou-se uniforme nesse mesmo sentiuc.

Aliás, o que, nos Estados Unidos, constituiu objeto 
ie  controvérsia foi a questão de saber se certas agências ca 
Jniao e dos Estados se achavam sujeitas, respectivamente, 
j  imposto estadual, ou federal. Porque, quanto aos orgaoj 
propriamente ditos de cada uma dessas entidades, às suaj 
junções ou atos, é líquido que a outra entidade os nâ , 
pode tributar.

Tão líquido é isso considerado que a tais serviços, Cj 
tribunais e os autores não se referem, senão para produzir 
■j argumento de que, se fosse possivel à União, ou aos Es­
tados lançar, respectivamente, impostos sobie uma agência 
da administração estadual ou federal, tambem seria lícito 
a cada uma dessas entidades tributar os próprios orgãos 
constitucionais da outra, os aparelhos por meio dos quais 
eles funcionam e as suas operações, —  o que seria absurdo 
admitir.

T r a ta n d o  d e  u m  B a n c o  d a  U n iã o , q u e  fo r a  t r ib u ta d o  
p e lo  E s ta d o  d e  M a r y la n d , d isse  M ARSH ALL, o  g r a n d e  
Chiei Justice: “ If the States may tax one instrument em- 
ployed by the government in the execution of its powers, 
they may tax any every other instrument. They may tax 
the mail; they may tax the mint; they may tax the patent 
rights; they may tax the papers of the custom-house; they 
may tax judicial process; they may tax ali the means 
employed by the government an excess with would defeat 
ali the ends of government” . (COU LEY. STORY, HEARE,
K a n t y ) .

A  recíproca é verdadeira: tambem a União não pode 
tributar nem os meios ou instrumentos de que os Estados 
se servem para executar as suas funções, nem estas, isto 
é, nem os atos das suas autoridades ,ou funcionários. “ The 
same supreme power which established the departments 
of the general government that the local governments 
should also exist for their own purposes, and made it im­
possible to protect the people in their common interest 
without them” .

O fundamento da doutrina está, assim, em que tributar 
é regular, de modo que um governo cujos meios emprega­
dos no desempenho das suas funções ou na demanda dos 
seus fins, se torna sujeito ao controle de outro, não poderá 
existir senão na medida em que este o quiser. “I f  the right
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to impose a tax exists, it is a right which, in its nature, 
acknowledges no limit” .

Ainda no memorável caso M C .  C u l l o c h  v. M a r y -  
l a n d ,  M a r s h a l l  aduziu: “ That the powet to tax involves 
the power to destroy; that the power to destroy may deieat 
and render useless the power to create; that there is a 
plain repugnance in conlerring on one government a power 
to control the constitutional measures oi another, which 
other, with respect to those very measures, is declared to 
be supreme ovet that which exerts tre control —  are pro- 
positions not to be denied” .

A  nossa Constituição, como vemos, coloca os muni­
cípios, no art. 32, c, ao lado da União e dos Estados, e, 
em face assim desse dispositivo como de outros do mesmo 
estatuto, o art. 28 e o art. 26, a situação dos nossos muni­
cípios é diferente da que teem, pelo direito norteameri- 
cano, as municipal corporations, “ agências auxiliares dos 
Estados” .

Nos Estados Unidos, prevalece, em relação ao poder 
dos Estados sobre as municipalidades, o princípio de que 
quem pode o mais pode o menos. No caso, o mais é a 
extinção das corporações municipais. "Municipal corpo­
rations are mere instrumentalities oi the State for the 
mere convenient administration of local government. Their 
powers are such as the legislature may conler, and these 
may be enlarged, abridged, or entirely withdrawn at its 
pleasure” . "The greater includes the less and as a muni­
cipal Corporation may be dissolved, so it may be deprived 
of one or more of its íranchises, and the rest allowed to 
stand”  ( H e a r e )  .

Os orgãos, meios, instrumentos, operações, funções e 
atos, a que, tratando da matéria, aludem os tribunais e os 
doutrinadores norteamericanos, é que constituem a eco­
nomia da União, dos Estados e dos Municípios.

Na economia de um Estado, com efeito, não devemos 
incluir tudo o que se passa dentro dos seus limites terri­
toriais. D o contrário, estaríamos admitindo que os Es­
tados podem tributar os atos das repartições federais exis­
tentes nos seus territórios, ou a União tributar os atos das

repartições estaduais e municipais, pois que o território 
federal compreende os territórios dos Estados (Constitui­
ção, art. 4 .° ).

Economia aqui é um termo cuja definição deve ser 
pedida à história natural: é o conjunto dos orgãos pelos 
quais a União, os Estados e os Municípios exercem as 
suas funções e demandam os seus fins.

VII 

o  a r t .  26

O art. 26 da Constituição, em que os Estados se 
devem basear, para criar o imposto municipal sobre os atos 
da administração dos municípios, é o que lhes dá o poder 
de organizar estes, assegurando-lhes a autonomia em tudo 
quanto respeite ao seu peculiar interesse, e especialmente:

b ) à decretação dos impostos e taxas atribuídos à 
sua competência pelas Constituições e leis esta­
duais;

c )  à organização dos serviços públicos de carater local.

Vê-se que, em se tratando de imposto propriamente 
municipal, o Estado não poderá determinar-lhe o quantum, 
isto é, deverá limitar-se a criá-lo. A criação será uma 
medida geral e a decretação há de ser de cada município.

VIU

Assim, é nosso parecer que o projeto municipal não 
deve ser aprovado.

Quanto aos atos que o município poderá tributar e ao 
quantum do tributo nas suas várias incidências, é maté­
ria de que não devemos conhecer antes de criado o im­
posto constitucionalmente pelo Estado do Rio Grande do 
Sul.

S. M . J.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942. —  (a ) Clo- 
domir Cardoso.



N O T A S

O orçamento federal e as despesas de guerra

Entrevista do Sr. Luiz Simões Lopes à imprensa

Causou grande repercussão a entrevista con­
cedida à imprensa do país pelo Sr. Luiz Simões 
Lopes, presidente da Comissão de Orçamento.

Com a sua autoridade de cheíe do orgão 
incumbido de elaborar a proposta orçamentária 
anual, S. S. expôs de maneira clara e expressiva a 
significação política do orçamento. Inicialmente, 
através de uma exposição doutrinária, o Sr. Luiz 
Simões Lopes demonstrou como a evolução do 
conceito de orçamento se processou no sentido de 
transformar-se, de simples instrumento de controle 
parlamentar, em verdadeiro programa de adminis­
tração financeira. Tal evolução não prejudicou o 
característico fundamentalmente democrático da 
lei de meios, pela qual o povo verifica, todos os 
anos, quanto o Govêrno pretende arrecadar dos 
contribuintes e como vai ser empregado o produto 
dessa arrecadação em benefício da coletividade.

Após essas considerações, o Sr- Luiz Simões 
Lopes explicou como se processa a elaboração do 
orçamento no Govêrno atual, acentuando a prer­
rogativa constitucional conferida ao Presidente da 
República para dirigir pessoalmente a sua pre­
paração e o controle da sua execução, por inter­
médio de um departamento especialmente criado 
para êsse fim. Mostrou também que, não se 
achando ainda êsse departamento exercendo, em 
toda a plenitude, suas atribuições orçamentárias, 
cuidou o Govêrno de estabelecer a mais íntima 
cooperação entre o presidente do referido departa­
mento e o Ministério da Fazenda.

Referindo-se ao orçamento para o corrente 
exercício, S. S. esclarsceu que as despesas de guerra, 
por serem imprevisíveis, não foram nele computa­
das, o mesmo acontecendo com os recursos pro­
venientes das Obrigações de Guerra.

Trascrevendo na íntegra a entrevista do 
Sr. Luiz Simões Lopes, a “Revista do Serviço 
Público”  está certa de prestar um relevante ser­
viço, não só àqueles que desejem ter uma impres­
são geral e ampla da situação financeira do país, 
como tambem a todos os que se dedicam especial­
mente ao estudo de questões orçamentárias-

O Presidente da República aprovou, recente­
mente, o Orçamento Geral da União para o exer­
cício de 1943. Dada a importância da presente 
lei de meios, diante da situação que atravessa o 
país em face da guerra, e afim de divulgar alguns 
esclarecimentos a respeito, o Sr. Luiz Simões Lo­
pes, presidente da Comissão de Orçamento, fez à 
imprensa as oportunas e interessantes declarações 
que se seguem :

ORÇAMENTO E DEMOCRACIA

“E ’ sabido —  começa S. S. —  que o orça­
mento constitue uma das mais legítimas conquis­
tas da Democracia. Dentre os fatos que a histó­
ria regista, geralmente escolhidos para demonstra­
ção da veracidade desta afirmativa, destaca-se o 
processo de Hampden, no século XVII. Esse 
processo não representava o simples julgamento 
de um indivíduo, mas, sim o testemunho solene 
das reivindicações populares, que inspiraram um 
cidadão a expôr-se ao Tribunal para oferecer um 
dramático exemplo humano da violação flagrante 
que a Corôa praticava contra a segurança da co­
munidade, ao exigir desta o pagamento de impos­
tos ilegais. Alem desse incidente da história da 
Inglaterra, que culminou com a execução do rei 
Carlos I, há a relembrar a independência dos Es­
tados Unidos, proclamada um século mais tarde, 
que encontra suas origens na resistência dos co­
lonos americanos aos impostos lançados pela me­
trópole sem o seu consentimento. E ’ evidente 
que a revolução americana não significava ape­
nas, como dissera Washington, “o repudio armado 
à cobrança de um miserável tributo sobre o chá, 
mas acima de tudo a defesa do direito do povo de 
votar seus próprios impostos” . Votar impostos 
pressupunha, desde então, a existência de motivos 
que os justificassem. Daí a obrigatoriedade de 
serem, periodicamente, os planos ou serviços do 
Governo, bem como a indicação dos recursos soli­
citados dos contribuintes para a sua execução, 
apresentados à discussão e votação dos represen­
tantes do povo.



156 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Quando o parlamentarismo representava a 
forma típica de organização democrática, que re­
unia as preferências populares,, as Câmaras que 
compunham o Parlamento reservavam-se a com­
petência exclusiva de preparar a lei orçamentária. 
Mas, nos regimes bicamerais, não tardou em sur­
gir a disputa sobre a iniciativa da discussão da 
matéria. Como regra geral, ficou estabelecido, em 
vários paises, que a iniciativa caberia à Câmara 
baixa ou à casa mais numerosa do Parlamento. 
Entendia-se que, por ser sua eleição feita direta­
mente pelo povo, ela traduziria melhor do que 
a Câmara alta, geralmente recrutada sob o crité­
rio de representação de núcleos políticos territo­
riais, as aspirações populares.

A INICIATIVA DO PARLAMENTO

Prosseguindo na mesma ordem de idéias, diz 
mais adiante, o Sr. Simões Lopes :

—  Convem frizar que a iniciativa do Parla­
mento em matéria de orçamento sempre ficou, po­
rem, condicionada ao recebimento prévio de uma 
proposta do Executivo. Mesmo na Inglaterra tem 
prevalecido, como princípio pacífico, que qualquer 
iniciativa sobre criação ou aumento de impostos 
ou de despesas não pode ser tomada pelo Parla­
mento, senão quando lhe for presente a respecti­
va proposta do Governo. A reação liberal que se 
verificou nesse país, ainda no princípio deste sé­
culo, estabeleceu, positivamente, que o papel prin­
cipal na elaboração do Orçamento caberia à Câ­
mara dos Comuns enquanto que a intervenção da 
Câmara dos Lords ficava reduzida à simples apro­
vação do que aquela resolvesse. E ’ bem conhecido 
o “slogan” orçamentário de que na Inglaterra “a 
Corôa pede, os Comuns votam e os Lords consen­
tem”. Nos Estados Unidos da América do Nor­
te, antes da reforma de 1921, o Congresso possuia 
competência privativa para votar o Orçamento. 
Mas, como notaram vários autores, o procedimen­
to do Congresso se tornava confuso e arbitrário. A 
Lei do Orçamento e Contabilidade ( Budget and 
Accounting A ct) de 1921 transformou, porem, ra­
dicalmente, a conduta da administração america­
na no tocante à preparação do orçamento.

Essa lei criou, junto ao presidente dos Esta­
dos Unidos, o “Bureau”  de Orçamento, com a fun­
ção de elaborar a proposta orçamentária do Go­
verno. O moderno sistema americano considera 
o Orçamento um programa financeiro da adminis­
tração. O chefe do Poder Executivo é, por con­

seguinte, a autoridade perfeitamente indicada para 
elaborá-lo, uma vez que deve conhecer, de perto e 
melhor do que ninguém, as necessidades e possibi­
lidades do aparelhamento governamental. E ’ 
claro que se o Poder Executivo ficasse sujeito a 
receber um orçamento imposto pelo Legislativo 
sem ter para isso apresentado uma proposta pré­
via, não poderia ser responsabilizado pela sua exe­
cução. Daí a mudança de posições. O Executi­
vo propõe e o Legislativo aprova.

O IMPÉRIO E A REPÚBLICA

—  No Brasil, durante o Império —  diz S. S.
—  conservava o Parlamento a prerrogativa de vo­
tar o Orçamento, mas o artigo 172 da Constituição 
Imperial de 1824 atribuía ao Governo a iniciativa 
de preparar a proposta, que ficava a cargo do mi­
nistro da Fazenda. Na primeira fase do regime 
republicano, a Constituição de 1891, então vigen­
te, apenas consignava a competência privativa do 
Congresso para elaborar o Orçamento. Não de­
terminava, porem, as funções relativas a cada uma 
das Câmaras de que se compunha o Congresso, 
nem se referia à apresentação da proposta. A Câ­
mara dos Deputados e o Senado Federal pos­
suíam, portanto, poderes idênticos em relação ao 
Orçamento. O rito da elaboração deste obedecia 
naturalmente às disposições regimentais que regu­
lavam a apresentação, discussão e votação dos 
projetos de lei. E ’ curioso acentuar que o Con­
gresso chegou, de uma feita, a considerar violação 
de sua prerrogativa a simples apresentação da pro­
posta orçamentária por parte do Poder Executivo. 
A prática demonstrou, todavia, que, sem a cola­
boração íntima do Executivo, embora prestada ex- 
tra-oficialmente, jamais poderia o Congresso de­
sempenhar, satisfatoriamente sua atribuição cons­
titucional em matéria orçamentária.

E ’ verdade que as Comissões de Finanças da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal rea­
lizavam, em seus gabinetes distantes do plenário, 
as atividades de ordem técnica que presidem a 
preparação do Orçamento. O Executivo —  atra­
vés da maioria que era forçado a constituir no 
Congresso afim de imprimir-lhe sua orientação 
quanto aos rumos da política nacional —  para ob­
ter um orçamento correspondente aos seus propó­
sitos, ao mesmo tempo em que exercia influência 
decisiva sobre o pronunciamento parlamentar, ti­
nha de fazer determinadas concessões, nem sem­
pre honrosas e muitas vezes prejudiciais à morali­
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dade pública e à eficiência administrativa. Não 
é preciso relembrar os males manifestos das céle­
bres caudas orçamentárias. Cumpre, porem, acen­
tuar que elas prevaleceram até 1926 e que, entre 
os motivos determinantes da reforma constitucio­
nal desse ano, figurava o da necessidade de deli­
mitar os poderes relativos à elaboração do Orça­
mento.

AS NOCIVAS CAUDAS ORÇAMENTÁRIAS

Depois de breve pausa,' o senhor Simões Lo­
pes acrescèntou :

—  Pela primeira vez se proibiu a introdu­
ção na lei orçamentária de disposições estranhas 
à estimativa da receita e à fixação da despesa. 
Essa proibição importou em liquidar imediata­
mente as nocivas caudas orçamentárias, do que se 
aproveitaram os legisladores para incluir, no texto 
da lei de meios, preceitos os mais variados sobre 
diferentes matérias que deveriam constituir obje­
to próprio de legislação ordinária. Esta reação 
saneadora, aceita e aplaudida por toda a Nação, 
ecoou, ainda, na Constituinte de 1934 e influen­
ciou a redação do capítulo da Constituição desse 
ano, relativo ao Orçamento. Nesse novo capítulo 
constitucional, disposições expressas consagraram, 
em direito público e positivo, princípios reconheci­
damente sãos da técnica orçamentária, tais como 
o de unidade, universalidade e especialização.

Coube, porem, à Constituição de 1937 sus­
tentar, de maneira irretorquivel, a conveniência 
de se reservar ao Executivo o papel principal na 
preparação do Orçamento. Ela criou para esse 
fim, junto ao Presidente da República, um depar­
tamento dotado, desde logo, das mais amplas atri­
buições, o qual não só se encarregaria de elaborar 
o Orçamento, como tambem de fiscalizar sua exe­
cução. O Parlamento, de acordo com a Constitui­
ção em vigor, deverá votar, em prazos predeter­
minados, as verbas globais propostas pelo Gover­
no. A Casa do Parlamento que se pronunciará 
em primeiro lugar é a Câmara dos Deputados. 
Mas, o Conselho Federal, embora disponha da ter­
ça parte, aproximadamente, do prazo concedido à 
Câmara para votação do Orçamento, poderá fazer, 
tambem, modificações na proposta do Governo, 
que serão apreciadas pela Câmara e pelo próprio 
Governo antes da sanção. Todavia, quaisquer 
que sejam as modificações do Parlamento, elas se 
cingirão aos quantitativos globais. As tabelas dis- 
criminativas que o Governo enviar ao Parlamen­

to, a título meramente informativo, serão após a 
votação parlamentar, ajustadas, de acordo com o 
vencido, pelo Departamento Administrativo sob 
instruções diretas do Presidente da República.

ORÇAMENTOS DE ACORDO COM AS 
FORMAS DE GOVERNO

Passa S. S. a fazer discriminação sobre orça­
mentos sob várias formas de governo:

—  Ora, é comumente sabido que os tipos 
de orçamento variam de acordo com as formas 
dos governos a que eles se destinam. E’ natural, 
portanto, que em face da antiga concepção de que 
o controle da opinião pública sobre os governos 
deveria de preferência ser exercido por meio dos 
representantes daquela no Parlamento —  se ad­
mitisse que a este orgão do Poder Público cou­
besse, consequentemente, a competência exclusiva 
de preparar e votar o orçamento, assim como as 
leis que importassem em criação ou aumento de 
despesa e de impostos.

Mas hoje o controle da opinião pública pode 
ser exercido através das mais diversas manifesta­
ções do pensamento. Logo, não é justo que uma 
administração responsável, a pretexto de curvar-se 
a um principio doutrinário que nem sempre cor­
responde às exigências de ordem prática, se veja 
despojada do elementar direito de planejar suas 
próprias atividades e de promover a obtenção dos 
recursos para realizá-los. Desde que proceda, 
com a maior publicidade, isto é, desde que forne­
ça através de um documento minucioso, as infor­
mações sobre seus programas de trabalho, com a 
indicação dos respectivos custos ao lado da discri­
minação das diferentes espécies de recursos que 
espera obter dos contribuintes, o objetivo demo­
crático está plenamente atingido. Inspirada nes­
ses propósitos, com os olhos voltados para a alta 
significação que o orçamento possue na vida de 
uma Nação democrática, a Comissão que o ela­
bora tem procurado desempenhar, escrupulosa­
mente, o seu papel, segundo os princípios que to­
dos os autores uniformemente aceitam como fun­
damentais à clareza e à integridade das contas 
públicas. Seu escrúpulo cresce à medida que se 
compenetra de que na ausência do Parlamento, 
deve proceder de forma a que a vigilância públi­
ca, teoricamente exercida através da ação parla­
mentar, esteja apta a se manifestar praticamente 
a qualquer momento. Assim, durante todo o ano, 
as portas da Comissão de Orçamento se acham
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abertas a quantos se interessem pelo conhecimen­
to da situação financeira do país, ressalvadas na­
turalmente as questões que, em virtude da guerra 
e por motivos de segurança nacional, devam cons­
tituir assunto reservado às autoridades governa­
mentais.

A COMPETÊNCIA DO CHEFE DA NAÇÃO 
EM M ATÉRIA ORÇAMENTÁRIA

—  Evidentemente —  adianta o Sr. Simões 
Lopes —  para organizar o Orçamento da Repú­
blica, essa Comissão tem de articular-se com os 
orgãos especialmente incumbidos, em cada Minis­
tério ou em cada Departamento e Conselho dire­
tamente subordinado à Presidência da República, 
de fornecer-lhe as propostas parciais dos créditos 
de que necessitam os Ministérios, Departamentos' 
e Conselhos, para execução de seus programas de 
trabalho. Através do quadro geral das estimati­
vas das rendas e das despesas correspondentes a 
determinado exercício, pode a Comissão oferecer 
ao ministro da Fazenda a tradução perfeita das 
possibilidades de arrecadação do Tesouro e das 
necessidades das repartições governamentais, afim 
de que essa autoridade exponha ao Presidente da 
República a situação exata do funcionamento dos 
serviços públicos e receba deste instruções sobre 
os rumos da política administrativa a seguir no 
mesmo exercício. Seria leviano pretender que a 
Comissão encarregada de avaliar as entradas dos 
recursos e mensurar as despesas propostas pelas 
diferentes repartições públicas excedesse suas 
atribuições, de ordem eminentemente técnica, para 
influir nos desígnios políticos do supremo magis­
trado da Nação. A este é que a carta constitu­
cional em vigor reserva, exclusivamente, em seu 
artigo 73, a coordenação das atividades dos orgãos 
representativos de grau superior, a direção da po­
lítica interna e externa, a promoção ou orienta­
ção da política legislativa de ipteresse nacional e 
a superintendência da administração do país.

ARTICULAÇÃO COM O MINISTÉRIO 
DA FAZENDA

—  No regime de transição em que se acha o 
sistema de elaboração orçamentária, há uma es­
treita cooperação do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público com o Ministério da Fazen­
da, através da Comissão de Orçamento, que é di­
rigida pelo presidente daquele Departamento e su­
bordinada ao referido Ministério.

Assim, a experiência do ministro da Fazenda 
e a sua intimidade com a política financeira do 
Governo teem à sua disposição o instrumento que 
reflete essa política, isto é, o orçamento federal. 
Nenhum espírito de classe pode, portanto, sobre- 
pôr-se aos interesses gerais da administração do 
país e muito menos o da classe burocrática, por­
que, para disciplinar os interesses da burocracia, 
existe um departamento próprio, que é o Depar­
tamento Administrativo do Serviço Público, o 
qual nada mais é do que um orgão de que se serve 
o Presidente da República para exercer em toda 
a plenitude a sua atribuição constitucional de su­
perintendente máximo da administração federal. 
No sistema constitucional vigente, não cabe ao 
Parlamento, “assessorar” o Presidente da Repúbli­
ca, mas, sim, “praticar a política legislativa de in­
teresse nacional que aquele promove ou orienta” 
(art. 73) .  Depois de aprovado o Orçamento da 
República, a Comissão que atualmente o elabora, 
seguindo uma praxe a que se impôs desde o pri­
meiro ano em que se instalou, publica um relató­
rio minucioso que, ao mesmo tempo, reflete e ana­
lisa, em todas as minúcias, não só as tendências 
políticas do Governo mas, tambem, o processo téc­
nico empregado na previsão das rendas e na dis­
tribuição e aplicação dos gastos públicos. Apesar 
de todos os seus esforços ela não tem podido apre­
sentar, simultaneamente, com a proposta orçamen­
tária, esse relatório, que, geralmente, é publicado 
um ou dois meses após a sanção do orçamento. 
Apenas uma razão de ordem prática justifica esse 
procedimento. E ’ que, na ausência do Parlamen­
to, a Comissão prccura levar os trabalhos orça­
mentários até a data mais próxima possivel do 
início do novo exercício, fiel ao princípio de que 
as estimativas, quando menos recuadas dos fatos 
previstos, maiores probabilidades de certeza ofe­
recem. E ’ claro que, na ocasião em que funcio­
nar o Parlamento, a proposta que a este deverá 
remeter o Presidente da República será precedida 
de uma mensagem, que indicará, em síntese ex­
pressiva, os rumos da política financeira que ti­
verem orientado sua elaboração.

SOB OS IM PERATIVOS DA GUERRA

O presidente do DASP faz em seguida as im­
portantes referências que seguem:

—  No relatório que publicará, brevemente, 
a Comissão de Orçamento descreverá as princi­
pais realizações do Governo no atual exercício de
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1943. Em linhas gerais, o Orçamento para este 
exercício foi elaborado em atenção às circunstân­
cias criadas pela guerra a que o Brasil foi arras­
tado. Embora, nesta emergência, todos os orgãos 
do serviço público tenham de contribuir para o 
esforço de guerra, é preciso distinguir, no entan­
to, nitidamente, as atividades específicas, intrínse­
cas, inerentes a cada orgão, segundo as finalidades 
para as quais fôra criado, das atividades que, por­
ventura, tenha de desempenhar em virtude das 
exigências da preparação bélica. Tal distinção 
concorrerá para evitar a hipertrofia dos orgãos 
existentes, a criação desnecessária de novas repar­
tições, o aumento exagerado do número de servi­
dores, enfim, o excessivo desenvolvimento dos ser­
viços públicos. Quanto às despesas decorrentes 
das atividades governamentais relativas à guerra, 
o critério adotado no Orçamento para 1943 é o 
de que elas não deverão ser custeadas com os 
recursos da receita ordinária. Por isto, os crédi­
tos orçamentários do exercício de 1943 se referem, 
exclusivamente, à execução dos programas de tra­
balho de carater permanente e obrigatório. Não 
figuram nele os recursos provenientes de obriga­
ções de guerra e, por conseguinte, os encargos da 
preparação militar. Embora os Ministérios mili­
tares apresentem um razoavel aumento, em 1943, 
sobre o total dos créditos que obtiveram em 1942, 
este aumento refere-se, exclusivamente, ao ajusta­
mento dos seus quadros e efetivos às proporções 
que devem guardar em tempos de paz. Houve 
uma grande compressão nas despesas dos Minis­
térios e orgãos civis, que apresentam uma redução 
de cerca de dois por cento, em 1943, sobre o total 
dos créditos orçamentários obtidos em 1942.

IMPREVISÍVEIS AS DESPESAS QUE O 
PAÍS TERÁ DE ENFRENTAR

—  São imprevisíveis —  acentua S. S., antes 
de finalizar — as despesas que o país terá de en­
frentar em virtude da guerra. Por isto, não cui­
dou o Governo de fazer qualquer estimativa des­
sas despesas no orçamento ordinário para 1943. 
Elas serão atendidas, à medida das necessidades, 
pela abertura de créditos especiais corresponden­
tes. As despesas de pessoal estão fixadas para 
1943, em 2.226 milhões de cruzeiros, em núme­
ros redondos. E ’ superior em 247 milhões de 
cruzeiros à fixada no Orçamento de 1942. Deve-

-se ponderar, porem, que naquela primeira impor­
tância estão compreendidos 1 bilhão e 28 mi­
lhões de cruzeiros relativos às despesas de pes­
soal dos orgãos militares. A Verba Pessoal, que 
representava 39,40 %  do total do orçamento de
1942, representa 42,30%  do orçamento de 1943. 
Nota-se uma certa estabilidade na posição dessa 
verba em relação ao total do Orçamento Geral da 
União, tanto assim que, em 1940, ela representava 
42,50 %  e no exercício de 1941 —  40,50 %  quan­
do a despesa geral atingia nesses exercícios totais 
inferiores aos de 1942 e 1943. As despesas de 
material representavam em 1940, 14,57 % ; em 
1941 —  15,49% ; em 1942 —  13,90% ; e em 
1943 representam 16,70 % . As despesas de ser­
viços e encargos representavam nos exercícios de
1940, 1941 e 1942, respectivamente: 15.31 %
—  14.28 %  e 13.90 % ; e no de 1943, representam
16,00 % . Cumpre acentuar que, no exercício de
1943, as despesas que elevaram essa relação per­
centual se referem, principalmente, ao aumento 
das dotações relativas aos encargos de saude, cul­
tura e higiene, serviços contratuais e de subven­
ções a entidades de assistência social, para não fa­
lar em outros encargos permanentes devidamente 
especificados no Orçamento. As despesas de 
obras públicas que, em 1940, representavam 
9,80%; em 1941, 9,27%; em 1942, 11,40%; em 
1943 representam 11,00% . Finalmente, o servi­
ço da dívida publica que, em 1940, representava 
18,46 % , elevou-se em 1941 a 20,30 % , decrescen- 
do em 1942 para 19,60% e em 1943 para 13.90%.

Verifica-se, através da enunciação dessas sim­
ples íelações percentuais, que o  Governo tem pro­
curado estabelecer uma equitativa proporcionali­
dade nas cinco espécies fundamentais de seus 
gastos. Quem quiser analisar as relações percen­
tuais das despesas dos Ministérios e orgãos da 
Presidência sobre o  total da despesa geral da 
União, nos quatro referidos exercícios, há de con­
cluir, tambem, que todos eles observam a mesma 
tendência a uma justa proporcionalidade, de modo 
que a distribuição da despesa se tem processado 
sob uma superior visão de equilíbrio, afim de que 
todos os orgãos da administração procurem atin­
gir seus objetivos sem preferências especiais para 
esta ou aquela ordem de iniciativas que os cara­
cterizam”.
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Cursos de aperfeiçoamento e especialização do 
Mijiisíério üa Agricultura

A entrega de certificados á turma de 1942

Ao comentarmos, em setembro de 1939 (Ano
II —  Vol. III  —  N. 3 ), a criação dos Cursos de 
Aperfeiçoamento e Especialização no Ministério 
da Agricultura, ressaltámos convenientemente o 
alcance da medida, dizendo em editorial:

“O decreto-lei n. 1.514, de 16 de agosto de 
1939, que criou no Ministério da Agricultura um 
curso de aperfeiçoamento e especialização, veio 
demonstrar como já se está percebendo, nos mais 
diversos setores da administração pública brasi­
leira, a necessidade de se agir sem perda de tempo 
nesse sentido. Conforme salientou, aliás, o presi­
dente do D. A. S- P., na exposição de motivos 
n. 1 . 490, enviada ao Sr. Presidente da República 
em  15 de agosto de 1939, “os grandes empreendi­
mentos que veem de ser iniciados em vários ser­
viços do Ministério da Agricultura, estão a exigir 
a especialização e o aperfeiçoamento de seu qua­
dro técnico” . Levando-se em conta os progressos 
das ciências agronômicas nos últimos anos, com­
preende-se tàcilmente que seja de fato impe­
riosa a necessidade de familiarizar os técnicos 
dêsse Ministério com os resultados de semelhante 
desenvolvimento.

A iniciativa do estabelecimento de cursos de 
especialização e aperfeiçoamento para os funcio­
nários do Ministério da Agricultura causou, por 
isso, excelente impressão no espírito de quantos se 
interessam pola melhoria do funcionamento de 
nossa administração pública. Ela veio patentear, 
realmente, que nessse órgão de capital importância 
para o país se percebe com clareza que é preciso 
um esforço permanente para que os seus técnicos 
se mantenham em dia com as novas aquisições 
científicas. Em nenhum outro domínio, talvez, o 
apêgo à rotina seja mais funesto ao interêsse na­
cional do que no concernente à produção das utili­
dades básicas-

Agindo sempre em conformidade com o me­
lhor espírito de cooperação, o D. A. S. P. prestou 
todo o seu concurso ao Ministério da Agricultura 
nà elaboração do projeto que haveria de conver­
ter-se no decreto-lei n. 1.514. A Divisão de Seleção, 
Aperfeiçoamento e Readaptação do D-A.S.P. arti­

culou-se, efetivamente, com o Ministério da Agri­
cultura, com o fim de assegurar à organização 
dos cursos ideados um cunho plenamente ade­
quado à presente estrutura das carreiras profis­
sionais que integram o Quadro único dêste. Foi 
graças, sobretudo, a essa colaboração que se poude 
chegar a um resultado indubitavelmente satisfa­
tório a tal r&speito.

Aí está um exemplo altamente convincente 
da maneira pela qual o D. A. S. P. vem executando 
o seu programa de renovação. Ao contrário do 
que supõe tanta gente mal informada, não houve 
por parte do mesmo, nesse caso, nada que se 
assemelhasse a uma imposição- O D. A. S. P. e o 
Ministério da Agricultura procederam conservando 
uma constante harmonia de vistas.

Serão, pois, em breve, uma realidade pro­
missora os cursos de aperfeiçoamento e especiali­
zação do Ministério da Agricultura. O s\su funcio­
namento, que virá trazer certamente imensos 
benefícios para o Brasil, concorrerá tambem para 
melhorar de forma considerável a situação de 
muitos funcionários do Ministério da Agricultura, 
em primeiro lugar a daqueles que, pertencendo a 
determinadas carreiras técnicas, aspirem ascender 
às carreiras especializadas da mesma “profissão” . 
O decreto n. 1.514, de 16 de agosto de 1939, 
constitue, pois, uma demonstração excelente da 
fecundidade do trabalho conjugado do D. A. S. P. 
com outros grandes órgãos da administração 
federal” -

Essas considerações perpassaram quasi que 
insensivelmente pela nossa lembrança, por ocasião 
da entrega de certificados de habilitação aos fun­
cionários do Ministério da Agricultura que con­
cluíram cursos de aperfeiçoamento e especialização 
em  1942, fato ocorrido nos últimos dias de de­
zembro passado, quando já se achava em fase de 
impressão o nosso número correspondente ao mês 
de janeiro do ano em curso. Efetivamente, aquela 
realidade promissora que, então, vaticinávamos 
para breve, aí está patenteando-se proficuamente 
em benefício dêsse setor eminentemente técnico da
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administração federal, que é o Ministério da Agri­
cultura.

A solenidade da entrega dos certificados foi 
presidida pelo Ministro Apolônio Sales, tomando 
assento à mesa os Srs. Celso Timponi, represen­
tante do presidente do D. A. S. P.; Mário de Brito, 
diretor da Divisão de Aperfeiçoamento do mesmo 
órgão; Heitor Grillo, diretor do Csntro de Ensino 
e Pesquisas Agronômicas; Alcides Franco, diretoi 
dos Cursos; e Newton Belleza, oficial de gabinete 
do Ministro da Agricultura.

Abrindo a sessão, o Sr- Apolônio Sales, ao 
saiidar cs funcionários que terminaram os Cursos, 
rzalçou o valor dessa medida governamental, que 
tem por objetivo proporcionar aos funcionários os 
meios de se manterem em dia com os progressos 
técnicos da agronomia. Frizou que os Cursos vieram 
corrigir um grave defeito, o de deixar que os 
técnicos do M. A. ficass,sm entregues a si mesmos 
dentro de suas funções, sem qualquer auxilio, por 
parte da administração, para a renovação de seus 
conhecimentos. Lembrou, ainda, a participação do 
D : A . S . P . na instituição dos C . A . E ., dando 
cumprimento ao programa que lhe cabe, de inte­
gral assistência em benefício dos serviços públicos.

A seguir, o prof. Alcides Franco, diretor dos 
Cursos, proferiu o  seguinte discurso:

“Na vida escolar, mesrno quando se trata de cursos 
de post-graduados, uma cerimônia permanece imutável atra­
vés dos tempos: a entrega de diplomas.. E ’ pois, a tradi­
ção que nos reune nesta solenidade festiva ,em que mais 
uma turma de técnicos especializados, ao regressar às suas 
atividades em diferentes setores do Ministério, vai enri­
quecer-lhe o patrimônio técnico, do qual depende o desen­
volvimento econômico da nossa pátria.

Neste momento de despedida, evocamos a lembrança 
da boa camaradagem e cordialidade que reinaram durante 
os longos meses de convívio fraternal.

A turma que hoje recebe certificados de habilitação 
era, inicialmente, constituída de 32 alunos. Sete se retira­
ram por vários motivos, e um, cedo, roubado pela morte 
ao nosso convívio: o engenheiro agrônomo Edgardo Carlos 
da Cunha Pereira, aluno do curso de ensino agrícola, a cuja 
memória rendemos a homenagem da nossa saudade.

São, pois, 24, os diplomados de 1942 que constituem 
H terceira turma dos Cursos de Aperfeiçoamento e Espe­
cialização. Tanto basta para dizer da intância desta orga­
nização .

Ninguém duvida, porem, de que os Cursos de Aperfei­
çoamento e Especialização vieram preencher uma lacuna 
que, de há muito, se fazia sentir na estrutura técnica do 
Ministério da Agricultura: a formação de equipes de téc­
nicos nas diversas carreiras especializadas que integram 
este departamento da administração pública.

Trata-se de uma organização grandiosa, pelos resul­
tados que já pode apresentar e pela perspectiva do quanto 
poderá contribuir para o engrandecimento do Brasil. As 
finalidades desta organização se integram na política de 
reconstrução do Estado Nacional, segundo as diretrizes do 
Presidente Getúlio Vargas.

Trata-se —  já o dissemos em outra oportunidade —  
da mais alta realização levada a efeito em benefício do 
Ministério da Agricultura, pelo atual governo, por inter­
médio do Departamento Administrativo do Serviço Público.

Na verdade, chegamos a compreender que pouco im­
portam as mudanças ou reformas nos rumos da administra­
ção pública se, paralelamente, não cogitar o Estado de me­
lhorar e renovar a mentalidade dos seus técnicos. Por isto, 
trata o governo de aperfeiçoar os conhecimentos dos seus 
servidores, oferecendo-lhes oportunidade de poderem me­
lhor desempenhar os respectivos encargos.

O Brasil é o único país que ministra ensino inteira­
mente gratuito aos seus funcionários. Tal é o interesse do 
Estado Nacional na renovação do panorama administrativo.

Evoluímos de um estado rotineiro, antigo, estático. 
Um olhar para o passado não muito distante mostra-nos a 
verdade do que atirmamos, mais que quaisquer palavras.

Os Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização são 
uma instituição destinada a influir poderosamente na vida 
do Ministério, cujas múltiplas atribuições estão intima­
mente ligadas ao progresso da nossa teria e do nosso povo.

A reorganização dos Cursos, feita silenciosamente, sem 
alarde, visou que^tees objetivas de interesse para a cole­
tividade. Tornou-se extensiva a matrícula a professores 
de escolas de agricultura, de veterinaria e de aprendizados 
agrícolas, assim como a técnicos estaduais e municipais e a 
quaisquer interessados que satisfaçam exigências regulamen- 
tares. Alem disso, deu-se inicio à organização de cursos 
avulsos, que tanto interesse teem despertado. Basta dizer 
que as inscrições nestes cursos, até tins da semana pas­
sada, se elevaram a 1402. .

Mensalmente, a partir de outubro, teem sido organi­
zadas sete e oito turmas de 25 alunos no curso avulso de 
veículos e motores a gasogenio, que já habilitou 289 pro­
fissionais. Este curso continua em luncionamento no La­
boratório Tecnológico do Exercito e no Instituto Nacio­
nal de Tecnologia.

Estão ainda funcionando os cursos de inseminação arti­
ficial e de matematica para químicos, aquele na estação 
experimental do Instituto de Biologia Animal, em Deodoro, 
e este no Laboratório da Produção Mineral, assim como 
o de inspeção sanitária e industria de laticínios, na Fá- 
brica-Escoia Cândido Tostes, em Juiz de *'ora.

Foram concluídos os cursos avulsos de meteorologia 
para observadores, realizado no Serviço de Meteorologia/ 
e o de topogralia para engenheiros da Uivisão de Ueologia 
e Mineralogia.

Organizou-se, ainda, um curso de língua inglesa, fre­
qüentado não apenas por alunos dos cursos de aperfeiçoa­
mento, mas por outros funcionários do Ministério.

Em oito cursos regulares de aperfeiçoamento, temos 
atualmente 39 alunos, e 238 nos avulsos, somando o total 
de 2Y7. Uurante o ano, porem, o numero toial de alunos 
chegou a 382, sendo 78 nos cursos regulares e 304 nos 
avulsos. Os alunos se distribuíram em 23 cursos diver­
sos', dos quais 16 de aperfeiçoamento e sete avulsos, aque­
les realizados nas Escclas Nacionais de Agronomia e Vete­
rinária e no Laboratório Central de Enologia, e estes nas 
várias dependências citadas.

03 diplomados de hoje, alunos de cursos regulares de 
aperfeiçoamento, se distribuem pelas seguintes carreiras:

Agrônomo biologista:

fitopatologista................... ....2
geneticista .............................. 2

Agrônomo eco log ista ................................ 2
Agrônomo do ensino agrícola. . . .  3
Agrônomo fitossanitarista ........... .......... 5
Agrônomo silv icu ltor....................... ........ 2
Enologista ........................................... ........ 6
Zootecnista................................................... 2
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Destes, cinco lograram o primeiro lugar, obtendo mé­
dia superior a 90 e, por isto, são candidatos a prêmios de 
viagem ao estrangeiro. São eles:

Hélio Raposo ............... ....92.72 (agr. biologista)
Jayme Soares de Oliveira 92.94 (agr. ensino agrícola)
Rafael Pessoa Sobral. . .  . 97.93 (agr. fitossanitarista)
Liberato Joaquim Barroso 93.59 (agr. silvicultor)
Ramão Gomes de Freitas 99.28 (enologista)

Senhor Ministro: Desejamos aproveitar esta oportu­
nidade para agradecer o apoio e interesse que Vossa Exce­
lência tem dispensado aos Cursos de Aperfeiçoamento e 
Especialização, prestigiando-os com a autoridade do seu 
elevado cargo e da sua experiência pessoal.

Este agradecimento é, por igual, estensivo ao presi­
dente do Departamento Administrativo do Serviço Público, 
o engenheiro agrônomo Luiz Simões Lopes, a cuja inicia­
tiva devemos a criação dos Cursos de Aperfeiçoamento e 
Especialização, e a cujo constante interesse devemos, em 
grande parte, o amparo que teem merecido do poder pú­
blico.

Senhor Ministro: Neste momento, em que o Brasil 
une o seu destino ao dos povos que querem a paz porque 
amam a liberdade, podemos afirmar a Vossa Excelência 
que, nos Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização, pro­
fessores, alunos e funcionários, nos encontramos congre­
gados e desejosos de contribuir para o crescente desenvol­
vimento da administração de Vossa Excelência.

Sejam as nossas palavras finais uma saudação aos 
alunos recem-diplomados, com os votos que fazemos de 
felicidade no desempenho de seus novos encargos; aos pro­
fessores Heitor Grillo e Mario de Brito e aos membros do 
Conselho Técnico, a cujo entusiasmo e colaboração muito 
devemos, assim como aos diretores das Escolas Nacionais 
de Agronomia e Veterinária, aos senhores professores, dire­
tores e chefes de serviço e a quantos, com desprendimento 
e dedicação, teem colaborado no interesse dos Cursos de 
Aperfeiçoamento e Especialização” .

Por fim, falou em nome dos diplomados o 
agrônomo Aloisio Marques, que focalizou as van­
tagens proporcionadas pelos Cursos, referindo-se à 
crescente melhoria que se vem verificando no 
ensino agronômico e veterinário do país.
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C R Í T I C A
THE NEW CENTRALIZATION —  G e o r g e  C. S.

B e n s o n  —  Farrar & Rinehart —  New York
1941 —  xxi, 182 páginas —  $1.50.

.(Comentário de HlRAM M. STOUT, 
da Military Intelligence Oivision do De- 

paitamento de Guerra dos EE. UU.)

A apresentação de um dos principais proble­
mas de nossa vida nacional de um modo claro, ob­
jetivo e sucinto é sempre uma realização louvável. 
O professor Benson assim fez para o problema da 
distribuição de funções entre os três niveis do go­
verno americanc -— federal, estadual e local —  e 
as relações entre as unidades de governo.

Numa série de capítulos intitulados respectiva­
mente “A Atual Estrutura dos Poderes Federais e 
Estaduais”, “Atividades Federais Diretas”, “Sub­
venções Federais”, “Relações entre- os Governos 
Federal e Locais” , “A Posição dos Estados” , e “Re­
lações entre Governos Estaduais e Locais” , o autor 
descreve as atividades recentes de nossas unidades 
governamentais e suas relações recíprocas. Dois 
capítulos precedentes, “A Defesa da Descentraliza­
ção” e “As Fraquezas da Descentralização” , dão ao 
leitor os principais critérios de avaliação das ten­
dências recentes de nosso sistema federal. Em “Pro­
postas de Reajustamento” , o professor Benson dis­
cute as sugestões de vários grupos de indivíduos no 
sentido de aconselhar uma redistribuição geral de 
funções e uma revisão da estrutura das unidades 
governamentais —  maior expansão dos poderes 
federais, regionalismo da escola Odum, cooperação 
inter-estadual e entre a União e os Estados, e a 
reconstrução de numerosas unidades de governo 
local. O capítulo final do livro resume algumas 
das transformações de nosso sistema federal que 
parecem imediatamente desejáveis e exeqüíveis. 
Um epílogo apresenta um programa de doze pon­
tos para a descentralização norte-americana.

O tema do livro podia ser enunciado deste 
modo: “Sob a pressão de acontecimentos, temos ca­
minhado, sem plano preconcebido, para uma nova 
centralização que ameaça nosso tradicional sistema 
federal. O perigo está nos rápidos passos para a 
descentralização ou para maior centralização. So­
mos advertidos para o fato de que “a acusação mais

forte feita à descentralização é a ineficiência; a 
acusação mais forte feita à centralização é a tira­
nia” . Se desejamos “eficiência aliada a segurança
—  que parece ser o objetivo comum —  imprescin­
díveis se tornam os reajustamentos em todos os ni- 
veis de governo” .

Um reajustamento de necessidade urgente é o 
de conseguir uma administração mais eficiente dos 
serviços públicos no nivel estadual de governo. Em 
grande parte, isto depende da existência de melhor 
pessoal. Os cargos administrativos preenchidos por 
eleição para curtos mandatos, o sistema do pisto- 
lão e salários inadequados impedem que muitos 
Estados se transformem em eficientes unidades do 
governo. Sob o sistema de subvenções —  e o pro­
fessor Benson prefere subvenções globais em vez 
de subvenções específicas —  o governo federal 
pode promover o aperfeiçoamento da administra­
ção de pessoal nos Estados. Entretanto, tal ação 
deveria consistir na exigência de adaptar os sistemas 
do mérito a certos critérios essenciais e não na sua 
interferência com nomeações individuais ou normas 
profissionais estabelecidas por uma repartição em 
Washington. “A repartição federal bem pode in­
sistir em que as nomeações sejam feitas somente 
das listas de “aproveitaveis” (eligible registers); 
que as demissões de carater político sejam elimi­
nadas; e que o processo de exame e nomeação seja 
isento de fatores pessoais. Por outro lado, os lis­
tados devem ser capazes de adotar sistemas de 
pessoal adequados às condições locais, e autoriza­
dos a experimentar, o mais livremente possivel, di­
ferentes processos técnicos e administrativos” . O 
autor recomenda o método do Social Security 
Board como o mais desejável dentre os atuais 
meios de controle de pessoal sob o sistema de sub­
venções .

E ’ demasiado cedo para prever muitas das 
conseqüências da guerra sobre nosso sistema fe­
deral, mas mesmo um profeta medíocre pode ver 
que problemas tais como a segurança interna, o ra­
cionamento, os movimentos de operários de fábrica 
e de grupos sociais, surgidos com a indústria bélica, 
farão exigências excepcionais sobre os governos es­
taduais e locais. Os esforços para solucionar esses 
problemas serão complicados pelas deficiências de
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trabalho e competência profissional, pela escassez 
de material e equipamento, e pela elevação de pre­
ços e aumento deonus tributário. Uma adminis­
tração negligente e inepta, tolerável na paz, pode 
ser desastrosa numa luta pela sobrevivência. Ao 
considerarem alguns dos reajustamentos julgados 
necessários pelo professor Benson e outros, as au­
toridades do governo e os cidadãos de nossas nume­
rosas unidades políticas deveriam lembrar-se de 
que agir “pouco demais e tarde demais” pode re­
sultar em conseqüências mais funestas do que as 
derrotas militares.

H IS T O R Y  OF T H E  F E D E R A L  C IV IL  SERV ICE

—  U nited States C iv il  Service Co m m is- 

sion  —  Government Printing Office —  Wash­
ington, D . C. —  1941 —  162 páginas —  
$.25.

( Comentário de 
JEAN CHARTERS GRAHAM , 

da Universidade de Chicago, Illinois)

E ’ sempre um pouco difícil, para os que, como 
nós, estamos acostumados a um sistema de serviço 
civil federal, imaginar, plenamente, a pressão do 
“spoils system” na história do governo federal, e 
compreender a longa e difícil estrada que foi per­
corrida pelos primeiros reformadores do serviço 
civil. Podemos agora, pela primeira vez, contem­
plar a vasta repercussão do movimento de reforma 
do serviço civil, desde a fundação da República 
até à presente data. A Comissão do Serviço Civil 
dos Estados Unidos, e particularmente M. Barris 
Taylor, membro desse orgão, devem ser congratula­
dos pela aoresentação deste estudo histórico. As 
poucas fotografias incluídas no trabalho do Senhor 
Robert T . Frank, Jr., e por membros consultivos 
de outras repartições federais, servem principalmen­
te para fazer que o leitor deseje a inclusão de mais 
material.

Muitas pessoas estão familiarizadas, de modo 
geral, com os altos padrões de seleção de pessoal, 
estabelecidos pelos primeiros presidentes, princi­
palmente Washington e Adams. Conhecido tam­
bem é o conceito filosófico jacksoniano de “que o 
estabelecimento de uma burocracia é antagônico à 
democracia”, filosofia essa que imediatamente re­
sultou num eficaz instrumento de corrupção. A fra­
se “ao vencedor pertencem os despojos (spoils)” é 
atribuída ao senador William L . Marcy, de Nova 
York, num debate senatorial sobre a nomeação de

Martin Van Buren para ministro junto à Grã-Bre­
tanha. Aconteceu isto em 1832, no início do se­
gundo termo de Jackson, e é interessante notar 
que a nomeação de Van Buren foi fortemente ata­
cada e anulada, principalmente com o argumento 
de haver sido ele o responsável, no governo de 
Jackson, pela introdução do sistema do filhotismo,

O primeiro esforço para regulamentação do 
serviço federal surgiu em 1853, quando o Con­
gresso estabeleceu quatro “graus”  ou “classes” para 
pessoal de escritório em certos departamentos exe­
cutivos, e exigiu exames de habilitação para essas 
classes. Embora os exames de habilitação não ti­
vessem o carater competitivo e muitas vezes fossem 
mera formalidade, serviram para lançar os alicer­
ces do sistema de exames competitivos que foram 
instituídos, a princípio, no governo de Grant, em 
1872, e colocados numa base permanente pela his­
tórica Lei de Pendleton de 1883. Nesse intervalo 
de tempo, o regime do pistolão imperava. Mesmo 
no governo de Lincoln —  que certa vez dissera do 
regime do filhotismo: Ai está algo que no decorrer 
do tempo se tornará um perigo maior para a Repú­
blica do que a própria rebelião —  houve maior 
percentagem de demissões do que sob qualquer 
outro presidente norte-americano. “Praticamente 
todos os cargos presidenciais sob o controle do go­
verno federal mudaram de partido, pelo menos uma 
vez, e alguns deles muitas vezes, entre 1861 e 
1865” . Poucas pessoas sabem que não só um, po­
rem dois presidentes perderam as suas vidas em 
conseqüência do sistema do filhotismo. A doença 
de Harrison, que morreu um mês após ser empos­
sado, é atribuida por muitos historiadores aos ver­
dadeiros enxames de pretendentes a cargos públi­
cos que ficavam à sua porta a fazer exaustivas exi­
gências e reclamações.

Devido à necessidade de acumular a experiên­
cia de 152 anos em 140 páginas, foram sacrifica­
dos os pormenores, principalmente os dos períodos 
mais recentes. O capítulo sobre “O Sistema do M é­
rito de Hoje, 1933-1941” parece ter sido indevida­
mente resumido, tendo-se em vista a sua impor­
tância não só à luz de importantes extensões intro­
duzidas pela Lei Ramspeck-0’Mahoney (relativa 
ao Diretor dos Correios), pela Lei de Hatch, pela 
Lei de Ramspeck de 1940 e pelos decretos executi­
vos de 24 de junho de 1938 e 31 de janeiro de 
1939, como tambem por causa da transição de um 
programa negativo a um programa positivo de ad­
ministração de pessoal. Esta crítica é abandonada,
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entretanto, em vista das liberdades concedidas a 
um dramaturgo que esteja apresentando uma peça 
bem encenada. O enredo é o crescimento e o de­
clínio do “spoils system”, acompanhado pela maré- 
montante do sistema do mérito; os vilões lá estão, 
bem como os moços loiros; e a platéia fica com c 
sentimento de que “todos eles viveram para sempre 
felizes após o serviço civil” ,

Tem havido outras publicações referentes a 
várias fases da história do serviço civil federa’ 
muitas das quais são mencionadas em concludentes 
notas bibliográficas. Talvez as melhores sejam: “O 
Serviço Civil e o Nepotismo”  antes de 1883, da 
autoria de Carl Russell Fish; a tese de doutorado 
em filosofia (Ph. D . )  de A. B.  Sagesar, na Uni-

I N D I C A Ç Õ E S

ORÇAMENTO BRASILEIRO —  A r íz io  de 

V ia n a  —  Departamento Administrativo do 
Serviço Público —  Imprensa Nacional —  Rio 
de Janeiro —  1943 —  189 páginas —  
Cr$ 10,00.

Editada sob os auspícios do D . A . S . P . ,  cons­
titue esta obra um alentado estudo sobre o orça­
mento público brasileiro.

Produto da competência profissional especia­
lizada do seu autor —  atual Chefe da Divisão da 
Despesa da Comissão de Orçamento •—  este livro 
possue a vantagem de refletir, num estilo claro e 
preciso, não só os princípios doutrinários, mas ainda 
as normas técnicas adotadas pelo nosso Governo 
Federal na elaboração de seu programa orçamen­
tário .

Todos aqueles que, por qualquer motivo, de­
sejarem identificar-se com o sistema de orçamento 
do Brasil, encontrarão no livro do Sr. Arízio de 
Viana uma orientação segura e eficiente. Não foi 
empregado neste compêndio apenas o método des­
critivo; antes de descrever as diversas fases da ela­
boração, sanção, execução e controle da execução 
do orçamento, o autor teve o cuidado de expender 
os fundamentos da matéria orçamentária, de sorte 
que o leitor não especializado em tal assunto ficará 
de posse da base teórica indispensável.

Nesta rápida resenha, cumpre tambem assina­
lar que o autor não se descurou de tratar das ten­
dências modernas, como por exemplo, a do controle 
administrativo da execução orçamentária, que, de 
modo geral, domina o livro.

versidade de Nebraska, em 1935, intiiulada “Os 
dois primeiros anos da Lei de Pendhton: Um Es­
tudo da Reforma do S ar viço Civil”; e a 
obra “Combatendo os partidários do “Spoils Sys­
tem”, referente ao período de 1900 a 1916, de 
William Dudley Foulke, antigo membro da Ccmií. 
são do Serviço Civil, volume esse que não está in­
cluído na bibliografia da Comissão. Atualmente, 
está sendo elaborada uma tese na Universidade de 
Chicago que atualizará a história da reforma do 
serviço civil em seus múltiplos detalhes, importante 
tarefa que nem a Comissão tentou atacar. O seu 
trabalho foi antes um resumo, mas com isto os au­
tores prestaram uma excelente contribuição à lite­
ratura sobre administração de pessoal.

A matéria se acha exposta nas seguintes par­
tes: Introdução —  Conceito de Finanças Públicas; 
Capítulos: I —  Tipos de Orçamento; II •—  Princí­
pios orçamentários vigentes no Brasil; III —  Dis­
criminação da Despesa; IV —  Previsão da Receita; 
V •— Execução e Fiscalização do Orçamento Fe­
deral; VI —  Controle do Orçamento; VII —  Teoria 
do Orçamento Extraordinário; VIII —  Os orçamen­
tos paralelos.
• Traz ainda um Appendix que consta dos se­

guintes anexos: Especificação da Receita; Discri­
minação da Despesa; Instruções Gerais; Circular 
enviada às Repartições; Instruções para Apresenta­
ção das Justificações Indispensáveis; e Bibliografia.

TRAINING MUNICIPAL EMPLOYEES —  
J o h n  J .  F u r ia , da Comissão do Serviço Civil 
da Cidade de Nova York —  Nova York —
1941.

Preparado para distribuição na reunião anual 
da Assembléia do Serviço Civil, realizada em Jack- 
sonville em 1941, este volume descreve as ativida­
des do Bureau de Treinamento da Comissão do 
Serviço Civil da Cidade de Nova York. Em sua 
essência, é uma compilação de anúncios de cursos, 
resumos de aulas e sinopses de conferências, trazen­
do, alem disso, uma breve descrição acerca do pro­
grama de treinamento para os servidores munici­
pais de Nova York. As pessoas interessadas no 
aperfeiçoamento de pessoa) em qualquer nivel de
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governo, principalmente no nivel municipal, encon­
trarão neste volume uma valiosa fonte de idéias, 
técnicas e informações uteis.

THE MOBILIZATION OF THE HOME FRONT
—  Relatório de E r ic  H. B id d le , apresentado 
à American Public Weltars Association —  
Public Administration Service —  1942 —  
Publicação n . 81 —  47 páginas —  $ . 60 .

Escrita por um administrador norte-americano 
que teve a oportunidade de observar, em primeira 
mão, os desenvolvimentos da administração civil 
inglesa, desde setembro de 1940 a julho de 1941 
(período de intensa guerra aérea), esta publicação 
constitue um documento esclarecedor e instrutivo. 
O autor bem sabe que seria temerário adaptar aos 
Estados Unidos todas as reformas empreendidas 
pelos ingleses no sentido de aumentar a eficiência 
de sua estrutura governamental, relativamente des­
centralizada, e de seus mercados de trabalho, rela­
tivamente descontrolados, para um total esforço de 
guerra. Acredita, entretanto, que o estudo da ex­
periência britânica pode ser proveitoso aos norte- 
americanos, tanto pelo que os ingleses fizeram, 
como pelo que deixaram de fazer.

EMPLOYEE TRAINING —  A l f r e d  M. C o o per

—  Mc. Graw-Hill Book Company, Inc. —
Nova York e Londres —  1942 —  311 páginas
—  $ 2 .5 0 .

A vasta experiência em aperfeiçoamento de 
pessoal, acumulada pelo autor através de sua pas­
sagem por organizações de utilidade pública, com­
panhias industriais e comerciais, e pelo Departa­
mento de Águas e Energia Elétrica da Cidade de 
Los Angeles, acha-se consubstanciada neste livro.

Os quatro primeiros capítulos se dedicam a 
organizar o treinamento de pessoal, orientar con­
ferências sobre treinamento e ensinar supervisores 
a presidirem conferências. Os três capítulos se­
guintes tratam de tipos especiais de programas de 
treinamento: treinamento de chefes, treinamento 
num programa de segurança e treinamento para 
relações com o público. A técnica referente ao de­
senvolvimento de normas práticas para conferên­
cias acha-se bem tratada no capítulo V III . O valor

e o desenvolvimento das dramatizações estão des­
critos de modo interessante. Os capítulos X  e XI 
se referem às relações entre o treinamento e a exe­
cução de serviço e entre o treinamento e os casos 
de emergência. No capítulo final, há uma breve 
descrição dos programas de aprendizagem e de 
treinamento para promoções.

WAGES AND PRICES —  R obert  E. S ü m m e r s

—  The Refere nos. Shelf —  Vol. 15 —  N. 6
—  The H. W. Wilson Company —  New York

—  1942 —  219 páginas —  $ 1.75.

Este livro é uma coletânea de artigos de im­
prensa e de documentos oficiais a respeito de salá­
rios e preços em tempo de guerra. Apresenta diver­
sas interpretações de economistas e homens públi­
cos norte-americanos sobre esse importante proble­
ma da economia de guerra.

A matéria está distribuída pelas seguintes par­
tes; Prefácio; I —  Introdução ao Problema; II
—  A ameaça de inflação; III —  Aplicação de con­
troles de preços nos Estados Unidos; IV —  Aplica­
ção de controles no estrangeiro; V  —  A necessidade 
atual de se controlar a inflação; VI —  Proteção 
contra a inflação; VII —  O outro lado da questão 
da fixação de salários; VIII —  Experiências estran­
geiras com o controle de salários; Appendix e Bi­
bliografia .

THE MANAGERIAL REVOLUTION —  J a m e s  

B u r n h a m  —  New York —  1941 —  The 
John Day C o ., Inc. —  285 páginas —  $ 3.00.

O autor se baseia no conceito de uma trans­
formação social do mundo após a guerra e na hi­
pótese de que, de fato, já está se processando, na 
época atual, essa transição da sociedade para outro 
tipo. Baseado em tais premissas, o autor apresenta 
a sua “teoria da revolução gerencial” ( managerial 
revolution), que procura explicar aquela transfor­
mação e prever o tipo da sociedade futura.

O Sr. Burnham previne o leitor de que a sua 
obra não constitue um programa de reforma social, 
nem um julgamento moral sobre o tema escolhido. 
Limitou-se exclusivamente a elaborar uma teoria 
descritiva, capaz de explicar o carater da presentt 
época de transição social e de prever, pelo menos de 
modo geral, as suas conseqüências.


